
DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

BRASÍLIA, sexta-feira, 6 de outubro de 1978 SUPLEMENTO ANO III - N° 192

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
CONSELHO DELIBERATIVO

ATA DA 316a. REUNlBO EXTRAORDl'NfiRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL.

Aos vinte dias do mis de abril de hum mil novecentos e setenta e

oito, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, na sede da En-

tidade, realizou-se a Tricentésima Décima Sexta Reunião Extraor-

dinária do Conselho Deliberativo da Fundação Cultural do Distri-

to Federal, por convocação e sob a Presidência do Embaixador Wla^

dimir do Amaral Murtinho, Secretário de Educação e Cultura e Pre_

sidente nato desta Entidade. Presentes os Senhores Conselheiros'

José Pereira Lira, Guy Marie de. Castro Brandão, AloTsio Magalhães,

Vicente Salles e o Diretor Executivo Doutor Ruy Pereira da Sil-

va. Constatado o "quorum" necessário, foram iniciados os trabra -

lhos com a leitura e aprovação da Ata da reunião anterior.

Processos reíatados pelo Doutor Ru" Pereira da Silva:

N9 455.695/78 - CLEYDE YACONIS - Produções ArtTsticas e CARVI-Pro

duções ArtTsticas - Solicita cessão do Teatro Galpão para apreseji

tar o espetáculo "Os Amantes" - DECISXO: O Conselho, nos termos

do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, referendar o A-

to do Embaixador W l a d i m i r do Amaral Murtinho, Presidente da Entj^

dade, que aprovou, "ad referendum" do Conselho Deliberativo, uma

suplementacão no valor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros),no

orçamento <la presente 'promoção.

NÇ 455.693/78 - EMBAIXADA DE ISRAEL - Confirma apresentação de r£

citai do pianista "Ilan Rogoff" - DECISKO: O Conselho, nos termos

do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, referendar o Ato

do Senhor Presidente, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, que

aprovou, "ad referendum" do Conselho Deliberativo, o co-patrocT -

nio da FCDF com a Embaixada de Israel para a apresentação de um

concerto com JLAN ROGOFF no dia 26 do corrente, na Sala de Concer_

tos da Escola de Música de Brasília, com despesas em até Cr$ ....

4.000,00 (quatro mil cruzeiros).

N? 455.773/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE - Propõe realização de um

"Curso de VTdeo-Arte" - DECISÃO: por unanimidade, referendar o

Ato do Senhor Presidente, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho,

que aprovou, "ad referendum" do Conselho Deliberativo, a realiza-

ção do curso de VTdeo-Arte pelo Professor José Roberto Aguillar, 1

com despesas em até Cr$ 5.444,00 (cinco mil, quatrocentos e qua -

renta e quatro cruzeiros), pelo Centro de Criatividade desta Fun-

dação Cultural.

Com a palavra, o Embaixador Wladimir Murtinho teceu considerações

sobre o XII Encontro Nacional de Escritores e a importância de

sua realização. Em seguida falou o Senhor Ministro José Pereira '

Lira, sobre o significado do XII Concurso Literário bem como do

< Simpósio de Literatura. As treze horas e quarenta e cinco minu-

tos, nada mais havendo a tratar, deu o Senhor Presidente por en-

cerrada a Sessão, que, para constar, eu, Adalgisa Pinto de Carva-

lho, Secretario dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que
depois de lida e achada conforme vai por todos assinada e por mim

encerrada. Brasília, 20 de abril de 1978.

PRESIDENTE:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

WLADIMIR DO AMARAL .MURflNHO

JOSÉ PEREIRA 11 RA

GUY MA'RIE DE CASTRO BRANDÃO

A LOTS í O" SÉRGIO MAGALHÃES

CONSELHEIRO:

DIRETOR EXECUTIVO:

SECRETARIO:

VICENTE JUARIMBU/SALLES

RUY PEREIRA DA SILVA

ADALG.JSA PINTO DE CARVALHO

ATA DA 317a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte e sete dias do mês de abril de hum mil novecentos e se%én

ta e oito, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, na sede da

Entidade, realizou-se a Tricentésima Décima Sétima Reunião Extraor-

dinária do Conselho Deliberativo da Fundação Cultural do Distrito Fe

deral, por convocação e sob a Presidência do Embaixador Wladimir do

Amaral Murtinho, Secretário de Educação e Cultural e Presidente de£

ta Entidade. Presentes os Senhores Conselheiros José Pereira Lira,

Guy Marie de Castro Brandão, Vicente Juarimbú Salles e o Diretor Exe_

cutivo Ruy Pereira da Silva. Constatado o "quorum" necessário,foram

iniciados os trabalhos com a leitura e aprovação da Ata da reunião"

anterior.

Processos relatados pelo Ministro Guy Marie de Castro Brandão;

N9 455.882/78 - SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLESA - Propõe co-

patroclnio p/ realização de concerto c/ "David Campbell e Andrew

Ball" - DECISÃO: O Conselho, nos termos .do parecer do Relator, deci^

diu,por unanimidade, aprovar o co-patroc£nio da FCDF com a Sociedade

Brasileira de Cultura Inglesa paia a apresentação de um concerto com

os artistas-DAVID CAMPBELL e ANDREW BALL, em Data e local a serem fi_

xados e com despesas em até Cr$ 5.560,00 (cinco mil quinhentos e sés

senta cruzeiros), cabendo a renda ã FCDF.

N9 455.694/78 - EMBAIXADA DE ISRAEL - Confirmar a apresentação do con

junto folclórico "Tzavta Israel", DECISÃO: O Conselho, nos termos do

parecer do Relator,decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patroc£nio

da FCDF com a Embaixada de Israel para a apresentação do conjunto

folclórico.TZAVTA-ISRAEL, em data e local a serem fixados e com des-

pesas em até Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), cabendo ã FCDF a

renda de e~spetãculo.

N9 455.066/78 - FEDERAÇÃO DE TEATRO AMADOR DO DF - Solicita CO-patro

cínlo p/ o espetãculo "A Cidade Que Não Tinha Rei" - DECISÃO: O Con-
+

selho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, a

provar o co-patroc£nio da FCDF com a FETADIF para a apresentação da

peça A CIDADE QUE NÃO TINHA REI, pela Cia de Teatro Farsa, em perío-

do e local a serem fixados, com despesas em até Cr$ 7.000,00 (sete

mil cruzeiros), e a retenção de 10% (dez por cento) da renda arreca-

cadada em favor da FCDF.

Processos relatados pelo Professor Vicente Juarimbú Salles;.

N9 455.016/78 - FEDERAÇÃO DE TEATRO AMADOR DO DF - Solicita CO-pa

troclnio p/apresentar o espetáculo LADIES NA MADRUGADA - DECISÃO:

O Conselho, nos termos do Parecer do Relator, decidiu, por unanind

dade, aprovar o co-patrocínio da FCDF com a FETADIF para a apresen

tacão da peça LADIES NA MADRUGADA, pelo Grupo Coorte.de Teatro Ama

dor, em data e local a serem fixados, com despesas em até Cr$

10.000,00 (dez mil cruzeiros) e a retenção de 10% (dez por cento)

da renda arrecadada em favor da FCDF.

N9 455.825/78 - CENTRO INTERESCOLAR CASEB - Solicita co-patroclnio

p/ apresentar o conjunto "Época do Choro" - DECISÃO: O Conselho, '

nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, apro -

var o ca-patrocínio da FCDF com o Complexo Escolar "A", para duas



Página 2 BRASILIA sexta-feira. 6 de outubro de 1978 DIÁRIO OFICIAL do DF

apresentações do grupo musical ÉPOCA DO CHORO, em data e local a

serem fixados, com a cobrança de uma taxa de Cr$ 500,00 (quinhen -

tos cruzeiros), pela utilização da sala e retenção de 10% (dez por

cento) da renda bruta em favor da FCDF.

Processos relatados pelo Doutor Ruy Pereira da Silva;

N9 455.851/78 - PAULO GALANTE, Assessor - Encaminha orçamento p/

programa de dança clássica e moderna (Cr$ 7.000,00) - DECISÃO: O

Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimida

da, referendar o Ato do Senhor Presidente, Embaixador Wladimir do

Amaral Murtinho, que autorizou as apresentações da Academia de Bal_

let Lucia Toller, com despesas em até Cr$ 7.400,00 (sete mil e qua

tròcentos cruzeiros) e a retenção da taxa de 10% (dez por cento)da

renda em favor da FCDF.

N9 455.848/78 - CLUBE DO CHORO E OUTROS - Solicita pagamento no

valor de Cr$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil cruzeiros) ref. a cida

de e outras despesas - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer'

do Relator, decidiu, por unanimidade, referendar o Ato do Senhor '

Presidente, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, que autorizou,

"ad referendum" do Conselho Deliberativo a realização de uma pró

gramaçãe proposta para o dia 23/4/1978, no Ginásio de Brasília,cem

despesa? em até Cr$ 86.500,00 (oitenta e seis mil quinhentos cru

zeiros).

N9 455.744/78 - CENTRO NACIONAL DE REFERÊNCIA CULTURAL - Solicita

pagamento no valor de Cr$ 9.255,00 a favor da UnB ref. confecção de

estantes e quadros - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do

Relator, decidiu, por unanimidade, referendar o Ato do Senhor Pré

sidente. Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, que autorizou, "ad

referendum" do Conselho Deliberativo, a dispensa de licitação e o

pagamento da importância de Cr$ 9.255,00 (nove mil duzentos e cin

qflenta e cinco cruzeiros), ã Universidade de Brasília, por servi

cos prestados ao Centro Nacional de Referência Cultural.

N9 455.114/78 - MARCO ANTÓNIO DE CAMPOS GUIMARÃES - Encaminha pró

gramação p/ o Galpãozinho - DECISÃO: O Conselho, nos termos do Pa
recer do Relator, decidiu, aprovar a programação proposta aos fl». ,

09/v. para o Teatro Galpãozinho, no mês de maio, com despesas em ate

Cr$ 1.900,00 (hum mil novecentos cruzeiros).

N9 457.819/78 - MARCO ANTÓNIO DE CAMPOS GUIMARÃES, Assessor - Encami_

nhã programação p/ o primeiro trimestre de 1978, do Cine Brasilia -

DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por

unanimidade, aprovar a programação do Cine Brasilia para o mês de

maio, proposta aos fís. 13/v. com despesas em até Cr$ 105.000,00 (cen

to e cinco mil cruzeiros).

N9 455.899/78 - ASSOCIAÇÃO OPERA-BRÁSILIA - Solicita patrocínio p/

apresentar uma sessão c/ o filme "Wozzeck" - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o

co-patroclnio da FCDF com a Associação Opera-Brasilia, para a apre -

sentação do filme da ópera "Wozzeck", em data e local a serem fixa

dos e com despesas em até Cr$ 2.100,00 (dois mil e cem cruzeiros).

N9 455.746/78 - DIRETOR EXECUTIVO DA FCDF - Solicita abertura de cré

dito p/ colaboração financeira ã Fundação Brasileira de Teatro - DE

CISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por

unanimidade, aprovar: a) - o cancelamento da Decisão 085/78: b) - a

colaboração financeira ã Fundação Brasileira da Teatro, no valor glo

bal de Cr$ 1.950,00 (hum milhão e novecentos e cinqflenta mil cruzei-

ros); c) - a alteração no orçamento da FCDF, para o corrente exercí-

cio, transferindo os recursos do Projeto 1829 - Programação Inaugu

ral do Teatro Nacional, para o elemento 31.40.07.01. - Teatro - Ati

vldade 2806 - Programações Culturais; d) - a autorização para o Pré

sidente da FCDF assinar convénio com a Fundação Brasileira de Tea

tro.

N9 455.941/78 - DIRETOR EXECUTIVO - Propõe cessão das Galerias "A"

e "B" às senhoras de diplimatas estrangeiros p/ realização de confe

rendas - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, de

cidiu, por unanimidade, aprovar a cessão das Galerias "A" e "B" da

sede da FCDF para a realização de conferências preparadas para as Se

nhoras de Diplomatas Estrangeiros, sem ónus para esta Entidade.

N9 455.844/78 - DIVISÃO FINANCEIRA - Prestação de Contas do exercl^

cio de 1977 - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator,

decidiu-r por unanimidade, aprovar a Preâtação de Contas da Fundação

Cultural—do Distrito Federal, relativa ab exercício de 1977, examina

do, inclusive, o Parecer do Egrégio Conselho Fiscal da FCDF, aos fls.

0071.

N9 455.473/78 - UNIVERSIDADE DE BRASILIA-UNB - Solicita cooperação

da FCDF p/ apresentação de uma opereta - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o

co-patroclnio da FCDF com o Departamento de Letras e Linguistica da

UNB para a apresentação da ópera "Os Piratas", com despesas em até.

Cr$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros).

N9 455.166/78 - EMBAIXADA DA FRANÇA - Propõe realização da exposl

cão de obras de "Raoul Dufy" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do

parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o orçamento

do co-patroclnio da FCDF, para a exposição de obras de Raoul Dufy,

com despesas em até Cr$ 13.300,00 (treze mil e trezentos cruzei -

ros).

N9 455.517/78 - EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS TEATRAIS VIGGIANI - Pro

põe realização de espetáculos do "Teatro Mobile" - DECISÃO: O Con

selho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade,

aprovar o co-patroclnio da Fundação Cultural do Distrito Federal

com a Embaixada da Itália, a Sociedade Pirelli S/A e a Olivetti do

Brasil para a apresentação de dois espetáculos do Teatro Mobile '

com despesas em até Cr$ 83.000,00 (oitenta e três mil cruzeiros) ,

cabendo a FCDF a receita dos espetáculos, deduzidos os direitos au_

torais.

N9 455.900/78 - ASSOCIAÇÃO ÕPERA-BRASILIA - Solicita passagem aé

rea e hospedagem p/ o Maestro "Sérgio Magnani" - DECISÃO: O Conse

lho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade ,

aprovar o co-patroclnio da FCDF com a Associação opera-Brasilia '

para vinda do Maestro Magnani ã Brasília, com despesas em até Cr$

1.982,00 (hum mil novecentos e oitenta e dois cruzeiros).

N9 455.356/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE - Propõe apresentação do

Compositor "Guilherme Vaz", no Teatro Galpãozinho - DECISÃO: O

Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unaninyi

dade, aprovar o co-patroclnio da FCDF para a apresentação do com

positor Guilherme Vaz, em data e local a serem fixados, com despe

sãs em até Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) e a retenção de 10%

(dez oor cento) da renda do espetãculos em favor da FCDF.

N9 456.610/78 - WALTER ALBUQUERQUE MELLO - Propõe realização da

exposição Arte do Himalaia - DECISÃO: O Conselho, nos termos do

parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar a suplemen-

tação da verba da exposição "Arte do Himalaia", no valor globalde

Cr$ 19.360., 00 (dezenove e trezentos e sessenta cruzeiros).

N9 455.013/78 - DIRETOR EXECUTIVA DA FCDF - Solicita seja infor

mado> o/ antecedência sobre as promoções a serem realizadas no c.

criatividade e Teatro Galpãozinho - DECISÃO: O Conselho, nos ter

mós do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar a

programação do Centro de Criatividade da FCDF para o mês de maio

de 1978 incluindo o lançamento do Livro Depoimento Literário, de

Êzio Pires, cabendo ã FCDF a retenção de 10% (dez por cento) da

renda bruta dos espetãculos programados.

N9 455.883/78 - CIA DE TEATRO GRUTTA - Encaminho solicitação de

Auxilio p/ apresentar a peça "As Coisas, Assim Como São, Assim ,

São" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, de

cidiu, por unanimidade, aprovaro o co-patroclnio da FCDF com a FE

TADIF para a apresentação da peça "As Coisas, Assim Como São, As

sim São", em data o local a serem fixados com despesas em até Cr$.

15.500,00 (quinze mil e quinhentos cruzeiros) e a retenção de

10% (dez por cento) da renda em favor da FCDF, O Sennor Diretor Exe

cutivo, Doutor Ruy Pereira da Silva, usou da palavra para comuni -

car ao Conselho a necessidade de uma divulgação mais intensa para

o Projeto Pixinguinha, solicitando, para tanto, a aplicação de ai

gum recurso da FCDF no referido Projeto para também, fazer face a

algumas despesas de última hora como por exemplo: a construção de

um palco maior na Piscina Coberta. Na oportunidade, solicitou um

voto de louvor do Colendo Colegiado a Professora Maria Christina Di

niz Leal e aos demais membros da Comissão Executiva, excluindo sua

pessoa, pelo excelente trabalho realizado por ocasião do XII Encon

tro Nacional de Escritores. Nada mais havendo a tratar, às quator_

ze horas e dez minutos deu o Senhor Presidente por encerrada a

Sessão, que, para constar, eu, Adalgisa Pinto de Carvalho, Secre

tãrio dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que depois de

lida e achada conforme vai por todos assinada e por mim encerrada.

Brasília, 27 de abTll.de 1.978.

PRESIDENTE:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

DIRETOR EXECUTIVO:

SECRETARIO:

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO

JOSÉ

GUY MARIE ̂DE CASTRO BRANDÃO

VICENTE JUARIMBU, SALI

IRARUY PEREIRA DA SILVA

ADALGISA PINTO DE CARVALHO
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ATA DA 325a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

Aos trinta dias do mês de agosto de mil novecentos e setenta e oi.

to, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, na sede da Entida

de, realizou-se a Tricentésima Vigésima Quinta Reunião ExtraordjL

nária do Conselho Deliberativo da Fundação Cultural do Distrito

Federal, por convocação e sob a presidência do Embaixador WladjL

mir do Amaral Murtinho, Secretário de Educação e Cultura e PresJL

dente desta Entidade. Presentes os Senhores Conselheiros José Pé

reira Lira, Guy Marie de Castro Brandão, Aloísio Sérgio Magalhães

e o Diretor Executivo Doutor Ruy Pereira da Silva. Constatado o

"quorum necessário, foram iniciados os trabalhos às doze horas e

quinze minutos com a leitura e aprovação da Ata da reunião ante

rior. %

Processos relatados pelo Professor Aloísio Sérgio Magalhães;

N9 00.887/76 - ANNUNCIATA SESSLER - Propõe apresentação de uma ex

posição de pintura moderna. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do

parecer fo Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patro

clnio da FCDF com a FONARTE/MEC para a realização de uma exposi -

cão dos trabalhos da pintora ANNUNCIATA SESSLER, em data e local1

a serem fixados e com despesas em até Cr$ 14.900,00 (quatorze mil

e novecentos cruzeiros).

N9 457.717/78 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DF - Solicita cessão da

sala p/ realizar a "II Exposição de Artes Plásticas de Professo -

rés". - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, de

cidiu, por unanimidade, aprovar, em principio, a colaboração da

FCDF ã FEDF para a realização da "II Exposição de Artes Plásticas

de Professores".

N9 457.264/78 - PIERRE LOUIS SAGUEZ PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS -

Solicita passagens aéreas, estadia e alimentação p/ realizar o

filme "A Forma na Arquitetura de Oscar Niemeyer". - DECISÃO: O

Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanim^

dade, aprovar a colaboração da FCDF ã PIERRE LOUIS SAGUEZ - Produ

coes Cinematográficas para a realização do filme cultural, "A Fo£

ma na Arquitetura de Oscar Niemeyer", sem ónus para esta Entidade.

Processo relatado pelo Ministro Guy Marie de Castro Brandão;

N9 457.405/78 - DIRETOR EXECUTIVO DA FCDF - Solicita informação s/

as possibilidades de organizar concerto do pianista Richard "etz

ler. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, de

:idiu, por unanimidade, aprovar o patrocínio da FCDF para a apre

sentação'de um recital do pianista Richard. Ketzler. em data e Io
cal a serem fixados, com despesas em até Cr$>2.GOO,00 (dois rail cru

zeiros) e a retenção de 10% (dez por cento) da renda em favor da

FCDF

Processos relatados pelo Doutor Ruy Pereira da Silva;

N9 455.487/78 - ECHOES EMPREENDIMENTOS CULTURAIS S/C - Solicito cês

são do Teatro da Escola Parque p/ temporada da peça teatral "A Noj.

te das Mal Dormidas". - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer

do Relator, decidiu, por unanimidade, deixar de acolher a proposta.

N9 455.587/78 - GRUPO COESÃO - Propõe apresentação da peça "O Mons-

tro Que Se Chamava Fome". - DECISÃO: O Conselho, nos termos do pare

cer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patrocínio '

da FCDF em conjunto com a Administração Regional do Setor Residen -

ciai de Indústria e Abastecimento (SEP-CDS) e a Comissão de Cultura

do Guará-, para apresentações da peça "O Monstro Que Se Chamava Fo

me", pelo Grupo Coesão, em data e local a serem fixados e com despe

sãs em até Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros).

N9 457.441/78 - SOCIEDADE CIVIL DE CULTURA.BARRA - Solicito cessão

do*Teatro da Escola Parque p/ apresentação da peça "Com Agua, Luz,

Condução na Porta a 50 Minutos do Centro" ou "O Comité de Vila Ma

ria". - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, de-

cidiu, por unanimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF com o Servi

ço Nacional de Teatro - SNT, para apresentações da peça "Com Agua,

Luz, Condução na Porta a 50 Minutos do Centro" ou "O Comité de Vila

Maria", pela Sociedade Civil de Cultura Barra, em data e local a se

rem fixados e sem ónus para a FCDF.

N9 455.467/78 - FEDERAÇÃO DE TEATRO AMADOR DO DF - Propõe apresenta

cão da peça "Quem Nasceu Prá Lagartixa Nunca Chega ã Jacaré". - DE

CISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por

unanimidade, aprovar o cancelamento da Decisão n9 90/78-CD, aprova

da na 319a. Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo desta Funda

cão Cultural do Distrito Federal, realizada no dia 5 de abril do

corrente ano.

N9 455.468/78 - FEDERAÇÃO DE TEATRO AMADOR DO DF - FETADIF - Solicl.

ta co-patrocínio p/ a peça "Amanhã Eu Vou" de Pernambuco de Olivei

rã. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, deci.

diu, por unanimidade, aprovar uma suplementação no orçamento da pré

sente promoção no valor de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros).

N9 455.907/78 - ARTURO KUBOTTA CARBAJAL - Propõe patrocínio p/ rea

lizar exposição de pintura. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do pá

recer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o patrocínio da

FCDF para a realização de uma exposição dos trabalhos do pintor Ar

turo Kobotta Carbajal, em data e local a serem fixados e com despe

sãs em ate 13.800,00 (treze mil e oitocentos cruzeiros).

::? 457.033/78 - MARCO ANTÓNIO GUIMARÃES - Propõe realização de uma

"Semana Godard". - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Re

iator, decidiu, por unanimidade, aprovar uma suplementação de Cr$..

2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros), no orçamento da presen

te promoção.

N9 457.266/78 - FEDERAÇÃO DO TEATRO AMADOR DO DF - Solicita co-patro

clnio para a peça teatral "A Guerra Mais ou Menos Santa". - DECISÃO:

O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimida

de, homologar o Ato do Senhor Presidente, Embaixador Wladimir do Ama

ral Murtinho, que aprovou, "ad referendum" do Conselho Deliberativo,

o co-patroclnio da FCDF com a FETADIF para a apresentação da peça "A

Guerra Mais ou Menos Santa", pelo Grupo Máscaras, no Teatro Galpão,

no período de 21 a 27 de agosto corrente, com despesas em até Cr$...

5.000,00 (cinco mil cruzeiros) e a retenção de 10% (dez por cento)da

renda dos espetáculos em favor da FCDF.

N9 457.378/78 - JOSÉ XAVIER JÚNIOR, GERENTE - Comunica realização da

II Mostra de Artes Plásticas de Taguatinga e I Encontro de Artistas'

Plásticos de Taguatinga. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do pare

cer do Relator, decidiu, por unanimidade, homologar o Ato do Senhor

Presidente, Embaixador Wladijnir do Amaral Murtinho, que aprovou, "ad

referendum" do Conselho Deliberativo, o co-patroclnio da FCDF para a

realização da II Mostra de Artes Plásticas de Taguatinga e do I En

contro de Artistas Plásticos, com despesas em até Cr$ 9.500,00 (nove

mil e quinhentos cruzeiros).

N9 457.481/78 - PAULO GALANTE, ASSESSOR - IV Encontro Nacional de

Compositores - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator,

decidiu, por unanimidade, aprovar a alteração na data do IV Encontro

Nacional de Compositores, que passa a ser: 07 a 11/11/1978. Nada mais

havendo a tratar, deu o Senhor Presidente por encerrada a Sessão às

treze horas e quarenta minutos, que, para constar, eu, Adalgisa Pin

to de Carvalho, Secretário dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente

Ata, que depois de lida e achada conforme vai por todos assinada. e

por mim encerrada. Brasília, 30 de agosto de 1.978.

PRESIDENTE:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

DIRETOR EXECUTIVO:

SECRETÁRIO:

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO

JOSÉ PEREIRA LIRA

GUY MARIE bE CASTRO BRANDÃO

ALplSIO SÊRÇIO MAGALHÃE^"

RUY PEREIRA DA SILVA

ADALGISA PINTO DE CARVALHO

ATA DA 326a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte dias do mês de setembro de hum mil novecentos e setenta

e oito, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, na sede da En

tidade, realizou-se a Tricentésima Vigésima Sexta Reunião Extraor

dinárla do Conselho Deliberativo da Fundação Cultural do Distrito

Federal, por convocação e sob a Presidência do Embaixador Wladi

mir do Amaral Murtinho, Secretário de Educação e Cultura e Presi

dente desta Entidade. Presentes os Senhores Conselheiros José Pé

reira Lira, Vicente Juarimbú Salles e o Diretor Executivo Doutor

Ruy Pereira da Silva. Constatado o "quorum" necessário, foram ini_

ciados os trabalhos às doze horas e vinte minutos com a leitura e

aprovação da Ata da reunião anterior.

Processos relatados pelo Professor Vicente Juarimbú Salles;

N» 457.415/77 - EMBAIXADA DE ISRAEL - Propõe apresentação de uma

exposição s/ arte gráfica israelense - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar,,

em princípio, o co-patrocínio da FCDF com a Embaixada de Israel pá

rã a realização de uma exposição de arte gráfica israelense, sem
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ónus para a Fundação Cultural do Distrito Federal.

N» 456.344/78 - PAULO MOLDING - Ratifica data para apresentação da

"Quarta-Feira, Sem Falta, Lá em Casa" - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o

co-pat rocínio da FCDF com o Ser.viço Nacional de Teatro - SNT para

apresentações da peça " Quart a,-Feira, Sem Falta, Lá em Casa", em

data e local a serem fixados e sem ónus para a FCDF.

N» 457.262/78 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA (DIRETORIA ADMINISTRATI-

VA) - Doação de peças para Museu - DECISÃO: O Conselho, nos te£

mós do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aceitar dois

lampadeiros, doados ã Fundação Cultural do Distrito Federal pela

Presidência da República, através do seu Diretor Administrativo.

N* 457.313/78 - CIRCO XX PRODUÇÕES TEATRAIS LTDA. - Solicita ce£

são do Teatro Galpão p/ apresentar a peça "Jogos Na Hora da . Se£

ta" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decjl^

dlu, por unanimidade, aprovar o co-patrocínio conjunto da FCDF com

o SNT - Serviço Nacional de Teatro, para apresentação da peça "j£

gos na Hora da Sesta", em data e local a serem fixados e sem ónus

para a Fundação Cultural.
N* 457.368/73 - hNSAIO TEATRO E DANÇA LTDA. - Propõe realização de

convénio para possibilitar a instalação da Escola - DECISÃO: O Con

selho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade,

deixar de acolher a posposta, por falta de disponibil idade finance^

rã .

N* 457.466/78 - ALIANÇA FRANCESA - Solicita colaboração na organi^

zação do "4' Encontro do Cinema de Expressão Francesa" - DECISAO:0
\

Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimida_

de, aprovar o co-patrocínio da FCOF com a Aliança Francesa para a

realização do "49 Encontro de Cinema de Expressão Francesa", em

data e local a serem fixados e com despesas em até Cri 1.000,00

Chum mil cruzeiros).

N» 457.608/78 - OIRETOR EXECUTIVO DA FCDF - Recomendações c/ refe_

rêncla a seleção de filmes do diplomata Raul SmandecK (sessão espe_

ciai p/ diplomata estrangeiro) - DECISÃO: O Conselho, nos termos

do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar a realiza_

cão de uma sessão especial de cinema, no Teatro Galpaozinho, de

filmes documentários do diplomata Raul de SmandecK, com despesas

em até Cr$ 1.100,00 thum mil e cem cruzeiros).

N* 457.720/78 - MUSEU DE ARTE DE SÃO PAULO - Solicita confirmar da_

tas p/ realização do ciclo "Seleção da 2a. Mostra Internacional de

Cinema em São Paulo" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer

do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar.a realização, no Ci^

ne Brasília, no período de 13 a 19 de novembro vindouro, uma se£

são diária, às 22 horas, da seleção de filmes da "2a. Mostra Inter_

nacional de Cinema de São Paulo", com despesas em até Cr$10.000,00

tdez mil cruzeiros).

N' 457.758/78 - COMISSÃO DE FORMATURA DA MEDICINA - Solicita C e ŝ

são do Cine Brasília p/ Colação de Grau - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar a

cessão do Cine Brasília ã Comissão de Formatura de Medicina da UnB,

com a cobrança de uma taxa de Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros).

N9 457.783/78 - FUNDAÇÃO CALOUSTE GULBENK.IAN - Apresenta proposta

de linhas gerais de colaboração entre a FCDF/FCG, nos diversos s£

tores de atividades culturais - DECISÃO: O Conselho, nos termos

do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, autorizar o Dir£

tor Executivo da FCDF a prosseguir nos entendimentos com a Funda_

cão £alouste Gulbenklan, Científica e Tecnológica do Ministério das

Relações Exteriores.

Processos relatados pelo Doutor Ruy Pereira da Silva;

N' 01.367/75 - RAIMUNDA GOMES KALIL - Propõe realização de uma mos_

tra de artes plásticas - DECISÃO: O Conselho, nos termos do pare_

cer do Relator, decidiu, por unanimidade, aceitar uma obra da a£

tista Raimunda Gomes Kalll, no valor de Cr$ 2.400,00 (dois mil

e quatrocentos cruzeiros), denominada KIBDRG IX, em pagamento do

percentual de 20% (vinte por cento) das vendas realizadas durante

a exposição da referida artista.

N' 00.937/76 - WALTER ALBUQUERQUE MELLO, ASSESSOR - Encaminha' o a£

te-projeto de regulamento do "III Encontro dos Artistas Plásticos

de Brasília" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Rela_

tor, decidiu, por unanimidad^e, aceitar a doação da obra "ABSTRATO

II, 125/95", do artista KRIKOR, no valor de Cr$ 30.000,00 (trin-

ta mil cruzeiros), para compor o acervo da Fundação Cultural doDis

trlto Federal.

N' 01.317/76 - JOLIO VIEIRA - Propõe realização de uma exposição de

artes plásticas - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do R£

lator, decidiu, por unanimidade, aceitar uma obra do artista JÚLIO

VIEIRA DA SILVA, no valor de Cr$ 12.000,00 (doze mil.cruzeiros) ,de_

nominada QUARTEIRÃO II, em pagamento do percentual de 20% (vinte

por cento) das vendas realizadas durante a exposição do referidoar

tista.

N' 455.832/77 - WALTER ALBUQUERQUE MELLO, ASSESSOR - Propõe apre

sentação de uma exposição da artista plástica "Leda Watson" em co-

patrocínio c/ a FUNARTE - DECISÃO: O Conselho, nos termos do pare

cer do Relator, decidiu, por unanimidade, aceitar duas obras da ar

tista Leda Watson, "Na Penumbrados Labirintos", n' 9, no valor de

Cr$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos cruzeiros), em pagamento do per

centual de 20% (vinte por cento) das vendas realizadas durante a

exposição da referida artista.

N9 456.022/78 - JOÃO DAMACENO - Propõe apresentação de uma exposi

cão de pintura primitiva - DECISÃO: O Conselho, nos termos do pare

cer do Relator, decidiu, por unanimidade, aceitar as seguintes o

bras, como pagamento do percentual de ?0% (vinte por cento) das

vendas realizadas por ocasião da exposição Artistas Primitivos de

Brasília: de Lygia Marques, obra n' 19, "Festa Junina", no valor de

Cr$ 2.200,00 (dois mil e duzentos cruzeiros)) João Damaceno, as

obras n9 26 "Casarão da Fazenda", no valor de Cr$ 1.300,00 (hum

mil e trezentos cruzeiros) e a obra n9 18, "Igreja Católica", no

valor de Crí 800,00 (oitocentos cruzeiros).

N9 456.931/77 - EMBAIXADA DO SENEGAL (Gabinete da FCDF, Chefe)

Propõe realização de uma exposição de arte Senegalesa - DECISÃO: O

Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimida

de, aceitar a doação da obra n9 8 "ENROSCADA", do artista Rossini

Perez, no valor de Cr$ 2.200,00 (dois mil e duzentos cruzeiros),p£

rã compor o acervo da Fundação Cultural do Distrito Federal.

N9 455.233/78 - ARTISTAS E PRODUTORES ASSOCIADOS LTDA. - Cessão do

auditório da Escola Parque p/ apresentação do Grupo "MPB-4" c/o

Show "Canto dos Homens" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do pare

cer do Relator, decidiu, por unanimidade, cancelar a Decisão. • n9
...•* •

065/76-CD,. de OB/3/78, face as informações de fia. 07 do presente'

processo-

N9 455.259/78 - WALTER ALBUQUERQUE MELLO, ASSESSOR - Propõe realiza_

cão de exposição de "Obras de Artesanato" (Solange Escosteguy) - DE_

CISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu. por

unanimidade, aceitar uma obra da artista Solange Escosteguy, no va_

lor de Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros), denominada "Construção n9

16", em pagamento do percentual de 20% (vinte por cento) das vendas

realizadas durante a exposição da referida artista.

N9 456.173/78 - EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS TEATRAIS VIGGIANI S/C '

LTDA. - Solicita apoio p/ apresentar o conjunto acrobático da Chi^

na, no Ginásio de Brasília.- DECISAOi O Conselho, nos termos do pa_

recer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patrocínio

da FCDF com Empreendimentos Artístico Teatrais Vlggianl S/C Ltda. .

para a realização de seis espetáculos do roNJUNTO DE ACROBATAS CHI_

NESES DE WUHAN no Ginásio de Brasília, em datas a serem fixados,com

despesas em até Cr$ 195.405.00 (cento e noventa e cinco mil, quatro_

centos e cinco cruzeiros) e retenção, pela FCDF, de 10% (dez por

cento) da renda dos referidos espetáculos.

N9 457.099/78 - EMBAIXADA DA GUIANA - Propõe apresentação da "Orques

tra Sinfónica de Aço da Guiana" - DECISAOt O Conselho, nos termos do

parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, homologar o Ato do Se_

nhor Presidente, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, que • apr£

vou, "ad referendum" do Conselho Deliberativo uma suplementação no

valor de Cr$ 18.885,00 (dezoito mil,oitocentos e oitenta e cinco cru

zeiros), no orçamento da presente promoção.

N9 457.521/78 - DIRETOR EXECUTIVO - Realização da exposição "III Mós

tra do Artesanato" em co-patroclnio com a FUNARTE - DECISÃO: O Co£

selho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade,

aprovar em princípio, o co-patrocínio da FCDF com a FUNARTE/MEC, a_

través da Companhia de Defesa do Folclore, devendo o processo vol^

tar ao Conselho devidamente instruído.

N9 457.752/78 - MARCO ANTÓNIO CAMPOS GUIMARÃES, ASSESSOR - Encami-

nha orçamento para produção de um curta-metragem s/ a Escola de Sarn

ba Lins Imperial - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do R£

lator, decidiu, por unanimidade, aprovar a participação da FCDF na

produção de um filme documentário, de 35mm, institulado "A Guerra

do Reino Divino", com despesas em até Cr$ 30.660,00 (trinta mil,seis

centos e sessenta cruzeiros).

N9 457.764/78 - DIRETOR EXECUTIVO DA FCDF - Sugere elogio aos servil

dores da FCDF, que vêm destacando no preparo da montagem e divulga-

ção das exposições (Jornal de Brasília edição de 17/9/78) - DECI_

SÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por

unanimidade, aprovar: a) - a transcrição, em Ata, do artigo publica_

do no Jornal de Brasília, edição de 17/9/78, página 43, coluna de

Luiz Humberto! b) - um elogio individual, como reconhecimento ã exem
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piar dedicação funcional e de modo a que conste de seus respectivos

assentamentos, aos seguintes servidores: José Barbosa da. S11"W *St
gistro nv 061-FCDF, Chefe da Seção de Execução de Promoções, símboffl

EC-7, da TECi - Venânclo Galdino da Silva, registro n' 160-FCDF, A£

sistente de Administração, nível Ep-9, da TEPi - Pedro Inácio de A

guiar, registro n* 3D3-FCDF, Assistente de Administração, nível EP-9,

da TEPi - Ilton Alves de Lima, registro n» 164-FCDF, Encarregado de

Montagem, nível EP-B, da TEP; - Lourival Moreira Novo, registro nç

098-FCDF, Encarregado de Monstagem, nível EP-8, da TEPi - Valfran A]_

vês da Silva, registro n' 283-FCDF, Encarregado de Montagem, nível

EP-B, da TEP; - Paulo da Costa Peixoto, registro n» 349-FCDF, Artífl^

cê de Montagem, nível EP-5, da TEPi - Carlos Alberto Cruz Morais, r£

gistro n* 336-FCDF, Porteiro, nível EP-4, da TEPi - Cosme Paz de LjL

rã. registro n» 17B-FCDF, Motorista, nível EP-B, da TEPj - José D£

mlngos da Silva, registro n* 237-FCDF, Motorista, nível EP-B, da

TEPi - Humberto Luiz Guimarães Morais, registro n» 178-FCDF, Chefe

da Seção de Divulgação de Promoções, símbolo EC-7, da TECf - Arilton

Rosal Falcão, registro n» 273-FCOF, Assistente de Administração, ní^

vel EP-9, da TEP: - João Ferreira Lemos, registro n* 136-FCDF, Assis_

tente de Administração,- -nível .EP-9, da TEP: - Luiz Cesar Emerik, re

gistro nv 204-FCDF, Assistente de Administração, nível EP-9, da TEP ;

Araci Miranda Silva, registro n* 290-FCDF, Datilógrafo, nível EP-7.

da TEPi - Maria Amélia Andrade de Mendonça, matrícula n* 3089-GDF, '

Agente de Portaria, Cód. TP-602.1, Classe A, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, Milton Leite, Artífice de Montagem, nível EP-5, ré

gistro n* 295-FCDF, da TEPi - Ney Tarcísio Silva de Souza, registro '

n» 330-FCDF. Artífice de Montagem, nível EP-5, da TEPi - Hamilton Mon

caio da S4-tveira, registro n' 345-FCDF, Trabalhador, nível EP-1, da

TEPi e, - Oswaldo Sérgio Balbino dos Santos, registro n' 352-FCDF, '

Trabalhador, nível EP-1, da TEP.

TranscriJjã-O; "BRASÍLIA E SEUS FDJflGRAFOS" - Fotógrafos - Ma sexta-fei

rã, dia 14, foi inaugurada a mostra "Brasília vista por seus fotógra-

fos", nas galerias A e B da Fundação Cultural, na 508-Sul da W/3. Ela

é reflexo de um processo de maturação de uma geração de fotógrafos

preocupados com o sentido de seus trabalhos. A exibição é," também, a

consequência de um trabalho coletivo e da consciência de que, indivi-

dualmente, somos presas fáceis das contingências do momento, mas em

grupo, somando-se inteligências e sensibilidades individuais, há mui^

to a ser conseguido. Além dos fotógrafos existiram nos bastidores tr£

balhos que .precisam ser ressaltados como o de Luiz Edgar Tostes daRP,

que com seu grupo e empenho pessoal -tornou possível o acontecimento e

ainda Pedro Natal, gerente de Promoção de Vendas e Relações Publicas'

da Kodak que confiando e aceitando todos os riscos, propôs ã União dos

Fotógrafos o projeto e deu-lhe toda a cobertura financeira. Não pode

ser esquecido o valiosa esforço do pessoal de montagem da Fundação Cu^

tural que liderados pelo Barbosa e outros como o Venãncio, em menos de

10 horas tornaram nossa exposição uma coisa concreta. De parabéns a

Fundação Cultural Dor ter em seus quadros gente de tal competência e

qualidade humana. Parabéns para nós, fotógrados, por termos tido o pri^

vilégio de contar com o apoio dessas extraordinárias pessoas. Mas, o

grande ausente foi, sem dúvida, Salomon Cytrynowicz, fotógrafo de Veja

e presidente da União. Abdicou de participar para fazer parte do Júri

de seleção e se empenhou durante dias seguidos a organizar os trabalhos

de laboratório, produção dos painéis e montagem final da mostra. Por tjj
D

do Isso e pelo õtimo resultado final, "Brasília vista por seus fotõgra_
»

fos" deve ser olhada como um indicativo importante de que existe, nesta

cidade, um potencial criativo alentadoramente capaz. Nada mais havendo

a tratar, deu o Senhor Presidente por encerrada a Sessão às treze ho_

rãs e trinta minutos que, para constar eu, Adalgisa Pinto de Carvalho,

Secretário dos Órgãos Coleglados, lavrei a -presente Ata, que depois de

lida e achada conforme vai por todos assinada e por mim encerrada. Bra_

silia, 20 de setembro de 1.978.

PRESIDENTE:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

DIRETOR EXECUTIVO:

SECRETARIO:

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO

JOSÉ PEREIRA LIRA

VICENTE JUARIMBd SALL5

PEREÍIRUY PEREBRA DA SILVA

ADALGISA PINTO DE CARVALHO

ATA DA 313a. REUNIÃO QRDINÃRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO
CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL;

Aos dezoito dias do mês de janeiro de hum mil novecentos e setenta e

oito nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, na sede da Entida-

de, realizou-se a Tricentésima Décima Terceira Reunião Ordinária do

Conselho Deliberativo da Fundação Cultural do Distrito Federal, por

convocação e sob a Presidência do Doutor Emerson José de Almeida San

tos, Secretário de Educação e Cultura Substituto e Presidente Substi

tuto desta Entidade. Presentes os Senhores Conselheiros Alolsio Ser

gio Magalhães, Guy Marie de Castro Brandão, Edson Nery da Fonseca, '

Vicente Juarimbú Salles e o Diretor Executivo Doutor Ruy Pereira da

Silva. Constatado o "quorum" necessário foram iniciados os trabalhos

com a leitura e aprovação da Ata da reunião anterior.

Processo relatado pelo Professor Ale^sio Sérgio Magalhães:

Processo n9 455.056/78 - FEDERAÇÃO LJ; TEATRO AMADOR DO DF - Solicita

co-patroclnio para o espetãcúlo "Amador Bueno, O Homem Que Não Quis

Ser Rei" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, de

cidiu, por unanimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF para a apre

sentação da peça "Amador Bueno, O Homem Que Não Quis Ser Rei", pela

Cia. de Teatro Farsa II, em período e local a serem fixados, com dês

pesas em até Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) com a retenção de 10%

(dez por cento) da renda em favor da Fundação Cultural.

Prccesso relatado pelo Ministro Guy Marie de Castro Brandão;

Processo n9 455.061/78 - FEDERAÇÃO DE TEATRO AMADOR DO DF - Solicita

co-patroclnio para a apresentação da peça "Mínimo de Coragem" - DECI

SÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por una-

nimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF para a realização da peça'

"Mínimo de Coragem", pelo Teatro Ariano Suassuna, em período e local

a serem fixados, com despesas em até Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzei-

ros) com a retenção de 10% (dez por cento) da renda bruta para a

FCDF. |

Processo relatado pelo Professor Edson Nery da Fonseca;

Processo n9 455.065/78 - GAMA - GRUPO DE ARTE MOVIMENTO E AÇÃO - Só

licita cessão do Teatro Galpão para a apresentação da peça "Um Grito

Parado No Ar" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Rela

tor, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF para a

apresentação da peça "Um Grito Parado No Ar", pelo Grupo de Arte Mo

vimento e Ação - GAMA, em período e local a serem fixados, com despe

sãs em até Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros) ficando retido 10% (dez

por cento) da renda bruta para essa Fundação.

Processo n9 457.893/77 - CÚRIA METROPOLITANA DE BRASÍLIA - Sojicita

cessão do auditório da Escola Parque para realização da "Rejornada1

Cristã" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, de

cidiu, por unanimidade, aprovar a cessão comercial do Teatro da Es

cola Parque ã Cúria Metropolitana de Brasília para a realização da

Rejornada Cristã, de 6 a 9 de março próximo, sem ónus para a FCDF e

com a cobrança de uma taxa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) por

dia.

Processos relatados pelo Doutor Ruy Pereira da Silva;

Processo n9 457.613/77 - FEDERAÇÃO DE TEATRO AMADOR DO DF - Solici-

ta colaboração para apresentar a peça "Toro Brado no Planeta dos Ma

cacos" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, Se

cidiu, por unanimidade, referendar o Ato do Senhor Presidente Subs-

tituto, Doutor Emerson José de Almeida Santos, que aprovou, "ad re-

ferendum" do Conselho Deliberativo o orçamento para a peça "Toro Bra

bo no Planeta dos Macacos", no valor de Cr$ 3.000,00 (três miT cru

zeiros) .

Processo n9 457.691/77 - WALTER ALBUQUERQUE MELLO, Assessor -Propõe

mostra do acervo e Museu de Arte Cidacta - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, referendar o

Ato do Senhor Presidente Substituto, Doutor Emerson José de Almeida'

Santos, que aprovou, "ad referendum" do Conselho Deliberativo o orça

mento para a exposição do acervo e do Museu de Arte Didacta desta En

tidade, no valor de Cr$ 7.580,00 (sete mil, quinhentos e oitenta cru

zeiros).

Processo n9 457.819/77 - MARCO ANTÓNIO GUIMARÃES, Assessor - Encarai

nhã programação para o primeiro trimestre de 1978, do Cine Brasllia-

DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por

unanimidade, a-) - homologar o Ato do Senhor Presidente Substituto, E

merson José de Almeida Santos, que aprovou, "ad referendum" do Con

selho Deliberativo, o orçamento de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cru

zeiros), destinado a cobrir as despesas do Cine Brasilia no primeiro

trimestre do corrente ano e ã aquisição de lâmpadas xenon de 2.500

wats, para os projetores do referido cinema; e b) - aprovar a altera

cão da programação do Cine Brasília no período de 06 a 08 do corrente

mês, conforme informação constante dos fls. 06/v.

Processo n9 457.825/77 - DIRETOR EXECUTIVO - Solicita apresentação de
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relatório com sugestões e levantamento de critica com vistas ao plane_

jamento do próximo "ENE" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer

do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o orçamento para a rea-

lização do XII ENCONTRO NACIONAL DE ESCRITORES, no valor global de

Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros).

Processo n9 457.883/77 - FEDERAÇÃO DE TEATRO AMADOR DO DF - FETADIF -

Solicita cessão do Teatro Galpão para apresentar a peça "Olhar Sanpa

ku" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu,

por unanimidade, referendar o Ato do Senhor Presidente Substituto, '

Doutor Emerson José de Almeida Santos, que aprovou, "ad referendum"

do Conselho Deliberativo o orçamento para a apresentação da peça

"Olhar Sanpaku", no valor de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros).

Processo n? 457. 933/77 - MARCO ANTÓNIO GUIMARÃES - Consulta s/ CO

laboração da FCDF nos trabalhos de produção do filme "A Idade da Ter

rã" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, deci

diu, por unanimidade, referendar o Ato do Senhor Presidente Substi-

tuto, boutor Emerson José de Almeida Santos, que autorizou, "ad re-

ferendum" do Conselho Deliberativo a realização da despesa de Cr$..

8.000,00 (oito mil cruzeiros), para a co-produção da EMBRAFILME do

Ministério da Educação e Cultura "A Idade da Terra".

Processo n? 455.013/78 - DIRETOR EXECUTIVO DA FCDF - Solicita seja

informado, c/ antecedência, sobre as promoções a serem realizadas no

C. de Criatividade e Teatro Galpãozinho - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, referendar o

Ato do Senhor Presidente Substituto, Doutor Emerson José de Almeida

Santos, que aprovou, "ad referendum" do Conselho Deliberativo a pró

gramação do Centro de Criatividade da FCDF, para o primeiro trirnes-̂ -

tre do corrente ano.

Processo n9 455.045/78 - UNIVERSIDADE DE BRASlLIA/FACULDADE DE TEC-

NOLOGIA - Solicita cessão do Cine Brasília p/ cerimonia de colação'

de grau - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, de

cidiu, por unanimidade, referendar o Ato do Senhor Presidente Subs_

tituto, Doutor Emerson José de Almeida Santos, que aprovou, "ad ré

ferendum" do Conselho Deliberativo a cessão do Cine Brasília para a

cerimónia de colação de grau da Faculdade de Tecnologia da Unlvers^

dade de Brasília, com a cobrança da taxa de Cr$ 4.000,00 (quatro mil

cruzeiros).

Processo nÇ 455.054/78 - PAULO GALANTE - Consulta possibilidade de

pagamento de hospedagem p/ compositores - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, referendar'

o Ato do Senhor Presidente Substituto, Doutor Emerson José de Almei.

da Santos, autorizou, "ad referendum" do Conselho Deliberativo, o •

pagamento da despesa com a hospedagem de dois compositores no valor

de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros).

Processo n9 457.199/77 - BALLET BRASILEIRO DA BAHIA - Solicita o co-

patroclnio para apresentar em Brasília - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, referendar

o Ato do Senhor Presidente Substituto, Doutor Emerson José de Almeji

da Santos, que anulou, "ad referendum" do Conselho Deliberativo, a

Decisão n9 405/77, de 8/11/1977., bem como autorizou o co-patroclnio

da Fundação Cultural do Distrily Federal para a apresentação do Bail

let Brasileiro da Bahia, com recursos de uma suplementação no valor

de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil cruzeiros).

O Senhor Conselheiro Vicente Juarimbú Salles, com a palavra, suge

riu que? fossem enviados aos Órgãos co-patrocinadores dos projetos ia

aprovados para o Centro de Criatividade da FCDF, uma cópia da progra

cão peevista para o exercício de 1978, para um perfeito entrosamento

na elaboração e apresentação do projeto. Na oportunidade, o Senhor '

Conselheiro Guy Marie de Castro Brandão sugeriu, ao Senhor Diretor

Executivo, a elaboração de um projeto da. Fundação Cultural, de ampla

abrangência, para que o Itamaraty questione junto ã UNESCO o seu fi

nanciamento. Usando da palavra, o Senhor Diretor Executivo elogiou

as sugestão dos dois Conselheiros e, na oportunidade, comunicou a pró

xlma inauguração da Sala Villa Lobos do Teatro Nacional de Brasília'

prevista para junho,vindouro. O Senhor Conselheiro Vicente Juarimbú1

Salles, com a palavra, solicitou que se fizesse constar de Ata a im

portância do III Curso Internacional de Verão da Escola de Musica de

Brasília que, no mês de janeiro corrente, tornou-se um centro aglutd.

nador de crianças de todos os Estados da Federação, sugerindo, para

os próximos Cursos, um planejamento mais detalhado, com vistas a for

necer aos participantes, cuja idade varia de 8 a 18 anos, uma assis_

tência mais efetiva, principalmente médica e hospitalar, para aquelas

que sofrem com o problema de aclimatação. Informou ainda que atualmen

te o Curso conta com 400 crianças, membros das Delegações dos Esta

dos. O Senhor Diretor Executivo, Doutor Ruy Pereira da Silva, explica

ao Colendo Colegiado que a FCDF, até ã presente data, só tem partici-

pado na administração dos recursos destinados ao Curso Internacional'

de Verão, não sendo consultada quanto ao planejamento ou funcionamen-

to do mesmo. Informa que, entretanto, estudos estão sendo feitos com

vistas ã realização de um Convénio entre a Fundação Cultural e a Fun

dação Educacional do Distrito Federal, para disciplinar o uso das sã

Ias e a programação conjunta de eventos. Nada mais havendo a tratar ,

o Senhor Presidente Substituto declarou encerrada a cessão as treze

horas e cinquenta minutos. Para constar, eu, Adalgisa Pinto de Carva

lho. Secretário dos órgãos Colegiados, Interino, lavrei a presente A

ta, que, depois de lida e achada conforme, vai por todos assinada e

por mim encerrada. Brasilia-DF, 18 de janeiro de 1.978.

PRESIDENTE:

Substituto

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

DIRETOR EXECUTIVO:

SECRETARIO:

EMERSON JOSÉ DE~AflMEÍDA SANTOS

AL0ÍSIO SB9GIO MAGaLHÃES

GUY MARIE DE CASTRO BRANDÃO

_ - - _ . - _ - _ _—~-—

EDSON NERY DA FONSECA

VICENTE JUARIMBÚ SALLE6

RUY PEREIRA DAJSILVA

ADALGISA PINTO DE CARVALHO

ATA DA 314a. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL.

Aos vinte e cinco dias do mis de janeiro de hum mil novecentos

e setenta e oito, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal,

na sede da Entidade, realizou-se a Tricentésima Décima Quarta

Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da Fundação Cultu-

ral do Distrito Federal, por convocação e sob a Presidência do

Doutor Emerson José de Almeida Santos, Secretário de Educação

e Cultura Substituto e Presidente Substituto desta Entidade.

Presentes os Senhores Conselheiros Edson Nery da Fonseca, Vi-

cente Juarimbú Salles e o Diretor Executivo Doutor Ruy Pereira

da Silva. Constatado o "quorum" necessário, foram iniciados os

trabalhos com a leitura e aprovação da Ata da reunião anterion

Processo relatado pelo Professor Edson Nery da Fonseca:

N9 455 .095 /78 - CORA RflNAI VIEIRA e DÂRIO MIOTTO - Propõem pré

paro do relatório anual das atividades da FCDF', relativo ao

exercício de 1977 - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer

do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar a proposta de

Cora Rónai Vieira e Dario Miotto para o preparo da edição de

1977 de "Cultura em Brasília", com despesas em até Cr$

131.000,00 (cento e trinta e hum mil cruzeiros), para as quais

existem recursos financeiros.

Processos relatados pelo Doutor Ruy Pereira da Silva:

N? 1(55.121/78 - TEATRO EXPERIMENTAL DO SESC - Solicita cessão

do Teatro da Escola Parque p/ encenação da peça "Corpo a Cor-

po", em período e local a serem fixados e com despesas em até

Cr$ 5 . 0 0 0 , 0 0 (cinco mil cruzeiros), para as quais existem re-

cursos financeiros.

N9 455.114/78 - MARCO ANTÓNIO GUIMARÃES - Assessor - Encaminha

programação p/ o Galpãozinho - DECISÃO: O Conselho, nos termos

do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-

patrocínio da FCDF com o Teatro Experimental do SESC para a

encenação da peça "Corpo a Corpo", em período e local a serem

fixados e com despesas em até Cr$ 5 . 0 0 0 , 0 0 (cinco mil cruze-i -

ros), para as quais existem recursos financeiros.

Processo relatado pelo Professor Vicente Juarimbú Salles:

N? 4 5 7 . 6 3 8 / 7 7 - SERVIÇO NACIONAL DE TEATRO/MEC - Solicita cessão do

Teatro da Escola Parque p/realização do "Projeto Mambembão" - O Se-

nhor Conselheiro Relator leu as informações prestadas pelo Senhor

Diretor Executivo aos fIs. 16, dando ciência ao Colendo Colegiado

dos esforços que vêm sendo feitos pela Fundação Cultural do Distri-

to Federal no sentido de ampliar o "Projeto Mambembão" em Brasília

e, já agora, com a possibilidade de serem apresentadas mais três pe_

ças. Usando da palavra, o Senhor Diretor Executivo dá ciência ao Se-

nhor Presidente e Egrégio Conselho Deliberativo, que promoveu uma

reunião com o Senhor Coordenador das Regiões Administrativas, o Se-

nhor Presidente da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e

Administradores Regionais, com o objetivo de estabelecer as bases

definitivas de um trabalho conjunto que vise a uma programação cul-
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tural contínua em todas as Cidades Satélites, de modo a atingir to-

do o Distrito Federal, como complemento ao que vem sendo feito no

Plano Piloto, e que assegure a participação prioritária de artistas

locais. Informou ainda que um grupo de trabalho dirigido pela Se-

nhora Chefe de Gabinete desta Fundação, com permanente supervisão da

Diretoria Executiva, está promovendo o levantamento de todos os pró

bleiíias e possibilidades das Cidades Satélites , de modo a iniciar-se

uma programação cultural contínua ainda neste primeiro trimestre. O

Senhor Conselheiro Vicente Salles lembrou, na oportunidade, a meto-

dologia do trabalho de campo utilizada pelo Ministério da Educação

e Cultura na coleta de dados sobre folclore, que poderá ser forneci^

da ao grupo de trabalho para facilitar o mecanismo de pesquisa lo-

cal. Com a palavra, o Senhor Presidente Substituto, Doutor Emerson

José de Almeida Santos, elogiou a iniciativa do Senhor Diretor Exe-

cutivo e sugeriu que fosse convidado um elemento da Fundação Educa-

cional do Distrito Federal para participar do grupo de trabalho. Na

da mais havendo a tratar, as treze horas e trinta minutos deu o Se-

nhor Presidente Substituto por encerrada a Sessão, que, para cons -

tar, eu, Adalgisa Pinto de Carvalho, Secretário dos Órgãos Colegia-

dos, lavrei a presente Ata, que depois de lida e achada conforme vai

por todos assinada e por mim encerrada. Brasília, 25 de janeiro de

1978.

PRESIDENTE SUBSTITUTO:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

DIRETOR EXECUTIVO:

SECRETÁRIO:

"EMERSON JOSÉ DE ALMEIDA SANTOS

EDSON NERY DA FONSECA

"VICENTE JUARIMBU ̂ ALLES

RUY PEREIR\ DA SILVA

<
ADALGISA PINTO DE CARVALHO

ATA DA 328a. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO

CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

Aos nove dias do mês de agosto de hum mil novecentos e setenta e oi

to, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, na sede da Entidade,

realizou-se a Tricentésima Vigésima Oitava Reunião Ordinária do Con

selho Deliberativo da Fundação Cultural do Distrito Federal, por

convocação e sob a Presidência do Embaixador Wladimir do Amaral Mur

tinho, Secretário de Educação e Cultura e Presidente desta Entidade.

Presentes oaf Senhores Conselheiros Guy Marie de Castro Brandão, Aloí

sio Sérgio Magalhães, Vicente Juarimbú Salles e o Diretor Executivo

Doutor Ruy Pereira da Silva. Constatado o "quorum" necessário, fo

ram iniciados os trabalhos às doze horas com a leitura e aprovação'

da Ata da reunião anterior.

Processos relatados pelo Professor Aloísio Sérgio Magalhães:

N9 457.695/77 - CODEVASF - Cia de Desenvolvimento do Vale do São

Francisco - Solicita cessão de salas-de exposição p/ realizar o "II

Salão de Arte e Cultura do Vale do Sio Francisco" - DECISÃO: O Con

selho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade ,

aprovar, em principio, o co-patroclnio da FCDF com a CODEVASF - Com

panhla de Desenvolvimento do Vale do São Francisco, para a realiza

cão do "II Salão de Arte e Cultura do Vale do São Francisco", em
•

data e local a serem fixados, devendo o processo retornar ao Conse

lho devidame'nte instruído e com o orçamento da promoção.

N9 455.251/78 - PAULO ROBERTO LEAL - Propõe realização de exposição

- DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu '

por unanimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF com a FUNARTE/MEC,

para a realização de uma exposição dos trabalhos do artista Plásti

oo Paulo Roberto Leal, em data e local a serem fixados e com despe

sãs em até Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros).

N9 456.038/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE - Propõe realização de um

curso de gravura em metal, a ser ministrado pelo gravador ROSSINI PE

REZ - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, deci-

diu, por unanimidade, aprovar: a) a importância e instalação do Ate

lier de Gravura em Metal no Centro de Criatividade da Fundação Cul

tural do Distrito Federal; b) - a realização de um curso de gravura

em metal, a ser ministrado pelo gravador Rossini Perez, no período

de 19 de setembro a 30 de novembro de 1978; c) - aprovar o orçamen

to global no valor de Cr$ 107.280,00 (cento e sete mil, duzentos e

oitenta cruzeiros).

N9 456.838/78 - TEATRO VENTO FORTE LTDA. Solicita cessão do Teatro1

da Escola Parque p/ apresentar a peça "Mistério das Nove Luas".

DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por

unanimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF com o Serviço Nacional

de Teatro - SNT/MEC, para a realização pelo Grupo Teatro Vento Fo£

te de um curso denominado "O Teatro e a Criança", no Centro de Cria

tividade, e a apresentação da peça "Mistério das Nove Luas", no

Teatro Galpão, no Teatro João de Barro de Sobradinho e no comple

xo "B" de Taguatinga, com despesas em até Cr$ 5.000,00 (cinco mil

cruzeiros).

Processos relatados pelo Ministro Guy Marie de Castro Brandão;

N9 455.173/78 - INSTITUTO CULTURAL BRASIL ALEMANHA - Proposta p/uma

programação conjunta de filmes de Curta-Metragem - DECISÃO: O Con

selho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade ,

aprovar o co-patroclnio da FCDF com o Instituto Cultural Brasil-Ale

manha, para a apresentação de uma mostra de filmes de curta-metragem

alemães, em data e local a serem fixados e sem ónus para esta Funda

cão Cultural.

N9 455.178/78 - INSTITUTO CULTURAL BRASIL ALEMANHA - Propõe realiza

cão, em conjunto, da expsosição "Tendências Informais" - DECISÃO: O

Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimida-

de, aprovar o co-patroclnio da FCDF com o Instituto Cultural Brasil

Alemanha, para a realização da exposição denominada "Tendências In

formais", em data e local a serem fixados e cem despesas em até Cr$

8.500,00 (oito mil e quinhentos cruzeiros).

N9 455.179/78 - INSTITUTO CULTURAL BRASIL ALEMANHA - Propõe realiza

cão, em conjunto, da exposição "Nova Geometria" - DECISÃO: O Conse

lho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade,

aprovar o co-patroclnio da FCDF com o Instituto Cultural Brasil Ale

manha, para a realização da exposição denominada "Nova Geometria" ,

em data e local a serem fixados e com despesas em até Cr$ 11.500,00

onze mil e quinhentos cruzeiros).

N9 456.870/78 - CONSELHO BRITÂNICO - Propõe apresentação de recital

de violino e Piano dos artistas "Erich Lehainger/Sonia Goulart" - DE

CISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por

unanimidade, aprovar o co-patrocínio da FCDF com o Conselho Brita

nico para a realização de um concerto do violinista ERICH LEHNINGER

e da pianista SÔNIA GOULART, em data e local a serem fixados, com

despesas em até Cr$ 3.862,00 (três mil, oitocentos e sessenta e

dois cruzeiros) e entrada franca.

N9 457.099/78 - EMBAIXADA DA GUIANA - Propõe apresentação da "Or

questra Sinfónica de Aço da Guiana" - DECISÃO: O Conselho, nos ter

mós do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-

patroclnio da FCDF com a Embaixada da Guiana, para apresentações da

Orquestra Sinfónica do Aço, na Concha Acústica e nas Cidades Satéli

tes do Gama, Núcleo Bandeirante e Taguatinga, sem ónus para a FCDF.

Processos relatados pelo Professor Vicente Juarimbú Salles:

N9 456.479/78 - SÉRGIO MARANHÃO DA MATTA e ERNESTO GARCIA - Propõe

realização de uma exposição de seus trabalhos - DECISÃO: O Conse

lho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade,

aprovar o co-patroclnio da FCDF com a Universidade de Brasília e

a FUNARTE/MEC, para a realização de uma exposição dos trabalhos'

do fotógrafo Sérgio Maranhão da Matta e do pintor e gravador Er

nesto Garcia, em data e local a serem fixados e com despesas em

até Cr$ 13.000,00 (treze mil cruzeiros).

N9 456.540/78 - PAES BARRETO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. - DECI

SÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por •

unanimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF com o SNT/Serviço '

Nacional de Teatro, para as apresentações da peça "Dois Pontos",

por Jonas Bloch e Tânia Alves, em data e local a serem fixados e

sem ónus para a Fundação Cultural.

N9 456.720/78 - LILIAN BARRETO 1-3 Propõe inclusão de seu nome na

Temporada Musical de 1978 - DECISÃO: O Conselho, nos termos do

parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o patrocl

nio da FCDF para a realização de um concerto com o Duo Paulo Bo

slsio (violino) e Lilian Barreto (piano), em data e local a se

rem fixados, com despesas em até Cr$ 22.034,00 (vinte e dois mil

e trinta e quatro cruzeiros), cabendo ã FCDF a renda do concerto.

N9 457.079/78 - FEDERAÇÃO DE TEATRO AMADOR DO DF - Solicita CO-

patroclnio p/ apresentar a peça "O Rapa" p/ o grupo onde canta o

sabiá - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, de

cidiu, por unanimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF com a

FETADIF para a apresentação, pelo grupo "Onde Canta o Sabiá", da

peça "O Rapa", em data e local a serem fixados e com despesas em

até Cr$ 7.200,00 (sete mil e duzentos cruzeiros), cabendo ã FCDF

a retenção de 10% (dez por cento) da renda dos espetãculos.

N9 456.780/78 - MARIA ANTONIETA ALESSANDRI - Propõe apresentação

de Recital de piano de "Clovis Figueiredo Alesssandri" - DECISÃO:

O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por una

nimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF com a ENCOL S/A, para

a realização de um recital do pianista CLOVIS ALESSANDRI, com '
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despesas em até Cr$ 2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa cru

zeiros).

Processos relatados pelo Doutor Ruy Pereira da Silva;

N9 455.333/78 - DIRETOR EXECUTIVO DA FCDF - Consulta s/ a possi

bilidade de apresentação de "Projeto Pixinguinha", na Piscina Co

berta - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, '

decidiu, por unanimidade, homologar o Ato do Senhor Presidente ,

Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, que aprovou, "ad referen

dar" do Conselho Deliberativo, o co-patroclnio da FCDF aos espe

táculos do Projeto Pixinguinha, no período de 07 a 11/8/78, com

despesas em até Cr$ 23.524,00 (vinte e três mil, quinhentos evin

te e quatro cruzeiros).

N9 456.652/78 - CLUBE DO EXÉRCITO - Solicita colaboração p/ reali

zar o 19 Salão de Pintura de "Vilma Ribeiro Monteiro" - DECISÃO:

O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por una

nimidadê , homologar o Ato do Senhor Presidente, Embaixador Wladi^

mir do Amaral Murtinho, que aprovou; "ad referendum" do Conselho

Deliberativo, o co-patrocinio da FCDF com o Clube do Exército pá

rã a realização de uma mostra denominada "I Salão de Pintura",com

despesas em até Cr$ 8.832,00 (oito mil, oitocentos e trinta e

dois cruzeiros).

N9 456.770/78 - DIRETOR EXECUTIVO - Recomendações c/ referência a

gu'is'icaode extintores e seguro contra incêndio do BI. A, Cine Bra

sllia e Planetário - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecerão

Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar a realização de um se

guro contra incêndio dos próprios da FCDF, com despesas global do

prémio em Cr$ 265.515,18 (duzentos e sessenta e cinco mil, quinhen-

tos e quinze cruzeiros e dezoito centavos).

N9 456.798/78 - Marco António de Campos Guimarães - Propõe reall

zação de curso de montagem p/ cineastas brazilienses p/ Sr. Ricar

do Miranda - DECISÃO: O Conselho,, nos termos do parecer do Rela

tor, decidiu, por unanimidade, homologar o Ato do Senhor Presiden

te, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, que aprovou, "ad refe

rendum" do Conselho Deliberativo, a realização de um curso de

montagem de filmes, a ser ministrado por Ricardo Miranda, com deŝ

pesas em até Cr$ 13.064,00 (treze mil, sessenta e quatro cruzei -

ros) .

N9 456.947/77 - NOÊMIA MOTTA GONÇALVES - Propõe realização de uma

exposição - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Rela

tor, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF

com a FUNARTE/MEC para a realização de uma exposição dos traba

lhos de, Noémia Gonçalves, em data e local a serem ficados e com '

despesas em até Cr$ 16.120,00 (dezesseis mil, cento e vinte cru

zeiros).

N9 457.033/78 - MARCO ANTÓNIO DE CAMPOS GUIMARÃES - Propõe reaU

zação de uma "Semana Godard" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do

parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, homologar o Ato do

Senhor Presidente, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, que

aprovou, "ad referendum" do Conselho Deliberativo, o co-patrocl -

nio da FCDF com a Aliança Francesa para a realização da "Semana '

Godard", com despesas em até Cr* 32.500,00 (trinta e dois mil e

quinhentos cruzeiros).

N9 457.039/78 CENTRO DE CRIATIVIDADE - Apresenta s/ programação -

DECISÃO:» O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu,

por unanimidade, homologar o Ato do Senhor Presidente, Embaixa

dor Wladimir do Amaral Murtinho, que aprovou, "ad referendum" do

Conselho Deliberativo da FCDF, a programação do Centro de Criati-

vidade da Fundação Cultural, para o mês de agosto de 1978, com

despesas em até Cr? 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos

ros) .

N9 457.054/78 - PAULO GALANTE, ASSESSOR - Propõe realização de con

certo dos violonistas "Turibio Santos e Oscar Cáceres" - DECISÃO: O

Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade,

homologar o Ato do Senhor Presidente, Embaixador Wladimir do Amaral

Murtinho, que aprovou, "ad referendum" do Conselno Deliberativo, o

co-patroclnio da Fundação Cultural com a FUNARTE/MEC para a realiza

cão de um concerto dos violonistas TURIBIO SANTOS e OSCAR cACERES,com

despesas em até Cr$ 5,860,00 (cinco mil, oitocentos e sessenta cruzei^

ros), cabendo à FCDF 10% (dez por cento) da renda do concerto.

N9 457.120/78 - CENTRO NACIONAL DE REFERÊNCIA CULTURAL - Solicita au

torização p/ receber recursos da UNESCO - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar: a) -

delegar competência ao Professor Aloísio Sérgio Magalhães para rece

ber da UNESCO a importância de US$ 20,000.00 (vinte mil dólares) b)-

autorizar a incorporação dessa importância ao Projeto "Estudo Multi

disciplinar do Caju".

N9 457.130/78 - DIRETOR EXECUTIVO DA FCDF - Propõe realização de uma

exposição de parte do acervo do futuro Museu Afro-Brasileiro da Bahia

- DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por

unanimidade, aprovar, em princípio, a realização de uma exposição de

parte do acervo destinado ao futuro Museu Afro-Brasileiro da Bahia,

devendo o presente processo retornar ao Conselho devidamente instruí-

do.

N9 457.138/78 - SUBSECRETÁRIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS DO SENADO - Solici

ta cessão do Cine Brasília p/ realizar o espetáculo "Air France Show

78" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu,,

por unanimidade, aprovar a cessão do Cine Brasilia no próximo dia 18

de outubro, para um espetáculo beneficente, com apresentação do artis^

ta francês SACHA DISTEL, promovido pela Excelentíssima Senhora Lucy

Geisel. O Senhor Presidente, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho,

usando da palavra, sugeriu ao Senhor Diretor Executivo, Doutor Ruy

Pereira da Silva, que o custeio das despesas referentes ao curso mi

nistrado pelo Senhor Bruno Wyzuj, sejam à conta do Centro de Criativi

dade desta Fundação. Em suguida, o Senhor Conselheiro Guy Marie de

Castro Brandão, sugere estudo, por parte da Fundação Cultural do Dis>

trito Federal, no sentido de serem fornecidas duas ou três bolsas pá

rã paises africanos, destinadas curso de gravura em metal, do Profes-

sor Rossini Perez, já marcado para o próximo dia 19 de setembro no

Centro de Criatividade. Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor Pré

sidente por encerrada a Sessão às treze horas e quarenta minutos, que,

para constar, eu, Adalgisa Pinto de Carvalho, Secretário dos Órgãos

Colegiados, lavrei a presente Ata, que depois de lida e achada con

forme vai por todos assinada e por mira encerrada. Brasília, 9 de agqs

to de 1978.

PRESIDENTE:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

DIRETOR EXECUTIVO:

SECRETÁRIO:

WLADIMIR DP AMARAL MURTINHO

GUY MAR5E DE CASTRO BRANDÃO

ALOlSIO SÉRGIO MAGALHÃES

VICENTE JUARIMBU SALLES

RUY PEREIRA DA SILVA

ADALGISA PINTO DE CARVALHO

ATA DA 329a. REUNIÃO ORDINÃRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDA

CÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

Aos seis dias do mês de setembro de hum mil novecentos e setenta e

oito, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, na sede da Enti

dade, realizou-se a Tricentésima Vigésima Nona Reunião Ordinária do

Conselho Deliberativo da Fundação Cultural do Distrito Federai, por

convocação e sob a Presidência do Embaixador Wladimir do Amaral Mur

tinho, Secretário de Educação e Cultura e Presidente desta Entida

de. Presentes os Senhores Conselheiros Guy Marie de Castro Brandão,

Vicente Juarimbú Salles e o Diretor Executivo doutor Ruy Pereira

da Silva. Constatado o "quorum" necessário, foram iniciados os tra

balhos às doze horas e trinta minutos com a leitura e aprovação da

Ata da reunião anterior.

Processos relatados pelo Ministro Guy..Marie de Castro Brandão;

N9 456.376/78 - INSTITUTO NACIONAL DE MÚSICA - Solicita co-patrocl-

nio p/ apresentar recital da pianista "Eliane Kardosos". - DECISÃO:

O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanim^

dade, aprovar uma suplementação no valor de Cr$ 331,40 (trezentos e

trinta e hum cruzeiros e quarenta centavos), no orçamento da presen

te promoção.

N9 456.513/78 - EMBAIXADA DA NORUEGA - Proposta p/ realizar exposi^

cão de fotografias (ano Jubileu do aniversário de Henrick Ibsen), -

DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu apro

var o orçamento da exposição "O Sesquicentenãrio de Ibsen", no vá

lor de Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros); com a abstenção do voto

do Senhor Conselheiro ministro Guy Marie de Castro Brandão.

N9 457.589/78 - EMBAIXADA DA AUSTRIA - Solicita co-patroclnio p/

realizar uma exposição comemorativa de fotografias em homenagem a

Franz Schubert. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Re
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lator, decidiu aprovar o co-patroclnio da FCDF em conjunto com a Em

baixada da Áustria e Universidade de Brasília para a realização de

uma exposição de fotografias, em homenagem ao sesquicentenãrio de

Franz Schubert, sem ónus para a FCDF; com abstenção do voto do Se

nhor conselheiro ministro Guy Marie de Castro Brandão.

Processos relatados pelo Professor Vicente Juarimbú Salles;

N9 455.264/78 - REINALDO COTIA BRAGA - Solicita auxilio financeiro p/

realizar exposição. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do

Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar no valor global de Cr$..

11. 242,00 (onze mil, duzentos e quarenta e dois cruzeiros), previj;

to para a exposição dos trabalhos do artista plástico Reinaldo Co

tia Braga, já aprovada pela Decisão n9 266/78-CD; de 21 de julho de

1978; com o copatroclnio da FUNARTE/MEC.
N9 457.219/78 - M. M. EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA. - Solicita- cejj

são de Teatro p/ apresentar a peça "Tudo Bem No Ano Que Vem". - DECI

SÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por una

nimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF com o SNT/FUNARTE/MEC para

apresentações da peça "Tudo Bem No Ano Que Vem", com Tarcísio Meira

e Glória Menezes, em data e local a serem fixados e sem ónus para

esta Entidade.
N9 457.325/78 - OFICINA EMEPÊ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. - Solicita'

cessão do Teatro da Escola Parque para apresentar o "Projeto Centro"

- DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por

unanimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF com o SNT/FUNARTE/MEC '

para as apresentações das peças "Fero-Cidade" e "SE MINHA EMPREGADA1

FALASSE", pelo grupo Oficina EMEPÊ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., em

data e local a serem fixados e sem ónus para a Fundação Cultural do

Distrito Federal.

N9 457.498/78 - FEDERAÇÃO DE TEATRO AMADOR DO DF - Solicita co-patro

clnio p/ apresentar a peça "A Invasão", pelo grupo de espetãculos da

Aliança Francesa. - DECISÃO: O Consetho, nos termos do parecer do Re

lator, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF com

a FETADIF para a apresentação da peça "A Invasão", pelo Grupo "Reti-

cências", em data e local a serem fixados e com despesas em até Cr$.

10.000,00 (dez mil cruzeiros), a retenção de 10% (dez por cento) da

renda em favor da FCDF.

Processos relatados pelo Doutor Ruy Pereira da Silva:

N9 456.466/78 - EMBAIXADA DA SUlÇA - Solicita co-patroclnio p/ reali

zar uma "Exposição de Gravuras Suíças". - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar uma

suplementação no orçamento da presente promoção, no valor de Cr$....

9.446,16 (noye mil, quatrocentos e quarenta e seis cruzeiros e dezes;

seis centavos) .

N9 457.791/78 - ELIANA ANDREAZZI PÊRES - Propõe realização de expo

sição da pintora "NILZA BORGERTH". - DECISÃO: O Conselho, nos termos

do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aceitar uma obra de

autoria de Nilza Borgerth, no valor de Cr$ 5.500,00 (cinco mil e

nhentos cruzeiros), o quadro "Vendedora de Flores", em pagamento

percentual de 20% (vinte por cento) das vendas realizadas durante

exposição da referida artista. ^

N9 456.137/78 - INSTITUTO NACIONAL DE MOSICA FUNARTE-INM - Propõe

presentação do curso de violoncelo, piano e recital com Peter e

riam Dauslsberg. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Re

lator, decidia, por unanimidade, aprovar uma suplementação de Cr$ ...

23,90 (vinte ê três cruzeiros e noventa centavos), no orçamento da pré

sente promoção.

N9 455.114/78 - MARCO ANTÓNIO DE CAMPOS GUIMARÃES - Encaminha progra

mação p/ o Galpãozinho. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer

do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar a programação propôs

ta aos f Is. 12/v., 13 e 13/v. para o Teatro Galpãozinho, no», meses

de setembro, outubro e novembro do corrente ano, com despesas em

até Cr$ 900,00 (novecentos cruzeiros).

N9 456.639/78 - TEATRO EQUIPE DE BRASÍLIA - Solicita cessão do tea

tro da escola parque p/ apresentar a peça infantil "Cinderela".

DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por

unanimidade, homologar o Ato do Senhor Presidente/ Embaixador Wla

dimir do Amaral Murtinho, que aprovou, "ad referendum" do Conselho

Deliberativo, o co-patroclnio da FCDF com o grupo Teatro Equipe

de Brasília, para apresentações da peça infantil "Cinderela", sem

ónus para a Fundação Cultural e com a retenção de 10% (dez por cen

to) das rendas em favor da Entidade.

N<? 456.798/78 - MARCO ANTÓNIO DE CAMPOS GUIMARÃES - Propõe reali

zação de curso de montagem p/ cineastas brasilienses p/ Sr. Ricar

do Miranda. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Rela

tor decidiu, por unanimidade, homologar o Ato do Senhor Presiden

te, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, que aprovou, "ad refe-

rendum" do Conselho Deliberativo; a) - o cancelamento da Decisão '

do

a

a

My_

n9 306/78-CD, datada de 9/8/1978; b) - a vinda do Sr. Carlos Brajs_

blat para dar o curso de montagem de filmes; e, c) - o orçamento

de Cr$ 13.488,00 (treze mil, quatrocentos e oitenta'e oito cruzê

ros), para a realização do referido curso.

N9 457.054/78 - PAULO GALANTE, ASSESSOR - Propõe realização de con

certo dos violonistas "Turibio dos Santos e Oscar Cáceres". - DECI

SÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por

unanimidade, aprovar uma suplementação de Cr$ 362,80 (trezentos e

sessenta e dois cruzeiros e oitenta centavos), no orçamento da pré

sente promoção.

N9 457.137/78 - EMBAIXADA DA VENEZUELA - Solicita colaboração p/

apresentação de artistas venezuelanos. - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, homologar

o Ato do Senhor Presidente, Embaixador Wladimir do Amaral Murti

nho, que aprovou, "ad referendum" do Conselho Deliberativo, o co-

patroclnio da FCDF com a Embaixada da Venezuela para a apresenta^

cão do violonista RICARDO IZNAOLA, na Sala de Concertos da Esco

Ia de Música de Brasília e com despesas em até Cr$ 2.142,00 (dois

mil, cento e quarenta e dois cruzeiros).

N9 457.364/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE - Programação do lançamento

do livro "TEMAS ICASTICOS" de Edmilson Figueiredo. - DECISÃO: O

Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimida

de, homologar o Ato do Senhor presidente, Embaixador Wladimir do

Amaral Murtinho, que aprovou, "ad referendum" do Conselho Delibera

tivo o lançamento do livro de Edmilson Figueiredo. "Temas Icásti -

cos" no Centro de Criatividade da Fundação Cultural, sem ónus para

a entidade e o recolhimento de 10% (dez por cento) das vendas efe

tuadas.
N9 457.494/78 - CENTRO DE CRIATIVIDADE - Encaminha a programação do

mês de setembro/78. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do

Relator, decidiu, por unanimidade, homologar o Ato do Senhor Presir

dente, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, que aprovou, "ad re4

ferendum" do Conselho Deliberativo, a programação para o mês de se

tembro de 1978, para o Centro de Criatividade da Fundação Cultural

do Distrito Federal, com despesas em até Cr$ 95.100,00 (noventa e

cinco mil e cem cruzeiros).

O Senhor Diretor Executivo, Doutor Ruy Pereira da Silva, propõe um

voto de louvor ao Maestro Levino de Ferreira de Alcântara, Diretor da

Escola de Música de Brasília e ao Professor Reynaldo Fonseca Coelho,

regente da Banda Sinfónica de Brasília pela vitória no II Campeonato

Nacional de Bandas, promovido pelo INM/FUNARTE/MEC. Aprovado por una

nimidade o voto proposto. Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor

Presidente por encerrada a Sessão às treze horas e quarenta minutos,

que, para constar, eu, Adalgisa Pinto de Carvalho, Secretario dos

Õrgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que depois de lida e acha

da conforme vai por todos assinada e por mim encerrada. Brasília,06

de setembro de 1978.

PRESIDENTE:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

DIRETOR EXECUTIVO:

SECRETARIO:

WLADIMIR Dg) AÍÍARAL MURTINHO

GUY MARIE DE CASTRO BRANDÃO

VICENTE JUARIMBO SA1LES

RUY PEREIRA DA SILVA

ADALGISA PINTO DE CARVALHO

ATA DA 330a. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO

CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

Aos treze dias do mês de setembro de hum mil novecentos e setenta e

oito, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, na sede da Enti

dade, realizou-se a Tricentéslma Trigésima Reunião Ordinária do Con

selho Deliberativo da Fundação Cultural do Distrito Federal, por

convocação e sob a Presidência do Embaixador Wladimir do Amaral Mur

tinho. Secretário de Educação e Cultura e Presidente desta Entidade.

Presentes os Senhores Conselheiros José Pereira Lira, Guy Marie de

Castro Brandão, Vicente Juarimbú Salles e o Diretor Executivo Dou

tor Ruy Pereira da Silva. Constatado o "quorum" necessário, foram
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iniciados os trabalhos às doze horas e trinta minutos com a leitura

e aprovação da Ata da reunião anterior.

Processos relatados pelo Ministro Guy Marie de Castro Brandão;

N9 455.268/78 - CONSELHO BRITÂNICO - Propõe apresentação de peças

teatrais da "Oxford Playhouse Company" - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o

co-patroclnio da FCDF com o Conselho Britânico, para as apresenta

coes das peças "Heartbreak House" e "Habeas Corpus", pela "Oxford

Playhouse Company", em data e locais a serem fixados e com despe-

sas em até Cr$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros).

N9 457.097/78 - INSTITUTO CULTURAL BRASIL-ALEMANHA - Propõe realiza

cão de programação de cinema "O Homem e a Justiça no Cinema Alemão','

- DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu,

por unanimidade, aprovar o co-patrocinio da FCDF com o Instituto Cu^

tural Brasil-Alemanha, para a realização de uma "Mostra de Filmes

Alemães", em data e local a serem fixados e com despesas em até

Cr$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros).

N9 457.098/78 - INSTITUTO CULTURAL BRASIL-ALEMANHA - Propõe realiza

cão de uma programação de cinema "A Mulher e a Sociedade no Cinema

Alemão" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, de^

cidiu, por unanimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF com o Insti

tuto Cultural Brasil-Alemanha, para a realização de uma mostra cine

matográfiça denominada "A Mulher e a Sociedade no Cinema Alemão", em

data e local a serem fixados e com despesas em até Cr$ 1.500,00 (hum

mil e quinhentos cruzeiros).

Processos relatados pelo Professor Vicente Juarimbú Salles;

N9 457.320/78 - ASSOCIAÇÃO ÔPERA-BRASlLIA - Solicita co-patroclnio'

p/ mostra do filme "Russalka" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do

parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patroc^
nio da FCDF com a Associação Opera-Brasilia, para a exibição do fil

me "Russalka", uma ópera de Anton Dvorak, em data e local a .serem fi

xados e com despesas em até Cr$ 1.100,00 (hum mil e cem cruzeiros).

N9 457.322/78 - FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTE-INM - Propõe apresentação

da pianista Alda de Mattos - DECISÃO: O Conselho, nos termos do pá

recer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patroclnio

da FCDF com o Instituto Nacional de Música/FUNARTE/MEC para a apre

sentação da pianista ALDA MATTOS, em data e local a serem fixados e

com despesas em até Cr$ 6.082,00 (seis mil, oitenta e dois cruzei^

ros) .

Processos relatados pelo Doutor Ruy Pereira da Silva:

N9 457.643/78 - SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - Solicita cessão do Cl

ne Brasília p/ realização das festividades de proclamação do opera

rio. padrão e show artístico popular - DECISÃO: O Conselho, nos ter

mós do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar a ces^

são do Cine Brasilia ao SESI - Serviço Social da Indústria, para a

realização de um Show e proclamação do Operário Padrão, com a co

branca de uma taxa de Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros)'.

N9 457.819/78 - MARCO ANTÓNIO DE CAMPOS GUIMARÃES - Encaminha pró

gramação p/ o primeiro trimestre de 197b, do Cine Brasilia - DECI-

SÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por una

nimidade, homologar o Ato do Senhor Presidente, Embaixador Wladimir

do Amaral Murtinho, que aprovou, "ad referendum" do Conselho Delibe

rativo, a programação do Cine Brasília para o período de 11/9 a Ol/

10/1978, com despesas em até Cr$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil^

e quinhentos cruzeiros).

N9 457.692/78 - DIRETOR EXECUTIVO DA FCDF - Propõe realização de

uma exposição do pintor VICENTE DE SOUZA - DECISÃO: O Conselho, nos

termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar, em

principio, a realização de uma exposição do pintor VICENTE DE SOUZA,

com o co-patroclnio conjunto da FCDF, da FUNARTE/MEC e do Ministé

rio das Relações Exteriores.

N9 457.672/78 - TEATRO MÓVEL PASCHOAL CARLOS MAGNO I Solicita ce£

são do Teatro Galpão p/ apresentar a peça infantil "Vamos Brincar '

de Palhaço" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator,

decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patroclnio da FCDF com o Tea

tro Móvel Paschoal Carlos Magno, para apresentações da peça infantil

"Vamos Brincar de Palhaço", em data e local a serem fixados, sem ô

nus para a FCDF e com a retenção de 10% (dez por cento) da renda em

favor desta Entidade.
N9 455.181/78 - EMBAIXADA DA POLÓNIA - Propõe apresentação de "Mos_

tra de Filrr.es Poloneses" - DECISÃO: O Conselho, nos termos do pare

cer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar o co-patrocínio da

FCDF com a Enbaixada da Polónia para a realização de uma semana de

filmes poloneses, em data e local a serem fixados e sem ónus para

esta Fundação Cultural.
Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor presidente por encerrada

a Sessão às treze horas e trinta minutos que, para constar eu,

Adalgisa Pinto de Carvalho, Secretario dos Órgãos Colegiados, Ia

vrei a presente Ata, que depois de lida e achada conforme vai por

todos assinada e por mim encerrada. Brasília, 13 de setembro de

1978.

PRESIDENTE:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

CONSELHEIRO:

DIRETOR EXECUTIVO:

SECRETARIO:

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO

JOSÉ PEREIRA LIRA

GUY MARIE DE CASTRO BRANDÃO

VICENTE JUARIMBO SALLES'

RUY PEREIRA DA SILVA

ADALGISA PINTO DE CARVALHO

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR

rONSKT.HO

Ata da 5638 Sessão Ordinária do Conselho Deliberativo da Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal.

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de mil no

vecentos e setenta e oito, às dezessete horas, no oitavo an

dar do Edifício Sarah Kubitschek, à superquadra cento e um,

em Brasília, reuniu-se em Sessão Ordinária o Conselho Delibe

rativo da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, sob a pré.

sidencia do Dr. Newton Muylaert de Azevedo, mui digno Secreta

rio de Saúde e com a presença do Dr. Velto Mourão Crespo, Di

retor-Presidente da FHDF em exercício e dos Conselheiros Hu

randir Mesquita Motta, José Affonso Monteiro de Barros Menu

sier, Nylson Araújo de Oliveira e Cruz,Isauro Carneiro Filho,

Olympio Bandeira da Silva Cascaes, Suplente, e da Sra, Zilda

Jordão Emerenciano Pontes, Presidente do Conselho Fiscal da

FHDF. Presente também à reunião a Sra. Gioconda Real, Chefe

da Secretaria deste Coleglado. Aberta a sessão solicita o

Sr. Presidente a leitura da ata da 219̂  Sessão Extraordina

ria, realizada a 14 do mês em curso. Já conhecedores de seu

inteiro teor e apoiados no parágrafo únicc .do artigo 14 do Re

gimento Interno deste Colegiado, pedem os Sennores Conselhei

ros a dispensa de sua leitura no que são atendidos. Posta em

discussão a referida ata e em seguida em votação,é esta apro

nELTBERATTVO
vada por unanimidade. Determinada a leitura do Expediente e

Comunicações, como nada houvesse nesse sentido, passa o Sr.

Presidente a palavra ao Conselheiro Nylson Araújo de Oliveira

e Cruz para prosseguimento da leitura das alterações propo^

tas ao Regimento Interno do Conselho Fiscal,objeto do Process

só n2 467.004/78-FHDF. Da este início a leitura a partir do

Titulo II - Das Atribuições - Capítulo I -Do Presidente, sen

do examinado o Regimento até o item XIX do Artigo 99 e apre_

sentadas emendas que, examinadas c discutidas são, em princí

pio, aprovadas. Consultada a Sra. Zilúa Joraao Emerenciano

Pontes no decorrer da apreciação da matéria,sobre as altera

coes propostas, pronuncia-se esta favorável às mesmas. Às

19 horas, por solicitação dos Senhores Conselheiros,dá o Sr.

Presidente como suspensos os trabalhos que terão prosseguimen

to 3S feira, dia 26, às 17 horas. Agradecendo a presença da

Sra. Zilda Jordão Emerenciano Pontes, encarece sua presença

na próxima 3§ feira, a fim de acompanhar a revisão do Regimen

to e opinar a respeito. Ato continuo, indaga o Sr. Presides

te a seus pares sobre a possibilidade de uma reunião extraor

dinária 5^ feira, dia 21, a fim de ser apreciado o processo

n.2 466.217/78-FHDF - Referente ao Convénio com o IPASEA, dî

tribuido ao Conselheiro Isauro Carneiro Filho. Acordes os

Senhores Conselheiros ficam estes, desde logo, convocados pá

rã o dia e hora aprazados. Dos trabalhos foi lavrada esta.
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ata que será lida no próximo encontro e, se achada conforme,

aprovada e assinada por todos os presentes sendo por mira, Gi£

conda Real, Chefe da Secretaria deste Conselho, encerrada.

Brasília, 19 de-setembro de 1978o

Newton Muyla4rt de Azevedo

Velto Mourão -Crespo

Hurandir Mesquita Motta

José/Ifcf fonso Monteiro de Barros Menusier

Nylson Araújo de Oliveira e Cruz

Isauro Carneiro Filho

Olympio Bandeira da Silva Cascaes

Gioconda Real

Ata da 564a Sessão Ordinária do Conselho Deliberativo da Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal.

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de

mil novecentos e setenta e oito, às quatorze horas, no oitavo

andar do Edifício Sarah Kubitschekv à superquadra cento e um,

em Brasília, reuniu-se em Sessão Ordinária o Conselho Delib£

rativo da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, sob a pr£

sidência do Dr. Newton Muylaert de Azevedo,mui digno Secreta

rio de Saúde e com a presença dos Conselheiros Paulo Argolo

da Cruz Rios, Diretor-Presidente da FHDF, Hurandir Mesquita

Motta, José Affonso Monteiro deBarros Menusier, Newton Ruben

Shell Serpa, Nylson Araújo de Oliveira e Cruz, Isauro Carney

ro Filho e da Sra. Zilda Jordão Emerenciano Pontes, Presiden

te do Conselho Fiscal da FHDF. Presente também à reunião a

Sra. Gioconda Real, Chefe da Secretaria deste Conselho. Aber

tos os trabalhos solicita o Sr. Presidente a leitura da Ata

da 220̂  sessão Extraordinária realizada a 21 de setembro em

curso. Já conhecedores de seu inteiro teor e apoiados no pá

ragrafo único do artigo 14 do Regimento Interno deste Colegia

do, pedem os Senhores Conselheiros a dispensa de sua leitura

no que são atendidos. Posta em discussão a referida ata e em

seguida em votação, é esta aprovada por unanimidade. Deter

minada a leitura do Expediente e Comunicações, como nada hou

vesse nesse sentido, passa o Sr. Pfesidente a palavra ao Con

selheiro Nylson Araújo de Oliveira e Cruz para prosseguimen

to da leitura das alterações propostas ao Regimento Interne

do Conselho Fiscal, objeto do Processo na 467.004/78-FHDF,

Iniciada a leitura a partir do item XX do artigo 9e, são apr£

sentadas emendas que, analisadas ê discutidas são, em princí

pio, aprovadas. Ê examinado o referido diploma até o final

do Capítulo II - Dos Conselheiros-sendo, no decorrer da apr£

ciação da matéria, ouvida a Sra. Zilda Jordão Emerenciano Pon

tes sobre as sugestões apresentadas pronunciando-se esta de

pleno acordo com as mesmas. As 15h40 sugere o Sr. Presiden

te a suspensão dos trabalhos dê vez que, assuntos outros, r£

clamam a presença dos Senhores Conselheiros em suas Reparti.

coes de origem. Em seguida diz o Sr. Presidente que é com

satisfação que comunica estar aniversariando hoje o Conselhej.

ro Newton Ruben Sholl Serpa, solicitando ao Conselheiro Nyl

son Araújo de Oliveira e Cruz que o saúde em nome deste Cole

giado. Com a palavra congratula-se este com o homenageado

desejando-lhe em nome de seus pares e no seu próprio, muita

saúde, felicidade e paz de espírito. Cumprimentado por t£

dos os presentes, agradece o ilustre aniversariante dizendo

se sensibilizado com tal demonstração de apreço e simpatia.

Ato contínuo, consulta o Sr. Presidente os Senhores Conselhei.

ros sobre a possibilidade de ser realizada uma reunião extra

ordinária 4& feira, dia 27, às 14 horas a fim de ser aprecia

do o Processo n2 634.871/78-NOVACAP - Termo de renovação do

Convénio na 406/74, do qual é Relator o Conselheiro José Af_

fonso Monteiro de Barros Menusier. Acordes, ficam estes, de£

de logo, convocados para o dia e hora aprazados. Agradece

o Sr. Presidente a presença da Sra. Zilda Jordão Emerenciano

Pontes, convidando-a a comparecer à reunião de 3» feira, dia

3 de outubro, às 17 horas, quando terá prosseguimento a apre

ciação do Regimento Interno do Conselho Fiscal da FHDF. As

16 horas, dá o Sr. Presidente como concluídos os trabalhos

dos mesmos sendo lavrada esta ata que será lida no próximo en

contro e, se achada conforme, aprovada e assinada por todos
os presentes sendo por mim, Gioconda Real, Chefe da Secreta

ria deste Conselho, encerrada'.

Brasília, 25 de setembro de 1978.

Ne,wton fluylaetrt de Azevedo

Paulo Anedio' ia Cruz Rios

Hurandir̂ 'Me's-quita Motta

Jo$é ATÍbnáo' Monteiro de Barros Menusier

'Sholl Serpa

Nylson Araújo de Oliveira e Cruz

Isauro Carneiro Filho

Giooonda Real

Ata da 219- Sessão Extraordinária do Conselho Deliberativo da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de mil no.

vecentos e setenta e oito, às dezessete horas.no oitavo andar

do Edifício Sarah Kubitschek, à superquadra cento e um, em Bra

sília, reuniu-se em Sessão Extraordinária o Conselho Delibera

tivo da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, Com fulcro

no Artigo 10 do Estatuto da Entidade, assume a presidência o

Conselheiro Hurandir Mesquita Motta,substituto eventual do Dr.

Newton Muylaert de Azevedo, mui digno Secretário de Saúde e Pre_

sidente nato deste Conselho. Presentes à reunião o Dr. Velto

Mourão Crespo, Diretor-Presidente da FHDF em exercício, os Con

selheiros José Affonso Monteiro de Barros Menusier, Newton Ru

ben Sholl Serpa, Nylson Araújo de Oliveira e Cruz, Isauro Car

neiro Filho e a Sra. Gioconda Rekl, Chefe da Secretaria deste

Conselho. Aberta a sessão solicita oSr. Presidente a leitura

da ata da 562§ Sessão Ordinária realizada a 12 do mês em curso,

já conhecedores de seu inteiro teor e apoiados no parágrafo

único do artigo 14 do Regimento Interno deste Colegiado,pedem

os Senhores Conselheiros a dispensa de sua leitura no que são

atendidos. Posta em discussão a referida ata e em seguida em

votação, é esta aprovada por unanimidade. Determinada a lê

tura do Expediente, como nada houvesse nesse sentido, passa o

Sr. Presidente às Comunicações. Vale-se da oportunidade o Dr.

VÊlto Mourão Crespo para informar tcjr o Dr. Paulo Argolo da

Cruz Rios viajado a serviço da FHDF devendo retornar no fim da

próxima semana. Informa, também, a Secretária deste Conselho,

ter o Dr. João Flávio lemini de Rezende, Chefe de Gabinete do

Sr. Secretário de Saúde, informado que este chegará um pouco

atrazado, pedindo fossem iniciados os trabalhos sem a sua pré

sença. Assim sendo, passa o Presidente substituto aos assun

tos inscritos na Ordem do Dia. ttein 1) -Processo n2 467.793/.

78-FHDF - Termo Aditivo ao contrato celebrado com a Construto_

rã Eldorado Ltda/Prosseguimento das obras de ampliação e refor

ma do Hospital Regional do Gama. Relator, Conselheiro José Af

fonso Monteiro de Barros Menusier. Cedida ao mesmo a palavra

procede este a leitura de seu Relatório, uma súmula de todo o

tramite do processado, passando em seguida a de seu Parecer,

no qual diz ter sido o assunto examinado pelos órgãos compe

tentes da FHDF obtendo de,todos parecer favorável. Consequen

temente, a vista do exposto e do que consta dos autos, é por

que se autorize o Diretor-Presidente da FHDF a firmar o Termo

Aditivo pretendido. Fusta em discussão a matéria e, em segui

da em votação, o Conselho Deliberativo,no uso das atribuições
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que lhe confere a alínea "j" do artigo 14 do Estatuto da Enti

dade, "DECIDE: autorizar o Diretor-Presidente da Fundação Hos_

pitalar do Distrito Federal, uma vez cumpridas as formalidades

legais, a firmar Termo Aditivo ao contrato em vigor com a Cons_

trutora Eldorado Ltda, para execução dos serviços extra con

tratuais, objeto do Processo ns- 467.793/78-FHDF." Constando

da Ordem do Dia, sob o Item 2 o Processo n9 468.137/78-FHDF -

Balancete Geral do mês de julho de 1978, do qual é Relator o

Conselheiro Hurandir Mesquita Motta diz este que, de acordo

com o Artigo 22 do Estatuto da FHDF, acha-se,na Presidência

da Mesa.impedido de se pronunciar sobre a matéria. Assim,

mais uma vez, apoiado no artigo 10 do referido diploma, trans

feria a seu sucessor em antiguidade, Conselheiro José Affonso

Monteiro de Sarros Menusier a direção dos trabalhos, a fim de

poder se désincumbir da tarefa que lhe fora destinada. Assu

me este último a Presidência passando a palavra ao Conselheiro

Hurandir Mesquita Motta para que se pronuncie sobre o proces_

só em pauta. Procede o mesmo a leitura de seu Relatório, uma

análise percuciente das peças contábeis constantes dos autos»

É feita uma pequena pausa com a entrada no recinto do Dr. New

ton Muylaert de Azevedo, Presidente nato deste Conselho, que

agradece a colaboração de seus pares,desculpando-se pelo atra

so involuntário. Toma, em seguida, conhecimento do andamento

dos trabalhos, solicitando ao Conselheiro Hurandir Mesquita

Motta que prossiga na leitura de seu Relatório. Faz este um

rápido retrospecto da situação econômico-financeira da FHDF em

julho último,passando, ato contínuo, à leitura de seu Parecer

no qual, face ao exposto e, considerando o pronunciamento do

Conselho Fiscal, é por que se aprove o Balancete em apreciação.

Posto em discussão dito Parecer e, em seguida em votação, o Con

selho Deliberativo, no uso das atribuições que lhe confere a

alínea "n" do Artigo 14 do Estatuto da Entidade, "DECIDE: ap£

lado no Parecer apresentado pelo Conselho Fiscal da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal, constante de folhas 13 do Pró

cesso n2 468.137/78-FHDF, aprovar os Balancetes Orçamentaria,

Financeiro e Patrimonial, referentes ao mês de julho de 1978."

As 18hl5, não havendo matéria a, ser distribuída, dá o Sr. Pr£

sidente como concluídos os trabalhos dos mesmos sendo lavrada

esta ata que será lida no próximo encontro e,se achada confor_

me, aprovada e assinada por todos os presentes sendo por rnim,

Gioconda Real, Chefe da Secretaria deste Conselho, encerrada.

Brasília, 14 de setembro de 1978.

|
Newtqn Muyijíaert de Azevedo

Velto Mourao Crespo

• '
Hurandir Mes'qui,ta Motta

Josáç Affonso Monteiro de .-Barros Menusier

Newton Ruben Sholl Serpa

Nylson Araújo de Oliveira e Cruz

Isauro Carneiro Filho

Gioconda Real

Ata da 220ã Sessão Extraordinária do Conselho Deliberativo da

Fundação Hospitalar do Distrito Feõeral,

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de mil

novecentos e setenta e oito, às dezessete horas, no oitavo an

dar do Edifício Sarah Kubitschek, à superquadra cento e ura, em

Brasília, reuniu-se cm Sessão Extraordinária o Conselho DéTít>£

rativo da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,sob a presi

dência do Dr. Newton Muylaert de Azevedo,mui digno Secretário

de Saúde e com a presença do Dr. Velto Mourao Crespo, Diretor

Presidente da FHDF em exeroicio e dos Conselheiros Hurandir

Mesquita Motta, José Affonso Monteiro de Barros Menusier, New

ton Ruben Sholl Serpa, Nylson Araújo de Oliveira e'Cruz elsau

ro Carneiro Filho. Presente também à reunião a Sra. Gioconda

Real, Chefe da Secretaria deste Conselho. Abertos os traba

lhos solicita o Sr. Presidente a leitura da Ata da563a' Sessão

Ordinária realizada a 19 de setembro em curso. J.á conhecedo

rés de seu inteiro teor e apoiados no parágrafo único do arti-

go 14 do Regimento Interno deste Colegiado, pedem os Senhores

Conselheiros a dispensa de sua leitura no que são atendidos.

Posta em discussão a referida ata e em seguida em votação, é

esta aprovada por unanimidade. Determinada a leitura do Expe;

diente, como nada houvesse nesse sentido,passa o Sr. Presiden

•te às Comunicações, informando os Conselheiros José Affonso

Monteiro de Barros Menusier eNylson Araújo de Oliveira e Cruz,

que viajarão a serviço na próxima 3- feira, dia 26. Agradece

o Sr. Presidente as comunicações passando ao item l da pauta:

Processo n2 466.217/78-FHDF -Convénio com o IPASEA (instituto

de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado do Amazo_

nas) - Relator, Conselheiro Isauro Carneiro Filho. Cedida ao

mesmo a palavra faz este uma longa explanação sobre o convénio

pretendido pelo IPASEA, tecendo considerações quanto à diferen

ca de preço existente entre a Tabela proposta e adoDNPS, uti

lizada pela FHDF em casos similares. Dada a ausência da Tabe_

Ia citada às folhas 23 do processado e necessária a um melhor

exame,era por que se baixassem os hutos em diligência para cum

primento dessa formalidade. É longamente examinada a matéria

tendo o Conselheiro Relator prestado a seus pares os esclarecei

mentos solicitados. Finalmente, cai o processo em diligência

para que seja consultado o IPASEA sobre a aceitação da aplica_

cão da Tabela do DNPS, face a sugerida estar em desacordo com

aquela, e se proceda a juntada da Tabela aprovada. Constando

da Ordem do Dia para distribuição, o Processo n9 643.871/78-

NOVACAP - Termo de renovação do convénio n9 460/74y houve por

bem o Sr. Presidente designar Relator do mesmo o Conselheiro

José Affonso Monteiro de Barros Menusier. Ato contínuo inda

ga o Sr. Presidente a seus pares sobre a possibilidade da pró_

xima reunião ordinária ser realizada 2§ feira, dia 25, às IA

horas, de vez que, 33 feira, conforme comunicações feitas no

início da sessão, estarão ausentes os Conselheiros Nylson Arau

jo de Oliveira e Cruz e José Affonso Monteiro de Barros Menu

sier. Acordes os demais Conselheiros, determina o Sr. Presa,

dente seja informada aSra. Zilda Jordão Emerenciano Pontes de

tal antecipação, encarecendo sua presença na próxima 2̂  feira,

quando terá prosseguimento a revisão do Regimento do Conselho

Fiscal da FHDF. Às I6hl5, dá o Sr. Presidente como concluí

dos os trabalhos dos mesmos sendo lavrada esta ata que será li

da no próximo encontro e, se achada conforme, aprovada e ass_i

nada por todos os presentes sendo por mim, Gioconda Real, Ch.e

fé da Secretaria deste Conselho, encerrada.

Brasília, 21 da setembro de 1978.

Newton Muylaert de Azevedo

Velto Mourao Crespo

Hurandir Mesquita Motta

José Affonso Monteiro de Barros Menusier

Newton Ruben Sholl Serpa

Nylson Araújo de Oliveira e Cruz

Isauro Carneiro Filho

Gioconda Real
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA URBANIZAOORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA da milésima duccntésima quinquagésima reunião do CONSELHO

DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, realizada em caráter extraordinário, sob a Presidência 'do Se_

nhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal. Engenheiro

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES.

Aos seis dias do mês de setembro de mil

novecentos e setenta e oito, na sala de reuniões, na sede da Cont

panhia Urbanfzadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, reaU

zou-se extraordinariamente a 1.250a. reunião do Conselho de Adiai

nistração, sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação e O

bras do Diserito Federal, Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVA

RES, com a presença dos Senhores Conselheiros MAURO DE ALENCAR FE_

CURY, Diretor Superintendente da Companhia, WALTER MESQUITA DE SI^

QUEIRA, ORLANDO MIRANDA BE ARAGÃO, INÍCIO DE LIMA FERREIRA, JOSÉ

DE LOURDES BRANDÃO e RUBEN! TORRENTS PEREIRA. Estiveram também

presentes ã reunião o Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DÉ_

LIO CARDOSO e o Secretário que esta subscreve. Aberta a sessão, o

Senhor Presidente procedeu a distribuição dos processos constan

tes da pauta aos Senhores Conselheiros, para relato, deterrainando

a seguir a leitura da Ata da reunião anterior, que, lida, foi £

provada pelos presentes. Dando início ao exame dos assuntos, o Se_

nhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro WALTER MESQUITA

DE SIQUEIRA, que relatou o seguinte processo: 01)- N9 643.398/78,

referente ã Concorrência Publica n? 010/78-CPL, para execução de

navimentação asfáltica e eventual terraplenagem na Ceilandia -DF.

A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Cons.élho, com o

voto do Relator e de acordo com a decisão da Dire_£4ria. resolve:

anular sua 'decisão exarada na 1.233a. sessão realizada em 05/07 /

78, que autorizou a realização de concorrência pública, nos • ter_

mós do Edital n° 010/78." Em seguida, o Senhor Presidente passou

a palavra ao Conselheiro ORLANDO MIRANDA DE ARAGÃO, que relatou os

processos a seguir discriminados: 02)- N9 646.528/78, que trata

da Tomada de Preços n9 105/78-CPL, realizada em 23-08-78, para e_

xecução, pelo regime de empreitada p£r preços unitários, de redes

de captação de águas pluviais no Setor de Indústria e abastecime£

to -SIA, em Brasília -DF. A decisão foi a seguinte: "O Conselho,
t

com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, ho

mologa a Tomada de Preços n? 105/78-CPL e aprova a proposta da

firma SENAP - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., que apresentou o acrés_

cimo de 9,8Z (nove vírgula oito por cento), sobre os preços cons_

tantes da Tabela do DeU de 20.05.78, acrescida do inflator de

38Z (trinta e oito por cento), para a execução de redes de capta_

cão de águas pluviais no Setor de Indústria e Abastecimento -SIA,

em Brasília -DF. Ao contrato deverá ser atribuido o valor de Cr$.
» —

Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros) e o prazo para a cem

clusão da obra fica fixado em 120 (cento e vinte) dias úteis, cem

tados a partir da expedição da Ordem de Serviço." 03)- N9

N9 647.256/78, referente ao aditamento ao contrato n? 137/77, p£

rã incluir no mesmo serviços extras, para a obra do Edifício Sede

do CONSELHO NACIONAL DO PETRÓLEO, em Brasília -DF. A decisão foi

proferida nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Rel£

tor vota no sentido de conceder a dispensa de licitação, com futi

damento da letra "h" do art. 39 da Resolução n9 084/76-CA, para o

fim de adjudicar ao Consórcio MAREISA -SAEL a execução dos servi^

cos extras constantes de fls. 01/09, para o Edifício Sede io C01«

SELHO NACIONAL DO PETRÓLEO, no valor 'de Cr$ 4.423.698,4* ( quatro

milhões, quatrocentos e '-inte e três mil, seisceníos e noventa e

oito cruzeiros e quarenta e cinco centavos), com prazo de execii

çao em 60 (sessenta) dias, na forma do aditivo contratual e ser

firmado e pagamento em uma única fatura após a conclusão dos ser_

viços, na forma do decidido pela Diretoria." 04)- N9 642.517/78 ,

em que a firma MAREISA S/A solicita aditar o contrato n9 137/77 ,

para prorrogar o prazo da obra do Edifício Sede do Conselho Nacio

nal do Petróleo, em Brasília. A decisão foi esta: "O Conselho, £

companhando o VOTO do Relator, conhece do recurso e lhe nega prç>

vimento para manter a Decisão de 24/05/78 tomada em sua 1.222a. -

sessão, tendo em vista que os preços dos serviços extras estão £

- tualizados." Com a palavra,que lhe foi concedida pelo Senhor Presi^

dente, o Conselheiro INÍCIO DE LIMA FERREIRA relatou este proces

só: 05)- N9 648.162/78, em que a Secretaria de Finanças do Distri

to Federal solicita dispensa de licitação para construção de 07

módulos oara o Galpão da Secretaria de Finanças do Distrito Fede_

ral. A decisão foi aprovada nos seguintes termos: "O Conselho.com

o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria,resolve:

dispensar a licitação com amparo na letra "h", art. 39 da Resoiti

cão n9 084/76-CA e adjudicar ã firma CONSTRUTORA ROIZEN LTDA., a

construção de 07 (sete) módulos para o Galpão da Secretaria de

Finanças do DF., pelo valor de Cr$ 2.310.936,60 (dois milhões,tre_

zentos e dez mil, novecentos e trinta e seis cruzeiros e sessenta

centavos), com prazo de execução de 90 (noventa) dias úteis cont£

dos da data da Ordem de Serviço e pagamento de acordo com o crom>

grama físico-financeiro a ser aprovado pela Diretoria de Edific£

coes." Dando prosseguimento ã reunião o Senhor Presidente conce_

deu a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO que relatou

os processos a seguir relacionados: 06)- N9 639.669/78, relativo

ao termo de re-ratificaçao ap convénio celebrado em 07 de abril

de 1976, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, reguland-ç»: a execução dos serviços de urba

nizaçao dos conjuntos habitacionais do Guará I e II. A decisão

foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com

a decisão da Diretoria, resolve: a)- alterar a decisão proiataaa

em sua 1.207a. sessão realizada em 29.03.78; b)- autorizar a efe

tivação do termo de re-ratificaçao do convénio celebrado entre 'o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, regulando a administração, pela NOVACAP, da execução dos se_r

viços de urbanização nos conjuntos habitacionais do Guará I e II,

visando suplementar o seu valor em mais Cr$ 14.942.791.52 (quato£

ze milhões, novecentos e quarenta e dois mil, setecentos e noven
v

ta e hum cruzeiros e cinquenta e dois centavos), na forma da minu

ta de fls. 34." 07)- N9 649.112/78, concernente ao termo de pror_

rogação do convénio celebrado em 14 de outubro de 1977 entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a administração, pela NOVACAP, do prosseguimeii

to das obras de construção do ESPAÇO CULTURAL DE BRASÍLIA. A d«s

cisão proferida foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Rel£

tor e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivaçao

do termo de prorrogação do convénio firmado em 14 de outubro de

1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela NOVACAP, do

prosseguimento das obras de construção do ESPAÇO CULTURAL DE BRA

SlLIA, visando prorrogar o prazo de sua execução até 30 de setem
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bro de 1979, na forma da minuta de fls. 4." 08)- N9 649.111/78 ,

referente ao termo de prorrogação do convénio celebrado em 14 de

outubro de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, reg'ulando a administração, pela

NOVACAP, da execução de diversas obras em Brasília - Distrito Fe

deral. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e

de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza á ef/étivação de

termo de prorrogação do convénio celebrado em 14 de outubro de

1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA D.A NOVA

CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela NOVACAP, da

execução de diversas obras em Brasília - Distrito Federal, visari

do prorrogar o prazo de execução até 30 de setembro de 1979, na

forma da minuta de fls. 04." Finalizando a reunião o Senhor Pr£

sidence passou a palavra ao Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA,

que relatou os seguintes processos: 09)- N9 646.496/78, que trata

da Tomada de Preços n? 104/78-CPL, realizada em 23.08.78, para

fornecimento e plantio, sob o regime de empreitada por preço uni

tário, de grama batatais "Paspalum Notatum" em placas ligadas, em

áreas do Plano Piloto e diversos locais em Brasília-DF. A decisão

foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Re_

lator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada '

de Preços n9 104/78-CPL, e autoriza a contratação da firma PLA'TTA

FORMA -EMPRESA URBANIZADORA LTDA., que propôs executar, pé Io £
•r

créscimo de 4% (quatro por cento) sobre os preços da Tabela do

D. P. J., os serviços especificados. Ao contrato deverá ser atribu^

do o valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros). O prazo

para conclusão dos serviços fica fixado em 150 (cento e cinquenta)

dias úteis, contados a partir da data da expedição da Ordem de

Serviço." 10)- N9 646. 495/78, que trata da Tomada de Preços n9

103/78-CPL, realizada em 23 de agosto de 1978, para fornecimento

e plantio, sob o regime de empreitada por preços unitários de gr£

ma batatais ( paspalum notatum) em mudas, em áreas do Plano Pil£

to e diversos locais em Brasilia -DF. A decisão foi exarada nos

seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de Preços n9 103/78

CPL., e autoriza a contratação da fi-rma PLANTAFORMA /- EMPRESA UR

BANIZADORA LTDA., que orojjôs executar jelo acresc/ímo de 4%(quatro
por cento) sobre os preços da TabeL^i do D. P. J., os serviços espe_

cificados. Ao contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$ ........

Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) e o prazo para a con

clusão dos serviços, fica fixado em 150 (cento e cinquenta) dias
•

úteis contados a partir da data da expedição da Ordem de Serviço."
»

Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou. .a reunião,

da qual, para constar, eu,

Secretário Substituto, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada,

vai assinado pelos Senhores Conselheiros presentes e pelo Senhor

Consultor Jurídico.

JOSÊ""REI«íft,DO CARNEIRO TAVARES
P r / e / s i d e n t e

VMÍLTER MESQUi;j& DE

ORLANDO MIRANDA DE ARARÃO

-Í&4CIO DE LIMA\£ZRREIRA

JO& DE LOURDES BRANDÃO

RUBENI TORRENTS PEREIRA

DARIO 'DÊLIO CARDO"5TT
Coos-u-1-S-e-F Jurídico.

ATA da milésima ducentésima quinquagésima primeira reunião do

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI^

TAL DO BRASIL, realizada em caráter extraordinário, sob a Presi^

dência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Fede_

ral, Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES.

Aos treze dias do mês de setembro de

mil novecentos e setenta e oito, na sala de reuniões, na sede da.

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, rea

lizou-se extraordinariamente a 1.251a. reunião do Conselho de

Adminis tr-ação, sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação

o Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO

TAVARES, com a presença dos Senhores Conselheiros MAURO DE ALEN

CAR FECURY, Diretor Superintendente da Companhia, WALTER MESQUI_

TA DE SIQUEIRA, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, INÍCIO DE LIMA FERREIRA,

ORLANDO MIRANDA DE ARAGÃO e RUBENI TORRENTS PEREIRA. Estiveram

também presentes ã reunião o Senhor Consultor Jurídico, Doutor

DARIO DÊLIO CARDOSO e a Secretária que esta subscreve. Aberta a

sessão, o Senhor Presidente procedeu a distribuição dos proces_

sós constantes da pauta aos Senhores Conselheiros, para relato,

determinando a seguir a leitura da Ata da reunião anterior, que,

lida, foi aprovada pelos presentes. Dando início ao exame dos

assuntos, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro

WALTER MESQUITA DE SIQUEIRA, que relator os seguintes processos:

01)- N9 642.813/78, referente a Concorrência Pública n9 007/78 -

CPL, realizada em 04.09.78, para execução, sob o regime de em
t

preitada por preços unitários, de -redes de captação de águas plii

viais em Diversos Setores da Ceilândia-DF. A decisao^foi esta:"0

Conselho, com o voto do Relator e de acordo c-om a decisão da T>i_

reteria, homologa a Concorrência Pública n9 007/78-CPL., e. con_

sequentemente, autoriza a contratação da firma PREMENGE - PREMOL

DADOS ENGENHARIA LTDA., para execução de redes de captação de

águas pluviais em Diversos Setores da Ceilândia Distrito Federal.

Ao contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$ 13.000.000,00

(treze milhões de cruzeiros) e o prazo para a conclusão da obra

fica fixado em 120 (cento e vinte) dias úteis, contados a partir

da expedição da Ordem de Serviço." 02)- N9 642.445/78, que tra

ta da Tomada de Preços n9 025/78-CPLM. A decisão foi proferida '

nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de

acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de Preços

n9 025/78-CPLM., autorizando a aquisição, junto ã firma SÕ FRIO

COMÉRCIO e REPRESENTAÇÕES LTDA., de 95 (noventa e cinco) apar£

lhos de ar condicionado, que deverão ser instalados, pela refer^

da firma, no Edifício Sede desta Companhia. O valor global dos

serviços é de Cr$ 868.640,00 (oitocentos e sessenta e oito mil,

seiscentos e quarenta cruzeiros) devendo a entrega e as condi-

ções obedecerem ã proposta de fls. 47/49." Em seguida, o Senhor

Presidente passou a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRA1J

DÃO, que relatou este processo: 03)- N9 648.883/78, em que a fir_

ma HIDROPOOL - Empreendimentos Industriais Ltda apresenta propôs^

ta para Administração Global da obra: PISCINA DE ONDAS DO PARQUE

RECREATIVO ROGÉRIO PITHON FARIAS, em Brasília. A decisão foi a

seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator, de acordo com a de_

cisão da Diretoria e tendo em vista o que consta do presente pr£

cesso, RESOLVE: !)•- dispensar a licitação para arrendamento da

Piscina com Ondas, com base na letra "e" do art. 39 da Resolução

n9 084/76-CA atribuindo sua administração ã firma HIDROPOOL - Em

preendimentos Industriais Ltda; 2)- aprovar a minuta de contrato

de gestão total, manutenção, operação e assistência tjétn-ica.par^

o Conjunto de Piscina com Ondas, de fls. 16 a 24." Dando prosse
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guimento a reunião o' Senhor Presidente concedeu a palavra ao Con

selheiro INÍCIO DE LIMA FERREIRA que relatou os processos a se_

guir discriminados: 04)- N9 642.817/78, relativo a concorrência'

Pública n? 003/78-CPL, realizada em 04.09.78* para execução, sob

o regime de empreitada por preços unitários, de redes de capt£

(ao de águas pluviais em diversos Setores da Ceilândia-DF. A de_

cisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho, com o vo_

to do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a

Concorrência Pública n9 003/78-CPL e, consequentemente, autoriza

a contratação da firma POLIENGE S/A - SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES ,

para execução de redes de captação de águas pluviais em diversos

Setores da Ceilãndia Distrito Federal. Ao contrato deverá ser

atribuido o valor de Cr$ 13.000.000,00 (treze milhões de cruzei^

ros) e o prazo para a conclusão da obra fica fixado em 90 (noveri

ta) dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Servi^

ço." 05)- N9 642.816/78, concernente a Concorrência Pública n9

004/78-CPL, realizada em 04.09.78, para execução, sob o regime

de empreitada por preços unitários, de redes de captação de águas

pluviais em diversos Setores da Ceilãndia-DF. A decisão foi esta:

"O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da

Diretoria, homologa a Concorrência Pública n? 004/78-CPL., e coii

sequentemente, autoriza a contratação da firma CONSTRUTINS - C£

MERCIAL E CONSTRUTORA TOCANTINS S/A., para execução, de redes de

captação de águas pluviais em diversos Setores da Ceilãndia DÍ£

trito Federal. Ao contrato deverá ser atribuido o valor de Cr$..

12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros) e o prazo para a cem

clusão da obra fica fixado em 120 (cento e vinte) dias úteis,

contados a partir da expedição da Ortíem de Serviço." Com a pala

vra que lhe foi concedida pelo Senhor Presidente o Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGÃO. relatou este processo: 06) - X9 „..•,•••

658.084/77, referente ao -termo de rescisão do convénio firmado

em 30 de dezembro de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPA-

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a constru

cão de imóveis funcionais para o Distrito Federal. A decisão foi

a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com

a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do termo de resci.

são do convénio firmado em 30 de dezembro de 1977, entre o D^S_

TRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, regulando a construção de Imóveis Funcionais para. o Governo

do Distrito Federal, na forma da minuta de fls. 35 e 36." Fina_

lizando a reunião o Senhor Presidente passou a palavra ao Conse_

lheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA, que relatou os processos a se-

guir relacionados: 07)- N9 642.818/78, relativo a Concorrência '

Pública n9 002/78-CPL., realizada em 28.08.78, para execução,sob

o regime de empreitada por preços unitários, de redes de capt£

cão de águas pluviais em diversos setores da Ceilãndia-DF. A d£

cisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho, com o v£

to do Relator e de acoráo com a decisão da Diretoria. homologa a

concorrência pública n9 002/78-CPL.. e consequentemente.autoriza

a contratação da firma CONSTRUTORA ARTEC LTDA., para execução de

redes de captação de águas pluviais em diversos Setores da Cei -

lândia Distrito Federal. Ao contrato deverá ser atribuido o v£

lor de Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros) e o prazo

para a conclusão da obra fica fixado em 120 (cento e vinte) dias

úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço." 08)

N9 643.462/78, que trata da Tomada de Preços n9 102/78-CPL., pa^

rã construção total, sob o regime de empreitada por preço global

da Sede do Clube de Sub-oficiais e Sargentos da Marinha, em Br£

sília-DF. A decisão foi a seguinte: ,"0 Conselho, com o voto do

Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, resolve homolo-.

gar a Tomada de Preços n9 102/78-CPL., e aprovar a proposta dai

firma ENSELME - Engenharia Ltda de fls. 141/142, para constru

çao total, sob o regime de empreitada por preço global, da Sede'

do Clube de Sub-oficiais e Sargentos da Marinha, em Brasília- DF

pelo valor global de Cr$ 6.609.391,20 ( seis milhões, seiscentos

e nove mil, trezentos e novcuca e um cruzeiros e vinte centavos),

fixo e irrea.ius tável , com o prazo de execução de 130 C cento e

trinta) dias úteis contados a partir da expedição da ordem de

serviço, ficando condicionada a assinatura do contrato ã trans

ferencia de recursos oelo Órgão Convenente." Nada mais havendo

a tratar o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para

constar, eu, /Ql&eZ^s^U (&o (j^~fli&£í^o &C<2/>^<' GtJ cíé&s &&&> fa^K*

Secretaria, lavre.i a presente Ata que, lida e aprovada, vai assi^

nada pelos Senhores Conselheiros presentes e pelo Senhor Cônsul

tor Jurídico.

JO-SÊ' RE-rfALDO CARNEIRO TAVARES
P/ç/e s i d e n t ^ ,

. — «ALTER MESQUL^A B£> SIQUEIRA

'JOSÉ/D/E LOURDEA BRANDAS.

IN^C/tO DE, LIMi FERREIRA

ORLANDO MIRANDA DE ARAGÃO

RDBENI TORRETÍTS PEREIRA

DARIO DELIO CARDOSO"
onsulto*- Jurídico

ATA da milésima ducentésima quinquagésima segunda reunião do

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI^

TAL DO BRASIL, sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação

e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO

TAVARES.

Aos quinze dias do mês de setembro de

mil novecentos e setenta e oiço, na sala de reuniões, na sede da*

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, re£

lizou-se a 1.252a. reunião do Conselho de Administração, sob a

Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito

Federal, Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, com á. presen

ca dos Senhores Conselheiros MAURO DE ALENCAR FECURT. Diretor Su

perintendente da Companhia, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, RUBENI TOR

RENTS PEREIRA, ORLANDO MiRANDA DE ARAGÃO, ORION CLÁUDIO DO NASCI

MENTO e NILO DE CASTRO RIBEIRO. Psteve também presente i reunião

a Secretária que esta subscreve. Ausentes.com as respectivas fal^

tas devidamente jus tif içadas, os Conselheiros INÁCIO DE LIMA FER

REIRA, WALTER MESQUITA DE SIQUEIRA e o Senhor Consultor Jurídico

Doutor DARIO DÊLIO CARDOSO. Aberta a sessão, o Senhor Presidente

procedeu a distribuição dos processos constantes da pauta aos Se

nhores Conselheiros, para relato, determinando a seguir a leitu

rã da Ata da reunião anterior, que, lida, foi aprovada pelos pré

sentes. Dando início ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente

concedeu a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, que

relatou este processo: 01)- N9 649.11(0/78, referente ao termo de

convénio firmado entre o SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR e a COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administra

cão , f, "pela segunda para o primeiro, da execução' jlos serviços de
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reformas e adaptações dos blocos B'.D,F,H,J e K da SQS 115, B e C

da SQN 408 e A, D e F da SQN 409, em Brasília - Distrito Federal,

A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho, com o

voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza

a efetivação de convénio entre o SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

administração, pela NOVACAP, da execução dos serviços de refor_

mas e adaptação dos blocos B,D,F,H,J e K da SQS 115, B e C da

SON 408 e A, D e F da SQN 409, em Brasília - Distrito Federal ,

dando-se ao mesmo o valor de Cr? l. 597 .662,92 (hum milhão, qui-

nhentos e noventa e sete mil, seiscentos e sessenta e dois cru

zeiros e noventa c dois centavos), prazo de execução de 12 meses

e fixando o valor da taxa de administração em 10% (dez por cento)

na forma da minuta de fls. 12 a 15." Em seguida, o Senhor Presj_

dente passou a palavra ao Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA ,

oue relatou os seguintes processos: 02)- N9 643.397/78, relativo

ã autorização para realização de Concorrência Pública para pavi^

mentação asfáltica e eventual terraplenagem na Ceilãndia, em Br=i

sília-DF. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do

Relator, de acordo com a decisão da Diretoria e considerando o

que consta dos autos e o disposto do Artigo 27 da Resolução n9

084/76-CA., RESOLVE: autorizar a realização de Concorrência PÚ-

blicà, para execução de pavimentação asfáltica e eventual terra

plenagem na Ceílândia-DF., desacordo com o Edital n9 016/78-CPL,

constante às fls. 233 a 252." 03)- N9 643.398/78, concernente'

ã autorização para realização de Concorrência Pública para pav^

mentação asfáltica e eventual terraplenagem na Ceilãndia, em Br£

sília -DF. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Rel£

tor, de acordo com a decisão da Diretoria e considerando o que

consta dos autos e o disposto no artigo 27 da Resolução p? 084 /

76-CA, Resolve. - autorizar a realização da Concorrência Publica,

para execução de pavimentação asfáltica e eventual terraplenagem
/ >

na Ceilandia-DF, de acordo com o Edital n9 015/78-CPL, consiante

as fls. 78 a 97." A seguir, o Senhor Presidente concedeu a pal£

vra ao Conselheiro ORLANDO MIRANDA DE ARAGÃO, que relatou este

processo: 04)- N9 648.447/78, em que a DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES

solicita referendar o ato do Senhor Presidente do Egrégio Conse_

lho de Administração da NOVACAP que autorizou a adjudicação ã

firma BARSIL - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA da execução das arqui

bancadas e tribunas de honra para as atividades de comemorações

do dia 7 de setembro. A decisão foi proferida nos seguintes Ter^

mós: "O Conselho, acompanhando-o voto do Relator,decide; por con

veniSncia administrativa,referendar o ato do Diretor Superinten

dente que, com fundamento na letra "h." do art. 39 da Resolução

n9 084/76-CA., dispensou a licitação e adjudicou ã firma BARSIL

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. , a execução dos serviços de constrii

cão de arquibancadas e tribunas de honra para os defiles de 7 de

setembro." Com a palavra,que lhe foi concedida pelo Senhor Pr£

sidente.o Conselheiro ORION CLÁUDIO DO NASCIMENTO relatou os se_

guintes processoa: 05)- N9 647.190/78, que trata da Tomada de

Preços n9 109/78-CPL, realizada em 01 de setembro de 1978, pat-a

execução, sob o regime de empreitada por preços unitários, de

meios-fios e passeios em concreto na W/1 Norte, W/2 Norte e SIA,

em Brasília -DF. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o vo_

to do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a

Tomada de Preços n9 109/78-CPL e autoriza a contratação da firma

URBRÍS - URBANI-ZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA., que propôs executar '

meios-fios e passeios em concreto na W/1 Norte, W/2 Norte e SIA,

em Brasília-DF. , pelo acréscimo de 9;9% (nove vírgula nove por

cento) sobre preços constantes da .Tabela do DeU de 17/04/78. Ao

contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$ 3.500.000,00' ( três

milhões e quinhentos mil cruzeiros) ê  o prazo f ic,a 'fixado em 60

(sessenta) dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem

de Serviço , condicionando a existência de recursos quando da

assinatura do contrato." 06)- S9 647.094/78, que trata da Tomada'

de Preços n9 107/78-CPL., realizada em 11 de setembro de 1978,

para execução, sob o regime de empreitada por preço global, de

pavimentação asfáltica e eventual terraplenagem no Setor de Ofi

cinas - EPIA, em Brasília-DF. A decisão foi esta: "O Conselho,

com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, ho

mologa a Tomada de Preços n9 107/78-CPL e autoriza a contratação

da firma SETA -SERVIÇOS DE ENGENHARIA, TERRAPLENAGEM E ADMINISi

TRAÇAO LTDA. , que propôs o menor preço global, para execução de

pavimentação asfáltica e eventual terraplenagem no Setor de Ofi^

cinas -EPIA, em Brasília-DF. Ao contrato deverá ser atribuído o

valor de Cr$ 5.530.120,00 (cinco milhões, quinhentos e trinta

mil, cento e vinte cruzeiros) e o prazo para a conclusão da obra

fica fixado em 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da ejc

pedição da Ordem de Serviço, condicionando a existência de recur

sós quando da assinatura do contrato." Nada mais havendo a tra

tar o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para cons

tar, eu, C'tf£>.

Secretária, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai assi

nada pelos Senhores Conselheiros presentes.

JOSl REJSÁLDO CARNEIRO
P r jí s i d e n t e

DE ALENCAR \FBCURY

LOU^RDES- BRANDÃO

RjJB/ENI TORRENTS PE.REIRA

ORLANDO MIRANDA DE ARAGífo

ORION 'CLÁUDIO. DÓ .M-SCIMENTO

"NILO DE CASTRO RIBEIRO

A T A DA MILÉSIMA TRIGENTESIMA SETUAGÉSIMA QUARTA REUNIÃ*0 DA DI^

RETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL.

*

Aos treze dias do mês de setembro de mil no_

vecentos e setenta e oito, na sala de reuniões, na sede da COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a 1.374aú

reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob a Presidência do Engenheiro

MAURO DE ALENCAR FECURY, Diretor Superintendente da Companhia, com

a presença dos Senhores Diretores EMMANUEL PEDROSA FILHO, JOÃO

MANCINI, PAULO JANOT BORGES e ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. Esteve

também presente a reunião a Secretária que esta subscreve. Aberta

a sessão, o Senhor Superintendente determinou a leitura da Ata

da reunião anterior que, «lida, foi aprovada pelos presentes; em

seguida foram relatados os seguintes processos: 01)-n9 658.084/77

Termo de rescisão do convénio firmado em 30 de dezembro de 1977,

entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI^

TAL DO BRASIL, regulando a construção de imóveis funcionais para

o DISTRITO FEDERAL. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,

encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Administra

çao, opinando pela efetivação do termo de rescisão do convénio
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firmado em 30 de dezembro de 1977, entre o "Distrito Federal" e_ a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

construção de Imóveis Funcionais para o Governo ao Distrito Fède_

ral, na forma da minuta de fls. 35 e 36." Relator: Diretor Supe_

rintendente MAURO DE ALENCAR FECURY. 02)- N? 649.267/78- Proposta

de aquisição de 02 tapetes artesanais, para a decoração do ambieti

te da Recepção e Administração do PARQUE RECREATIVO ROGÉRIO PI_

THON SEREJO FARIAS. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,

tendo em vista o que consta do presente processo e com base na le_

tra "D" do artigo 39 da Resolução n? 084/76-CA, autoriza a aqu^

sição de dois tapetes artesanais, confeccionados ã mão, em Ia, pe_

Io artista peruano ANDRES ZAPATA, nas medidas de l,00m x 2,00m no

valor líquido e unitário de Cr$ 30.uOO,00(trinta mil cruzeiros),

perfazendo o total de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros)." R£

later: Diretor Superintendente MAURO DE ALENCAR FECURY. 03)- N9

649.323/78.- CONSTRUTORA RABELLO S/A e TECNOBRA-COMÊRCIO, INDÚ£

TRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. DECISÃO: "A Diretoria, ã vista do ex

posto no parecer do Senhor Relator, do que consta do presente pro_

cesso, por estar tudo de acordo com a Resolução em vigor, resol^

vê: 1.- Homologar a Coleta de Preços; 2.- Aprovar a proposta da

'firma TECNOBRA-COMÊRCIO, INDUSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.,para os

serviços de colocação de Paviflex com fornecimento de cola, na b^_

2 — ••
se de Cr$ 59,00/m , fixo e irreajustavel; 3.- Autorizar a CONSTRU

TORA RABELLO S/A., Administradora da obra do TEATRO NACIONAL DE

BRASÍLIA, para contratar os serviços em questão, dando-se ao con_

trato o valor estimado de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruze^

ros)." Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 04)-N9 656.326/77

ESCRITÓRIO TÉCNICO WALMOR ZEREDO- Referenda ato do Senhor Diretor

Superintendente que autorizou ao Escritório Técnico Walmor Zeredo

a elaboração dos projetos de estrutura, fundações e instalações

para a Lanchonete do Setor- de Diversões Sul, em Brasília. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator referenda o ato do Senhor Di_

retor Superintendente que, com base no art. 11, parágrafo primeo^

ro da Resolução n9 084/76-CA, dispensou de concurso e adjudicou

ao Escritório Técnico Walmor Zeredo, a elaboração dos projetos de

estrutura, fundações e instalações de agua, esgoto, elétrica e te_

lefone para a Lanchonete do Setor de Diversões Sul, era/Brasília

pelo valor de Cr$ 197.550,00 (cento e noventa e sete mil -e qu^

nhentos e cinquenta cruzeiros), e autoriza o respectivo pagamen

to." Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 05)- N9 648.714/78

SERVENG-CIVILSAN S/A- Proposta para aplicação pelo sistema de pró

jeto de fibras de vidro para tratamento termo-acústico das telhas

tipo TEKNO e das paredes dos auditórios do CENTRO DE CONVENÇÕES

DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encarai^

nhã o presente processo ao Egrégio Conselho de Administração, só

licitando que seja dispensada a licitação com amparo na letra "e",

artigo 39 da Resolução n9 084/76-CA e seja autorizada a contrata-

ção da firma FIBERJET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS TERMO-ACO_S

TICO LTDA. para aplicação pelo sistema de projeção de fibras de

vidro para tratamento acústico das telhas tipoTEKNO e das paredes

dos auditórios do CENTRO DE CONVENÇÕES DE BRASÍLIA, pelos preços

unitários constantes de sua proposta de fls. 03/04, sendo fixos

«e irreajustáveis, dando-se ao contrato o valor estimado de Cr$...

Cr$ 1.673.496,04 (hum milhão, seiscentos e setenta e três mil,qua

trocentos e noventa e sefs cruzeiros e quatro centavos) e com o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis contados da data da a£

sinatura do contrato. O Contrato será assinado com a NOVACAP com

a interveniencia da administradora da obra SERVENG-CIVILSAN S/A .

conforme contrato n9 558/78." Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA '

FILHO. 06)- N9 649.449/78- SERVENG-CIVILSAN S/A- Proposta para já

teamento de areia e tratamento da estrutura metálica da obra do

CENTRO DE CONVENÇÕES DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A Diretoria, com o vo

to do Relator, encaminha o presente processo ao Egrégio Conselho

de Administração, solicitando dispensar a licitação com amparo na

letra "h", artigo 39 da Resolução n9 084/76-CA e autorizar a con

tratação da firma SOBRAMACO-CONSTRUÇÕES COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

DE MATERIAL LTDA. para a execução dos serviços de jateamento de

areia e pintura em uma demão de Zarcão alquldico e acabamento e»
duas demãos de esmalte alquldico de estrutura metálica da parte

interna do bloco dos auditórios do CENTRO DE CONVENÇÕES DE BRASj

LIA, pelo valor global fixo e irreajustavel de Cr$ 1.384.326,00

(hum milhão, trezentos e oitenta e quatro mil e trezentos e vinte

: seis cruzeiros) e com o prazo de execução de 30 (trinta) dias

úteis, contados da data da assinatura do contrato. O contrato se_

rã assinado com a NOVACAP, com t interveniencia da Administradora

da obra, SERVENG-CIVILSAN S/A, conforme contrato n9 558/78." Rel£

tor: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 07)- N9 643.462/78-DIRETORIA

DE EDIFICAÇÕES- Tomada de Preços n9 102/78-CPL, para construção

total, sob o regime de empreitada por preço global,da Sede do Clu^

be de Sub-oficiais e Sargentos da Marinha, em Brasilia-DF. 0ECJ_

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,com base no art. 37 da

Resolução n9 084/76-CA, encaminha o presente processo ao Egrégio

Conselho de Administração, solicitando homologar a Tomada de Pre_

cos n9 102/78-CPL e aprovar a proposta da firma ENSELME- Engenha_

ria Ltda. de fls. 141/142, para construção total, sob o regime de

empreitada por preço global, da Sede do Clube de Sub-oficiais e

Sargentos da Marinha, em BrasIlia-DF., pelo valor global de Cr$..

Cr? 6.609.391,20 (seis milhões, seiscentos e nove mil, trezentos

e noventa e um cruzeiros e vinte centavos), fixo e irreajustavel,

com o prazo de execução de 130(cento e trinta) dias úteis, conta_

dos a partir da expedição da Ordem de Serviço, ficando condiciona^

da a assinatura do contrato ã transferência de recursos pelo Õ£

gão Convenente." Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 08) -N9

646.577/78- WILSON SICHIERI- encaminha prestação de contas no v£

lor de Cr$ 19.157,43. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rel£

tor e de acordo com o que consta dos autos, aprova a prestação de

contas apresentada por WILSON SICHIERI, referente a despesas d_i

versas por conta do Suprimento Rotativo concedido através do pro_

cesso n9 14.723/75, no valor de Cr$ 19.157.43 (dezenove mil,cento

e cinquenta e sete cruzeiros e quarenta e três centavos)." Rela_

tor: Diretor JOÃO MANCINI. 09)- N9 646.703/78- ANTÓNIO HENRIQUE

ALMEIDA DE GUSMÃO LOBO e CARLOS AUGUSTO ARAtJjO LIMA- encaminham

prestação de contas no valor de Cr$ 52.340,00. DECISÃO: "A Direto

ria, com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos autos,

aprova a prestação de contas apresentada por ANTÓNIO HENRIQUE AL_

MEIDA DE GUSMÃO LOBO e CARLOS AUGUSTO ARAÚJO LIMA, referente a

despesas diversas,por conta do Suprimento Rotativo concedido atr£

vês do processo n9 637.006/78, na valor de Cr$ 52.340,00(cinquenta

e dois mil, trezentos e quarenta cruzeiros)." Relator: Diretor

JOÃO MANCINI. 10)- N9 646.563/78- THEOMAR DE CASTRO GODOY, GASTÃo"

ROCHA MIRANDA e ERIBERTO MENDES ARAÚJO-encaminham prestação de

contas no valor de Cr$ 20.311,90. DECISÃO: "A Diretoria, com o V£

to do Relator e de acordo com o que consta dos autos, aprova a

prestação de contas apresentada por THEOMAR DE CASTRO GODOY, GR.S_

TÃO ROCHA MIRANDA e ERIBERTO MENDES ARAÚJO, referente a despesas

diversas,por conta do Suprimento Rotativo concedido através do



Páeina 18 BRASÍLIA, sexta-feira. 6 de outubro de 1978 DIÁRIO OFICIAL do DF

processo n? 07.047/76, na valor de Cr$ 20.311,90 (vinte mil, tre_

zentos e onze cruzeiros e noventa centavos)." Relator: Diretor '

JOÃO MANCINI. 11)- N9 646.562/78- THEOMAR DE CASTRO GODOY, CASTÃO

ROCHA MIRANDA e ERIBERTO MENDES ARAÚJO- encaminham prestação de

contas no valor de Cr$ 54.592,71. DECISÃO: "A Diretoria, com o vo_

to do Relator e de acordo com o que consta dos autos, aorova a

prestação de contas apresentada por THEOMAR DE CASTRO GODOY, GA£

TÃO ROCHA MIRANDA e ERIBERTO MENDES ARAÚJO, referente a despesas

diversas, por conta do Suprimento Rotativo concedido através do

processo n? 07.047/76, no valor de Cr$ 54.592,71 (cinquenta e. qua_

tro mil, quinhentos e noventa e dois cruzeiros e setenta e hum

centavos)." Relator: Diretor JOÃO MANpINI. 12)- N9 646. 952/78-CAIÍ

LOS ANTpNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NÕBREGA-encaminham prest£

cão de contas no valor de Cr$ 7.365,00. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos autos,apro_

vá a prestação de contas apresentada por CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e

MURILO AVELINO DA NOBREÇA, referente a despesas diversas,por con

ta do Suprimento Rotativo concedido através do processo n9

07.593/74, no valor de Cr$ 7.365,00 (sete mil, trezentos e sesseri

ta e cinco cruzeiros)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 13) - N9

647.024/78- CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREÇA- en

caminham prestação de contas no valor de Cr$1.745,50. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que consta

dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS AN_

TOHIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA N8BREGA, referente a despesas dí

versas, por conta do Suprimento Rotativo concedido através do pro_

cesao n9 07.593/74, no valor de Cr$ 1.745,50 (hum mil, setecentos

e quarenta e cinco cruzeiros e cinquenta centavos)." Relator: T)í_

retor JOÃO MANCINI. 14)- N9 647.025/78- CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e

MURILO AVELINO DA N&BREGA- encaminham prestação de contas no V£

lor de Cr$ 4.000.00. DECISÃO: "A Diretoria, com o do Relator e de

acordo com o que consta éoa autos, aprova a prestação de contas

apresentada por CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NÕBRE_

GA, referente a despesas diversas, por conta do Suprimento RotatjL

vo concedido através do processo n9 07.593/74, no valor de Cr$...

Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros)." Relator: Diretor JOÃO MANCI_

NI. 15)- N9 646.387/78- CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA

NOBREÇA- encaminham prestação de contas no valor de Cr$ 3.446,00.

DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o

que 'Consta dos autos, aprova a prestação de contas apresentada

por CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA N5BREGA, referente

a despesas diversas, por conta do Suprimento Rotativo concedido

através do processo n9 07.593/74, no yalor de Cr$3.446,00 (três

mil, quatrocentos e quarenta e seis cruzeiros)." Relator: Diretor

JOÃO MANCINI. 16)- N9 645.273/78- CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO

AVELINO DA NOBREÇA- encaminham prestação de contas no valor de

Cr$ 5.672,25. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de

acordo com o que consta dos autos, aprova a prestação de contas

apresentada por CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBRE

GA, referente a despesas diversas, por conta do Suprimento Rotat_i

vo concedido através do processo n? 07.593/74, no valor de Cr$...

Cr$ 5.672,25 (cinco mil, seiscentos e setenta e dois cruzeiros e

vinte e cinco centavo»)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 17)- N9

646.388/78- CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NOBREÇA- en

caminham prestação de contas no valor de Cr$ 9.338,44. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que consta

dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS AN_

TONIO VIEIRA e MURILO AVELINO DA NÕBREGA, referente a despesas di

vertas,por conta do Suprimento Rotativo concedido através do pro_

cesso n? 07.593/74, no valor de Cr$ 9.338,44 (nove mil, trezentos

e trinta e oito cruzeiros e quarenta e. quatro centavos) ."Relator:

Diretor JOÃO MANCINI. 18)- N9 646.933/78- CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e

MURILO AVELINO DA NOBREÇA- encaminham prestação de contas no va_

lor de Cr$ 11.495,00. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela_

tor e de acordo com o que consta dos autos, aprova a prestação,

de contas apresentada por CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e MURILO AVELINO

DA NOBREÇA, referente a despesas diversas,por conta do Suprimento

Rotativo concedido através do processo n9 07.593/74, no valor de

Cr$ 11.495,00 (onze mil, quatrocentos e noventa e cinco cruzei^

ros)." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 19)- N9 642.818/78- Concor_

rencia Pública n9 002/78-CPL, realizada em 28.08.78, para execu_

cão, sob o regime de empreitada por preços unitários, de redes de

captação de águas pluviais em diversos Setores da Ceilãndia - DF.

DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do (Relator, encaminha o presen

te processo ao Egrégio Conselho de Administração, opinando 'pela

homologação da Concorrência Pública n9 002/78-CPl .e, conseauente
mente, por que seja autorizada a contratação da firma CONSTRUTORA

ARTEC LTDA., para execução de redes de captação de águas pluviais

em diversos Setores da Ceilãndia Distrito Federal. Ao Contrato de_

verá ser atribuído o valor de Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de

cruzeiros) e o prazo para a conclusão da obra fica fixado em 120

(cento e vinte) dias úteis, contados a partir da expedição da Or_

dem de Serviço." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES. 20) - N9

642.817/78- Concorrência Pública n9 003/78-CPL, realizada em 04/

09/78, para execução, sob o regime de empreitada por preços unitá_

rios, de redes de captação de águas pluviais em diversos Setores'

da Ceilandia-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, eii

caminha o presente processo ao Egrégio Conselho de Administração,

opinando pela homologação da Concorrência Pública n9 003/78—CPL e

consequentemente, por que seja autorizada a contratação da firma

POLIENGE S/A- SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES, para execução de redes

de captação de águas pluviais em diversos Setores da Ceilãndia

Distrito Federal. Ao Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$.

Cr$ 13.000.000,00(treze milhões de cruzeiros) e o prazo para a

conclusão da obra fica fixado em 90 (noventa) dias úteis, conta_

dos a partir da expedição da Ordem de Serviço." Relator: Diretor

PAULO JANOT BORGES; 21)- N9 642.816/78- Concorrência Pública n9

004/78-CPL, realizada em 04.09.78, para execução, sob o regime de

empreitada por preços unitários, de redes de captação de águas

pluviais em Diversos Setores da Ceilãndia - DF. DECISÃO: "A Dire_

toria, com o voto do Relator, encaminha o presente processo ao

Egrégio Conselho de Administração, opinando pela homologação da

Concorrência Pública n9 004/78-CPL e, consequentemente, por que

seja autorizada a contratação da firma CONSTRUTINS- COMERCIAL E

CONSTRUTORA TOCANTINS S/A., para execução de redes de captação de

águas pluviais em diversos setores da Ceilãndia Distrito Federal.

Ao Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$ >2.000.000,00 (do

ze milhões de cruzeiros) e o prazo para a conclusão da obra fica

fixado em 120 (cento e vinte) dias úteis, contados a partir da ex_

pedição da Ordem de Serviço." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES.

22)- N9 642.813/78- Concorrência Pública n9 007/78-CPL, realizada

em 04.09.78, para execução, sob o regime de empreitada por preços

unitários, de redes de captação de águas pluviais em diversos Se

tores da Ceilãndia-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela_

tor, encaminha o presente processo ao Egrégio Conselho de Adminis_

tração, opinando pela homologação da Concorrência Pública n9 007/
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78-CPL e, consequentemente, por que seja autorizada a contratação

da firma PREMENGE-PREMOLDADOS ENGENHARIA LTDA., para execução de

redes de captação de águas pluviais em diversos setores da Ceilâii

dia Distrito Federal. Ao Contrato deverá ser atribuído o valor de

Cr$ 13.000.000,00 (treze milhões de cruzeiros) e o prazo para a

conclusão da obra fica fixado em 120 (cento e vinte) dias úteis,

contados a partir da expedição da Ordem de Serviço." Relator: D^

retor PAULO JANOT BORGES. 23)- N9 642.445/78- Diretoria Administra

tiva- Tomada de Preços n? 025/78. DECISÃO: "A Diretoria, com o V£

co do Relator, tendo em vista o que consta do processo n9

642.445/78, encaminha o assunto ã consideração do Egrégio Conse_

lho de Administração, opinando pela homologação da Tomada de Pre_

cos n9 025/78-CPLM, para autorizar a aquisição de 95 (noventa e

cinco) aparelhos de ar condicionado para instalação no Edifício

Sede desta Companhia, junto ã firma SÕ FRIO COMERCIO E REPRESENTA

COES LTDA., pelo valor global de Cr$ 868.640,00(oitocentos e se£

senta e oito mil. seiscentos e quarenta cruzeiros), devendo a en_

trega e as condições obedecerem ao proposto pela referida firma

as fls. 47/49 do presente processo." Relator: Diretor ROBERTO DE

OLIVEIRA CRUZ. 24)- N9 646.826/78- Departamento de Manutenção- so_

licita aquisição de 30 (trinta) Chapas de Ferro. DECISÃO: "A Dire_

toria, com o voto Ho Relator, homologa o Convite -*r9 238/78 e auto
riza a aquisição do material discriminado na RM de fls. 02, junto

à firma SERMAQ- SERRAS E MAQUINAS LTDA., pelo valor global de Cr$

Cr$ 8.517,00 (oito mil, quinhentos e dezessete cruzeiros).devendo

a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela referida f ir_

ma às fls. 12 do presente processo." Relator: Diretor ROBERTO DE

OLIVEIRA CRUZ. 25)- N9 648.470/78- Departamento de Manutenção- so_

licita aquisição de 08 (oito) barras de cano ealvanizado e 80 (ô

tenta) metros de cordão de Nylon. DECISÃO: "A Diretoria, com o V£

to do Relator, homologa o Convite n9 250/78 e autoriza a aquisi^

cão do* materiais discriminados na RM de fls. 02, junto às firmas

CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A - MAQUINAS FERRAGENS E AGROPECUÃRIA

e CASA DAS FECHADURAS E FERRAGENS LTDA., pelo valor global de

Cr$ 7.832,00 (sete mil, oitocentos e trinta e dois cruzeiros), de_

vendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto peias refe_

ridas firmas às fls. 10 e 11 do presente processo." Relator: Dire_

tor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 26)- N9 641.303/78- Pagamento de s£

guro obrigatório de danos pessoais, por morte em serviço do ex-em

pregado JOSÉ ALVES DE CAKVALHO. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto

do Relator e tendo em vista o que consta do Processo n9 641.303/

78, autoriza o pagamento da importância de Cr$ 37.675,00 (trinta

e sete mil, seiscentos e setenta e cinco cruzeiros) aos beneficia^

rios do ex-empregado JOSÉ ALVES DE CARVALHO, correspondente ao se

guro de danos pessoais por morte do referido servidor, em Pleno

exercício de suas atividades, conforme parecer n9 13/78 do Servi

ço Jurídico da NOVACAP." Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA *

CRUZ.27)- N9 643.216/78- Diretoria Administrativa- propõe ratify

cação de Decisão exarada pela Diretoria Colegiada. DECISÃO: "A Di

retoria, com o voto do Relator, tendo em vista o que consta do

processo n9 643.216, RESOLVE: Retificar a sua decisão exarada na

1.365a. sessão, realizada em 28/07/78, para constar que o valor

global da aquisição de peças para a Usina de Asfalto ê jia ordem de

Cr? 78.312,72 (setenta e oito mil, trezentos e doze cruzeiros e

setenta e dois centavos) adjudicando os materiais às firmas abai

xo e na seguinte base: EMAQ- EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA. 21(vin

te e um) itens c/mapa - Cr$ 61.106,72 - COMÉRCIO E IMPORTADORA

LINCE LTDA. 15 (quinze) itens c/mapa - Cr$ 17.206,00." Relator:

Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 28)- N9 646.924/78-Departamento

de Manutenção- solicita aquisição de peças e acessórios para vel^

culos da linha CHEVROLET. DECISÃO: "A Diretoria, con o voto do R£

lator, tendo em vista o que consta do processo n9 646.924/78, RE_

SOLVE: Homologar o Convite realizado pela CPLM, autorizando ã Di^

retoria Financeira a emitir Nota de Empenho, por estimativa, em

favor da firma CCA- COMPANHIA COMERCIAL DE AUTOMÓVEIS, no valor

de Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros), para fornecimento parce

lado de peças e acessórios da linha CHEVROLET, conforme necessid£

de e quanao solicitado pelo Departamento de Manutenção da Direta

ria Administrativa." Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ.

29)- N9 648.232/78- Divisão do Património- solicita emissão de N£

ta de Empenho, por estimativa, para aquisição de Gás Combustível.

DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, tendo em vista o

que consta do Processo n9 648.232/78, RESOLVE: a)- Dispensar a lî

citação nos termos do Artigo 39, letra "E", da Resolução n9 084/

76-CA; b)- autorizar a Diretoria Financeira a emitir Nota de Empe_

nho, por estimativa, no valor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzei

ros), a favor da firma MINASGXs S/A., para cobrir despesas coai *_

quisição de Gás Combustível, destinado aos diversos Crgãos da N0_

VACAP." Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 30) - N9

645.052/78- Divisão de Documentação e Comunicações- Solicita aqui^

sição de 01 (uma) Máquina para picotar, serrilhar e vincar. DECJt

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite n9

229/78 e autoriza a aquisição do maLerial discriminado na RM de

fls. 04, junto ã firma PROGRAF- PRODUTOS GRÁFICOS ̂ TÍDA.,(pelo V£

ior global de Cr$ 42.150,00 (quarenta e dois mil, cento e cinquezi

ta cruzeiros), devendo a entrega e as condições obedecerem ao pro_

posto pela referida firma Is fls. 14 do presente processo." Rela.

tor: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 31)- N9 644.504/78- Depar_

tamento de Manutenção- solicita aquisição de lâmpadas, Reatores,

Interruptor e outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela

tor, homologa o Convite n9 239/78 e autoriza a aquisição do* mate_

riais discriminados nas RMs. de fls. 02, 05, 08, 11 e 14, junto

as firmas COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL ELETRICO-MERCÚRIO

LTDA., ELETROMINAS MATERIAL EL&TRICO LTDA. e ELÊTRICA BRASILIA

LTDA., pelo valor global de Cr$ 17.726,80 (dezessete mil, setecen)

tos e vinte e seis cruzeiros e oitenta centavos), devendo a entre

ga e as condições obedecerem ao proposto pelas referidas firmas

às fls. 25, 26 e 27 do presente processo." Relator: Diretor ROBER_

TO DE OLIVEIRA CRUZ. 32)- N9 648.117/78- Divisão do Património

solicita aquisição de 16.000 (dezesseis mil) envelopes de tama_

nhos diversos. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homo

Ioga o Convite n9 243/78«e autoriza a aquisição dos materiais dis

criminados na RM de fls. 02, junto às firmas EDITORA GRÁFICA IPI^

RANGA LTDA. e EDITORA GRÁFICA E PAPELARIA TIPOGRESSO LTDA., pelo

valor global de Cr$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos cru_

zeiros), devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto

pelas referidas firmas as fls. 13 e 15 do presente processo." Re_

lator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 33)- N9 648.469/78-Depa£

tamento de Manutenção- solicita aquisição de Tintas, Massa Piás

tica, Água Raz e outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Re_

lator, homologa o Convite n9 249/78 e autoriza a aquisição dos ma

teriais discriminados nas RMs. de fls. 02 e 04, junto as firmas

CADIB DE BRAS-lLIA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA., CASA DAS FECHADU

RÃS E FERRAGENS LTDA., MAREISA S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA e SEBBA

S/A - MADEIREIRA SÃO JORGE, pelo valor global de Cxi '6.673,41

(seis mil, seiscentos e setenta e três cruzeiros e quarenta e hum
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centavos), devendo a entrega e as condições obedecerem ao propos-

to pelas referidas firmas às fls. 12,13,14 e 15 do presente pr£

cesso." Relator:Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 34)-N9 648.168/

78- Divisão do PatrimSnio-solicita aquisição de 50 (cinquenta )

Resmas de Papel Flor-Post, Resma com 500 (quinhentas) f olhas . DECI_

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite n?

251/78 e autoriza a aquisição do material discriminado na RM de

fls. 02, junto a firma S.P.COMERCIAL DE PAPEIS LTDA.,pelo valor

global de Cr$ 24.360,00(vinte e quatro mil, trezentos e sessenta

cruzeiros), devendo a entrega e as condições obedecerem ao propos_

to pela referida firma às fls. 13 do presente processo." Relator:

Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 35)- N9 649.235/78- Serviço S£
l

cial/GS- solicita para o Restaurante da Novacap, aquisição de

guardanapos, copos, palitos, "álcool, sabão em tablete e em pó,

Shampoo e Bom-Bril. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,

homologa o Convite n9 253/78 e autoriza a aquisição dos materiais

discriminados na RM de fls. 02, junto às firmas COPALIMPA- Produ_

tos de Limpeza e Utilidades Ltda. e TRIÍNGULO-Distribuidora de

Art.Hig .Ltda. , pelo valor global de Cr$44.344, 50 (quarenta e qua_

tro mil, trezentos e quarenta e quatro cruzeiros e cinquenta cen

tavos),devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pe_

Ias referidas firmas as fls. 10 e 11 do presente processo." Rel£

torrDiretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. Nada mais havendo a tratar,
•í

o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para constar,eu,

Secretá

ria, lavrei a presente Ata, que lida e aprovada v.̂ i assinada pe_

los presentes.

MAURO DE ALENCAR FECUB-Y
Diretor •Superintendente

EMMAHTJE-Ê-' PEDROSA FJ-LTfO
Diretor de Edificações

Dtr-
to JANOT BORGES
-ettSr de Urbanização

Diretor Financeiro

ROBERTO D-fOLIVEIRA CRUZ
Diretor Administrativo

A T A DA MILÉSIMA TRIGENTÉSIMA SETUAGÊSIMA QUINTA REUNIÃO DA DI_

RETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAI DO. BRA

SIL, realizada em carãter extraordinário.

*
Aos quinze dias do mês de setembro de mil no

vecentos e setenta e oito, na sala de reuniões, na sede da COMPA

NHIA«URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se, extrao£

dinariamente, a 1.375a. reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob a

Presidência do Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECURY, Diretor Supe_

rintendente da Companhia, com a presença dos Senhores Diretores

ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ, EMMANUEL PEDROSA FILHO, PAULO JANOT BOR_

UES e JOÃO MANCINI. Esteve também presente ã reunião a Secretaria

que esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Superintendente de

terminou a leitura da Ata da reunião anterior que, lida, foi apro

vada pelos presentes; em seguida foram relatados os seguintes pró

cessos: 01)- N9 649.368/78- INSTITUTO DON ORIONE- solicita doação

de restos de comida do Restaurante da NOVACAP. DECISÃO: "A Diret£

ria, com o voto do Relator, tendo em vista o que consta do presein

te processo resolve autorizar o Serviço Social desta Companhia a

entregar, ã obra Social "INSTITUTO DON ORIONE", os restos de comi^

da do Restaurante da NOVACAP." Relator: Diretor Superintendente

MAURO DE ALENCAR FECURY. 02)- N9 649.359/78- CENTRO ESPIRITA "SE_

BASTIÃO O MÁRTIR" solicita doação de excesso de refeições do Re^

taurante da NOVACAP. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,

tendo em vista o que consta do preservte processo resolve autor^

zar o Serviço Social desta Companhia l entregar, S obra Social"Se_

bastião, o Mártir," o excesso de refeições que porventura venha
ter o Restaurante da NOVACAP." Relator: Diretor Superintendente

MAURO DE ALENCAR FECURY. 03)- N9 649.110/78- Termo de convénio

firmado entre o SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela

segunda para o primeiro, da execução dos serviços de reformas e

adaptações dos blocos B,D,F,H,J e K da SQS 115, B e C da SQN 408

e A, D e F da SQN 409, em Brasília- Distrito Federal. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator, encaminha a matéria ã decisão

do Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efetivação de

convénio entre o SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela

NOVACAP, da execução dos serviços de reformas e adaptações dos

blocos B,D,F,H,J. e K da SQS 115, B e C da SQN 408 e A, D e F da

SQN 409, em Brasilia-Distrito Federal, dando-se ao mesmo o valor

de Cr$ 1.597.662,92 (hum milhão, quinhentos e noventa e sete mil,

seiscentos c sessenta e dois cruzeiros e noventa e dois centavos),

prazo de execução de 12 meses e fixando o valor da taxa de adm^_

nistração em 10% (dez pó/ cento), na forma da minuta de fls. 12 a

15." Relator: Diretor Superintendente MAURO DE ALENCAR FECURY. 04)

N9 050.121/77- NOVACAP- Férias dos Diretores. DECISÃO: "A Diret£

ria, com o voto do Relator, encaminha o presente processo ao Egr£

gio Conselho de Administração, com vistas ã douta Assembleia Ge_

ral, propondo modificações no atual Estatuto Social da Empresa re_

lacionadas com a concessão de descanso remunerado de 30 (trinta)

dias, anualmente, a titulo de férias aos Diretores da Companhia."

Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 05)- N9 649.743/78- De_

partamento de Manutenção- solicita aquisição de tintas, massas,li^

xá, escovas e outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela_

tor, homologa o Convite n9 266/78 e autoriza a aquisição dos mate_

riais discriminados nas RMs. de fls. 02 e 04, junto ã firma SEBBA

S/A- MADEIREIRA SÃO JORGE, pelo valor global de Cr-$-20. 106,80 (vin

te mil, cento e seis cruzeiros e oitenta centavos), devendo a eri

trega e as condições obedecerem ao proposto pela referida firma '

às fls. 13 do presente processo." Relator: Diretor ROBERTO DE OLI_

VEIRA CRUZ. 06)- N9 648.447/78- DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES- Refereii

dar o ato do Senhor Presidente do Egrégio Conselho de Administra^

cão da NOVACAP que autorizou a adjudicação ã firma BARSIL-CONSTRU_

COES E COMÉRCIO LTDA. a execução das arquibancadas e tribunas de

honra para as atividades de comemoração do dia 07 de setembro. DE_

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha o presente

processo ao Egrégio Conselho de Administração solicitando:- refe_

rendar o ato do Senhor Presidente daquele Conselho que autorizou,

com amparo na letra "h", artigo 39 da Resolução n9 084/76-CA, a

dispensa de licitação e adjudicação ã firma BARSIL-CONSTRUÇÕES E

COMERCIO LTDA. a execução das arquibancadas e tribunas de honra

para as festividades de comemoração do dia 07 de setembro pelo vá

lor de Cr$ 3.102.998,80 (três milhões, cento e dois mil, noveceti

tos e noventa e oito cruzeiros e oitenta centavos), nos termos do

orçamento de fls. 04/07 t expediente da firma de folhas 01." Rel£

tor: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 07)- N9 648.849/78r SERVENG

CIVILSAN S/A- Tomada de Preços n9 07/78 para execução, sob o regi_

me de empreitada por preço global, dos serviços de fornecimento

e colocação dos vidros color glass bronze na obra do CENTRO DE

CONVENÇÕES DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela_

tor, com base no artigo 37 da Resolução n9 084/76-CA encaminha o
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presente processo ao Egrégio Conselho de Administração, solicitan

do homologar a Tomada de Preços n? 07/78 realizada pela AdminÍ£

tradora da obra, SERVENG-CIVILSAN S/A e aprovar a proposta da fir

ma VIDROESTE LTDA. para execução, sob o regime de empreitada por

preço global, dos serviços de fornecimento e colocação de vidros

color glass bronze e somente colocação de vidros temperados na o

bra do CENTRO DE CONVENÇÕES DE BRASÍLIA, pelo v%lor global de

Cr$ 2.049.074,15(dois milhões, quarenta e nove mil, seteúta e qu£

tro cruzeiros e quinze centavos) com o prazo de execução 60 (se£

senta) dias úteis contados da data da assinatura do contrato,co£

dicionando-se a assinatura do contrato ã existência de recursos."

Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 08)- N9 648.715/78- SER

VENG-CIVILSAN S/A- Tomada de Preços n? 06/78 para fabricação, mon

tagem e colocação das poltronas e cadeiras dos auditórios da obra

do CENTRO DE CONVENÇÕES DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A Diretoria, com o

voto do Relrtor, de acordo com o artigo 37 da Resolução n? 084/76

CA, encaminha o presente processo ao Egrégio Conselho dê Adminis

tração, solicitando homologar a Tomada de Preços n9 06/78 realiza

da pela Administradora da obra, SERVENG-CIVILSAN S/A e aprovar a

proposta da firma MAILINE MOVEIS S/A- IND0STRIA E COMERCIO para

fornecimento e colocação de poltronas montadas' sobre cavaletes

corridos, nos auditórios e de cadeiras tipo gircflex, nas cabines

da obra do CENTRO DE CONVENÇÕES DE BRASILIA, sob o regime de em

preitada por preço global, pelo valor de Cr$ 8.004.960,00(oito m±

lhoes, quatro mil, novecentos e sessenta cruzeiros) com o prazo

de execução 60 (sessenta) dias úteis contados da data da assina_

tura do contrato, condicionando-se a assinatura do contrato ã

existência de recursos." Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO.

09)- N9 644.935/77- DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES- Re-ratificar a deci^

são n9 1.362a. da Diretoria Colegiada que aprovou a proposta da

firma ARTMETAL- ARTEFATÓS METALÚRGICOS LTDA., para execução de C£

mando de "Brise-soleil" para o Edifício Sede da SEPLAN, em Brasí^

lia-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, re-ratifica

a decisão da Diretoria Colegiada prolatada na 1.362a. Sessão em

19.07.78 visando alterar o valor, que passará a ser de Cr$

Cr$ 453.600,00(quatrocentos e cinquenta e três mil e seiscentos

cruzeiros), ficando ratificadas as demais condições estabelecidas

na referida decisão." Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO.

iu;- N9 647.094/78- Tomada de Preços n9 107/78-CPL, realizada em

11 de setembro de 1978, para execução, sob o regime de empreitada

por preço global, de pavimentação asfáltica e eventual terraplena

gem no Setor de Oficinas - EPIA, em Brasília-DF. DECISÃO: "A Dire_

toria, com o voto do Relator, opina pela homologação da Tomada de

Preços n? 107/78-CPL, com a contratação da firma SETA-SERVIÇOS DE

ENGENHARIA, TERRAPLENAGEM E ADMINISTRAÇÃO LTDA., que propSs o me_

nor preço global, para execução de pavimentação asfáltica e. even_

tual terraplenagem no Setor de Oficinas-EPIA, em Brasilia-DF. Ao

Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$ 5.530.120,00 (cinco

milhões, quinhentos e trinta mil, cento e vinte cruzeiros) e d

prazo para a conclusão da obra fica fixado em 90 (noventa) dias

úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço. Subme_

ta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de Administração."Relator:

Diretor PAULO JANOT BORGES. 11)- N9 647.190/78- Tomada de Preços

n9 109/78-CPL, realizada em 01 de setembro de 1978, para execução,

sob o regime de empreitada por preços unitários, de meios-fios e

passeios em concreto na Jí-1 Norte, W-2 Norte e SIA, em Brasília

DF. DECISÃO: '"A Diretoria, com o voto do Relator, opina pela homo

logação da Tomada de Preços n9 109/78-CPL e contratação da firma

URBRÃS- URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA., que propôs executar

meios-fios e passeios em concreto na W—l Norte, W-2 Norte e SIA,

em Brasília-DF., pelo acréscimo de 9,9Z (nove vírgula nove por

cento) sobre os preços constantes da Tabela do DeU de 17.04.78.Ao

Contrato deverá ser atribuido o valor de Cr$ 3.500.000,00(tres mi_

lhoes e quinhentos mil cruzeiros) e o prazo fica fixado em 60(se£

senta) dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Ser_

viço. Submeta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de Administra^

cão." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES. 12)- N9 648.924/78

Convite n9 101/78-CPL, realizado em 01.09.78, para execução, sob

o regime de empreitada por preços unitários, de pavimentação a£

fáltica e eventual terraplenagem, no Plano Piloto em Brasília-DF.

DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator homologa o Convite

n9 101/78-CPL, com a aprovação da proposta da firma MOVITERRA- EN

GENHARIA E COMERCIO LTDA., aue propôs executar, pelo acréscimo de

9,8Z (nove vírgula oito por cento) sobre os preços constantes da

Tabela do DeU de 17.05.77, acrescido do inflator de 32Z (trinta •

dois por cento), a execução de pavimentação asfáltica e eventual

terraplenagem no Plano Piloto-DF. X Nota de Empenho deverá ser £

tribuido o valor de Cr$ 450.000,00(quatrocentos e cinquenta ail

cruzeiros) e o prazo para a conclusão da obra fica fixado.em 30

(trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento da N.E. p£

Ia firma interessada." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES. 13)

N9 648.173/78- Convite n9 246/78-CPLM, realizado em 08 de setem

bro de 1978, para aquisição de diversos tipos de materiais hidráu_

licos, com as especificações contidas no Quadro de Preços de fls.

18, destinados ã Divisão de Irrigação/DPJ. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator, homologa o Convite n9 246/78-CPLM, autori^

zando a aquisição dos materiais hidráulicos especificados no Qu£

dro de Preços de fls. 18, no valor global de Cr$31.300,03 (trinta

e um mil, trezentos cruzeiros e três centavos) da seguinte forma:

PRONAL- MAQUINAS E PLÁSTICOS LTDA., vencedora de 03 (três) itens

no valor de Cr$ 29.358,32 (vinte e nove mil, trezentos e cinquen

ta e oito cruzeiros e trinta e dois centavos); CIA. HANSEN INDU£

TRIAL, vencedora de 02 (dois) itens no valor de Cr$ 733,71 (setecen_

tos e trinta e três cruzeiros e setenta e hum centavos); CASA DAS

FECHADURAS E FERRAGENS LTDA., vencedora do item 11, no valor de

Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) e LAURO FARIA S/A., vencedora

do ítem 12 no valor de Cr$ 708,00 (setecentos e oito cruzeiros) ,

que, dentre as 05 (cinco) participantes, propuseram os menores

preços. A entrega do material deverãser feita nos termos das pro_

postas apresentadas pelas firmas ve,ncedoras." Relator :'Diretor PAU_

LO JANOT BORGES. 14)- N9 648.943/78- Convite n9 247/78-CPLM, re£

lizado em 31 de agosto de 1978, para aquisição de materiais para'

pintura, conforme especificações do quadro de preços de fls. 19,

para aplicação no Parque Infantil lolanda Costa e Silva, em Brasí^

lia-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa o

Convite n? 247/78-CPLM, autorizando-se a aquisição de materiais

para pintura com as especificações do quadro de preços de fls.19,

no valor global de Cr$ 24.156,00 (vinte e quatro mil, cento e cin

quenta e seis cruzeiros),da seguinte maneira: A CONSTRUTIVA- MATE_

RIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA., vencedora de 07 (sete) itens no valor

de Cr$ 16.696,00 (dezesseis mil, seiscentos e noventa e seis cru_'

zeiros) e CADIB DE BRASÍLIA- Material de Construção Ltda., vence_

dora dos itens 08 e 09, no valor de Cr$ 7.460,00 (sete mil,quatr£

centos e sessenta cruzeiros) que, dentre as OS(cinco) participan

tes, propuseram os menores preços. A entrega do material devera

ser feita de acordo com a proposta de cada uma das firmas vencedo_
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r«8." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES. 15)- H° 648.944/78-Con

vlte n? 248/78-CPLM, reaUzado em 12 de setembro de 19'78,para a_

quisição de chapas do quadro de preços (fls. 19) destinadas ao

Parque Infantil lolanda Costa.e Silva, em Brasllia-DF. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Delator, homologa o Convite n? 248/78

CPLH, autorizando a aquisição de chapas de ferro e de aço inoxid£

vel, com as especificações do quadro de preços de fls. 19, no v£

lor global de Cr$ 86.055,00 (oitenta e seis mil, cinquenta e cin_

co cruzeiros) da seguinte forma: ã firma A CONSTRUTIVA- MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO LTDA., vencedora do item 01, no valor de Cr$

Cr$ 24.285,00 (vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e cinco cru_

zeirqs); SERMAQ SERRAS E MÁQUINAS LTDA., vencedora do item 02, no
í

valor de. Cr$ 14.870,00 (quatorze mil, oitocentos e setenta cruzei^

roa) e CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A;, vencedora do item 03, no V£

lor de Cr$ 46.900,00 (quarenta e seis mil e novecejljtosi :ruzeitos).

A entrega do material devera ser feita nos termos propostos pelas

firmas interessadas." Relator: Diretor PAULO JANOT BORGES. 1,6)-N9

643.398/78- Autorização para realização de Concorrência Pública

para pavimentação asfáltica e eventual terraplanagem na Ceilãn_

lia, em BrásIlia-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rel£

tor e considerando o que consta dos autos e o disposto no Art. 27

da Resolução n9 084/76-CA, opina no sentido de que seja encaminlia

do o presente processo ao Egrégio Conselho de Administração, soli^
•»•

citando seja autorizada a realização de Concorrência pública,para

execução de pavimentação asfáltica e eventual terraplenagem na

Ceilandia-DF., de acordo com o Edital n? 015/78-CPL, constante às

fls. 78 a 98." Relator:Diretor PAULO JANOT BORGES. 17)- N9

643.397/78- Autorização para realização de Concorrência Pública

para pavimentação asfáltica e eventual terraplenagem na Ceílândia,

em Brasília-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e e

considerando o que consta dos autos e o disposto no Art.27 da Re_

solução n9 084/76-CA, opina no sentido de que seja encaminhado o

presente processo ao Egrégio Conselho de Administração, solicitais

do seja autorizada a realização de Concorrência Pública,para exe_

cução da pavimentação asfáltica e eventual terraplenagem na Cei.

lãndia-DF., de acordo com o Edital n9 016/78-CPL, constante às

fls. 233 a 252." Relator:Diretor PAULO JANOT BORGES. Nada mais

havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião,da qual,

para constar,eu, /ffia~ts{*^ ato(fássSX/j^o Jv^s-i^o tâ/o^écx, <3&r> <=*^2fc>,

Secretaria, lavrei a presente Ata, que lida e aprovada vai assina_
t

da pelos Senhores Diretores pre*Vntef>

MAURO DE ALENCAR FECURY
Diretor S u p e r i n t e n d e n t e

ROBERT» DE OLIVEIRA CRUZ
Diretor Administrativo

PAtfLO JANOT BORGES
Diretp^ de U r b a n i z a ç ã o

EMMANUEL PEDROSA FXLHO
Diretor de—Edificações

JOÃO MANJCINI
Djj/etor Financeiro

cão e Obras, Eng9 José Reinaldo Carneiro Tavares, Presidente Nato deste Conselho. CONSE-

LHEIROS PRESENTES: Arino Oton de Lima, Armando Pontes, Geraldo Rodrigues dos Santos,
Jethro Bello Torres, Júlio Xavier Rangel e Walkyria Santos Palhano, tendo como Secreta -

lio o servidor Elias de Oliveira Castro. ABERTURA DA SESSÃO: As dezessete horas, o Sr.

Presidente declarou aberta a sessão, dando início aos trabalhos constantes da ORDEM DO
DIA: Processo Nç 00348/76 - Interessado: CONSELHO RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL - Assun

to: Discussão da minuta do novo Regimento Interno do Conselho Rodoviário do Distrito Fe

deral. - O Conselho, após minuciosa análise da nova minuta apresentada pela Comissão com

posta'dos Conselheiros Armando Pontes, Arino Oton de Lima e Jethro Bello Torres, decidiu

pela introdução de alterações consideradas oportunas, ficando a redação final para ser

discutida e aprovada em outra reunião. PRORROGAÇÃO: Face ao elevado volume da matéria da

presente reunião, a mesma foi prorrogada por dois períodos de trinta minutos, de acordo

com as disposições regimentais em vigor. ASSUNTOS DIVERSOS: O Sr. Presidente consignai vo
to de louvor à Comissão composta pelos Conselheiros Armando Pontes, Arino Oton de Lima e

Jethro Bello Torres, em virtude do trabalho de reelaboração da nova minuta do Regimento
Interno deste Colegiado. Ainda, o Conselho tomou, conhecimento da ausência do Conselheiro

Carlos Alberto Ribeiro de Brito, por motivo de força maior. ENCERRAMENTO: As vinte horas,

nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para

constar, eu, Elias de Oliveira Castro, lavrei a presente Ata, que será submetida ã apro

vação na próxima Reunião Ordinária- e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, pé

Io Secretário e pelos Srs. Conselheiro^ prfeserítea

PRESIDENTE :

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAI

CONSELHO RODOVIÁRIO

ATA da 79a. Reunião Extraordinária do Conselho Rodoviário do Distrito Federal, convo

ia pelo Sr. Presidente, de acordo com o disposto no Art. 4', Alíneas "c" e "d",'do Re"

gimento Interno deste Conselho, aprovado pelo Decreto "N" N' 533, de 19/10/66 e alterado

• Decreto N* 2.040, de 06/09/72, realizada aos vinte e cinco dias do mês de setembro

novecentos e setenta e oito, no Edifício Sede do Departamento de Estradas de Roda

strito Federal, situado no Setor de Áreas Isoladas Norte - Bloco "C" - Brasília

DF. PRfSIDENCIA:,Presidiu a reunião o Dr. José Roberto Oliveira Vinhaes, Chefe do Gabi

nete da Secretaria de Viação e Obras, Substituto legal do Exm9 Senhor Secretário de Via

josE- SOBF.RTQ VINH&ES

SECRETARIO :

CONSELHEIROS:

CASTRO

«UNO OTON ' pE LIMA

' SANTOS P/ÍLHANO

ARMANDO PONTES

JETHRO BELLO TORRES

GERALDO RODRIGOES DOS SANTOS

ATA da 583a. Reunião Ordinária do Conselho Rodoviário do Distrito Federal, realizada

aos vinte e um dias do mês de setembro de mil novecentos e setenta e oito, no Edifício

Sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no Setor de

Áreas Isoladas Norte - Bloco "C" - Brasília-DF. PRESIDÊNCIA: Presidiu a reunião o Dr.

José Roberto Oliveira Vinhaes, Chefe do Gabinete da Secretaria de Viação e Obras, Subs-

tituto legal do Exm9 Senhor Secretário de Viação e Obras, Eng9 José Reinaldo Carneiro

Tavares, Presidente Nato deste Conselho. CONSELHEIROS PRESENTES: Arino Oton de Lima,

Armando Pontes, Geraldo Rodrigues dos Santos, Jethro Bello Torres e Walkyria Santos

Palhano, tendo como Secretário o servidor Elias de Oliveira Castro. ABERTURA DA SESSÃO

E LEITURA DA ATA: As .dezessete horas e trinta minutos, o Sr. Presidente declarou aberta

a sessão e determinou que se procedesse ã leitura da Ata da reunião anterior, que posta

em discussão e votação, foi aprovada. EXPEDIENTE: O Conselho tomou conhecimento das Atas

das 1041a. e 1042a. reuniões da Junta de Controle do DER-DF, bem como dos relatórios

que às acompanhavam, tendo o Sr. Presidente determinado seus respectivos arquivamentos.

ORDEM DO DIA: Processo N9 416910/78 - Interessado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DO DISTRITO FEDERAL - Assunto: Balancetes do DER-DF relativos ao mês de agosto de 1978.

- Distribuído ao Conselheiro Jethro Bello Torres, para relatar. ASSUNTOS DIVERSOS:O Con

selho tomou conhecimento da ausência do Conselheiro Carlos Alberto Ribeiro de Brito a

esta reunião, por motivo de viagem. ENCERRAMENTO: As dezoito horas e trinta minutos, na

da mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para

constar, eu, Elias de Oliveira Castro, lavrei a presente Ata, que será submetida a apro

vação na próxima Reunião Ordinária, e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Presidente,

pelo Secretário e pelos Srs. Conselheiras presentes.

PRESIDENTE :

SECRETARIO

CONSELHEIROS:

DE OLIVEIRA CASTRO

WIND *ordN ;DE I.TMA

JLÍJÍ)' XAVIER
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WALKYI^V SANTOS PÍLHANO

sidente, por mim que a secretariei e pelos senhores
presentes à niestaa.

Membros

ARMAtô»

JBTHRO BELLO TORRES

GERALDO RODRIGUES D0S SANTOS

JUNTA DE CONTROL! DO DER-DF

ATA DA 1043» REOTIÍO DA JUNTA DE CONTROIE DO DER/DF

Aos 19.09.78, na sala de reuniões, na sede do DER/DP, às 14:30
horas, iniciou-se a 1043» Reunião da Junta de Controle do DEP/
DP, sob a presidência do Sr. Diogo Hodrigues Borges, presentes
os senhores Membros Agnello Alves Portugal e José Ribamar da
Costa Amorim, suplente. Aberta a reunião o Sr. Presidente de
terminou que se procedesse à leitura da Ata da reunião ante
rior que, posta em discussão, foi aprovada. O Membro Agnello
Alves Portugal, representante da Secretaria do Governo, comvuii
cou à Junta sua ausência à próxima reunião, por motivo de via
gem á serviço da Secretaria representada, tendo o Sr. Presiden
te determinado a convocação do Membro Suplente, respectivo. Os
balancetes relativos ao mês de agosto/78, que se encontravam
com o Sr. Presidente, foram devolvidos ao Colegiado nesta da
ta, acompanhado do parecer, que foi apreciado e assinado pela
Junta e julgados em condições de serem aprovados pelos órgãos
competentes. Após os exames de praxe a Junta determinou o ré
gistro era livro pro'prio do Termo de Re-Iíatificação nfi 01/02/77
e Primeiro Termo Aditivo ao Contratp nfi 02/77, celebrados en
tre o DER/DP e a firma Serveng Civilsan S/A - Empresas Associa
das de Engenharia. Foram examinados pelo Colegiado os seguin
tes processos: 02316/76,4.16078/77,415398/78,415414/78, 415875/
78,416059/78,416269/78,416320/78,416350/78,416378/78,416543/78
416601/78,416623/78, 416637/78, 416715/78,416754/78,416756/78,
724868/78; que, considerados certos tiveram encaminhamentos de
rotina. As 16:30 horas, nada mais havendo a. tratar, o Sr. Pré
sidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar,eu,
João Zacarias Torres Cudco, Secretário, lavrei a presente Ata
que será submetida a aprovação na próxima reunião ordinária e,
quando aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, por mim que a
secretariei e pelos senhores Membros presentes à mesma.

Presidente:

Secretário:

Membros Suplente

Diogo Rodriguesjjorges - SVO

Cuóco

Delcidío Erne's' af Almeida - SEG

•
José Ribamar dá Copta Amorlm-SEP

ATA DA 1044» BEUHIÃO DA JUNTA DE COUTROIiE DO DER/DP
•

Aos 21.09.78, na sala de reuniões, na sede do DER/DP, às 14:30
horas, iniciou-se a 1044» Reunião da Junta de Controle do DER/
DP, sob a Presidência do Sr. Diogo Rodrigues Borges, presentes
os senhores Membros Suplente Delcidio Gomes de Almeida e José
Ribamar da Costa Amorim. Aberta a reunião o Sr. Presidente de
terminou que se procedesse à leitura da Ata da reunião ante
rior que, posta em discussão, foi aprovada. Após os exames de
praxe a Junta determinou o registro em livro próprio do Segun
do Termo Aditivo ao Contrato nfi 03/78, celebrado entre o DER/
DF e a firma Empresa Construtora Camillo Collier Itda. Foram
examinados pelo Colegiado os seguintes processos: 417241/77,
415158/78,415909/78, 415986/78, 416266/78,416328/78,416330/78,
416332/78,416336/78, 416351/78, 416376/78,416457/78,416487/78,
416501/78,416503/78, 416536/78, 416549/78,416564/78,416567/78,
416579/78,416580/78, 416609/78, 416614/78,416669/78,722373/77,
723819/77,706730/78,741168/78} que, considerados certos tive-
ram encaminhamentos de rotina. As 16:30 horas, nada mais haven
do a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da
qual, para constar, eu, João Zacarias Torres Cuóco,Secretário,
lavrei a presente Ata que será submetida a aprovação na próxi_
ma reunião ordinária e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Pré

Presidente:

Secretário:

Membro

Membro Suplente:

Diogo Rodrigues Borges - SVO

João .'Sacarias Torres Cuóco

,j£yes

José Ribamar Áa Costa Amorim-SEP

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 396a. (TRICENTÊSIMA NONAGÉSIMA SEXTA) REUNIÃO EXTRAORDINÁ-

RIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRA

SlLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 14 DE SETEMBRO DE 1978, AS 08,30

HORAS:x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Aos quatorze dias do mis de setembro do ano de mil novecentos e

setenta e oito, às oito horas « trinta minutos na Sede da Compa

nhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, situada no Setor de Áreas

Isoladas Norte - Bloco "F", realizou-se a tricentésima nonagésima

sexta reunião extraordinária do Conselho de Administração, sob a

Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Fe

deral - JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, presentes os Senhores Con

selheiros ARMANDO COLAVOLPE - Diretor Superintendente da Empresa,

CLEUZILMAR CEZAR FECHINE, DALMO PIMENTEL DOS SANTOS, FRANCISCO

LEOCADIO ARAOJO PINTO, JOLIO CÉSAR DE ROSE e ROBENI TORRENTS FE-

REIRA. Após a leitura, aprovação e assinatura da Ata da sessão an

terior, o Senhor Presidente distribuiu ao Senhor Conselheiro AR-

MANDO COLAVOLPE o processo n9 010.782/75 - Ref.: JOSÉ PEREIRA DOS

SANTOS. Ao Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE o processo n9

12.622/74 - Ref.: CIRO LUDGERO DA SILVA (RECURSO). Em seguida, o

Senhor Presidente passou a palavra ao Senhor Conselheiro RUBENI

TORRENTS PEREIRA que relatou e o Conselho aprovou os seguintes:

processos: Processo n9 12.617/74 - Ref.: MANOEL FERNANDES DE LIMA/

JOSÉ DE MELO ALMEIDA. DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator

e ã vista do contido no presente processo, RESOLVE conhecer o

RECURSO, negar provimento e manter a decisão recorrida, emanada '

regularmente em Sessão da Diretoria da TERRACAP de 04.08.78, fIs.

45, do presente processo. Processo n9 696.140/77 - Ref.: MITRA AR

QUIDIOCESANA DE BRASÍLIA. DECISÃO: O Conselho, com o voto do rela

tor e tendo em vista o que consta do presente processo, RESOLVE:

aj aprovar o preço mínimo de 340,45298 UPC's equivalente nesta da

ta a Cr$ 95.000,00 (noventa e cinco mil cruzeiros), fixado no Lau

do de Avaliação n9 1.712/78 (fIs. 17/18) para o imóvel denominado

Lote "A" - EQ-6/8 - Setor "N" Norte - CS/TAGUATINGA, nas condĵ

coes fixadas na Decisão da Diretoria n9 1.222, realizada em 12.

09.7p (fls. 28); b) excepcionar as condições de pagamento, o qual

devetá ser feito da seguinte forma: 10* (dez por, tonto) -como sinal

e começo de pagamento no ato da aquisição; 90* (noventa por cento)

em até 99 (noventa e nove) prestações mensais, observados os demais

encargos da Resolução n9 06/73-CONAD. Processo n9 03.300/76-Ref.:

SOCIEDADE EDUCACIONAL CIMAN LTDA. DECISÃO: O Conselho, com o voto

do relator e tendo em vista o que consta do presente processo, RE

SOLVE aprovar o preço mínimo de 1.265,05161 UPC's, equivalente nes

ta data a Cr$ 353.000,00 (trezentos e cinquenta e três mil cruzei

ros), fixado no Laudo de Avaliação n9 1.741/78, (fls. 62/63), para

a venda do imóvel denominado: Lote 02 - Quadra n9 501 - Setor de

Habitações Coletivas Económicas Sul - SHCE/SUL - PLANO PILOTO, nas

condições fixadas na Decisão da Diretoria n9 1.223, realizada em

12.09.78 (fls. 72), fixando-se o prazo de validade em até 90 (no

venta) dias, contados desta decisão. Processo n9 697.190/77 -Ref.:

RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA. DECISÃO: O Conselho, com o voto do ré

lator e tendo em vista o que consta do presente processo, RESOLVE

convalidar o preço global de Cr$ 36.668,08 (trinta e seis mil, seis

centos e sessenta e oito cruzeiros e oito centavos), para os imó-

veis denominados Lotes 01 e 02 - Bloco "C" - EQNN-19/21 - Comércio

Local da CS/TAGUATINGA, fixando-se o prazo de validade em até 90

(noventa) dias, contados desta decisão. Em seguida, o Senhor Presi^

dente passou a palavra ao Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE
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que relatou e o Conselho aprovou o processo n9 698.095/77 - Rei.:

ACRECE - ASSOCIAÇÃO CULTURAL, RECREATIVA, ESPORTIVA E HABITACIONAL

DOS MORADORES DA CEILANDIA. DECISÃO: O Conselho, com o voto do ré

lator e tendo em vista o que consta do presente processo, RESOLVE

aprovar o preço mínimo de 602.06422 UPCs, equivalente nesta data a

Cr$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil cruzeiros), fixado no

Laudo de Avaliação n9 1.494/78, (fls. 41/42), para a venda do imo

vel denominado: Área Especial, lote "F", QNM - 33 Setor "M" Norte

da CS/TAGUATINGA, nas condições fixadas na Decisão da Diretoria n9

390, realizada em 12.09.78 (fls. 45), fixando-se o prazo de valida

de em até 90 (noventa) dias, -contados desta decisão. Em seguida, o

Senhor Presidente passou a palavra ao Senhor Conselheiro CELUZIL

MAR CEZAR FECHINE que relatou e o Conselho aprovou o processo n9

06.484/74 - Ref.: CEREALISTA SOUZA & SANTANA LTDA. DECISÃO: O Con

selho, com o voto do relator e tendo em vista o que consta do pré

sente proces .o, RESOLVE aprovar o preço mínimo de 1.253,22534 UPCs,

equivalente testa data a Cr$ 349.700,00 (trezentos e quarenta e ng

vê njil e set :centos cruzeiros) , fixado no Laudo de Avaliação nÇ

l 6.5/78, (f.s. 112/113), para a venda do imóvel denominado: Lote

'/B' Área Especial n9 19- Avenida Central da CS/NUCLEO BANDEIRANTE,

nas condições fixadas na Decisão da Diretoria n9 390, realizada em

12.09.78 (fls. 118), fixando-se o prazo de validade em até 90 (no

venta) dias, contados desta decisão. Em seguida, o Senhor Presider

te passou a palavra ao Senhor Conselheiro ARMANDO COLAVOLPE que ré

latou e o Conselho aprovou o processo n9 010.782/75 - Ref.: JOSÉ

PEREIRA DOS SANTOS. DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e ã

vista do contido no presente processo, RESOLVE autorizar ã DIJUR

para não exercer o direito de retrato, sobre o lote 30, Bloco "B",

Quadra 03, Setor de Indústrias Gráficas de propriedade do Senhor

JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS. Em seguida, o Senhor Presidente passou a

palavra ao Senhor Conselheiro DALMO PIMENTEL DOS SANTOS que rela

tou e o Conselho aprovou o processo n9 685.382/77 - Ref.: LOURENÇO

PEREIRA DA SILVA - Regularização de terreno. DECISÃO: O Conselho,

com o voto do relator e tendo em vista o que consta do presente

processo, RESOLVE aprovar o preço mínimo de 161,26720 UPCs, equiva

lente nesta data a Cr$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzeiros),

fixado no Laudo de Avaliação n9 1.714/78, (fls. 39), para a venda

do imóvel denominado: Lote 03, Quadra 26, Setor Oeste Comercial ,

CS/GAMA, nas condições fixadas na Decisão da Diretoria n9 1.216,

realizada em 12.09.78 (fls. 48), fixando-se o prazo de validade em

até 90 Çnoventa) dias, contados desta decisão. Nada mais havendo a

tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, agradecendo a pré

sença de todos, do que para constar, eu, DENISE SANTIAGO LENSON,

UjdjLU-í-Q \t<XU.I!Á;Q.K) VtU-<CU.Chefe da Secretaria dos Órgãos Colegia

dos, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai por

mim subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.x.x

JOãE.tRÊINALDO CARNEIRO [TAVARES

Presidente

COLAVOÍPE
J«embr.o

írperatyrp

JÚLII0 CÊfa^R DE ROSE

Memttro

DAJ.MO PIMENTEL DOS SANTAS
Membro

FRÃNÇjfStO LpOCADIP ARAÚJO PINTO
Memferc-

RUBENI TORRENTS PEREIRA

Membro

or j.

ATA DA 397a. (TRICENTÊSIMA NONAGÉSIMA SÉTIMA) REUNIÃO EXTRAORDINÂ

RIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRA

SlLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 18 DE SETEMBRO DE 1978, AS 17:00

HORAS.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e se

tenta e oito, às dezessete horas na sede da Companhia Imobiliária

de Brasília - TERRACAP, situada no Setor de Áreas Isoladas Norte

Bloco "F", realizou-se a tricentésima nonagésima sétima reunião

extraordinária do Conselho de Administração, sob a Presidência do

Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal - JOSÉ

REINALDO CARNEIRO TAVARES, presentes os Senhores Conselheiros AR-

MANDO COLAVOLPE - Diretor Superintendente da Empresa, DALMO PIMEN

TEL DOS SANTOS, JÚLIO CÉSAR DE ROSE, FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PIN

TO, CLEUZILMAR CEZAR FECHINE e RUBENI TORRENTS PEREIRA. Após a

leitura, aprovação e assinatura da Ata da sessão anterior, o Se

nhor Presidente distribuiu ao Senhor Conselheiro RUBENI TORRENTS

PEREIRA os seguintes processos: Processo n9 057.590/77 - Ref.: SE

CÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DAG - SEF; Processo n9 689.311/78 -

Ref.: COORDENAÇÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO. Processo n9 689.686/

78 - Ref.: DIRETORIA COMERCIAL - EDITAL 11/78; Processo n9 689.687/ '

78 - Ref.: DIRETORIA COMERCIAL - EDITAL 12-A/78; Processo nV

689.698/78 - Ref.: DIRETORIA COMERCIAL - EDITAL 12/78. Ao Senhor

Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE os seguintes processos: Processo

n9 15.822/74 - Ref.: ESMERIL - ESTRUTURAS METÁLICA, MECÂNICA REGO

LTDA; Processo n9 06.994/76 - Ref.: CLINICA SÃO BRAZ S/A; Proces

SO n9 647.640/78 - Ref : ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE

NOVACAP; Processo n9 647.041/78 - Ref.: ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO

E CONTROLE - NOVACAP; Processo n9 657.688/77 - Ref.: DEPARTAMENTO

DE URBANISMO/DU; Processo n9 689.699/78 - Ref.: DIRETORIA COMER

CIAL - EDITAL 13-A/78. Processo n9 06.581/74 - Ref.: J. C. FERRER

RA IRMÃO (RECURSO). Ao Senhor Conselheiro CLEUZILMAR CEZAR FECHI

NE os seguintes processos: Processo n9 07.397/74 - Ref.: MARIA

CLEIDE OLIVEIR.'v CORREIA; Processo n9 687.970/78 - Ref.: COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NtWACAP; Processo n9

692.854/77 - Ref.: OLINGIR ALVES GOMES e LC(l2, SOUZA - Firma; Prc

cesso n9 027.966/77 - Ref.: JOSÉ BARBOSà DEI LÕ̂ IA e OUTROS; -ProceSj

SO n9 011.464/74 - Ref.; MUfiAMHÍlD HUSE/ÍN ADp H^iMRA; Pfocéssb n9

692.218/77 - Ref.: ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE BRASÍLIA. Ao

Senhor Conselheiro DALMO PIMENTEL DOS SANTOS os seguintes proces-

sos: Processo n9 09.598/74 - Ref.: SECIL - SERVIÇOS DE ENGENHARIA,

COMÉRCIO e INDÚSTRIA LTDA. Processo n9 03.766/73 - Ref.: PEDRO QUEÎ

ROZ DE OLIVEIRA - Firma. Processo n9 06.813/74 - Ref.: PROVENDE -

VENDAS E EMPREENDIMENTOS DE IMÕVEIS LTDA. Processo n9 266.253/77 -

Ref.: DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS.

(RECURSO). Ao Senhor Conselheiro FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO

os seguintes processos: Processp n9 1.349/74 - Ref.: CIRA BERENI

CE "LUCINA FERREIRA - Firma. Processo n9 698.103/77 - Ref.: LUSIA

DAS DORES LIMA DE BRITO - Firma; Processo n9 08.625/75 - Ref.: COM

PANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB; Processo n9 000.885/

75 - Ref.: SALIM GEORGES CHAER; Processo n9 686.878/78 - Ref.: Se

tor de Indústrias Gráficas (RECURSO). Processo n9 689.761/78-Ref.:

TERRACAP (Alteração da Resolução 62/78). Ao Senhor Conselheiro AR

MANDO COLAVOLPE o processo n9 10.809/75 - Ref.: MARIO BATISTA DE

SOUZA. Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao Senhor

Conselheiro FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO que relatou e o Conse

lho aprovou o processo n9 689.761/78 - Ref. COMPANHIA IMOBILIÁRIA

DE BRASÍLIA - TERRACAP. E.M. N9 14/78-SUPER. DECISÃO: O Conselho,

com o voto do relator e tendo em vista o que consta do presente

processo, RESOLVE aprovar a alteração proposta para c Artigo 19 da

Resolução n9 62/78-CONAD, constante de fls. 1/2. Em seguida, o S£

nhor Presidente passou a palavra ao Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR

DE ROSE que relatou e o Conselho aprovou o processo n9 647.640/78

Ref.: ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE. DECISÃO: O Conselho,

com o voto do relator e tendo em vista o que consta do presente

processo, RESOLVE aprovar a Minuta do 19 Termo Aditivo do Convénio

celebrado em 20 de setembro de 1977 entre a Companhia Imobiliária

de Brasília - TERRACAP e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital

do Brasil - NOVACAP, para Urbanização no DISTRITO FEDERAL. Em se-

guida, o Senhor Presidente passou a palavra ao Senhor Conselheiro

DALMO PIMENTEL DOS SANTOS que relatou e o Conselho aprovou o pró

cesso n9 688.898/78 - Ref.: ENAC - EMPRESA NACIONAL DE MERCADOS .

DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e tendo em vista o que

consta do presente processo, RESOLVE: a) excepcionar a venda direta

da Área para Supermercado, localizada na EQ. 306/307-Sul ã Firma

ENAC - EMPRESA NACIONAL DE MERCADOS, com fulcro no artigo 19 da.

Resolução n9 06/73-CONAD; b) fixax para a área citada na alinefr

"a", o valor de Cr$ 4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos mif.

'cruzeiros), estabelecido "no La>'do de JUrgT̂ acão n9 26È/78/ d^
03.03.78, (fls. 26), tendo em vista o que prevê o art. 69 da Reso

lução n9 06/73-CONAD; e c) retornar os autos ã Diretoria Colegia

da para cumprimento dos demais itens constantes do relatório do

Senhor Diretor Comercial. Em seguida, o Senhor Presidente passou

a palavra ao Senhor Conselheiro ARMANDO COLAVOLPE que relatou e o

Conselho aprovou o processo n9 10.809/75 - Ref.: MARIO BATISTA DE

SOUZA. DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e tendo em vis

ta o que consta do presente processo, RESOLVE autorizar a Divisão

Jurídica desta Empresa a não proceder a Ação de Retrovenda contra

O Sr. MARIO BATISTA DE SOUZA, relativa ao Lote n9 09 - Bloco "L"
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Setor SHD, CS/PLANALTINA, considerando que a obra se encontra con

clulda e habitada, faltando apenas a apresentação da Carta de Ha

bite-se. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou

a sessão, agradecendo a presença de todos, do que para constar,

eu, DENISE SANTIAGO LENSON, lÇ̂ jtUi£ N ' M̂ UA-CU. Chefe da Se-

cretaria dos Órgãos Colegiados» lavrei a presente Ata, que depois

de lida e aprovada', vai por mim subscrita e assinada pelos Senho

rés Conselheiros presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES

Presidente

CHEUZILKAR ÍEEZA-R FECHINE

DAfítO PIMEJNTEL DOS l SANTOS

Iflembro.

JJÒLIQ CÉSAR DE ROSE

Membro

ARMANDO COLAVOLPE

Membro

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO

MemJjro

RUBENI TORRENTS PEREIRA

Membro

ATA DA 398a. (TRICENTÊSIMA NONAGÉSIMA OITAVA) REUNIÃO EXTRAORDINÃ

RIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRA

SÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO DE 1978, AS 08,30

HORAS .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e

setenta e oito, às oito horas e trinta minutos na Sede da Compa

nhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, situada no Setor de Áreas

Isoladas Norte - Bloco "F", realizou-se a tricentésima nonagésima

oitava reunião extraordinária do Conselho de Administração, sob a

Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Fe

deral - JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, presentes os Senhores Con

selheiros ARMANDO COLAVOLPE - Diretor Superintendente da Empresa,

CLEUZILMAR CEZAR FECHINE, JÚLIO CÉSAR DE ROSE, DALMO PIMENTEL DOS

SANTOS, FRANCISCO LEOCADIO ARAOJO PINTO e RUBENI TORRENTS PEREIRA,

Apôs a leitura, aprovação e assinatura da Ata da sessão anterior,

o Senhor Presidente distribuiu ao Senhor Conselheiro RUBENI TOR-

RENTS PEREIRA o processo n? 10.774/75 - Ref.: RIZEK MIKHAIL MAJJAR

e GEORGE HAJJAR. Ao Senhor Conselheiro CLEUZILMAR CEZAR FECHINE

os seguintes processos: Processo n<? 686.518/78 - Ref.: CAIRO DOS

REIS MARQUES - Firma; Processo n9 15.265/74 - Ref.: ALCEU DE ABREU

(RECURSO). Ao Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE o processo

n9 08.367/78 - Ref.: TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL. Ao

Senhor Conselheiro DALMO PIMENTEL DOS SANTOS os seguintes proces_

sós: Processo n9 691.173/77 - Ref.: RAIMUNDO FERREIRA PONTE. Pró

cesso «9 03.792/73 - Ref.: MAGDAL PEREIRA DOS SANTOS (RECURSO). .Ao

Senhor,Conselheiro ARMANDO COLAVOLPE o processo n9 09.222/76

Ref.: INOCOOP - DF. Em seguida, o Senhor Presidente passou a pala

vra ao Senhor Conselheiro CLEUZILMAR CEZAR FECHINE que relatou e

o Conselho aprovou os seguintes processos: Processo n9 027.966/77

Ref,: JOSÉ BARBOSA DE LIMA e OUTROS. DECISÃO: O Conselho, com o

voto do relator e ã vista do contido no presente processo, RESOL

VÊ encaminhar a matéria ã apreciação da Douta Assembleia Geral,

com'base no artigo 39, item VII da Lei n9 5.861/72, sugerindo a

doação de Área destinada a Loja de Revistas e Sucursais (LRW da

Suplerduadra Sul 313 - PLANO PILOTO, ao DISTRITO FEDERAL, procadeiíao-
-se( . baixa Hír|;rimdj*3?a|!\|<Ãa impoilílírteia de cr$ 56,64- ícinquenjta -

•seis cruzeiros e sessenta e .quatro centavos) , correspondente ao vá

lor histórico do imóvel ora objeto de doação. Processo n9 692.218/

77 - Ref.: ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE BRASÍLIA. DECISÃO: O

Conselho, com o voto do relator e tendo em vista o que consta do

presente processo, RESOLVE: a) excepcionar a venda do lote "C"

Área Especial n9 10 - SRIA, pretendido pela ASSOCIAÇÃO DE INTEGRA

CÃO SOCIAL DE BRASÍLIA, tendo em vista o que prevê o Art. 19 da Re

solução n9 06/73, ratificado pela Resolução n9 22/75; b) fixar o

preço de Cr$ 903.000,00 (novecentos e três mil cruzeiros), para o

terreno caracterizado na alínea "a" desta decisão, constante do Lau

do de Avaliação n9 1.747/78, fls. 61/62, elaborado pela GEPEA/

DICOM, conforme preceitua o artigo 69 da Resolução n9 06/73; c)con

ceder ã ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE BRASÍLIA as seguintes

condições de pagamento: 5% (cinco por cento) do valor do imóvel

como entrada e princípio de pagamento e 95% (noventa e cinco por

cento) em 72 (setenta e dois) meses consecutivos, e demais encar

gos da Resolução n9 06/73 e suas alterações; e d) retornar os au

tos ã Diretoria Colegiada para cumprimento dos demais itens cons_

tantes do relatório do Senhor Diretor Comercial. Processo n9 ,

687.970/78 - Ref.: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP. Aditamento de Convénio. DECISÃO: O Conselho, com o voto

do relator e tendo em vista o que consta do presente processo, RE

SOLVE autorizar a edição do 29 Termo de Aditamento ao Convénio cê

lebrado em 15 (quinze) de março de 1978, entre a Companhia Imobi^

liaria de Brasília - TERRACAP e a Companhia Urbanizadora da Nova

Capital do Brasil - NOVACAP, com a interveniência do Distrito Fede

ral, objetivando assegurar o prosseguimento das obras de implanta

cão do "PARQUE RECREATIVO ROGÉRIO PITHON SEREJO FARIAS". Processo

-n9 692.854/77 - Ref.: OLINGIR ALVES GOMES E LUIZ SOUZA LIMA. Desa

propriação de terras. DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator

e considerando o relatório de fls. 154/155 e fls. 156, respectiva

mente da Comissão de "Desapropriação e da Diretoria Técnica, RESOL

VÊ autorizar a expropriação z LUIZ SOUZA LIMA, das terras caracte

rizadas às fls. 152 e 154. Processo n9 11.464/74 - Ref.: MUHAMMAD

HUSEIN ABU HAMRA. DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e ten

do em vista o que consta do presente processo, RESOLVE aprovar o

Jpreço mínimo de 223,98223 UPC's, equivalente nesta data a Cr$ .\. .

C2.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos cruzeiros), fixapó rio

I,audo de Avaliação n9 1.978/78, (fls. 78,), .ç-ara a venda do imóvel

flenominadj: Lote 11— Quadra 09 - Setor <eeste Comercial da Cp/GAMá

nas condições fixada,s^na Decisão da Ditfçtoria n<f l|25\p, reatizad'a
em 15.09.78 (fls. 82)", fixando-se o prazo de validade em ate 90 (no

venta) dias, contados desta decisão. Processo n9 07.397/74 - Ref.:

MARIA CLEIDE OLIVEIRA CORREIA - Firma. DECISÃO: O Conselho, com O

voto do relator e tendo em vista o que consta do presente processo,

RESOLVE aprovar o preço mínimo de 163,05906 UPC's, equivalente nes

ta data a Cr$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos cruze:L

ros), fixado no Laudo de Avaliação n? 1.719/78, (fls. 43), para a

venda do imóvel denominado: Lote 06 - Quadra 22 - Setor Oeste Comer

ciai da CS/GAMA, nas condições fixadas na Decisão da Diretoria n?

1.258, realizada em 15.09.78 (fls. 51), fixando-se o prazo de vali^

dade em até 90 (noventa) dias, contados desta decisão. Em seguida,1

o Senhor Presidente passou a palavra ao Senhor Conselheiro RUBENI

TORRENTS PEREIRA que relatou e o Conselho aprovou os seguintes pró

cessos: Processo n9 689.311/78 - Ref.: COORDENAÇÃO DE ARQUITETURA E

URBANISMO. DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e tendo em vis_

ta o que consta do presente processo, RESOLVE encaminhar a matéria

ã apreciação da Douta Assembleia Geral com base no Artigo 39, item

VII da Lei n9 5.861/72, sugerindo a ratificação das decisões dos

Órgãos Colegiados da NOVACAP que autorizaram a cessão do imóvel de

nominado ÁREA PARA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL - PRAÇA CENTRAL - CS/NÚ

CLEO BANDEIRANTE, (840,00 m ) ao Distrito Federal, adotando-se na

Escritura a ser lavrada o termo DOAÇÃO e não CESSÃO, como consta '

das decisões anteriores, vez que o artigo 89 da Lei n9 5.861 de

12.12.72, revogou o artigo 10, item II da Lei n9 2.874, de 1956,

que respaldava a terminologia empregada, propondo ainda, a doação

dos imóveis denominados ÁREA PARA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL - PRAÇA

CENTRAL, possuindo a área de 900,00 m2 - (30,00 X 30,00), LOTE "G"

ÁREA ESPECIAL 06 - AVENIDA CONTORNO - (47,20 x 40,36 x 30,00 x 30,

72 m), todos localizados na CS/NÚCLEO BANDEIRANTE, ao Distrito Fede

ral, procedendo-se a baixa patrimonial da importância de Cr$ 79.031,12

(setenta e nove mil, trinta e um cruzeiros e doze centavos), cor

respondente ao valor histórico dos imóveis ora objeto de doação.pró

cesso n9 689.687/78 - Ref.: DIRETORIA COMERCIAL/TERRACAP-EDITAL N9

12-A/78 - IMÓVEIS. DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e ten

do em vista o que consta; do presente processo, RESOLVE: a) fixar os

preços mínimos dos imóveis constantes dos Laudos de Avaliação de

fls. Í8V/47, conforme o que preceitua o artigo 69 da Resolução n9

06/73*CÍ>NAD; b) conceder o prazo de 15 (quinze) dias como

cia mínima de divulgação para a 12-A Licitação Pública, de

com o| constante da Re^lução n9 11, -Art. S.9 de .0./10. 73. Brocdssd,
nv 689.686/78 - Ref.: DIRETORIA COMERCIAL/TERRACAP - EDITAL. N9 li/

78-IMflVEIS. DECISÃO: O Conselho com o voto do relator e tendo em

vista o que consta do presente processo, RESOLVE: a) fixar os pré

cos mínimos dos imóveis constantes dos Laudos de Avaliação de fls.

13/126, exceto os Laudos de Avaliação n9 1.827/78 - Fixar em Cr$.

375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros), valor mini
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mo de pesquisa e não Cr$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil cru

zeiros) ; Laudo n9 1.844/78 - fixar em Cr$ 688.000,00 (seiscentos e

oitenta e oito mil cruzeiros), e não Cr$ 680.000,00 (seiscentos e

oitenta mil cruzeiros), face ao conjunto de apropriação de custo e

valores de pesquisas; b) conceder o prazo de 30 (trinta) dias, co

mo antecedência mínima de divulgação para a lia. Licitação Pública,

de acordo com o constante da Resolução n9 11, Art. 19 de 10.10.73.

Processo n9 689.698/78 - Ref.: DIRETORIA COMERCIAL/DICOM/TERRACAP.

EDITAL N9 12/78-IMÕVEIS. DECISÃO: O Conselho, com o voto do rela

tor e tendo em vista o que consta do presente processo, RESOLVE:

a) fixar os preços mínimos dos imóveis constantes dos Laudos de

Avaliação de f Is. 12/119, exceto os Laudos de Avaliação n9 1.919/78

fixar em Cr$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil cruzei-

ros) e não Cr$ 370.00n,00 (trezentos e setenta mil cruzeiros), fa

cê ao valor mínimo da pesquisa; Laudo de Avaliação n9 1.920/78 e

1.921/78 - fixar em Cr$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro mil

cruzeiros) e 'não Cr$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil cruzeiros),

face aos valores de apropriação de custos e aos de pesquisas de mer

cado; b) conceder o prazo de 30 (trinta) dias, como antecedência '

mínima de divulgação para a 12a. Licitação Pública, de acordo com

o constante da Resolução n9 11, Art. 19 de 10.10.73. Processo n9

057.590/77-GDF. Ref.: SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DAG - SEF .

Contrato de Locação. DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e

tendo em vista o que consta do presente processo, RESOLVE: a) can

celar sua decisão n9 374, proferida na sessão n9 352, realizada em

10.04.78 (fls. 20), que aprovou a minuta de renovação do contrato

de locação estipulado entre a TERRACAP e a SECRETARIA DE FINANÇAS

DO DISTRITO FEDERAL de fls. 09/12, com as alterações propostas pé

Ia Diretoria; b) aprovar a Minuta de Contrato de Locação elaborado

pela la. SPRG/PRG/DF, cuja cópia encontra-se inclusa às fls. 25/28;

c) posteriormente remeter os autos ã<DIJUR/SETRA para as providên

cias que objetivem a assinatura da referida Minuta pelo Sr. Secre

tário de Finanças do Governo do Distritq Federa] e Diretores Supe

rintendente e Comercia.1 da "SERRACAI , atefitandjx=-se para o contido

na cláusula Dêqiflia Sãttima ,do referido intetyrfanento d) ã Secretaria
de Finanças do GDF para reconhecimento da divida referente ã loca

cão das lojas 57 e 59 da Galeria dos Estados, relativa ao período

compreendido entre 01.01.78 até a data da publicação do Contrato

de Locação no órgão Oficial do Governo do Distrito Federal. Em

seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao Senhor Conselhei^

ro FRANCISCO LEOCADIO ARAflJO PINTO que relatou e o Conselho' apro

vou os seguistes processos: Processo n9 698.103/77 - Ref.: LUSiA

DAS DORES LIMA DE BRITO. DECISÃO: O Conselho, com o voto do rela

tor e tendo em vista o que consta do presente processo, RESOLVE

aprovar o preço mínimo de 191,72878 UPC's equivalente nesta data

a Cr$ 53.500,00 (cinquenta e três mil e quinhentos cruzeiros), fiL

xado no Laudo de Avaliação n9 1.681/78, (fls. 35/36), para a ven

da do imóvel denominado: Lotes 04 e 05, Bloco "F", QNM - 07/09 -

Setor "M" Norte da CS/TAGUATINGA, nas condições fixadas na Deci

são da Diretoria n9 391, realizada emjl5.G9.78 (fls. 40), fixan

do-se o prazo de validade em até 90 (noventa) dias, contados des>

ta decisão. Processo n9 000.885/75 - Ref.: SALIM GEORGES CHAER.

DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e tendo em vista o que

consta do presente processo, RESOLVE excepcionar a venda dos lo-

tes 01, 02 e*03 - Bloco "A" - CNM-02-- Setor "M" Norte da CS/TA

GUATINGA a SALIM GEORGES CHAER aprovando o preço mínimo unitário

de Cr$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil cruzeiros), perfazendo o

valor global de Cr$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil cru

zeiros) com prazo de validade de 90 (noventa) dias, a partir da

data desta decisão. Processo n9 08.625/75 - Ref.: COMPANHIA DE

AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB. DECISÃO: O Conselho, com o vo

to do relator e tendo em vista o que consta do presente processo,

RESOLVE convalidar o preço unitário de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e

um mil cruzeiros), para os lotes constantes dos Laudos de Avalia

cão n9s 577/78, 578/78, 579/78 e 580/78, fixando-se o prazo de vá

lidade em até 90 (noventa) dias, a partir da decisão. Processo n9

11.349/74 - Ref.: IGREJA CATÕLICA APOSTÓLICA BRASILEIRA. DECISÃO:

O Conselho, com o voto do relator e tendo em vista o que consta

do presente processo, RESOLVE aprovar o preço mínimo de 238,31709

OPC's, equivalente nesta data a Cr$ 66.500,00 (sessenta e seis mil

Ê quinhentos cruzeiros) , fixado no Laudo de Avaliação n9 1.811/78,

fls. 37 vç), para a venda do imóvel denominado: Lote n9 17 - Qua

eira 08 - Setor Sul Comercial da cfc/GAWA, nas condições fixadas na

Decisão da Diretoria nV 1.247, refelizè,da em 15.09.78 (fls. 46)

fixando-se ô nrazo de ya.itf.dade em até pó (noveirta dias, contâ ^
desta decisão. Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao

Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE que relatou e o Conselho

aprovou os seguintes processos: Processo n9 15.822/74 - Ref.: ESME

RIL - ESTRUTURAS METÁLICAS, MECÂNICA REGO LTDA. DECISÃO: O Conse

lho, com o voto do relator e tendo em vista o que consta do presen

te processo, RESOLVE aprovar o preço mínimo unitário de Cr$ 551.000,00

(quinhentos e cinquenta e um mil cruzeiros), fixado no Laudo de

Avaliação de fls. 106/107, individualmente para os lotes n9s 14,

16 e 18 - QI-15, Setor Industrial da CS/TAGUATINGA, a serem vendi,

dos a ESMERIL - ESTRUTURAS METÁLICAS, MECÂNICA REGO LTDA., O preço

corresponde a 1.974.62729 UPC's para cada lote. Processo n9 686.844/

77- Ref.: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA DENOMINADA BATISTA DO RIO DE JANEI^

RO. DECISÃO: O Conselho com o voto do relator e tendo em vista o

que consta do presente processo, RESOLVE aprovar o preço mínimo de

209,6473 UPC's, equivalente nesta data a Cr$ 58.500,00 (cinquenta

e oito mil e quinhentos cruzeiros) fixado no Laudo e Avaliação n9

1.100/77 (fls. 72/73), para a venda do imóvel denominado: Lote 34,

Quadra 17, Setor Oeste Residencial GAMA. Processo n9 12.622/74

Ref.: CIRO LUDGERO DA SILVA. DECISÃO: O Conselho, com o voto do ré

lator e tendo em vista o que consta do presente processo, RESOLVE

manter em todos os seus termos o voto do Senhor Diretor Comercial,

Dr. NID DUTRA D'AMORIM (fls. 16/17) e a Decisão da Diretoria Cole

giada proferida na sessão n9 376, realizada em 25.07.78, às fls.

18. Processo n9 657.688/77 - Ref.: DEPARTAMENTO DE URBANISMO/DU

DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e ã vista do contido no

presente processo, RESOLVE aprovar a Minuta do Termo de Aditamento

ao Convénio celebrado em 03.05.78 entre a Companhia Imobiliária de

Brasília - TERRACAP e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil - NOVACAP, para serviços de infra-estrutura no SHI/SUL. Pró

cesso n9 647.041/78 - Ref.: ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE

DA NOVACAP. Solicita prorrogação de prazo do Convénio celebrado en

tre a TERRACAP e NOVACAP com interveniência do Distrito Federal.DE

CISÃO: O Conselho, com o voto do relator e ã vista do contido no

presente processo, RESOLVE aprovar a minuta do 19 Termo Aditivo ao

Convénio celebrado em 13 de setembro de 1977, entre a Companhia

Imobiliária de Brasília - TERRACAP e a Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Brasil - NOVACAP, catn ̂ e interveniência do Distrito

Federal, objetivando a execução dos. serviços de Urbanização no Dis

trito Federal, a serem realizados pfela segunda para a primeira.Pró

cesso n9 689.699/78 - Ref < DÍRETORlA COMERCIAL/DICOM/TERRÃCJAP. DE

CISÃO: O Conselho com b vdío ao relator e tervzlo em vista fci que
consta do presente processo, RESOLVE concordar com os preços míni-

mos fixados para os imóveis constantes dos Laudos de Avaliação de

fls. 16/35. Processo n9 06.994/76 - Ref.: CLINICA SÃO BRAZ S/A. DE

CISÃO: O COnselho, com o voto do relator e tendo em vista o que

consta do presente processo, RESOLVE aprovar o preço mínimo de

Cr$ 2.560.000,00 (dois milhões, quinhentos e sessenta mil cruzê

ros), correspondente a 9.174.31193 UPC's, fixado no Laudo de Ava

liação de fls. 66/67, para a venda do Lote "G", Entrequadra 713/913

Setor de Edifícios de Utilidade Pública Sul (SEPS), PLANO PILOTO ã

CLINICA SÃO BRAZ S/A. Em seguida, o Senhor Presidente passou a pá

lavra ao Senhor Conselheiro DALMO PIMENTEL DOS SANTOS que relatou

e o Conselho aprovou os seguintes processos: Processo n9 266.253/77

Ref.: DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - .

DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e tendo em vista o que

consta do presente processo, RESOLVE aprovar as minutas de "Resolu

cão" e "Edital de Convocação de fls. 22/26. Processo n9 003.766/73

Ref.: PEDRO QUEIROZ DE OLIVEIRA. DECISÃO: O Conselho, com o voto

do relator e tendo em vista o que consta do presente processo, RE

SOLVE aprovar o preço mínimo de 563,79938 UPC's, equivalente nesta

data a Cr$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil cruzeiros)

fixado no Laudo de Avaliação n9 1.040/78, (fls. 29/30), paia a ven

da do imóvel denominado: Lote CL-15 - Quadra 07 - Setor Comercial

CS/SOBRADINHO, nas condições fixadas na Decisão da Diretoria n9

391, realizada em 15.09.78 (fls. 40), fixando-se o prazo de valida

de em até 90 (noventa) dias, contados desta decisão. Processo n9

09.598/74 - Ref.: SECIL - SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COMÉRCIO e INDUS

DRIA LTDA. DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e tendo em

vista o que consta do presente processo, RESOLVE fixar o preço nu

nimo unitário de Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil cruzei,

ros), perfazendo o total de Cr$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil

cruzeiros), para venda dos dois imóveis denominados Lotes 760 e

780 - Quadra 03 - Setor Leste Industrial da CS/GAMA, ã vista da

avaliação procedida pela GEPEA/DICOM, às fls. 89/90, face ao que

preceitua o art. 39 da Resolução n9 20/75. Em seguida, o Senhor

Presidente passou a palavra ao Senhor Conselheiro ARMANDO COLAVOL

PE que relatou e o Conselho aprovou o processo n9 009.222/76-Ref.:
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INOCOOP-DF. DECISÃO: O Conselho, com o v/t«;o do relator e ã vista
do contido no presente processo, RESOLV* aftrovar a minuta de convê

nio dexfls. 15/18 a seç/firmado-com a Ccjnpafhi^ de Eletcicidade de
Brasília - CEB, tendo por objeto a construção, para atendimento de
energia elétrica para o Conjunto São Cristóvão no Setor Sul, da Ci
dade Satélite do GAMA. Ainda com a palavra o Senhor Conselheiro
ARMANDO COLAVOLPE relatou o processo n? 689.867/78 - Ref.: ASPLA/
TERRACAP. DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e tendo em
vista o que consta do presente processo, RESOLVE aprovar a altera
cão orçamentaria de í Is. 09/13. Nada mais havendo a tratar, o Se
nhor Presidente encerrou a sessão, agradecendo a presença de todos,

do que para constar, eu, DENISE SANTIAGO LENSON, -IffoU^*- f' v(xW«U_
Chefe da Secretaria dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata,
que depois de lida e aprovada, vai por mim subscrita e assinada pé
los Senhores Conselheiros presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES

Presidente

FRANCES-CO LEOCADIO ARAÚJO PINTO

faefibro

DALMO ̂ IMENTEL DÓS JtjE??)-!SÊSAR DE ROS.E

CEBUííiiMAR CEÍAR FEJZHINE

MernbTo

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

TORRENTS PEREIRA

Membro

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES

DE INTERESSE SOCIAL LTDA.- SHIS
DlRETOBIA

ATA PA 970a. REUNIÍO PA PIRETORIA PA SOCIEPAPE PE HABITAÇÕES PE
INTERESSE SOCIAL LTPA.-SHIS. REALIZAPA EM 22 PE SETEMBRO PE 797«

*A 76:00 idezíneii] hoiai do dia. 22 (vinte, e doii} da ietembio
de. 797« (mH noye.ce.ntoi e. ie.te.ntA e. oito], no Ga.bj.ne.te. da. Supe
fUnte.ndlnc.ix da. Soc.ie.da.de. de. Habitaçõei de. lnte.ie.ne. Saciai Lida.
SHIS, oito no 59 andai do itu. fdi^Zcio Se.de., Setoi Come.nc.iait
Sut de. Bfia.iZf.ia, Viitiito fe.de.ial, leatizou-ie iob a pie.iidlnc.ia
do ieu Viíetoi Su.pe.iinte.nde.nie. a. 970a. Reunião d'a Viíetoiia da
SHIS. Afcet-ta a ieaâo ioi lida. .e. apiovada a Ata da leuniãc ante
lioi, panando em ie.Qnida. ao exanfe do pioceao-em pauta. Piocei
io n°. 131.231/7&. ASSUNTO: 7ia.ta.-ie. de. iimpiei ie.mane.jame.nto dei
tio do meimo Ete.me.nto de. Ve.ipe.ia, tendo em viita a necenida-
de de. enquadiai gaita não pieviitoi noi ittbe.te.me.ntoi caientei de.
ie.cu.HOi. PECISJO: A PIRETORIA, acatando paiecei do Viíetoi f i
nanceiio deita Soc.izda.dz, atiavêi do Rctatõiio Vf n?' 023/75, RE
SOLI/E: apiovai o ie.mane.jame.nto cia piopoito, ou ieja RETIRAR PE
3.1.1.01 - IMPRESSOS a impoitância de. Cl$ 100.000,00 e. INCLUIR
EM 3.1.2.17 - VESTUÁRIOS. UNIFORMES E ART. PE CAMA, MESA E BANHO

a impoitância de. Cif 700.000,00; RETIRAR PE 3.1.3.26 - AÇÀ"0 COMU
NITÍRIA a impoitância de. Ci$ 2.000.000,00 e. 3.1.3.27 - PESQUISAS

t?E AÇÍO CO.MUNITJRIA a impoitância de. Cif SOO. 000,00 e. INCLUIR EM
3.1.3.07 - PUBLICAÇÕES E PIVULGAÇ0ES a impoitância de. Clt..
500.000,00, 3.7.3.73 - LOCAÇÃO PE MA£. E PROGRAMAS P/ CPP a im
poitância de. Clt 300.000,00, 3.I.3.7ÍS - COMISSÕES E PESPESAS BAN
CÍRIAS a. impoitância de. Clt J.000.000,00, 3.7.3.79 - ALIMENTAÇÃO
PREPARAPA a impoitância de. Cif 1.000.000,00, RETIRAR PE 3.1.4.1Í
IMPOSTOS E TAXAS PE POPERES PÍÍBLICOS a impoitância de. Ci*.
7.500.000,00 e. INCLUIR EM 3.7.4.07 - EMOLUMENTOS CARTORIAIS a im
poitância de Cl* 7.500.000,00. RELATOR: SEMIA"0 SOBRAL PE FARO.
Nada maii havendo a tiatai, dectaiou o Se.nh.oi Viietoi.J>upeiinte.n
dente, encenada a leunião da quat **, jyflfffiyiiJL/iíÀJp ,[NEIL'
PIAS ABRAHÃO], Sicietâiio, taviei a pieiente A-ta que apõi tida e
achada con^oime vai iubidita poi mim e aainada petoi membioi

t»ie,ientti>.

LAURO FARA'NI PEPREIRA 9t FREITAS
Viíetoi Técnico

FRANCISCO LUIZ PE 8ESSA LEITE
Viíetoi Adminiitiativo

J tARL'OS REHEM
Viiztoi Supeiintendente

SEflIÃO SOBRAL PE FARO
Viittoi Financeiio

JOSÉ ROBERTO JiUGON
Viíettil Imobitiâlio

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL SÁ. CEASA/D.F.

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

y..,B (SÉTIMA) ASSEMBLEIA GERAL. ORUINARIA DOS ACIONISTAS DA//CEK

/DI^ÍASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S.A. - CEASA/DF, REALIZA

' ;26 DE ABRIL DE 1978. x.x.^.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

ix'. *. x ,à. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x-x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.

f;
x /

INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES/MF - 000.314 .310/000}

As dezessete horas do dia vinte e ŝ eis de abril de mil novecentos e

setenta e*oito, na sede da Centrais de Abastecimento do Distrito F£

deral S.A. - CEASA/DF, localizada no Setor de Indústria e Abasteci,

mento Sul - Quadra 7 - número 100, nesta Capital, reuniram-se os

Acionistas da Sociedade em Assembleia Geral Ordinária. Verificadas

as assinaturas no Livro de Presença, página 21 (vinte e um), compro

vou-se o comparecimento da quase totalidade dos acionistas com di^

reito a voto, como se segue: DISTRITO FEDERAL, subscritor de

31.723.000 (trinta e um milhões, setecentos e vinte e três mil) ações

ordinárias nominativas, representado pelo Excelentíssimo Senhor Pró

curador Geral do Distrito Federal, Doutor EMMANUEL FRANCISCO MENDES

LYRIO; Companhia Brasileira de Alimentos - COBAL, subscritora de

30.476.930 (trinta milhões, quatrocentos e setenta e seis mil e nove

centos e trinta) ações ordinárias nominativas, remresentada. cuntor

me procuração arquivada nesta Empresa, peio seu Consultor.. Jurídico ,

Doutor JOÃO NORBERTO FARAGE; e PAULA NEY FIGUEIREDO, representante

dos membros do Conselho Fiscal da CEASA/DF. Instalada a Aáfyémblêia ,

na forma estatutária, pelo Diretor-Presidente da CEASA/Dt, Senhor

LUIZ HENRIQUE FERREIRA HORTA, a seguir foi acolhida, por 'unanimidade ,

a indicação do Senhor JOÍO NORBERTU 1-ARAGE - representante do Acioni£

ta Companhia Brasileira de Alimentos ̂ -ftWAL, feita peio representas

te do Acionista Distrito federal. Doutor EMMANUEL FRANCISCO MENDES

LYRIO, para presidir a Assembleia. Assumindo a direçao Job trabainps ,

otSenhcriEEeaidente'/feonvidou-mi' -EMMANUEÍ.'FRANCfSCO MENDES tYRIO

representante do Acionista majoritário -DISTRITO FEDERAL - para

Secretário da sessão. Declarando abertos os trabalhos, o Senhor

Presidente da Assembleia determinou se lessem os Editais de Convoca-

çi». r«Bt*t««mente publicados no "Diário Oficial do Distrito Federal"

nos lias. K», 19 e 0̂ do corrente mês e no jornal local "Correio Br:

ziliense" Tltfs dias 17, 18 e 19 de abril do corrente ano, do seguint

teor: "GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.- CENTRAIS DE ABASTECIMENTO .Dl

DISTRITO FEDERAL S.A. - CEASA/DF - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - CON

VOCAÇÃO - Ficam os Senhores Acionistas e Membros do Conselho Fiscal

da CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S.A. - CEASA/DF

convocados a se reunirem em As s ejnb l é i a Geral Ordinária, em sua sede
social, sita no SIA/Sul - Quadra 7 n9 100, em Brasília - Distrito' he

deral, no dia 26 de abril de 1978, as 17:00 horas, a fim de deMbera

rem os primeiros sobre a seguinte ORDEM DO DIA: I - RELATÓRIO DA DI_

RETORIA; BALANÇO GERAL; DEMONSTRATIVO DE LUCROS E PERDAS, referente

ao exercício de 1977; II - ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL ;

III - OUTROS ASSUNTOS. Brasília, 14 de abril de 1978 - PEDRO DO CAR

MO DANTAS - Presidente do Conselho de Administração da CEASA/DF"^ O

Senhor Presidente determinou também a leitura do AVISO DE COMUNICA

AOS ACIONISTAS, publicado no jornal "Diário Oficial do Distrito

edição dos dias 15, 16 e 17 de março do corrente e "CORREIO

ZfLIENSE" nos dias IS, 16 e 17.03.78, do seguinte teor: "GOVERNO

TRITO FEDERAL - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

CEASA/DF - COMUNICAÇÃO AOS ACIONISTAS - Acham-se ã disposição

Senhores Acionistas da Centrais de Abastecimento do Distrito Fe

deral S.A. - CEASA/DF, na sua sede social localizada no Setor de In

dústria e Abastecimento Sul - Quadra 7 n* 100, nesta Capital, os do

cumentos de que trata o art. 133 da Lei n* £.404,de 15.12.76, refe

rentes ao exercício findo em 30 de dezembro de 1977. Brasília. 13 de

março de 1978. LUIZ HENRIQUE FERREI.RA. HORTA - uiretor-Presidente" .

Prosseguindo, o Senhor Presidente submeteu a ipreciação da Assembleia

Geral a matéria constante da ORDEM.pp DIA, a s»ber: .it-•• - RELATÓRIO DA

DIKETORIA; BALANÇO GERAL; DEMONSTRATIVO DE LUCRdSi E ."'PERDAS.' ' re'fereu

te ao exercício de 1977. O representante, do Acionista DISTRITO FEDE
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RAL, após minucioso exame do Relatório da Diretoria,- Balanço Geral e

Demonstrativo de Lucros e Perdas, referentes ao exercício de 1977

louvando-se nos pareceres do Conselho Fiscal (fIs. 314 do Processo

n» 745.118/78), da Auditoria Externa (fls. 312 do Processo n'

745.118/78),na decisão do Conselho de Administração (fls. 318 do

Processo n' 745.118/78)e no pronunciamento da Auditoria da Secreta

ria de Finanças (fls. 321/331 do Processo n' 745.118/78) votou pela

aprovação do Balanço Geral e Demonstrativo de Lucros e Perdas nos

termos do parecer do Departamento de Auditoria da Secretaria de F̂

nanças, as fls. 321/331, sendo acompanhado pelo representante da

Companhia Brasileira de Alimentos - COBAL, havendo sido a matéria apro

^ada por unanimidade. A seguir, o Senhor Representante do Acionistá

B1STRITO FEDERAL solicitou fosse consignado em ata um elogio ã Dire-

toria da Empresa, ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e

'aos funcionários da CEASA/DF, em face do excelente nível de eficiên

cia e produtividade revelados no exercício de 1977, perceptive1!

através não 3.0 da leitura do minucioso relatório, senão também a

luz do constante acompanhamento dos atos e fatos da empresa por par

te de seus acionistas e dos órgãos f iscalizà.dores; nível esse que

não se obscurece diante da circunstancia de não se apresentar suoera
vit, pois decorre de fatores inerentes a uma fase de invéstimen/o/í er

ampliações, como ainda, em certa medida a própria natureza e fina

lidade das entidades componentes do Sistema Nacional de Certtrais

de Abastecimento. Prosseguindo, o Senhor Presidente submeteu a apre

ciaçao da Assembleia o segundo item da ORDEM DO DIA, ou seja :

II - ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL. O representante do

Acionistá DISTRITO FEDERAL propôs a reeleição, para Membros Efetivos

de LAÉRCIO REBELO MARTINS, brasileiro, casado, geógrafo, natural de

São José do Barreiro, Estado de São Paulo, portador da carteira de

identidade n» 1.723.824, expedida pelo SSP/DF e CPF n' 008.119.041/

' pBpTJôs ainda a reeleição de PAULA NEY FIGUEIREDO, brasileiro, ca
y
uncionário público, natural de. Arroio Grande, Estado do Rio

do Sul, portador da carteira de identidade n9 129.806, expedi,

da pelo SSP/DF e CPF n9 004.898.321/72, também para membro efetivo

foi eleito por indicação do representante do Acionistá COBAL a Senh£

rita ELZA CASTANHEIRA IGLEZIAS, brasileira, solteira, contadora, na

tural de Belém, Estado do Pará, portadora da carteira de identidade

n' 325.648, expedida pelo SSP/DF e CPF n' 022.724.407/97. Para Mem

bros Suplentes o Acionistá majoritári-o propôs a reel.eição d« ISAC

BATISTA LEITXO, brasileiro, casado, economista, natural de Ibipetuba,

Estado da Bahia, portador da carteira de "identãd&de' hç J.12.097, expe

dida pelo SSP/DF e CPF n9 008.278.191/53; ptQDondo ainda a reeleição

de OSMARINA DO NASCIMENTO GOMES, brasileira, casada, técnica em

administração, natural do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro ,

portadora da carteira de identidade n9 146.178, expedida pelo Minij;

terio da Aeronáutica e CPF n9 119.696.281/20; e o Acionistá COBAL

propôs a reel.eição de AVELINO JOXO MIOTTO, brasileiro, solteiro ,

economista^ natural de Concórdia, Estado de Santa Catarina, portador

da carteira de identidade n9 571.711, expedida pelo SSP/PR e CPF

n' 002.720.359. Os indicados foram reeleitos e eleitos por unanimida

de. A seguir a Assembleia passou a apreciar o último item da ORDEM

DO DIA, a saber: III - OUTROS ASSUNTO^. O representante do Acionistá

DfSTRITO FEDERAL, submeteu a consideração dos Senhores Acionistas

Ó.'Í|RPÇESSO N» 745.948/77 - REF. : DIRETORIA FINANCEIRA - GRATIFICAÇÃO^

AM/L DOS^IRETORES. A Assembleia decidiu, por unanimidade, autori

%rf o pagamento da Gratificação Estatutária aos Diretores, já provi

sionada em dezembro/77, correspondente ã respectiva remuneração men

sal. Antes do encerramento o representante do Acionistá majoritário

-DISTRITO FEDERAL - congratulou-se com o Conselho Fiscal pela pré

sença na Assembleia do seu representante, cujo compareciinento agrade

céu. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente agradeceu a pré

sença dos Senhores Acionistas, endossando tarabém as palavras do

Acionistá majoritário quanto a presença do Conselho Fiscal e deo por

encerrada a Assembleia, da qual, para constar, foi lavrada a p^fesen

te ata que lida e zhada conforme, foi aprovada, pelos Acionistas pré

sentes, vai assinada por mim, EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO e pé

los membros da Assembleia. A presente ata é cópia fiel transcrita do

livro próprio, x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x^x,x.x

JOSO NORBERTO EARAGE

Presidente

Representante do Acionistá COMPANHIA BRA

SILEIRA DE ALIMENTOS - COBAL

EMMANUEL FRANCIS-CO MENDES LYRIO

Representante do-Acionisfa DISTRITO FEDERAI.

LUIZ HENRIQUE FERREIRA HORTA

Diretor Presidente da CEASA/DF

PAULA NEY FIGUEIREDO

Representante do Conselho Fiscal da CEASA/DF

JUNTA COMERCIAL bO DISTRITO F2DERAL

,',, C E R T I D Ã O
CERTIFICO que a primeira via

deste documento, por despacho do Pre-
sidente da JCDF, nesta data.foi arquiva-
da sob o número: r Q 2-1 7

>ET:1

WALDYR PEIXOTO
SECRET ARIO-QERAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
JUNTA Dl CONTROL! DO DiTRAft-D.F.

ATA DA 153» RiflJHlgO DA JUNTA DE CONTROLE PO DETRAN/DF

Aos quatorze dias do mês de setembro de mil novecentos e
setenta e oito, na sala de reuniões do Departamento de Transi.
to do Distrito Federal, às 16:00 horas, realizou-se a 1534 (cen
tesima quinquagésima terceira) reunião da Junta de Controle do
DiíMAN/DF, sob a Presidência do Senhor WALTER BREY JÚNIOR, pré
sentes os Senhores NEI DE CASTKO MUNI Z e ANTÓNIO CARLOS BASTOS1

DA SILVA, membros. Aberta a reunião, o Senhor Presidente solici
tou que se procedesse a leitura da ata da reunião anterior que,
posta em discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir, o
Colegiado passou à apreciação dos Balancetes "financeiro, orça
mentário e patrimonial", referente aos meses de janeiro à julho
de 1978. Us 18:00 horas, o Senhor Presidente deu por encerrada
a reunião da qual, para constar, eu DILSON JOSÉ DU&HT3 MOREIRA ,
oecrutário, lavrei a presente ata que, lida é aprovada, vai
assinada pelo Senhor Presidente, pelos Senhores Membros e por
mim t- • •

António Carlos Bastos da Silva
Membro - SEG

Dilsori José Duarte Moreira
Secretário

Walter Brey júnior - SEF
Presidente

Nei de Castro Muniz
Mes*TO - SEP

ATA_ DA 15Vi REUHllQ DA JUNTA PB CONTROLE DO DKTHAM/DF

Aos dezoito dias do mês de setembro de mil novecentos e s.e
tenta e oito, na sala de reuniões do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal, às 16:00 horas, realizou-se a IJlfS (centésima
quinquagésima quarta) reunião da Junta de Controle do DETFAN/DF,
sob a Presidência do Senhor WALTER BIÍKY JÚNIOR, presentes os Se
nhores NEI DE CASTRO MUNIZ e ANTÓNIO CARLOS BASTOS DA SILVA, mera
bros. Aberta a reunião, o Senhor Presidente solicitou que se
procedesse à leitura da ata da reunião anterior que, posta em
disoyssão, foi aprovada por unanimidade. A seguir, o Colegiado
apreça os Balancetes "financeiro, orçamentario e patrimonial",
referente aos meses de janeiro à julho de 1.978. Dando continui
dade a reunião, foram examinados e aprovados os seguintes pró
cessos:39551V?8.aquisição de material através de Convite ns
005/78;3958o6/78,aquisição de material através de Convite ns
009/78:397275/78.dispensa de licitação em favor de ETUC Ltda;
397V17/78.aquisição de material através de Convite n20V9/78 ;
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397607/78.dispensa de licitação em favor de ELétrica KeluzLtda;
397608/78,dispensa de licitação em favor de Anhanguera Ltda;
397631/78.aquisição de material através de Tomada de Preços n2
020/78;397659/78.dispensa de licitação em favor de Cinetécnica;
397672/78.aquisição de material através de Convite n200?3/78;
397692/78.dispensa de licitação em favor de Comi. Marte Ltda$
397713/78.aquisição de material através de Convite nCOÇ6/78;
3977^ O/ 78. aq ui si ç ao de material através de Convite neo55/78.
As 18:20 horas, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião
da qual, para constar, eu DILSON JOSÉ DUARTE MOREI KA, Secreta
rio, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, vai assinada '
pelo Senhor Presidente, pelos Senhores Membros e por

Waited'Bfèy Júnior - SEF
Presidente

António CárTolTBa/tba^/Ôa Silva
Membro - 3EG

Nei de/ Qaíftro Muni z
Membro - SEP

Duarte/ Ho rei rã
Secnetário

ATA DA 155a REUNIÃO DA JUNTA DE CONTKOL3 DO DETRAN/DF

Aos vinte e um dias do mês de setembro de mil novecentos e
setenta e oito, na sala de reuniões do Departamento de TráVslto
do Distrito Federal, às 16:00 horas, realizou-se a I5ja (centé
sima quinquagésiiaa quinta) reunião da Junta de Controle do
DETRAN/DF, sob a Presidência do* Senhor WALTER BllEY JÚNIOR, ' pré
sentes os Senhores NEI DE CASTRO MUN1Z e ANTÓNIO CARLOS BASTOS
DA SILVA, membros. Aberta a reunião, o Senhor Presidente solj
tou que se procedesse à leitura da ata da reunião anterior qu>.

posta em discução, foi aprovada por unanimidade, "fstiveram pré
sentes à reunião o Bel. Orestes Kunze Bastos, Cheí- ao Serviço
Jurídico e o Senhor Areomilson Silva, Supervisor da Receita e
Despesa da Gerência de Administração Geral da Autarquia, quando
na oportunidade foram discutidos assuntos de interesse do Depar
tamento. Dando continuidade a reunião, foram examinados e apr£
vados os seguintes processos;39738o/78.recolhimento da importân
cia de (#f9.827,00 à Divisão do Tesouro da JKF/DF;397386/78.reco
Ihimento da importância de i$59.028,3»f à CEF/BSB;39738?/78. reco
Ihimento da importância de 0$5.239,00 ao DAJP;397388/78. recolhi
mento da importância de 6^2^0,00 â Assoe.dos Del. de Policia/DF;
397389/78.recolhimento da importância de ttíf08,37 à SEP/DF ;
397392/78.recolhimento da importância de tt$102,20 ao GBOEX ;
397633/78.dispensa de licitação em favor de oAB/SÁ;397658/78^Ls
pensa de licitação em favor de Extimbrasil Ltda;3977^5/78, dis.
pensa de licitação em favor de VA^iP/3/A;39775';/78.aquisição de
material através de Convite n2Qfti-/78; 397775/78.aquisição de ma
terial através de Convite nSQ58/78;397837/78,aquisição de mate
rial através de Convite ngQ59/78;396593/78.en que 7oão Carlos
Valenti solicita cancelamento de multa. As 18:25 horas, o Se.
nhor Presidente deu por encerrada a reunião da qual, para cons,
tar, eu DILSON JOSÉ DUARTE MOREIRA, Secretário1, lavrei a presen
te ata que, lida e aprovada, vai assinada pe3/o Senhor Presiden
te, pelos Senhore Membros e por min , ^ .,

Walter4 B^éy Júnior - SEF
Presidente

António "CteTIóã '-Bâatoé~jj£ ALlva
Membro - SEQ

Nei de'Ce/gitfftf' Muni z
- SEP

Dilstoif Jt5sé Duarte Moreira

Secretário

TRIBUNAL DE CONTAS DO DÍSTRITO FEDERAL
RESOLUÇÃO N2 07, DE 12 DE SETEMBRO DE l 978.

Dispõe sobre a constituição dos Gnj
pôs integrantes da Tabela Permanente de
Pessoal dos Serviços Auxi l iares e da
outras providencias.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 115, itera II, da Consti-

tuição e tendo em vista as disposições pertinentes contidas na

Lei Complementar nfi 10, de 6 de maio de 1971, nos arts. 7° e 15

da Lei nfi 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o decidido pelo

Egrégio Plenário em Sessão realizada a 05 do corrente, conforme

Processo ns l.146/78,

R E S O L V E :

TÍTULO l

DA COMPOSIÇÃO DA TABELA PERMANENTE DE PESSOAL

Art. l e - A Tabela Permanente de Pessoal dos Se£

viços A u x i l i a r e s compreende os seguintes Grupos:

l - Outras Atívidades de N í v e l Superior, Co

digo TCDF-LT-NS-900;

I I - Processamento de Dados, Código TCDF-LT-
PRO-1600;

III - Outras Ativídades de N í v e l Médio, Código
TCDF-LT-NM-IOOO;

IV - Serviços Auxiliares, Código TCDF-LT-SA-
800;

V - Artesanato, Código TCDF-LT-ART-700;

VI - Serviços de Transporte O f i c i a l e Portaria,
Código TCDF-LT-TP-1200.

Art. 2s - Os Grupos de que trata o art ico anterj_

or abrangem Categorias Funcionais integradas de empregos regidos

pela legislação trabalhista, a que são inerentes atividades a_s

sim compreendidas:

l - Outras Atividades de N í v e l Superior - nas

áreas biomedica e de ciências humanas e so_

ciais, para cujo desempenho e exigido d i p l < >

ma de curso superior de ensino ou h a b i l i t a ^

çao legal equivalente;

II - Processamento de Dados - atividades de nível

médio referentes a operações relacionadas

aos serviços de processamento eletroníco de

dados;

III - Outras Ativídades de N í v e l Médio - nos cain

pôs de saúde e de serviços gerais, para cujo

' desempenho e exigido d i p l o m a ou certificado

de conclusão de curso de grau médio ou habj_

l i tacão equivalente, abrangendo, ainda,at i vj,

dades auxiliares, a n í v e l de apoio operacio-

nal ;

IV - Serviços A u x i l i a r e s - atividades administra,

t i vás de n i vê l médio, abrangendo encargos ré

lacionados com a aplicação de leis, regula -

mentos e normas relativas a administração gê

ral e especifica,encargos de secretariado e

de escritório inclusive serviços de arquivo e

datiloorafia geral e especializada, bem como

encargos relacionados com a efetuaçao de pa-

gamentos, recebimentos, guarda,manipulaçao
A

e conferencia de dinheiro*, valores ou

bens públicos e com a aquisição, arma.

zenamento, distribuição e controle de mate_
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rial destinado ao serviço de Tribunal;

V - Artesanato - atividade de nível nédio e de

natureza permanente, principais e auxilia-

res, relacionadas com os serviços de art_i_

f ice era suas varias modal idades, abrangendo

encargos de fabricação, conservação, tran£

formação e operação de peças, maquinas, a-

parelhos diversos, motores, sistemas el.e

tricôs c hidráulicos.

VI - Serviços de Transporte Of ic ia l e Portaria -

atividades de conservação das instalações

e bens em prédios e áreas publicas e rejs

pectiva administração, controle de entrada

e saída de materiais e pessoas, estabelecj.

mento dos primeiros contatos com o publico

para prestação de informações, recebimento

e expedição de correspondência e mensagens

oficiais, promoção da circulação interna

de expedientes, e transporte de passagei-

ros e cargas em elevadores ou veículos m<>

torizados.

a) na Categoria Funcional de Auxi l iar de Enferma,

gem, o emprego da mesma denominação;

b) na Categoria Funcional de Auxiliar Operacional

de Serviços Diversos, os empregos de Copeiro,

de Servente-Auxiliar e l (um) de Servente,eujo

ocupante vem desempenhando tarefas próprias da

Categoria;

c) na Categoria Funcional de Agente de Te l ecoraunj.

caçoes e Eletricidade, o emprego da mesma demj

minaçao;

d) na Categoria Funcional de Agente Operacional

de Telecomunicações, o emprego de Operador de

Telex;

e) na Categoria Funcional de Agente de Mecaniza-

ção de Apoio, os empregos da mesma denominação

e l (um) de Servente, cujo ocupente vem desemr

penhando tarefas próprias dessa Categoria;

f) na Categoria funcional de Telefonista, os em-

pregos da mesma denominação.

TlTULO 11

DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

CAPITULO l

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE Ni VÊL SUPERIOR

Art. 3* - O Grupo - Outras Atividades de Nível Su.

perior,Código TCDF-LT-NS-ÇOO, corresponde a Categoria Funcional de

Médico,CÓdigo TCDF-LT-NS-901, que poderá ser integrada dos atuais

empregos de Medico.

CAPITULO l l

GRUPO - PROCESSAMENTO DE DADOS

CAPITULO IV

GRUPO - SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 69 - O Grupo - Serviços Auxiliares, Código

TCDF-LT-SA-800, fica constituído pelas seguintes Categorias Funci<>

nais:

Código TCDF-LT-SA-801 - Agente Administrativo;

Código TCDF-LT-SA-802 - Datilografo.

Parágrafo Único - Poderão integrar as Categorias

Funcionais de que trata este artigo, os atuais empregos cujos ocu_

pantes estejam exercendo atribuições próprias dessas Categories,de

v i demente comprovadas em cada caso.

Art. 4s - O Grupo - Processamento de Dados, CÓdj.

go TCDF-LT-PRO-I600, corresponde a Categoria Funcional de Operador

de Computação, Código TCDF-LT-PRO-IÓ03, que poderá ser integrada

dos atuais empregos de Operador-Indexador de Computação Eletrônic*.

CAPITULO 1 1 1

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES

DE NÍVEL MÉDIO

Art. 59 - O Grupo - Outras Atividades de NÍvel Me.

dio. Código TCDF-LT-NM-IOOO, fica constituído pelas Categorias Fun.

cionais abaixo indicadas:

Código TCDF-LT-NM-IOOI - Auxi l iar de Enfermagem;

Código TCDF-LT-NM-1006 - Auxi l iar Operacional de

Serviços Diversos;

Código TCDF-LT-NM-1027 - Agente de Telecomunica -

coes e Eletricidade;

Código TCDF-LT-NM-1028 - Agente Operacional de Te.

lecomun icaçoes;

Código TCDF-LT-NM-1043 - Agente de Mecanização de

Apoio;

Código TCDF-LT-NM-1044 - Telefonista.

Parágrafo Único - Poderão integrar as Categorias

Funcionais de que trata este artigo, os empregos abaixo indicados,
r

de acordo coo o seguinte critério:

CAPITULO V

GRUPO - ARTESANATO

Art. 7s - O Grupo - Artesanato, Código TCDF-LT-

ART-700, fica constituído pelas seguintes Categorias Funcionais:

Código TCDF-LT-ART-702 - Artífice de Mecânica;

Código TCDF-LT-ART-703 - Artífice de Eletricidade
ff

e Comunicações;

Código TCDF-LT-ART-704 - Artífice de Carpintaria,

Marcenaria e Obras.

Parágrafo Único - Poderão integrar as Categorias

Funcionais de que trata este artigo, os empregos abaixo indicados,

de acordo com o seguinte critério:

e) na Categoria Funcional de Artífice de Mecânica»

os empregos de Mecânico;

b) na Categoria Funcional de Artífice de Eletricj.

dade e Comunicações, os empregos de Eletricijs

ta Instalador;

c) na Categoria Funcional de Artífice de Carpinta.

ria. Marcenaria e Obras, os empregos de Marce

neiro, Estofador, Serralheiro, Pedreiro, Pint or

c Bombeiro*

CAPITULO VI

GRUPO - SERVIÇOS DE TRANSPORTE

OFICIAL E PORTARIA
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Art. 8s - O Grupo - Serviços de Transporte Of icj_

ai a Portaria, Código TCDF-LT-TP-1200, fica formado pelas Catego

rias Funcionais abaixo indicadas:

Código TCDF-LT-TP-1201 - Motorista O f i c i a l ;

Código TCDF-LT-TP-1202 - Agente de Portaria.

Parágrafo Único - Poderão integrar as Categorias

Funcionais de que trata este artigo, os empregos abaixo indicados,

de acordo com o seguinte critério:

a) na Categoria Funcional de Motorista Oficial,

os empregos de Motorista;

b) na Categoria Funcional de Agente de Portaria ,

os empregos de Servente, Guarda, Ascensorista,
*

Zelador e 2 (dois) de Servente-Auxiliar, cujos

ocupentes estejam desempenhando tarefas pró-

prias dessa Categoria.

Art. 9e - Esta Resolução entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sale das Sessões, 12 de setembro de 1978.

José Wamberto

Geraldo Ferraz

Heraclio Salles

Parsifal Barroso
•f

Raul Soares da Silveira

Jesus da Paixão Reis

Raimundo de Menezes Vieira

Elvia Lordello Castello Branco

Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz

RESOLUÇÃO N» 08, DE 12 DE SETEMBRO DE 1978

Aprova as especificações de
sés das Categorias Funcionais dos Grupo¥
de Atividades integrantes da Tabela Per-
manente de Pessoal dos Serviços Auxilia-
res.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Resolu-

ção n' 07/78, desta data, e o decidido pelo Egrégio Plenário, em

Sessão realizada a 05 do corrente, conforme Processo n' 1146/78,

R E S O L V E :

Art. l» - Aprovar, na forma do Anexo desta Resolu

cão, as especificações de classes das Categorias Funcionais inte-

grantes dos Grupos de Atividades da Tabela Permanente de Pessoal

dos Serviços Auxiliares.

Art. 2* - Esta Resolução entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessõea. 12 de setembro de 1978

José Wamberto

Geraldo Ferraz

Heraclio Salles

Parsifal Barroso

Raul Soares da Silveira

Jesus da Paixão Reis

Raimundo de Menezes Vieira

Elvia Lordello Castello Branco

Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSE

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR TCDF-LT-NS-900

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

M É D I C O TCDF-LT-NS-901

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

M É D I C O " C " TCDF-LT-NS-901

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Prestar informações e esclarecimentos sobre laudos médicos e

participar de juntas e perícias médicas;

2. Promover medidas de proteção de pacientes e do pessoal em exer-

cício no setor, contra o risco de radiações ou contaminações e

fiscalizar a observância das medidas adotadas;

3. Opinar, do ponto de vista técnico, sobre aparelhos e equipamen-

tos usados em medicina e traçar normas para seu uso;

4. Emitir laudos e pareceres sobre matéria de sua especialidade;

5. Prestar assistência médica às autoridades e aos servidores do

Tribunal, e seus respectivos dependentes, bem como formular diag_

nósticos e prescrever tratamento ou indicação terapêutica;

6. Fornecer dados estatísticos de suas atividades;

7. Desempenhar outras tarefas semelhantes.
•

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

M É D I C O "B" TCDF-LT-NS-901

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Prestar assistência médica às autoridades e aos servidores do

Tribunal, e seus respectivos dependentes, bem como formulardiag

nósticos e prescrever tratamento ou indicação terapêutica;

2. Emitir parecer sobre a orientação médica a ser dada ao tratamen

to ambulatorial;

3. Opinar, do ponto de vista técnico, sobre aparelhos e equipamen

tos usados em medicina e propor normas e padrões para o seu

uso;

4. Propor medidas de proteção de pacientes e do pessoal em exercI^

cio no setor, contra o risco de radiações ou contaminações e

fiscalizar a observância das medidas adotadas;

5. Executar bloqueios terapêuticos e práticas de ressurreição car

dio-respiratória de emergência;

6. Participar da programação e elaboração das atividades de recru

tamento e seleção de pessoal técnico e auxiliar;

7. Fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e equipa

mentos médicos;

8. Prestar esclarecimento clínico em caso de óbito;

9. Participar de juntas e perícias médicas;

10. Prestar esclarecimentos sobre laudos médicos;

11. Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência;

12. Fornecer dados estatísticos de suas atividades;

13. Desempenhar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

M É D I C O "A" TCDF-LT-NS-901

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:
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1. Prestar assistência médica às autoridades e aos servidores do

Tribunal, e seus respectivos dependentes, bem como formulardiag_

nósticos e prescrever tratamento ou indicação terapêutica;

2. Participar de juntas e perícias médicas;

3. Fornecer dados que orientem a, aquisição de aparelhos e equipa^

mentos médicos;

4. Examinar equipamentos e aparelhos usados em medicina e dar pare_

cer sobre sua qualidade, características técnicas e adequação;

5. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência;

6. Executar bloqueios terapêuticos e práticas de ressurreição ca£

dio-respiratória de emergência;

7. Fornecer dados estatísticos de suas atividades;

8. Elaborjar relatórios técnicos;
/

9. Desempenhar outras tarefas semelhantes.

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSE

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÕDIGO:

PROCESSAMENTO DE DADOS TCDF-LT-PRO-1600

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

OPERADOR DE COMPUTAÇÃO TCDF-LT-PRO-1603

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO;

OPERADOR DE COMPUTAÇÃO "B" TCDF-LT-PRO-1603

2. Registrar o tempo de utilização do equipamento;

3. Operar computador e/ ou respectivos terminais;

4. Operar o teclado ou painel de controle do console;

5. Diagnosticar as causas para as interrupções no processamento;

6. Registrar o tempo utilizado em cada programa;

7. Preparar todo o equipamento para a operação;

8. Corrigir imperfeições nos dados a processar, conforme os proce

dimentos indicados nos manuais de serviços e informar quais_

quer deficiências observadas nos dados, no programa ou no pró

prio equipamento;

9. Alimentar o computador e seus equipamentos periféricos;

10. Realizar pesquisas de legislação, jurisprudência e outros ele

mentos de informação de interesse do Tribunal;

11. Indexar e transcrever normas, pareceres e decisões emanadas do

Tribunal, para inclusão nos Bancos de Dados do PRODASEM;

12. Datilografar os resultados de pesquisas efetuadas, anotar e

arquivar fontes de consulta;

13. Executar outras tarefas semelhantes.

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSE

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÕDIGO:

OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL MÉDIO TCDF-LT-NM-1.000

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÕDIGO:

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

AUXILIAR DE ENFERMAGEM TCDF-LT-NM-1. 001

1. Preparar, de acordo com as instruções de operação, o computa

dor, terminais de computador e outros equipamentos periféricos,

segundo a rotina estabelecida;

2. Operar o computador e equipamento periférico, e tomar as medi

das de correção de erro, definidas nas instruções de operação;

3. Verificar se os relatórios ou outros elementos de salda estão

completos, antes de liberá-los da sala do computador;

4. Registrar o tempo de utilização do equipamento;

5. Manter a ordem na sala do computador e equipamento periférico;

6. Manter o computador e/ ou terminais em funcionamento, procuran

do obter o máximo rendimento too equipamento;

7. Operar o teclado da console ou painel de controle;

8.. Diagnosticar as causas das paradas no processamento;
t

9. Verificar se o material adequado e necessário está sendo usado;

10. Fazer cumprir o planejamento dos trabalhos, anotando os tempos

utilizados no processamento;

11. Verificar as condições de ambiente exigidas para funcionamento

do computador e seu sistema periférico,-

12. Manter-se em dia com o desenvolvimento de novas .máquinas e/ ou

aplicações técnicas;

13. Realizar pesquisas de legislação, jurisprudência e outros ele;

mentos de informação de interesse do Tribunal;

14. Indexar e transcrever normas, pareceres e decisões emanadas do

Tribunal, para inclusão nos Bancos de Dados do PRODASEM;

15. Executar serviços datilográficos do setor, quando necessários;

16. Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

OPERADOR DE COMPUTAÇÃO "A" TCDF-LT-PRO-1603

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Preparar, de acordo com as instruções de operação, o

dor e equipamentos periféricos;
computa

AUXILIAR DE ENFERMAGEM "B" TCDF-LT-NM-1.001

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Auxiliar, sob supervisão, os médicos no atendimento dos pacien

tes;

2. Orientar e executar o serviço de preparação do paciente para

exame;

3. Zelar pela limpeza, conservação e assepsia do material e ins

trumental destinado a uso médico;

4. Proceder ã aplicação de oxigénio e outros fluidos terapêuticos

prescritos;

,5. Organizar e manter atualizado o prontuário dos pacientes;

6. Ministrar medicamentos, aplicar imunizantes e, quando autoriza

do, fazer curativos;

7. Aplicar injeções intravenenosas e outras que exijam técnica e

precauções especiais;

8. Verificar temperaturas e sinais vitais;

9. Preparar o ambiente e dispor o material necessário a exames,

tratamento e atendimento obstétrico;

10. Controlar o estoque de medicamentos específicos e de sua apli

cação;

11. Registrar as atividades especificas do serviço a seu cargo;

12. Fornecer dados estatísticos;

13. Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições da

classe "A";

14. Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

AUXILIAR DE ENFERMAGEM "A" TCDF-LT-NM-1.001

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:
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1. Auxiliar, sob supervisão e orientação, os médicos no atendimen

to dos pacientes;

2. Auxiliar, como rotina, nas tarefas de enfermagem em geral;

3. Verificar a temperatura .e outros sinais vitais do paciente pá

rã exame médico e registrá-los em seu prontuário;

4. Atender aos médicos durante o exame dos pacientes e ajudá-los

na execução de tratamento e curativos;

5. Ministrar os medicamentos receitados;

6. Aplicar injeções e vacinas;

7. Aplicar, sob orientação médica, raios infravermelhos e ultravio

letas;

8. Proceder ã aplicação de oxigénio e outros fluidos prescritos;

9. > Atender o doente em qualquer situação de emergência;

10. Esterilizar o material a ser usado pelo médico durante o exame;

11. Recolher, quando designado, material para análises clinicas;

12. Receber os resultados de exames de laboratório, raio X e ou

tros e anexá-los ao prontuário do doente;

13. Zelar pela movimentação dos prontuários médicos;

14. Zelar pela limpeza, conservação e assepsia dos instrumentos e

ferramental de ambulatório;

15. Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS
DIVERSOS TCDF-LT-NM-1006

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS
DIVERSOS "B" TCDF-LT-NM-1006

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

A) - NA ÁREA DE COPA

1. Coordenar e orientar a execução dos serviços de copa;

2. , Preparar café, chá, sucos, refrescos e outras bebidas;

3. Preparar lanches diversos;

4. Manter a copa limpa, assegurando-se de que os alimentos,

das, talheres e louças acham-se em perfeitas condições e em

quantidade suficiente;

5. Requisitar ao chefe imediato o material necessário â execução

das tarefas;

6. Operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de

géneros de alimentação, aparelhos de aquecimento ou refrigera-

ção e outros, elêtricos ou não;

7. .Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições da cias

. se "A" da Categoria Funcional de Auxiliar Operacional de Servi

cos Diversos, observada a respectiva área;

8. Executar outras tarefas semelhantes.

B) - NA ÁREA DE LIMPEZA -E CONSERVAÇÃO

1. Coordenar e orientar a execução dos serviços de limpeza e con

servação das instalações do Tribunal;

2. Executar serviços de limpeza nas dependências do Tribunal, en

tre outros os de varrer chão e carpetes; passar aspirador , de

pó; espanar móveis, janelas e vasculhar tetos; limpar paredes

e divisórias; sacudir e lavar tapetes e capachos; remover li.

xos e detritos;

3. Desempenhar, por necessidade de serviço, as atribuições da

classe "A" da Categoria Funcional de Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos, observada a respectiva área;

4. Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS
DIVERSOS "A" TCDF-LT-NM-1006

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

A) - NA ÁREA DE COPA

1. Servir lanches e bebidas a servidores do Tribunal e a visitan

tes, de acordo com orientação da chefia imediata;

2. Transportar bandejas com alimentação e louça servida;

3. Lavar, esterilizar, polir, enxugar e guardar talheres, louças,

copos e vasilhames de uso no serviço;

4. Auxiliar na preparação, ou preparar, quando necessário, café,

chã, sucos, refrescos e outras bebidas, bem como lanches em

geral;

5. Manter a copa sempre limpa e em perfeitas condições de higiene;

Zelar pela adequada manipulação, guarda, conservação e prote -

cão dos géneros alimentícios e bebidas em utilização ou a se

rem utilizados;

Executar outras tarefas semelhantes.

6.

7.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

B) - NA ÁREA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

Executar serviços de limpeza e conservação das instalações do

Tribunal;

Limpar salas, corredores, escadas, banheiros, pátios e demais

dependências internas ou externas;

Lavar pisos, azulejos, pias, aparelhos sanitários, vidraças e

outros;

Encerar pisos, assoalhos e divisórias de madeira; lustrar me

sãs, cadeiras, arquivos e móveis em geral;

Recolher e transportar lixo e outros detritos;

Operar com equipamentos elêtricos ou manuais próprios para exe

cução dos trabalhos de limpeza;

Polir objetos e placas metálicas;

Espanar móveis, janelas e vasculhar tetos; sacudir e lavar ta

petes e capachos;

Varrer chãc, tapetes, carpetes, passadeiras e similares;

Remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais;

Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE TCDF-LT-NM-1027

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE "B" TCDF-LT-NM-1027

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Orientar ou corrigir os trabalhos de equipes auxiliares;

2. Orientar a assistência técnica aos equipamentos de telecomuni-

cações;

3. Participar da elaboração de normas para treinamento de pessoal

técnico necessário;

4. Elaborar informações em processos e outros estudos relativos ã

técnica de telecomunicações e eletricidade;

5. Orientar o planejamento e a execução de trabalhos em sistemas

e equipamentos eletrônicos;

6. Opinar sobre sistemas e equipamentos eletrônicos velando pela

aplicação das decisões superiores;

7. Fiscalizar o cumprimento de normas, instruções e prescrições;

8. Elaborar projetos de equipamentos e sistemas de eletrônica;

9. Inspecionar e orientar, sob aspecto técnico-administrativo, a

execução de planos relativos ã instalação de equipamentos ele

trônicos destinados às telecomunicações;

10. Projetar e inspecionar a montagem de aparelhos eletrônicos;

11. Sugerir medidas tendentes a melhorar o funcionamento dos equi-

pamentos eletrônicos;

12. Orientar os trabalhos de conservação e instalação de redes ele
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13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

tricas e linhas telefónicas;

Realizar, sob supervisão, a fiscalização de execução de convè

nios de telecomunicações;

Opinar sobre aquisição de novos equipamentos de telecomunica -

coes;

Exercer o controle de defeitos de equipamentos de comunicações;

Projetar e executar instalações elétricas em geral;

Coordenar a execução de trabalhos em redes elétricas de alta

e baixa tensão e/ou sistema de iluminação;

Elaborar projetos de sistemas de distribuição de energia ele -

trica em baixa tensão, controlando a execução da respectiva o

peração e manutenção;

Elaborar especificações técnicas para os materiais a serem uti

lizados no sistema elétrico;

Realizar inspeçÕes e elaborar relatórios sobre as instalações

e condições de funcionamento de redes e equipamentos elétricos;

Promover a sistematização e padronização de materiais elétri-

cos;

22. Desempenhar, por necessidade de serviço, as atribuições

classe "A";

23. Executar outras tarefas semelhantes.

da

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE "A" TCDF-LT-NM-1027

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Instalar, consertar ou fazer manutenção de aparelhos de som

e de antenas ou torres de recepção ou transmissão de som;

2. Fazer testes de confiabilidade em equipamentos eletrônicos;

3. Executar trabalhos técnicos de projetos e instalações de equi

pamentos para estúdios, transmissores e gravações e com eles

operar;

4. Manter em funcionamento equipamentos de telecomunicações ou

eletrônicos;

5. Fazer montagem, reparos e ajustes de aparelhos de rádio, proje

tores, gravadores ou aparelhos de telecomunicações;

6. Proceder, diariamente, ã vistoria de equipamentos de telecomu-

nicações, eletrônicos e elétricos e seus acessórios;

7. Executar montagem, instalação e manutenção de equipamentos ele

tricôs e eletrônicos;

8. Executar trabalhos relacionados com a conservação e instalação

de redes elétricas e linhas telefónicas;

9. Executar, sob supervisão, a fiscalização da execução de convê

nios de telecomunicações celebrados;

10. Executar trabalhos auxiliares de instalações que empregam ener

gia elêtrica, atendidos os seus diversos aspectos técnicos;

11. Manter contatos com arquitetos, engenheiros e outros técnicos,

a fim de criar condições favoráveis às instalações elétricas;

12. Executar trabalhos em redes elétricas e/ou sistemas de ilumina

cão;

13. Responsabilizar-se pela guarda e preservação dos componentes

elétricos e eletrônicos;

14. Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

AGENTE OPERACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES TCDF-LT-NM-1028

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

AGENTE OPERACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES "B"

TCDF-LT-NM.1028

1.

2.

3.

4.

5.

e.

Coordenar e orientar todo o tráfego de telecomunicações atra

vês de teleimpressores e normas disciplinadoras de transmissão

e recepção;

Realizar estatística diária, mensal e anual das mensagens e

outros estudos e análises sobre tráfego e operação de teleim -

pressores;

Manter sempre atuallzada a relação de endereços e códigos dos

assinantes do sistema;

Transmitir e receber mensagens pelo sistema Telex e outros sî

milares;

Desempenhar, por necessidade do serviço, as atividades da clas_

se "A" de Agente Operacional de Telecomunicações;

Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

AGENTE OPERACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES "A" TCDF-LT-NM.1028n
EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Operar equipamentos teleimpressores;

2. Estabelecer e manter comunicações entre o equipamento Telex

instalado no Tribunal e qualquer assinante do sistema, quando

para isso determinado;

3. Codificar, descodificar e ler mensagens em fita perfurada;

4. Transmitir e receber mensagens pelo sistema Telex;

5. Encaminhar as mensagens recebidas aos respectivos destinatários;

6. Arquivar toda a documentação relacionada com o serviço;

7. Identificar defeitos no equipamento e providenciar os reparos

técnicos necessários;

8. Responsabilizar-se pela guarda do equipamento e material de u

só geral ou especifico;

9. Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

AGENTE DE MECANIZAÇÃO DE APOIO TCDF-LT-NM-1043

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

AGENTE DE MECANIZAÇÃO DE APOIO "C1 TCDF-LT-NM-1043

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Supervisionar e coordenar trabalhos verificadores, reparado -

rés e tabuladores, bem como de operadores de máquinas contábeis

e de outros equipamentos;

2. Determinar a revisão dos serviços executados, para efeito de

exatidão;

3. Distribuir os serviços aos operadores de acordo com a sua com-

petência;

4. Elaborar boletins de alteração e modelos de impressos para ré

gistros diversos;

5. Estudar e planejar novos modelos de fichas de registros adag

tãveis às máquinas existentes;

6. Fazer levantamento dos elementos existentes em fichas de conta

bilidade, para efeito de elaboração de demonstrativos e/ou con

ferências;

7. Emitir pareceres em assunto de sua especialidade;

8. Zelar pela conservação das máquinas sob sua responsabilidade,

executando os reparos e ajustamentos que se tornarem necessá-

rios;

9. Orientar e acompanhar a assistência técnica, quando requerida,

aos equipamentos existentes;

10. Operar as máquinas contãbeis, realizar conferências de dados

contãbeis e treinar os operadores menos experimentados, coorde

nando o fluxo de trabalho;

11. Manter as máquinas em continuo funcionamento, obtendo o máximo

rendimento do equipamento;

12. Apresentar relatórios periódicos de seus trabalhos;
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13. Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições da cias

se "B";

14. Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

AGENTE DE MECANIZAÇÃO DE APOIO "B" TCDF-LT-NM-1043

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1.

2.

Operar máquinas alfanuméricas para perfurar ou verificar da

dos provenientes de documentos diversos em cartões de processa

mento de dados;

Operar máquinas de contabilidade ou similares ;

3. Codificar e executar tarefas tais como: fazer cartões-programa,

localizar e interpretar informações provenientes de documentos

diversos para determinar itens a serem perfurados, extrair da

dos selecionados de documentos;

4. Colaborar no planejamento de boletins de alteração;

5. Operar, mediante apresentação de cartões previamente perfura -

dos, com máquinas interpretadoras, multiplicadoras, reunidoras

e tabuladoras para levantamento mecanizado de balanços de ré -

ceita e despesa, e outros;

6. Executar listagens em cartões;

7. Extrair mecanicamente cheques, folhas de pagamento e recolhimen *

to de contribuições;

8. Executar pequenos reparos e ajustamentos nas máquinas;

9. Controlar os resultados aferidos em confronto com os dados a

presentados;

10. Localizar e discutir desvios ou omissões em dados a serem perfu

rados;

11. Realizar conferências e listagens dos dados apurados mecanica-

mente ;

12. Fazer levantamento de dados em fichas contãbeis;

13. Fazer levantamento dos elementos existentes nas fichas de con

tabilidade do sistema de controle orçamentário e elaborar de

monstrativos em máquinas de contabilidade;

14. Trabalhar em ciclos menores de tarefas com diversidade de da

dos de entrada e em forma não padronizadas;

15. Preencher (codificar) cartões de mão-de-obra relativos aos tra

balhos que lhe são atribuídos;

16. Conferir a exatidão dos cartões e/ou fichas preenchidas pelos

outros operadores;

17. Preparar diagramas e fazer ligações de painéis de acordo com

os planos de trabalho elaborados;

18. Supervisionar a operação das máquinas eletromecânicas;

19. Relatar, imediatamente, as falhas das máquinas, para a devida

manutenção;

20. Manter as máquinas em contínuo funcionamento, obtendo o máximo

rendimento do equipamento;

21. Apresentar relatórios periódicos de seus trabalhos;

22. Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições da

classe "A";

• 23. Executar tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

AGENTE DE MECANIZAÇÃO DE APOIO "A"

CÕDIGO:

TCDF-LT-NM-1043

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Operar com máquinas perfuradoras de cartão, numéricas e alfabé

ticas;

2. Operar com máquinas perfuradoras de fita;

3. Efetuar conferências ou verificação visual;

4. Operar com máquinas conferidoras de cartão;

5. Operar com máquinas de sistema convencional;

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

Codificar serviços, usando códigos simples, previamente prepa-

rados, para obter dados a serem perfurados em cartões;

Perfurar cartões por ordem numérica ou alfabética, com dados

de natureza contãbil ou estatística;

Controlar os resultados aferidos em confronto com os dados â

presentados;

Executar serviços auxiliares de conferência de apurações esta

tlsticas;

Realizar conferências das listagens dos cartões perfurados;

Manejar máquinas verificadoras, a fim de conferir cartões per

furados;

Separar, preparar e arquivar os cartões perfurados;

Preparar matrizes;

Operar máquinas duplicadoras, para reprodução de documentos,,in

elusive desenhos técnicos;

Controlar o consumo de material das máquinas duplicadoras, ten

do em vista desperdício e providenciar o ressuprimento, quando

necessário;

Determinar a natureza dos cálculos a realizar;

Registrar os resultados dos cálculos e anotá-los em formula -

rios próprios ou documentos,de acordo com as instruções rece

bidas;

Comprovar a veracidade dos cálculos efetuados nos diversos se

tores;

Cortar papel em guilhotinas manuais ou elétricas;

Executar trabalhos de alceamento e emblocamento manual ou meça

nico;

Limpar, lubrificar, ajustar e conservar máquinas, ferramentas

e equipamentos;

Comunicar ã seção encarregada a necessidade de reparos a sere*

efetuados nas máquinas;

Executar serviços auxiliares de conferência de apurações esta

tlsticas;

Executar tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÕDIGO:

TELEFONISTA TCDF-LT-NM-1044

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

TELEFONISTA "B" TCDF-LT-NM-1044

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Orientar os serviços nos centros telefónicos;

2. Emitir pareceres sobre os serviços de centros telefónicos:

3. Atender a chamados telefónicos internos e externos,

em troncos e ramais;

4. Verificar os defeitos nos ramais e mesas, providenciando

reparo;

5. Controlar e auxiliar as ligações de telefone automático;

Prestar informações gerais relacionadas com a repartição;

Manter registro de ligações a longa distância;

Receber e transmitir mensagens, pelo telefone;

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

Fornecer dados para a elaboração de expedientes ã empresa con

cessionária dos serviços telefónicos a respeito de mudança,in£

talações, retiradas, defeitos, e outros;

Prestar informações a pessoas;

Propor normas de serviços e remodelação de equipamentos;

Executar tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

TELEFONISTA "A" TCD.F-LT-NM-1044

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:
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Atender a chamados telefónicos internos e externos, operando

em troncos e ramais;

Comunicar ao chefe imediato os defeitos verificados nos ramais

e mesas;

Controlar e auxiliar as ligações de telefone automático;

Prestar informações gerais relacionadas com a repartição;

Receber e transmitir mensagens telefónicas;

Executar outras tarefas semelhantes.

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSE

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÕDIGO:

SERVIÇOS AUXILIARES TCDF-LT-SA.800

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÕDIGO:

AGENTE ADMINISTRATIVO TCDF-LT-SA.: 801

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

AGENTE ADMINISTRATIVO "C" TCDF-LT.-SA.801

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Auxiliar pessoal técnico na definição de objetivos e no plan£

jamento administrativo e financeiro;

2. Participar de estudos e pesquisas de natureza técnica sobre ad

ministração geral e específica, sob orientação;

3. Chefiar, em nível de supervisão, seções, núcleos ou unidades e

quivalentes, que envolvam atividades administrativas de grau

médio;

4. Estudar casos e propor o aperfeiçoamento e adequação da legis-

lação e normas específicas, bem como dos métodos e técnica de

trabalho, tendo em vista os objetivos desejados;

5. Rever e ajustar a programação de trabalho, tendo em vista alte

rações de normas leg.ais ou regulamentares ou de recursos;

6. Realizar análises preliminares de programas e avaliar custos '

de projetos;

7. Avaliar recursos quantitativos ou qualitativos necessários ou

disponíveis;

8. Auxiliar na elaboração da proposta orçamentaria;

9. Estudar e propor, ã base da vivência adquirida no desempenho '

das atribuições, medidas destinadas a simplificar o trabalho e

a redução do custo das operações;

10. Estudar preliminarmente a estrutura organizacional das repar

tições públicas, com a finalidade de identificar falhas e

propor as necessárias correções;

11. Participar da elaboração de planos iniciais de organização,'

gráficos, roteiros e manuais de serviço;

12. Auxiliar na elaboração .de programas para o levantamento, im

plantação e controle das práticas de pessoal;

13. Informar casos sobre direitos e deveres estabelecidos no Es

tatuto dos Funcionários e demais leis referentes aos servido

rés, com vistas aos princípios e técnicas de administração ,

preparando os expedientes que se fizerem necessários;

14. Participar do processo de aplicação da legislação geral e eŝ

pecífica e a jurisprudência administrativa e judiciária que1

se relacionem com o desempenho das atividades;

15. Controlar, sob orientação, a observância das leis, regulamen

tos e normas relativas ã administração geral e específica da

repartição;

16. Auxiliar nos estudos relativos ao aperfeiçoamento dos siste

mas de progressão e ascensão funcionais e demais aspectos da

administração de pessoal;

17. Participar de estudos preliminares dos problemas relativos ã

classificação e retribuição de cargos e empregos e das técni

cãs e processos de análise e avaliação de cargos;

18. Colaborar nos estudos referentes ã organização dos quadros '

do funcionalismo;

19. Colaborar nos estudos sobre o mercado de trabalho e suas ten

dências;

20. Colaborar nos estudos sobre a lotação e relotação das unida-

des administrativas;

21. Participar da programação, elaboração e aperfeiçoamento das

atividades de recrutamento, seleção, aperfeiçoamento e trei-

namento de pessoal e na avaliação de resultados;

22. Supervisionar, setorialmente, os pagamentos das despesas aá

torizadas e os respectivos registros;

23. Conferir a exatidão da receita e despesas;

24. Assinar guias de recolhimento;

25. Supervisionar, setorialmente, os trabalhos relativos ã admi

nistração de material e património, bem como a escrituração"

de livros, fichas ou quaisquer outros processos destinados

ao controle das atividades da unidade administrativa;

26. Supervisionar, setorialmente, a inspeção do uso e estado do

material permanente;

27. Examinar e providenciar o atendimento dos pedidos de material

e respectiva documentação;

28. Determinar e aprovar a previsão do estoque de material perma

nente e de consumo e promover, quando autorizado, a cessão,

troca ou venda do material em desuso;

29. Orientar e prestar informações sobre especificações e padro

nização de material;

30. Supervisionar os trabalhos relativos a balancetes, inventa

rios e balanços do material em estoque ou movimentado;

31. Supervisionar ou coordenar tarefas relativas ã aquisição de

material permanente e de consumo, mediante concorrência ou

qualquer outra modalidade de licitação;

32. Secretariar autoridades de nível superior, redigindo e dati-

lografando expedientes relacionados com suas atividades;

33. Orientar e supervisionar o trabalho de equipes auxiliares;

34. Executar tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

AGENTE ADMINISTRATIVO "B" TCDF-LT-SA. 801

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Realizar estudos e pesquisas preliminares, em grau auxiliar

e mediante supervisão, no sentido de implementação das leis,

regulamentos e normas sobre administração geral e específica;

2. Participar do processo de estudo e proposição do aperfeiçoa-

mento da legislação e de normas administrativas de execução

de serviços;

3. Proceder a crítica de dados e informações relacionadas com

as atividades da respectiva área de desempenho;

4. Chefiar, em nível de coordenação e orientação, setores ou

unidades equivalentes, que envolvam atividades administrati-

vas de grau médio;

5. Realizar análises preliminares de programas e estimativas de

despesas;

6. Estudar e propor, ã base de vivência adquirida no desempenho

das atribuições, medidas destinadas a assegurar a simplifica

cão do trabalho e reduzir o custo das operações;

7. Participar de estudos a respeito da estrutura de organização

de repartições públicas com a finalidade de identificar fa

lhas e propor as necessárias correções;

8. Realizar estudos setoriais destinados ã avaliação do rendi -

mento do trabalho para orientar a melhoria dos padrões de

produção;

9. Auxiliar nas pesquisas destinadas a fornecer elementos para

o estudo das unidades administrativas;

10. Participar da elaboração de planos iniciais de organização,1
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gráficos, fichas e roteiros e manuais de serviço;

11. Informar casos sobre direitos e deveres estabelecidos no Es

tatuto dos Funcionários e demais leis referentes aos servido

rés, no que diz respeito aos princípios e técnicas de adminis

tração, preparando, se for o caso, os necessários expedientes;

12. Participar do processo da aplicação da legislação geral e

especifica e a jurisprudência administrativa e judiciária '

que se relacionem com o desempenho das atividades;

13. Colaborar no estudo permanente relacionado com o aperfeiçoa-

mento dos sistemas de progressão e ascensão funcional e de

mais aspectos da administração de pessoal;

14. Colaborar nos estudos preliminares dos problemas relativos ã

classificação, análise, avaliação e remuneração de cargos e

empregos;

15. Informar processos e estudar preliminarmente a lotação e ré

lotação das repartições;

16. Participar da elaboração e execução de programa de seleção e

aperfeiçoamento de servidores e da aferição de resultados;

17. Orientar e rever trabalhos de funcionários de categoria infe

rior relacionados com a coleção e compilação de dados e in -

formações;

18. Colaborar no preparo e na redação de relatórios e planos de

trabalho, atendendo a exigências ou normas de repartição;

19. Auxiliar no planejamento administrativo e financeiro;

20. Colaborar na elaboração da proposta orçamentaria relativa ao

setor a que pertença;

21. Orientar e coordenar a efetuação de pagamentos das despesas1

autorizadas e os respectivos registros;

22. Conferir a exatidão da receita e da despesa;

23. Coordenar a organização pie mapas demonstrativos e outras ta

refas semelhantes ligadas ao serviço da tesouraria;

24. Extrair empenhos de verbas e controlar sua aplicação;

25. Orientar o funcionamento do cadastro do pessoal, material e

património;

26. Orientar a escrituração de livros, fichas ou quaisquer ou-

tros processos destinados ao controle das atividades do res-

pectivo órgão;

27. Orientar e coordenar a efetuação de recebimentos, venda,guar

da, controle, fiscalização e conferência de dinheiros, valo

rés ou bens públicos;

28. Coordenar e orientar a inspeção do uso e estado do material

permanente;

29. Examinar, preliminarmente, os pedidos de material e respecti

vá documentação;

30. Estudar a previsão do estoque de material permanente e de

consumo;

31. Examinar as requisições de material para suprimento;

32. Estudar e propor as medidas necessárias ã aquisição de mate-

rial permanente e de consumo;

33. Promover periodicamente balancetes, inventários e balanços '

do material em estoque ou movimentado;

34. Propor a cessão, troca ou venda de material em desuso;

35. Opinar, quando necessário, sobre a origem, obtenção, fabrica

cão, propriedades, principais características e unidades de

compra de produtos comerciais;

36. Chefiar secretarias de unidades intermediárias;

37. Coordenar e orientar o trabalho de equipes auxiliares;

38. Desempenhar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

AGENTE ADMINISTRATIVO "A" TCDF-LT-SA.801

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Aplicar, sob supervisão, a orientação, leis, reajustamentos

e normas referentes ã administração geral e específica;

2. Estudar processos de mediana complexidade relacionados com

assuntos de caráter geral ou específico da repartição, prepa

rando os expedientes que se fizerem necessários, sob orienta

cão superior;

3. Auxiliar na programação dos serviços, elaborando demonstrati

vos e projetos;

4. Estudar e sugerir a simplificação de métodos e processos 4e

trabalho da respectiva área de especialização;

5. Chefiar, em nível de orientação, unidades de pequeno porte,

que envolvam atividades administrativas de grau médio;

6. Redigir instruções, ordens de serviço e atos administrativos

sobre assuntos da repartição;

7. Colaborar na redação de relatórios anuais ou parciais, aten

dendo a exigências ou normas da repartição;

8. Expedir atestados, lavrar termos de posse, apostilas, certi-

dões e termos de ocorrência;

9. Elaborar quadros demonstrativos e folhas de pagamento;

10. Colaborar na elaboração da proposta orçamentaria;

11. Promover depósitos e acompanhar a movimentação de contas ban

carias referentes aos créditos da repartição;

12. Preparar documentos financeiros e de desembolso;

13. Realizar registro contábil de pequena complexidade;

14. Organizar coletâneas de leis, regulamentos e normas relati -

vás a assuntos da repartição;

15. Manter fichários atualizados;

16. Coordenar trabalhos relacionados com arquivamento de documen

tos;

17. Sugerir métodos e processos de trabalho para simplificação ,

recebimento, classificação, registro, guarda, codificação ,

tramitação e conservação de documentos, processos e papéis em

geral;

18. Participar, mediante supervisão e orientação, dos trabalhos'

de concorrências ou tomada de preços para aquisição de mate

rial, redigindo atas, termos de ajuste e contratos correspon

dentes;

19. Minutar contratos para fornecimento de material;

20. Auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e

de consumo;

21. Realizar periodicamente, sob supervisão e orientação superi-

or, balancetes, inventários e balanços de material em esto -

que ou movimentado;

22. Providenciar o levantamento de mapas de movimentação de mate

rial;

23. Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

DATILÕGRAFO TCDF-LT-SA.802

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

DATILÕGRAFO "B" TCDF-LT-SA.80

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Supervisionar e coordenar trabalhos complexos e especializa-

dos de datilografia;

2. Executar trabalhos em que haja necessidade de correção de

linguagem, perfeição técnica e considerável produção ou que

envolvam assuntos sigilosos ou importantes;

3. Datilografar trabalhos em línguas estrangeiras, quadros e

tabelas de múltipla entrada, projetos e estudos;

4. Preparar stêncil e matrizes para máquinas impressoras;

5. Operar em máquinas Verytiper;

6. Determinar ou efetuar a revisão de material datilogrãfico;

7. Orientar e revisar trabalhos datilogrãficos executados por
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equipes auxiliares;

8. Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

DATILÕGRAFO "A" TCDF-LT-SA-802

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Executar trabalhos complexos ou especializados de datilogra-

fia, sob supervisão;

2. Datilografar material em stêncil e matrizes pe.ra impressão;

3. Datilografar quadros e tabelas de múltipla entrada;

4. Rever o material datilografado;

5. Executar tarefas semelhantes.

ESPECIFICAÇÕES DA CLASSE

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÕDIGO:

ARTESANATO TCDF-LT-ART-700

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÕDIGO:

ARTÍFICE DE MECÂNICA TCDF-LT-ART-702

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

M E S T R E TCDF-LT-ART-702

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Orientar e coordenar as atividades de montagens, desmonta-

gens, reparação e manutenção de motores e combustão;

2. Observar e fazer observar as rotinas e prazos estabelecidos

e propor as alterações convenientes ou a aplicação de novos

processos de trabalho para a solução de problemas de aperfei_

çoamento ou de produtividade;

3. Distribuir tarefas a servidores sob sua supervisão, assistin

do-os nas suas dificuldades funcionais;

4. Aplicar medidas recomendadas ou necessárias no setor e seu

cargo, sobre requisição, recebimento, verificação, distribui^

cão e utilização de material;

5. Exercer fiscalização constante sobre a higiene, limpeza e

ordem dos locais de trabalho, bem como a conservação do mate

rial, máquinas e ferramentas, bem como a observância de medi

das de segurança contra acidentes;

6. Elaborar e rever orçamentos;

7. Fazer estimativas de custo;

8. Organizar especificações complementares para execução de

serviços e realizar informes sobre ocorrências e problemas

ligados ao setor;

9. Propor programas de treinamento de pessoal, quando aconselha

vel;

10. Exercer fiscalização sobre a disciplina e a frequência do

pessoal;

11. Encaminhar soluções para os problemas de conduta no traba-

lho;

12. Exercer, por necessidade do serviço, tarefas próprias de

qualquer classe da Categoria Funcional de Artífice de Mecâni^

ca, na especialidade de Mecânico de Motores a Combustão.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

CONTRAMESTRE TCDF-LT-ART-702

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Receber e executar ordens de serviço;

Estabelecer condições e ditar instruções complementares para

a execução de serviços, consideradas as respectivas peculia-

ridades técnicas;

Selecionar a mão-de-obra a ser utilizada nos trabalhos a car

go do setor;

Requisitar o material necessário, conferi-lo ã vista de espe

cificações e controlar seu emprego;

Revisar os serviços executados para verificar o seu grau de

perfeição e identificar incorreções;

Corrigir defeitos individuais de mão-de-obra e propor progra

mas de treinamento quando aconselhável;

Exercer o controle da disciplina e da frequência do pessoal'

do setor e atentar para os problemas de conduta no trabalho;

Submeter ao chefe imediato os casos de alçada superior;

Fornecer dados para estimativa de custo e elaboração de orça

mento;

Redigir e apresentar informes sobre trabalhos executados, o

corrência de problemas e sobre outros assuntos correlates;

Assistir ou assessorar o Mestre;

Orientar artífices, assistindo-os nas suas dificuldades;

Desempenhar, por necessidade de serviço, as atribuições das

classes de Artífice Especializado ou Artífice, na especial^

dade de motores a combustão;

14. Executar outras tarefas semelhantes.

11.

12.

13.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

ARTÍFICE ESPECIALIZADO TCDF-LT-ART- 702

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1.

2.

4.

7.

8.

9.

10.

11.

Identificar defeitos mecânicos e orientar os reparos necessã

rios;

Interpretar desenhos e croquis e auxiliar na solução de dúvi

das suscitadas na execução dos trabalhos;

Orientar e treinar mecânicos de categoria inferior quanto ã

técnica e aos processos de trabalho que requeiram maior a

perfeiçoamento;

Orientados por desenhos, croquis ou instruções, executar tra

balhos normais de montagem, reparo e ajustagem de motores a

combustão de baixa e alta compressão; movidos a gasolina, a

óleo diesel ou outros conjuntos mecânicos de automóvel, cami

nhões, ônibus, motores geradores de eletricídade e outros;

Desmontar, reparar, montar e ajustar cubos de rodas, carbura

dores, mangas de eixo de transmissão, bombas d'água, de gaso

lina e outros, caixa de mudança, freios, embreagem, rolamen-

tos, retentores, radiadores, válvulas, diferencial, distri -

buição, direção, engrenagem, amortecedor, magnetos, mancais,

bielas, pistões;

Esmerilhar velas, válvulas, reparar molas de segmento e regu

lar tuchòs;

Operar com máquinas-ferramentas, e outras, na confecção de

peças para motores e conjuntos diversos;

Desmontar, reparar e montar 'distribuidores;

Desmontar, reparar, ajustar, retificar e localizar defeitos1

ocasionais em motores a combustão;

Retificar cilindros, eixos, válvulas, sedes comandos de vãl

vulas e buchas;

Desempenhar, por necessidade de serviço, as atribuições da

classe de Artífice, na especialidade de Motores a Combustão;

12. Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

A R T Í F I C E TCDF-LT-ART-702

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Executar trabalhos simples de mecânica de motores a combus
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tão de baixa e alta compressão, movidos a gasolina, óleo

Diesel e outros conjuntos mecânicos de automóveis,caminhões,

ônibus, motores geradores de eletricidade e outros;

2. Ser responsável pela limpeza, revisão e acondicionamento de

peças e pela lubrificação dos motores e conjuntos diversos;

3. Confeccionar peças simples em máquinas operatrizes e outras;

4. Zelar pela conservação e guarda do material e ferramental em

uso e do equipamento de trabalho;

5. Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E
COMUNICAÇÕES TCDF-LT-ART-703

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

M E S T R E TCDF-LT-ART-703

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1.

2.

3.

4.

5.

e.
7. '

8.

9.

10.

11.

12.

Orientar e coordenar as atividades de montagens, desmontagens,

reparação e manutenção de aparelhos elétricos, de telefonia,

de comunicações e linhas de distribuição;

Observar e fazer observar as rotinas e prazos estabelecidos

e propor as alterações convenientes ou a aplicação de novos

processos de trabalho para a solução de problemas de aperfeî

çoamento ou de produtividade;

Distribuir tarefas a s/ervidores sob sua supervisão, assistin

do-os nas suas dificuldades funcionais;

Aplicar medidas recomendadas ou necessárias no setor a seu

cargo, sobre requisição, recebimento, verificação, distribui-

ção e utilização de material;

Exercer fiscalização constante sobre a higiene, limpeza e or

dem dos locais de trabalho, bem como sobre a conservação do

material, máquinas e ferramentas, bem como a observância de

medidas de segurança contra acidentes;

Elaborar e rever orçamentos;

Fazer estimativa de custo;

Organizar especificações complementares para execução de

serviços e realizar informes sobre ocorrências e problemas '

ligados ao setor;

de pessoal, quando aconse -Propor programas de treinamento

Ihável;

doExercer fiscalização sobre a disciplina e a frequência

pessoal; *

Encaminhar soluções para os problemas de conduta no trabalho;

Exercer, por necessidade do serviço, tarefas próprias de qual

» quer classe da Categoria Funcional de Artífice de Eletricida

• de e Comunicações, na especialidade de Eletricidade e Teleco

. municações.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

CONTRAMESTRE TCDF-LT-ART-703

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Receber e executar ordens de serviços;

2. Estabelecer condições e ditar instruções complementares para

a execução de serviços, consideradas as respectivas peculia-

res técnicas;

3. Selecionar a mão-de-obra a ser utilizada nos trabalhos a

cargo do setor;

4. Requisitar o material necessário, conferi-lo ã vista de espe

cificações e controlar seu emprego;

5. Revisar os serviços executados para verificar o seu grau de

perfeição e identificar incorreções;

6. Corrigir defeitos individuais de mão-de-obra e propor progra

mas de treinamento quando aconselhável;

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

Exercer o controle da disciplina e da frequência do pessoal

do setor e atentar para os problemas de conduta no trabalho;

Submeter ao chefe imediato os casos de alçada superior;

Fornecer dados para estimativa de custo e elaboração de or

çamento;

Redigir e apresentar informes sobre trabalhos executados, o

corrência de problemas e sobre outros assuntos correlates; '

Assistir ou assessorar o Mestre;

Orientar artífices, assistindo-os nas suas dificuldades;

Desempenhar, por necessidade de serviço, as atribuições da

classe de Artífice Especializado, ou Artífice, na especiali-

dade de Eletricidade e Telecomunicações;

Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

ARTÍFICE ESPECIALIZADO TCDF-LT-ART-703

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

— NA ESPECIALIDADE DE ELETRICIDADE E TELECOMUNICAÇÕES:

1. Executar trabalhos de enrolamento de motores e outros da es

pecialidade, em aparelhos e acessórios elétricos, principal-

mente os que requeiram habilidade técnica especial;

2. Fazer enrolamento de motores e revisões em aparelhos e aces-

sórios elétricos complexos ã vista de croquis ou especifica-

ções;

3. Orientar e treinar servidores de categoria inferior, quanto

ã técnica e aos processos de trabalho que requeiram maior a

perfeiçoamento;

4. Auxiliar na solução de dificuldades encontradas no cumprimen

to das ordens de serviços;

5. Executar enrolamentos de magnetos, de bobinas em geral, de

transformadores, de dínamos e induzidos de corrente continua

ou alternada, de baixa e alta tensão;

6. Montar e desmontar motores e transformadores de tipos diver

sós;

7. Fazer instalações e reparações de circuitos elétricos, redes

elétricas, linhas aéreas e subterrâneas, e de aparelhos ele

tricôs, orientado por desenhos, croquis ou especificações;

8. Reparar ou operar instalações de estações e subestações de

força e luz e de aparelhamento de elevação e sucção d'água,

esgoto, combustíveis líquidos, etc.;

9. Reparar e instalar desjuntores e "relays";

10. Regular e reparar aparelhos elétricos de sinalização;

11. Executar reparos na instalação de elevadores, redes telefôni

cãs e mesas de ligação;

12. Executar serviços de barreamento em cobre para disjuntores ,

chaves automáticas e manuais, fusíveis de segurança e lampa

das indicadoras;

13. Executar serviços de instalação e reparos de aparelhos ele -

tricôs em geral, bem como proceder a ligação de chaves diver

sãs;

14. Colaborar na verificação de qualidade do material e na dis -

tribuição e sua aplicação para uso em trabalhos de instala -

cão elétrica;

15. Montar painéis de controle de velocidade de motores elétri -

cos, inclusive para comando a distância;

16. Montar e reparar reostatos para elevação e queda de potenci-

al dos campos elétricos de geradores e alternadores;

17. Montar e reparar quadros automáticos e manuais para carga e

descarga de baterias de chumbo e alcalinas;

18. Montar e reparar tungs para carga de acumuladores;

19. Montar e reparar disjuntores para baixa e alta tensão;

20. Montar e reparar conjuntos de resistores para aquecimento '

d'água em pequeno ou grande volume;

21. Montar e reparar conjuntos de disjuntores para dínamo e gera

dores;
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22. Montar e reparar reguladores de voltagem;

23. Montar e reparar estufas elétricas com regulagem das tempera

turas desejadas;

24. Montar e reparar chaves automáticas;

25. Montar e reparar pequenos e autotransformadores de corrente

para baixa e alta voltagem e amperagem;

26. Montar e reparar aparelhos automáticos constituídos de di£

positivos bimetálicos e platinados;

27. Reparar holofotes de funcionamento com arco-voltaico, a car

vão de mecha simples e com lâmpadas de filamento altamente '

concentrado;

28. Conduzir o funcionamento e reparação de grupos Diesel,conver

sores, motores e outros engenhos elétricos complexos e de

precisão;

29. Orientar-se por painéis ou esquemas e instruções;

30. Conduzir o funcionamento de grupos Diesel, conversores de '

correntes, bombas de produção de energia hidráulica, bombas

elevatórias e de sucção d'água, e de aparelhos de ventilação,

exaustão, refrigeração, aquecimento e outros;

31. Controlar aparelhos de medição;

32. Conhecer os princípios de funcionamento de aparelhos elétri-

cos, tais como: dínamos, motores de arranque, reguladores de

voltagem, buzinas, interruptores, ventiladores, suspensores

para vidros e capotas, bobinas, condensadores, baterias e

acumuladores, interruptores de luz, providenciando sua ré

paração;

33. Executar trabalhos de mecânica de aparelhos e acessórios de

telecomunicações, principalmente os que requeiram habilidade

técnica especial;

34. Fazer ligações, desmontagem, reparo e ajustagem de aparelhos

de telecomunicações e outros relacionados;

35. Interpretar desenhos técnicos, esquemas de circuitos e espe

cificações de reparo e ajustagem de aparelhos complexos;

36. Orientar e treinar servidores de categoria inferior;

37. Auxiliar na solução de dificuldades encontradas no cumprimen

to das ordens de serviço;

38. Executar desmontagens, reparo, montagem e ajustagem de recep_

tores, amplificadores, televisores, transmissores, aparelhos

telegráficos, telefónicos, radiotelegrãficos e radiotelefóni

cos e centros telefónicos;

39. Testar válvulas, transistores e outros equipamentos de tele-

comunicações ;

40. Enrolar e calibrar bobinas;

41. Consertar teletipos e outras máquinas e aparelhos de tranŝ

missão, recepção e intercomunicação;

42. Confeccionar gabaritos para exame e fabricação de peças; mon

tar baterias;

43. Desempenhar, por necessidade de serviço, as atribuições da

classe de Artífice, na especialidade de Eletricidade e Tele

comunicações;

44. Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

A R T Í F I C E TCDF-LT-ART-703

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

— NA ESPECIALIDADE DE ELETRICIDADE E TELECOMUNICAÇÕES

1. Executar serviços simples ou complementares de enrolamento '

de motores e outros da especialidade, em aparelhos e acesso

rios elétricos;

2. Montar e desmontar motores e aparelhos diversos em fase de

reparação ou manutenção;

3. Preparar o material a ser empregado nos trabalhos de enrola

mento;

4. Fazer ligações de cabos e fixar peças durante a montagem;

8.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

28.

29.

30.

31.

32.

33.

34.

35.

Conduzir operações em máquinas especiais utilizadas nos ser

viços de enrolamento, inclusive testes;

Executar enrolamento de pequenos motores, transformadores,dí^

namos, magnetos, e trabalho de bobinador;

Reparar pequenos aparelhos elétricos, confeccionando e sub£

tituindo resistências, ligando fios partidos ou preparados e

montando peças de interferência nos circuitos;

Identificar defeitos de funcionamento, entre outros, era moto

rés, aparelhos e máquinas, utilizando-se de testes mecânicos
ou outros meios;

Retificar eixos de induzidos e de rotores, bem como de gera

dores; substituir buchas de motores, magnetos, geradores e
outros aparelhos elétricos;

Executar serviços simples de instalação e reparação de cir-
cuitos elétricos;

Preparar transformadores e reparar defeitos em instalação de
casas de força;

Fazer ligações em motores elétricos e transformadores;

Fazer pequenas instalações aéreas ou embutidas de força e
luz;

Instalar motores elétricos em máquinas diversas;

Instalar lâmpadas, chaves de distribuição, bobinas, automãti

cos, ventiladores, etc.

Substituir fusíveis, lâmpadas, interruptores, tomadas embutd
das e externas;

Ligar cabos elétricos, comutadores de campainha, reatores,co

locar "starters", suportes fluorescentes, instalar chaves

monofásicas, bifãsicas e outras;

Consertar circuitos de esterilizadores, sistemas de chamadas

de intercomunicações, reostatos, fogareiros, máquinas de es_

crever elétricas, aspiradores de pó e outros aparelhos de
uso doméstico;

Fazer carregamento de baterias e preparar solução ácida para
as mesmas;

Substituir ou recuperar peças de aparelhos elétricos;

Operar com equipamentos de uso na profissão;

Executar trabalhos simples ou complementares, concernentes '

ao funcionamento de aparelhagens de produção, controle e

distribuição de energia elétrica;

Trabalhar em equipes, executando serviços secundários de manu

tenção de motores, conjuntos elétricos dê ventilação, refri-

geração, aquecimento e bombeamento para qualquer fim;

Lubrificar motores de produção de energia;

Reparar pequenos defeitos de funcionamento em aparelhos elé-

tricos singelos e nos circuitos elétricos das casas de for-
ça;

Controlar aparelhos de medição;

Substituir óleo de transformadores;

Exercer vigilância sobre o funcionamento de motores gerado-
res;

Desmontar aparelhos elétricosy tais como: dínamos, motores '

de arranque, reguladores de voltagem, buzinas, interruptores,

ventiladores, suspensores para vidros e capotas, bobinas,
condensadores e outros,

Zelar pela conservação e limpeza das máquinas e equipamen-
tos e do local de trabalho;

Executar serviços simples e complementares de desmontagem,

reparo, montagem e ajustagem de receptores de rádio, amplifi

cadores, televisores, transmissores, aparelhos telegráficos
e telefónicos;

Testar válvulas, transistores e outros aparelhos de telecomu
nicações;

Executar pequenos consertos em equipamentos de telex;

Montar pilhas elétricas; enrolar bobinas e transformadores ã
vista de instruções;

Executar trabalhos que não apresentam grande dificuldade, em
náguinas: operatrizes;
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36. Confecionar e montar comutadores;

37. Preparar parafusos, roldanas e coladores;

38. Desmontar, limpar, lubrificar, montar e regular

teletipos.

39. Conservar limpos os aparelhos e ferramentas;

40. Executar outras tarefas semelhantes.

aparelhos

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÕDIGO:

ARTÍFICE DE CARPINTARIA, MARCE

NARIA E OBRAS
TCDF-LT-ART-704

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

M E S T R E TCDF-LT-ART-704

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Orientar e coordenar as atividades de construção, manuten-

ção, reparação, fabricação e produção de peças ou estruturas

de madeira e de construção civil;

2. Observar e fazer observar as rotinas e prazos estabelecidos

e propor as alterações convenientes ou a aplicação de novos

processos de trabalho para a solução de problemas de aperfei^

çoamento ou de produtividade;

3. Distribuir tarefas a servidores sob sua supervisão, assistin

do-os nas suas dificuldades funcionais;

4. Aplicar medidas recomendadas ou necessárias no setor a seu

cargo, sobre requisição, recebimento, verificação, distribui

cão e utilização de material;

5. Exercer fiscalização constante sobre a higiene, limpeza e

ordem dos locais de trabalho, bem como sobre a conservação

do material, máquinas e ferramentas, bem como a observância

de medidas de segurança contra acidentes;

6. Elaborar e rever orçamentos;

7. Fazer estimativas de custo;

8. Organizar especificações complementares para execução de ser

viços e realizar informes sobre ocorrências e problemas liga

dos ao setor;

9. Propor programas de treinamento de pessoal, quando aconselha

vel;

10. Exercer fiscalização sobre a disciplina e a frequência do

pessoal;

11. Encaminhar soluções para os problemas de conduta do traba-

lho;

12: Exercer, por necessidade do serviço, tarefas próprias de

qualquer classe da Categoria Funcional de Artífice de Carpin

taria. Marcenaria e Obras, observada a respectiva especiali-

dade.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

CONTRAMESTRE TCDF-LT-ART-704

E.XEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Receber e executar ordens de serviço;

Estabelecer condições e ditar instruções complementares para

a execução de serviços, consideradas as respectivas peculia-

ridades técnicas;

3. Selecionar a mão-de-obra a ser utilizada nos trabalhos a car

go do setor;

4. Requisitar o material necessário, conferi-lo ã vista de espe

cificações e controlar seu emprego;

5. Revisar os serviços executados para verificar o seu grau de

perfeição e identificar incorreções;

6. Corrigir defeitos individuais de mão-de-obra e propor progra

mas de treinamento quando aconselhável;

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

Exercer o controle da disciplina e da frequência do pessoal

do setor e atentar para os problemas de conduta no trabalho;

Submeter ao chefe imediato os casos de alçada superior;

Fornecer dados para estimativa de custo e elaboração de orça

mento;

Redigir e apresentar informes sobre trabalhos executados, ocor

renda de problemas e sobre outros assuntos correlates;

Assistir ou assessorar o mestre;

Orientar artífices, assistindo-os nas suas dificuldades;

Desempenhar, por necessidade de serviço, as atribuições das

classes de Artífice Especializado ou Artífice de Carpintaria

Marcenaria e Obras, observada a respectiva especialidade;

Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÕDIGO:

ARTÍFICE ESPECIALIZADO TCDF-LT-ART-704

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHO DE CLASSE:

A) NA ESPECIALIDADE DE CARPINTARIA E MARCENARIA

1. Executar quaisquer trabalhos de carpintaria e marcenaria, ess

pecialmente os que requeiram habilidade técnica especial;

2. Confeccionar estruturas complexas e peças em madeira, ã vi£

ta de desenhos ou especificações;

3. Riscar sobre madeira as peças a serem confeccionadas; esco

lher a madeira»adequada para as várias peças;

4. Operar e ajustar máquinas de carpintaria;

5. Orientar e treinar servidores de categoria inferior, quanto1

ã técnica e aos processos de trabalho que requeiram maior a

perfeiçoamento;

6. Auxiliar na solução de dificuldades encontradas no cumprimen

to das ordens de serviço;

7. Executar serviços de madeiramento de prédios, tarugamento pá

rã estuques, confecção e assentamento de esquadrias, constru

cão ou reparos em móveis, quadros, balcões, caixas e banca -

das de trabalhos e outros;

8. Fazer montagens de divisões de madeira para dependências d̂

versas e instalações;

9. Confeccionar moldes e peças especiais para utilização em car

pintaria;

10. Preparar e assentar assoalhos e madeiramento para tetos e

telhados;

11. Trabalhar em serra circular, serra de fita, furadeira, de sem

peno, desengrosso, tupia e outras máquinas operatrizes;

12. Envernizar e lustrar móveis em geral, estruturas, portas,cai

xilhos e outras obras ou objetos de madeira, operar e ajus -

tar máquinas de marcenaria;

13. Confeccionar ou reparar estofamentos de móveis e de veículos,

tapetes, carpetes, passadeiras e cortinados em geral;
*

14. Zelar pela limpeza e segurança do local de trabalho;

15. Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições da

classe de Artífice;

16. Executar outras tarefas semelhantes.

B) NA ESPECIALIDADE DE OBRAS:

1. Executar, orientado por instruções, desenhos ou "croquis" ,

obras de alvenaria, trabalhando em qualquer tipo de massa, ã

base de cal, cimento e outros materiais de construção;

2. Executar trabalho de alvenaria do tipo de imitação de madei-

ra, mármore ou granito;

3. Construir lajes de cimento para emprego em muros, pavimenta-

ção, caixas d'água e séptica, esgotos e tanques;

4. Trabalhar em cimento armado, executando e orientando o servî

ço de armadores;
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9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

Trabalhar em obras de estuque;

Instalar aparelhos sanitários;

Operar com instrumentos de controle e medida: peso, prumo e

nível;

Verificar a qualidade do material de construção a ser utili-

zado ã vista das especificações;

Zelar pela conservação dos andaimes;

Executar, orientado por instruções, desenhos ou "croquis" ,

quaisquer trabalhos de pintura, em móveis, placas, painéis ,

carros, prédios e interiores, etc.;

Trabalhar com tinta a óleo, esmalte, alumínio, zarcão, óxido

de ferro, duco e outros materiais de pintura;

Pintar a pistola, pincel, esponja, vaporizador e outros apare

lhos usados na profissão;

Executar pinturas de vitrais, decorativa e de mostradores e

outras peças e instrumentos diversos;

Pintar com tintas especiais ã base de rádio ou substâncias '

radioativas;

Orientar na preparação de tintas, massas e outros materiais;

Executar quaisquer trabalhos de instalação e conserto de ca

nalização em geral, caixas d'água, aparelhos sanitários, vã^

vulas de pressão e tubulações de compressores;

Executar reparo, substituição ou instalação de tubulação e

de aparelhos de captação ou distribuição de água;

Fazer soldas e serviços de funilaria em obras especificas da

profissão de Bombeiro-Hidrãulico;

Interpretar desenhos, "croquis" ou especificações para execu

cão das instalações ou montagens;

Selecionar e preparar o material a ser empregado nas obras;

Orientar a solução de dificuldades encontradas na execução

dos trabalhos;

Fornecer elementos para orçamentos de obras;

Cpntrolar o recebimento e distribuição do material a ser em-

pregado no serviço e verificar a qualidade e a quantidade,

tendo em vista as especificações e o volume de trabalho a

executar;

Receber, anotar e distribuir as ordens para execução de obras;

Executar, por necessidade do serviço, tarefas próprias da

classe de Artífice, da Categoria Funcional de Artífice de

Carpintaria, Marcenaria e Obras.

Zelar pela manutenção das máquinas e equipamentos de traba-

lho;

Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE CÓDIGO:

ARTÍFICE TCDF-LT-ART-703

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

A) NA ESPECIALIDADE DE CARPINTARIA E MARCENARIA

1. Executar trabalhos simples de carpintaria, ã vista de instru

coes;

2. Trabalhar em equipes de carpinteiros e marceneiros mais há

beis na execução de serviços complexos;

3. Executar tarefas secundárias, tais como: amolar e travar ser

rãs; preparar vernizes e colas; polir surperflcie de madeira;

fazer consertos simples de móveis; limpar e lubrificar mãqui^

nas; serrar, cortar, aplainar em máquinas e a mão; fazer con

sertos em armações, estruturas de madeira, portas, janelas e

outros;

4. Colaborar nos serviços de confecção de estruturas de madeira,

construção e montagens de esquadrias;

5. Executar trabalhos de assentamentos de assoalhos e de madei-

ramento para tetos e telhados;

6. Cortar, ajustar e encaixar vidros em janelas, bascularites, es_

tantes. de livros, divisões de escritório e portas;

7. Afixar vidros no lugar, usando massa de vidraceiro e prenden

do-os com ferrolhos;

8. Preparar massas especiais para emprego nos trabalhos a reali

zar;

9. Colocar ou substituir fechaduras;

10. Ajustar portas e janelas;

11. Confeccionar obras simples ou participar da execução de obras

especiais da especialidade, tais como: móveis, quadros, bal^

coes, caixas, bancadas de trabalho e outros;

12. Reparar móveis em geral, peças, estruturas e objetos de ma

deira; lixar, lustrar ou envernizar;

13. Preparar vernizes;

14. Fazer revestimentos que não apresentem grande dificuldade,em

madeira de lei ou folheados, e de peças mecânicas ou de su -

perfIcies;

15. Fazer tratamento especial em madeira para diversos fins;

16. Escolher e preparar madeiras adequadas serrando-as,aparelhan

do-as, respingando-as, frisando-as, colocando-as, pregando -

-as, conforme a aplicação necessária;

17. Colocar ferragens e fazer outras operações necessárias em o

bras de marcenaria;

18. Trabalhar em serra circular, serra de fita, furadeira, desem

peno, tupia e outras máquinas operatrizes;

19. Executar serviços simples ou participar da execução ou repa-

ração de estofamentos de móveis e de veículos; tapetes,carpe

tes, passadeiras e cortinados em geral;

20. Zelar pela conservação e limpeza das máquinas e equipamentos

e do local de trabalho;

21. Executar outras tarefas semelhtantes.

B) NA ESPECIALIDADE DE OBRAS

1. Executar serviços simples de construção e reparos de obras

de alvenaria;

2. Executar obras de restauração de reboco de paredes de lajes,

de cimento ou concreto e pisos;

3. Executar e fazer restauração de trabalhos de caiação;

4. Construir alicerces, levantar paredes, emboçar, assentar Ia

drilhos e azulejos, telhas, tijolos, tacos, de acordo com

as instruções recebidas;

5. Preparar armações de ferro para-concreto armado e trabalhar

no enchimento das formas;

6. Operar, ã vista de instruções, com instrumentos de controle

de medida: peso, prumo e nível;

7. Conhecer traços para preparação de massas;

8. Trabalhar com qualquer tipo de massa, ã base de cal, cimento

e outros materiais de construção;

9. Executar trabalhos de calçamento de áreas, passeios e estra

das;

10. Trabalhar em granitina ou marmorite;

11. Trabalhar em obras de estuque;

12. Verificar a qualidade do material de construção a ser utili^

zado; .,

13. Executar serviços de pintura lisa, a pistola e a trincha com

tintas ã base de cal, óleo, esmalte, verniz e laca;

14. Emassar paredes, móveis e vidros;

15. Fazer tratamento anticorrosivo de estruturas metálicas;

16. Restaurar pinturas;

17. Executar, sob orientação imediata, trabalhos de indutagem de

peças metálicas;

18. Executar pinturas por vaporização;

19. Preparar superfícies;

20. Preparar caiações, massas e outros materiais, de acordo com

as especificações ou ordens recebidas;

21. Manter em ordem e em condições de utilização o equipamento

de pintura;

22. Verificar as faltas existentes de material, e fazer a devida

comunicação ao chefe imediato;
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23. Executar trabalhos de instalação e consertos de encanamentos

em geral, bem como de caixas de água e sépticas, aparelhos

sanitários, chuveiros, válvulas de pressão, tubulações e com

pressores de ar comprimido, de água, de caldeiras a vapor ,

autoclaves, estufas, destiladores para água, esterilizadores

e outros;

24. Executar montagem e desmontagem e reparos em aparelhos de

captação de água;

25. Confeccionar e assentar calhas;

26. Assentar manilhas;

27. Fazer ligações de bombas e reservatórios de água, redes de

água;

28. Construir indicadores para controle de volume de água nas

t caixas de abastecimentos;

29. Instalar, substituir e reparar mangueiras, válvulas, ladrões

e outras peças de natureza análoga;

30. Executar limpezas de fossas, condutor de ralos e instalações

sanitárias em geral;

31. Executar trabalhos de soldagem e funilaria inerente aos tra

balhos específicos da profissão;

32. Zelar pela limpeza do local de trabalho e pela conservação '

do material utilizado;

33. Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL
E PORTARIA

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA:

MOTORISTA OFICIAL

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

MOTORISTA OFICIAL "B"

TCDF-LT-TP-1200

CÕDIGO:

TCDF-LT-TP-1201

CÓDIGO:

TCDF-LT-TP-1201

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Controlar as entradas e saldas de veículos;

2. Fazer resumo das partes diárias dos motoristas e encaminha -

Ias ã autoridade competente;

3. Verificar se as partes diárias dos motoristas estão preenchi,

das regularmente;

4. Solicitar ou providenciar a vistoria periódica dos veículos

.e os reparos que se fizerem necessários, tendo em vista as

observações próprias e as lançadas pelos motoristas nas par

tes diárias;

5. Organizar orçamentos e opinar sobre o material a ser adquiri

do;

6. Solicitar ã autoridade competente o registro de motorista e

de seus substitutos;

Treinar motoristas recém-admitidos;7.

8.

9.

10.

11.

Supervisionar serviços relacionados com direção e conservação

de veículos;

Elaborar relatórios e mapas de controle das operações de '

transporte;

Executar, por necessidade do serviço, as atividades próprias

do Motorista "A";

Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

MOTORISTA OFICIAL "A" TCDF-LT-TP-1201

Dirigir automóveis, ônibus, camionetas e caminhões emprega -

dos no transporte oficial de passageiros e cargas;

Manter o veiculo sob sua responsabilidade em perfeito estado

e satisfatórias condições de funcionamento, comunicando a

quem de direito as falhas verificadas ou, se for o caso, op£

rando pequenos consertos;

Comunicar a ocorrência de fatos e avarias relacionadas com

a viatura sob sua responsabilidade;

Manter o veiculo convenientemente abastecido;

Levantar o mapa do consumo de combustíveis e lubrificantes;

Apresentar periodicamente estatística dos serviços de gara

gem;

Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

AGENTE DE PORTARIA TCDF-LT-TP-1202

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

AGENTE DE PORTARIA "C" TCDF-LT-TP-1202

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Elaborar relatórios e estatísticas sobre os trabalhos execu

tados;

2. Chefiar Portaria e auxiliar nos serviços de supervisão;

3. Controlar o consumo de energia elétrica e o abastecimento de

água na repartição;

4. Controlar e supervisionar os serviços de elevadores;

5. Requisitar o material necessário aos serviços da Portaria;

6. Organizar a escala de serviço de pessoal;

7. Superintender o serviço de conservação e limpeza da reparti-

ção;

8. Controlar equipes de servidores em serviço de conservação '

das instalações e bens existentes em prédios e áreas públi

cãs e respectiva administração;

9. Organizar escalas de serviço e controlar frequência dos agen

tes de portaria;

10. Inspecionar os locais ou instalações cuja conservação impli-

que maior responsabilidade;

11. Requisitar materiais e uniformes para os agentes de portaria;

12. Propor normas de serviço com relação aos trabalhos de conser

vação e administração de bens existentes em prédios e áreas

públicas;

13. Desempenhar, por necessidade de serviço, as atribuições do

Agente de Portaria "B" ou "A";

14. Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÕDIGO:

AGENTE DE PORTARIA "B" TCDF-LT-TP-1202

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

EXEMPLOS TlPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

M. Receber, orientar e encaminhar o público;

2. Zelar pela limpeza e manutenção das instalações, mobiliário

e equipamento, distribuindo, se for o caso, o material neces_

sãrio;

3. Abrir e fechar as dependências da repartição;

4. Apontar consertos necessários ã conservação de bens e insta

lações, providenciando, se for o caso, sua execução;

5. Manter em condições de funcionamento os equipamentos de pró

teção contra incêndio ou quaisquer outros relativos ã segu -

rança da repartição;

6. Manobrar elevadores, públicos ou privados, empregados na con

dução de pessoas;

7. Prestar informações ao público sobre a localização de pés
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8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25,

soas ou dependências da repartição;

Auxiliar a salda de pessoas retidas em elevadores;

Exercer, guando for o caso, o controle era mesas ou painéis '

do movimento dos elevadores;

Receber a correspondência e encaminhar ao protocolo;

Controlar a entrada e salda de material;

Controlar a regularidade do registro do ponto;

Chamar viaturas para transporte de material ou pessoas;

Providenciar ou efetuar a expedição ou entrega de correspon

dência interna;

Providenciar o hasteamento e arreação do Pavilhão Nacional;

Atender e efetuar ligações telefónicas;

Receber e transmitir mensagens;

Cumprir mandados interna e externamente;

Espanar móveis e auxiliar na sua remoção ou arrumação;

Manobrar elevadores empregados no transporte de materiais;

Zelar pelo asseio da cabine de elevadores de passageiros e

comunicar ã autoridade superior competente as irregularida-

des ou defeitos verificados no funcionamento do carro

sua responsabilidade;

sob

Fazer respeitar o limite de peso ou lotação permitido ao el<e

vador;
•f

Auxiliar o embarque e desembarque de volumes nos elevadores;

Desempenhar, por necessidade de serviços, as atribuições do

Agente de Portaria "A";

Executar outras tarefas semelhantes.

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

AGENTE DE PORTARIA "A" TCDF-LT-TP-1202

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHO DA CLASSE:

1. Controlar a entrada de pessoas nos recintos de trabalho, bem

como a saída de tais locais, exigindo, quando for o caso, î

dentificação ou autorização para o ingresso;

Revistar volumes e impedir a saída de material sem a devida

autorização;

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

Atender a telefones e anotar recados;

Controlar a entrada de pessoas em depósitos de materiais,bem

como a saída, de tais locais;

Encarregar-se da abertura e fechamento de portas e portões;

Encaminhar visitantes, prestando-lhes informações;

Comunicar ã autoridade competente as irregularidades verifi

cadas;

Examinar as autorizações para ingresso ou saída;

Exercer vigilância, em serviço diurno ou noturno, nas depen

dências internas e externas do Edifício-sede e da Garagem

do Tribunal;

Impedir a entrada de pessoas quando inconveniente ou não au

torizado seu ingresso;

Adotar medidas tendentes a evitar incêndios ou extingui-los;

Executar outras tarefas semelhantes.

RESOLUÇÃO N9 09, DE 12 DE SETEMBRO DE 1978

Fixa o número de empregos das Ca
tegorias Funcionais integrantes da Tabe~
Ia Permanente_de Pessoal dos Serviços Aji
xiliares, e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 115, item II, da Constitui

cão e tendo em vista as disposições pertinentes contidas na Lei

Complementar n* 10, de 06 de maio de 1971, nos arts. 7» e 15 dí

Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, o disposto na Resolução

n' 7/78, e o decidido pelo Egrégio Plenário em Sessão realizada a

OS do corrente, conforme Processo n' 1146/78,

R E S O L V E :

Art. l'- Fica estabelecido, na forma do Anexo, o

número de empregos das classes das Categorias Funcionais dos Gru-

pos de Atividades de que trata a Resolução n» 07/78, desta data.

Parágrafo flnico - A lotação numérica estabelecida

poderá sofrer alterações em decorrência da implantação da Classe

Especial nas Categorias Funcionais que a justificarem, em razão

das tarefas peculiares dos correspondentes empregos.

Art. 2»- A lotação ideal dos Serviços Auxiliares,

estabelecida no Anexo da Resolução n» 7, de 31 de dezembro de

1973, fica acrescida dos empregos da Tabela Permanente de Pessoal,

excluídos os cargos da mesma denominação, atualmente vagos no "

Quadro de Pessoal de que trata aquela Resolução.

Art. 3'- As referências de salário previstas no

Anexo para as Categorias Funcionais indicadas correspondem ã jor-

nada de trabalho de no mínimo 8 (oito) horas diárias, excetuadas

as das Categorias Funcionais cuja jornada de trabalho seja legal-

mente inferior aquele mínimo.

Art. 4'- Na hipótese de adoção da jornada de 4

(quatro) horas de trabalho para os ocupantes dos empregos de Mé-

dico, será observada a respectiva escala de referências de salá-

rio estabelecida no Decreto-lei n' 1.445, de 13 de fevereiro de

1976, aplicável ao Tribunal por força do disposto no art. 69 do

Decreto-lei n' 1.467, de 10 de maio de 1976.

Art. 5'- Esta Resolução estrarã em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessõe.s, 12 de setembro de 1978.

José Wamberto
Geraldo Ferraz
Heraclio Salles
Parsifal Barroso
Raul Soares da Silveira
Jesus da Paixão Reis
Raimundo de Menezes Vieira
Elvia Lordello Castello Branco
Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz
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A N E X O

(Art. 19 da Resolução n9 09, de 12 de setembro de 1978)

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

TABELA PERMANENTE DE PESSOAL DOS SERVIÇOS AUXILIARES

* Desdobramento da classe: área de limpeza - Ijj |njpr||gg

** Desdobramento da classe: |rea de iimpeza — 19 empregos
área de copa — 12 empregos

RESOLUÇÃO N» 10, DE 12 DE SETEMBRO DE 1978

G R U P O S

CATEGORIAS FUNCIONAIS

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE

NlVEL SUPERIOR:

Médico

GRUPO-PROCESSAMENTO DE

DADOS

Operador de Computação

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE

NlVEL MÉDIO

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar Operacional de. Ser

viços Diversos

Agente de Telecomunicações

e Eletricidade

Agente Operacional de Tele-

comunicações

Agente de Mecanização de

Apoio

Telefonista

G R U P O S

CATEGORIAS FUNCIONAIS

GRUPO-SERVIÇOS AUXILIARES:

Agente Administrativo

Datilógrafo

GRUPO- ARTESANATO ;

Artífice de Mecânica

Artífice de Eletricidade e

Comun i caç õe s

Artífice de Carpintaria,

Marcenaria e Obras

GRUPO-SERVICOS DE TRANSPOR-

TE OFICIAL E PORTARIA;

Motorista Oficial

Agente de Portaria

TOTAL DE EMPREGOS

N9 DE
EMPREGOS
P/C.FUN-
CIONAL

3

2

1

52

1

1

3

3

N9 DE
EMPREGOS
P/C.FUN-
CIONAL

7

3

2

2

8

33

24

145

CLASSE

C

B

A

B

A

B

A

B *

A **

B

A

B

A

C

B

A

B

A

CLASSE

C

B

A

B

A

Mestre

C. Mestre

Art.Esp

Artífice

Mestre

C. Mestre

Art.Esp

Artífice

Mestre

C. Mestre

Art.Esp

Artífice

B

A

C

B

A

-

N9 DE
EMPREGOS

P/CLASSE

1

1

1

1

1

1

21

31

1

1

1

1

1

1

2

REFERÊNCIAS
DE

SALRRIOS

50 a 53

47 a 49

43 a 46

30 a 35

24 a 29

31 a 36

24 a 30

10 a 16

03 a 09

32 a 36

27, a 31

20 a 26

12 a 19

32 a 36

26 a 31

19 a 25

19 a 23

11 a 18

N9 DE
EMPREGOS

P/CLASSE

1

6

3

1

1

1
1

3

5

10

23

7

17

145

REFERENCIAS
DE

SALftRIOS

32 a 36

28 a 31

24 a 27

24 a 27

16 a 23

30 a 34

24 a 29

20 a 23

14 a 19

30 a 34

24 a 29

20 a 23

14 a 19

30 a 34

24 a 29

20 a 23

14 a 19

16 a 20

14 e 15

13 a 17

7 a 12

3 a 6

-

Dispõe sobre a inclusão, no Plano
de Classificação de que trata a Lei n'
5.645, de 10 de dezembro de 1970, dos em-
pregos da Tabela de Empregos Temporários
dos Serviços Auxiliares.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 115, item II, da Constituição F£

deral, e tendo em vista as disposições pertinentes contidas na Lei

Complementar n' 10, de 06 de março de 1971, nos arts. 7' e 15 da

Lei n* 5.645, de 10 de dezembro de 1970, o disposto na Resolução n'

07/78, e o decidido pelo Egrégio Plenário em Sessão realizada a 05

do corrente, conforme Processo n' 1146/78,

R E S O L V E :

Art. l» - A inclusão no Plano de Classificação ins-

tituído pela Lei n» 5.645, de 10 de dezembro de 1970, dos empregos

da Tabela de Empregos Temporários dos Serviços Auxiliares far-se-ã

mediante transposição ou transformação e dependerá da observância de

critérios que objetivem comprovar a capacidade dos respectivos ocu-

pantes para o desempenho das atividades inerentes às Categorias Fun

cionais a que concorrerem.

Art. 2' - A inclusão a que se refere o artigo ante-

rior ocorrerá sem alteração do regime jurídico dos empregados.

Art. 3* - Os ocupantes dos empregos expressamente j n

dicados na Resolução n* 07/78, desta data, e os de que trata o Pará

grafo Único do art. 69 somente poderão concorrer como clientela ori

ginária das correspondentes Categorias Funcionais de que trata aque

Ia Resolução.

Art. 4» - Os empregos ocupados serão transpostos ou

transformados mediante a inclusão dos respectivos ocupantes na Cate

goria Funcional própria, da maior para a menor classe, nos limites

da lotação global aprovada, por ordem rigorosa de classificação dos

habilitados no processo seletivo referido no art. 5» desta Resolu-

ção.

Parágrafo Único - Em nelação ã Categoria Funcional

de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, do Grupo-Outras Ativi

dades de Nível Médio, a inclusão a que se refere este artigo se pró

cessará com a observância das áreas respectivas e considerando-se as

atribuições inerentes aos atuais empregos.

Art. 5* - Os critérios seletivos estabelecidos em fi.

chá própria, aprovada pelo Tribunal, com o objetivo de comprovar a

capacidade do servidor para o exercício das atividades inerentes ã

Categoria Funcional a que concorre, serão, basicamente, os seguintes:

I - VERIFICAÇÃO DE DESEMPENHO

Nesta verificação, observados os fatores indicados

na ficha de que trata este artigo, a chefia imediata atribuirá pon-

tos, na escala de O (zero) a 100 (cem), considerando-se habilitado

o servidor que obtiver o mínimo de 50 (cinqtlenta) pontos;

II - QUALIFICAÇÕES PESSOAIS E FUNCIONAIS

Compõem-se dos elementos registrados nos assentamen-

tos individuais do servidor, a serem apurados pelo órgão de pessoal,

levando-se em conta:

a)- comprovação de possuir grau de escolarida-
de mínima exigida para ingresso na Cate-

goria Funcional respectiva: 12 (doze) pon-

tos, considerados uma única vez;

b)- conclusão de curso de treinamento especí-

fico relacionado com as atividades da Cate

goria Funcional: 6 (seis) pontos por cur-

so realizado;

c) - desempenho de cargo em comissão ou fun

cão do Grupo-Direção e Assistência In

termediãrias: l (um) ponto por mês de

efetivo exercício;
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d) - exercício, em substituição, de cargo ou

função previstos na alínea anterior: 01

(um) ponto por mês de substituição efe

t i vá;

e) - contagem do tempo de serviço no emprego

a ser transformado ou transposto: 01

(um) ponto por mês de efetivo exercício;

f) - contagem do tempo de serviço em emprego

ou empregos anteriores ao atual, da Ta

bela de Empregos do Tribunal: O,5(cinco

décimos) de ponto, por mês de efetivo e

xercício;

> § 19 - Serão computados 5 (cinco) pontos negativos

para cada grupo de 3 faltas injustificadas ao serviço e deduzidos

até o limite do total de pontos obtidos na forma das alíneas "e" e

"f" deste artigo.

§ 29 - Em igualdade de condições de habilitação,terá

preferência o empregado:

a) - que obtiver maior número de pontos na

verificação de desempenho de que trata"

o inciso I deste artigo;

b) - de maior tempo de serviço no emprego a

ser incluído;

c) - de maior tempo de serviço no Tribunal;

d) - de maior nível de escolaridade;

e) - que poscuir maior número de cursos de

treinamento específicos;

f) - de maior prole.

Art. 69 - Para efeito da inclusão de que trata o

art. 4', e seu parágrafo único, a classificação dos ocupantes dos

empregos a serem transpostos ou transformados far-se-á classe por

classe de emprego, a começar pela mais elevada, observada a ordem

decrescente do somatório dos pontos obtidos segundo os critérios s£

letivos estabelecidos nesta Resolução.

§ l' - Consideram-se também na classe, para os efei-

tos deste .artigo-, os empregos de salário igual, ainda que de denoini

nação diversa, desde que concorram l mesma Categoria Funcional.

§ 2* - Somente depois de esgotados em relação aos em

pregados ocupantes de uma classe ê que tais critérios passarão a

ser observados para os da classe imediatamente inferior.

Art. 79 - Em razão do disposto no artigo anterior e

^eu § l*, a lotação numérica estabelecida pela Resolução n9 09/78

poderá exceder o número de empregos de cada classe, respeitada a 1(3

tacão fixada para a Categoria Funcional correspondente.

Parágrafo Onico - O excesso referido neste artigo se

rã obrigatoriamente considerado, ã medida em que forem vagando os

correspondentes empregos na classe onde deveria originalmente ter

sido inclilídos.

Art. 8' - Aos atuais servidores da Tabela de Empregos

Temporários ê facultado permanecer nos empregos de que são ocupan-

tes, mediante opção a ser formalizada junto ã Diretoria-Geral de

Administração no prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Resolu-

ção.

Art. 9* - Os servidores que optarem na forma do ar-

tigo anterior ou que não atingirem o mínimo de pontos previsto no

inciso I do art. 5» permanecerão na Tabela de Empregos Temporários,

sem prejuízo dos direitos, vantagens e obrigações decorrentes da

legislação anterior ã vigência desta Resolução, sendo os empregos

respectivos suprimidos ã medida que vagarem.

Parágrafo Onico - A supressão dos empregos referidos

neste artigo acarretará a abertura de vaga na Tabela Permanente de

Pessoal, na classe inicial da Categoria Funcional onde deveria ter

sido incluídos, observada a lotação fixada pela Resolução n' 9/78.

Art. 10 - A situação do empregado em decorrência da

aplicação desta Resolução será objeto de anotações na Carteira de

Trabalho e Previdência Social e na Ficha de Registro de Empregado.

Art. 11 - A inclusão dos empregos e respectivos ocu-

pantes no Plano de Classificação será feita mediante Portaria baixa

da pelo Presidente do Tribunal, por proposta da Diretoria-Geral de

Administração, observada a sistemática estabelecida para a implanta

Art. 12 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pré

sidente do Tribunal.

Ar-t. 13 - A despesa decorrente da aplicação desta

Resolução será atendida ã conta das dotações orçamentarias próprias

deste Tribunal.

Art. 14 - Esta Resolução entrará em vigor na data

de sua publicação, vigorando os efeitos financeiros a partir de l»

de julho de 1978, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1978.

José Wamberto

Geraldo Ferraz

'Heraclio Salles

Parsifal Barroso

Raul Soares da Silveira

Jesus da Paixão Reis

Raimundo de Menezes Vieira

Elvia Lordello Castello Branco

Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N9 11, DE 12 DE SETEMBRO DE 1978

Dispõe sobre a admissão e o exercí^
cio do pessoal da Tabela Permanente de PeJ
soai dos Serviços Auxiliares, e dá outras
providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 115, item II, da Constituição, e

tendo em vista o disposto no § l9 do art. 97 e no art. 108, também

da Constituição Federal, nos arts. 13 e 15 da Lei n9 5.645, de 10

de dezembro de 1970, e o decidido pelo Egrégio Plenário em Sessão

realizada a 05 do corrente, conforme Processo n9 1146/78,

R E S O L V E :

Art. I9 - O ingresso nas Categorias Funcionais inte-

grantes dos Grupos de Atividades da Tabela Permanente de Pessoal

dos Serviços Auxiliares far-se-ã sempre na classe inicial — refe-

rência inicial —, mediante concurso público, em que serão verifica

das as qualificações essenciais exigidas, nas respectivas especifi-

cações , para o desempenho das atividades inerentes ã classe.

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo não se

aplica aos casos de movimentação por progressão ou ascensão funcio-

nais, bem como às transposições ou transformações de empregos a que

se refere a Resolução n9 10/78, desta data.

Art. 29 - Somente poderá inscrever-se em concurso pú

blico para ingresso em emprego da Tabela referida no artigo ante-

rior quem possuir:

I - curso superior específico, ou prova do correspon

dente provisionamento, da respectiva Categoria Funcional, no

caso do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior}

II - certificado de conclusão do 29 grau do ensino

médio ou equivalente, e habilitação em curso de operações com

equipamento eletrônico de computação, em se tratando da Cate

goria Funcional de Operador de Computação do Grupo-Processanen

to de Dados;

III - na hipótese do Grupo-Outras Atividades de NÍ^

vêl Médio:

a) certificado de conclusão do curso de Auxi

liar de Enfermagem expedido por escola ofi

ciai ou reconhecida, no que concerne ã Ca

tegoria Funcional da mesma denominação.

b) escolaridade equivalente ao 19 grau (4
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série) , para a Categoria Funcional de

liar Operacional de Serviços Diversos.

c) certificado de conclusão do ciclo colegial,

ou 29 grau, com formação especializada, em

se tratando de Agente de Telecomunicações'

e Eletricidade.

d) certificado de conclusão do ciclo ginasial

ou 19 grau (8a série) , com formação especi^

alizada, para as Categorias Funcionais de

Agente Operacional de Telecomunicações, A

gente de Mecanização de Apoio e Telefonis-

ta.

IV - certificado de conclusão do curso ginasial ou

19 grau (8a série) para as Categorias Funcionais de Agente Ad

ministrativo e Datilógrafo, do Grupo-Serviços Auxiliares;

V - certificado de conclusão do curso ginasial ou 19

grau (8a série) e formação especializada que corresponda ã

respectiva Categoria Funcional, no caso do Grupo-Artesanato;

VI - escolaridade equivalente ã 8a e 4a série do cur

só de 19 grau, no que se refere, respectivamente, às Catego

rias Funcionais de Motorista Oficial e de Agente de Portaria

do Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria.

Art. 39 - Ê fixada em 50 (cinquenta) anos a idade

máxima para inscrição em Concurso Público destinado ao ingresso em

empregos da Tabela Permanente dos Serviços Auxiliares, nos termos

da Lei n9 6.334, de 31 de maio de 1976.

§ 19 - Independerá da idade a inscrição do candidato

que seja servidor de órgão da Administração Direta Federal e do Di£

trito Federal, bem como de autarquias federais e do Distrito Federal.

§ 29 - Na hipótese do parágrafo anterior a habilita

cão no concurso somente produzirá efeito se, no momento da posse ou

exercício do novo emprego, o candidato ainda possuir a qualidade de

servidor ativo.

Art. 49-0 exercício do emprego terá início no pra

zo de 30 (tinta) dias, contados da data da publicação oficial da

Portaria de admissão.

Parágrafo flnico - O prazo fixado neste artigo poderá

ser prorrogado, a critério da Presidência, por mais 30 (trinta)dias,

a requerimento do interessado.

Art. 59 - Somente poderá entrar em exercício o servi^

dor admitido que apresentar os documentos previstos em disposição lê

gal ou regulamentar.

Art. 69 - Compete ao Presidente do Tribunal expedir

as portarias de admissão e dispensa dos servidores da Tabela Perma

nente, cabendo ã Diretoria-Geral de Administração a execução dos

atos subsequentes previstos na legislação trabalhista.

Art. 79 - O servidor admitido para determinado empre

go não poderá exercer atribuições pertinentes a outra Categoria Fun

cional, salvo era casos especiais, devidamente justificados, e sempre

em caráter eventual, para atender situações decorrentes de férias,

licenças ou outros afastamentos de servidores.

Art. 89 - O horário de trabalho dos servidores da Ta

bela Permanente é o estabelecido no art. 19 da Resolução n9 11, dê

31 de dezembro de 1973, observado o disposto no parágrafo único do

art. 29 da mesma Resolução.

Parágrafo Onico - Excetuam-se do disposto neste arti

go os ocupantes de empregos cuja jornada de trabalho seja legalmente

inferior a 8 (oito) horas diárias, caso em que ficará a critério da

Presidência a fixação dos respectivos horários.

Art. 9"? - Esta Resolução entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 1978

José Wamberto

Geraldo Ferraz

Heraclio Salles

Parsifal Barroso

Raul Soares da Silveira

Jesus da Paixão Reis

Raimundo de Menezes Vieira

Elvia Lordello Castello Branco

Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz

RESOLUÇÃO N? 12, DE 26 DE SETEMBRO DE 1978.

Regula a edição da Revista do
Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Art. 19 - A Revista do Tribunal de Contas
do Distrito Federal, criada por decisão do Plenário do Tri-
bunal, em sessão de 22 de outubro de 1974, I editada segundo
as normas fixadas nesta Resolução.

Art. 29 - Serão publicados 2 (dois) núme-
ros por ano.

Art. 39 - A Revista será editada pelo Ce£
tro de Estudos do Tribunal de Contas do DF., sob a responsa-
b i l i d a d e do seu Diretor.

Art. 49 - A Revista conterá, exclusivamen-
te, matéria técnica relativa ao Tribunal de Contas, doutrina
e jurisprudência de Direito Constitucional, Administrativo e
Financeiro.

§ 19 - 'Compõe-se de quatro partes: a) do£
trina; b) votos e pareceres no Tribunal de Contas do DF; c)
contribuição de outros Tribunais; d) noticiário do TCDF.

§ 29 - Somente serão publicados os traba-
lhos dos Conselheiros, Procurador-Geral , Auditores e Procu
radores do TCDF, aplicando-se a mesma reara a trabalhos ex-
ternos .

§ 39 - Poderão ser aceitos outros traba-
lhos de pessoas estranhas ao Tribunal, de notório saber nas
matérias indicadas no caput deste artigo.

§ 49 - O conteúdo de cada número será a-
provado pelo Presidente do TCDF, antes da publicação.

§ 59 - Votos e pareceres somente serão p]J
blicados quando aprovados pelo Plenário, constando obrigato-
riamente a citação, ao pi do documento, do número e da data
da sessão em que ocorreu a aprovação.

§ 69 - Não serão publicados votos e pa-
receres oferecidos em processos de natureza reservada ou si-
gilos a.

§ 79 - E vedada, igualmente, a divulgação
de quaisquer pronunciamentos de caráter político.

§ 89 - Não serão publicados discursos ou
orações, exceto os proferidos em sessões do TCDF.

Art. 59 - A distribuição da Revista será
feita pelo Centro de Estudos, a todos os Conselheiros, Pro-
curadores, Auditores e Bibliotecas de todos os Tribunais de
Contas.

Parágrafo único - No TCDF a Revista será
distribuTda, obrigatoriamente, aos Conselheiros, Procurador-
Geral, Auditores, Procuradores, Diretor-Gera l , Inspetor-Geral
e Seccionais, Chefes de Divisões, Secretaria das Sessões e
Biblioteca.

Art. 69 - Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua publicação.

JOSÉ WAMBERTO

GERALDO FERRAZ

PARSIFAL BARROSO
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RAUL SOARES DA SILVEIRA

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

ELVIA LGRDELLO CASTELLO BRANCO

EXTRATO DO CONVÉNIO FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL E A CRECHE MEDALHA MILAGROSA, VISANDO O A

TENDIMENTO A MENORES ABANDONADOS, EM REGIME DE INTERNATO, EM

BRASlLIA-DISTRITO FEDERAL.

PROCESSO N<?: 605846/78

NATUREZA : Convénio

OBJETO : Atendimento a cinquenta (50) menores aban

donados, na faixa etária de um (01) a seis

(06) anos, em regime de internato.

VALOR : Cr$ 92.100,00 (noventa e dois mil e cem

cruzeiros).

VIGÊNCIA : De 1.09.78 a 31.12.78

PUBLICAÇÃO : As expensas da Fundação do Serviço Social

do Distrito Federal.

EXTHATO J30 COKXRATO PARA PAGAMENTO KENSAL DE ESTACIONAMENTO DE VEI

CULOS, CELEBRADO EUTEE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE

DERAL E A CETENCO EHiSNHAKlÀ S/A.

ESP2CIE:

PROCESSO:

OBJETO:

DESPESA:

PUBLICAÇXO:

(NO DODP)

VIGÊNCIA:

PARTES CONTRATANTES(

CONTRATO

ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS NO PAHQUEAMEN-

TO DO SETOR COIÍERCIAL SUL.

cr$ 400,00 (QUATROCENTOS CRUZEIROS) MENSAL

IS EXPENSAS DA CONTRATANTE

End: Ed. Baracat salas 804/5 - Q. 01 blo
cê G n« 30 - SCS.

A PARTIR DE SUA ASSINATURA EXPIRANDO-SE A
26 de maio de 1979.

NELJANfTH DAI

p/

PARTES :

TESTEMUNHASx

NELJANIÍR tíA &ILVA

P/ FUNDAÇÃO

Irmã ALEIRA COUTO DE

P/ CRECHE

2.

"fSSDf - 60ÍI
AIÍDELINA SOUTO PORTO MARIA GORETTI SOUSA DE MEDEIROS

a» bll. S0»l . 4/7»

EXTRATO DO CONVÉNIO FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL E AÇÃO SOCIAL DO PLANALTO, VISANDO A ASSISTÊNCIA

E ORIENTAÇÃO AO MENOR ENGRAXATE E PEQUENO JORNALEIRO, EM BRASÍLIA,

DISTRITO FEDERAL.

PROCESSO:

NATUREZA:

OBJETO:

VALOR:

VIGÊNCIA:

PUBLICAÇÃO:

(D.O.DF)

PARTES:

605.847/78-FSSDF

CONVÉNIO

j PRESTAR ASSISTÊNCIA E ORIENTAÇÃO AO MENOR EM-

GRAXATE E PEQUENO JORNALEIRO.

Cr$ 12.900,00 (DOZE MIL E NOVECENTOS CRUZEI -

ROS) .

DE 01.09.78 a 31.12.78

AS EXPENSAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL.

TESTEMUNHAS:

l -

PAUL'0 AZEVEDO MARQUES DE SAES PILHO

P/ "CONTRAI ANTB"

.2 -
4erâjfó4íaSit)erto "Mele da Costa

August* Guimarães Filho
(DAR-28.09.78-Cr$ 220,00)F S S D F — 6001

400 BLS. - 3/75

EXTRATO DO CONTRATO PARA PAGAMENTO MENSAL DE ESTACIONAMENTO DE

VEÍCULOS CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-

TRITO FEDERAL E A COMPANHIA BRASILEIRA DE REPRESENTAÇÕES E PAIS

TICIPAÇÕES LTDA. - CBRP.

ESPÉCIE: CONTRATO

PHOCESSO:

OBJETO: ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS NO

PARQUEAMENTO DO SETOR COMER-

CIAL SUL

DESPESA:

P U B L I C A Ç Ã O :

VIGÊNCIA:

PARTES CONTRATANTES:

Cr$ 1.200,00 (hum mil e duzen

tos cruzeiros)

AS EXPENSAS DA CONTRATANTE-COM

P A N H I A B R A S I L E I R A DE PARTICIPA

COES E R E P R E S E N T A Ç Õ E S LTDA-CBRP.

SCS Ed.Presidente - sala 205/207.

ESTE CONTRATO VIGORARA A PARTIR DE

' SUA A S S I N A T U R A , EXPLR.ANDO-SE A

2 6 / 0 5 / 7 9 .

NELJAtíIR DA SILVA GUÍMAkÃES

P/ FUIÍOA.CÃfl

NELJAKI^" DA'telLVA GUIMARÃES

P/

T E S T E M U N H A S :

JOSfi rfrKEÍÍU ftá CITAÇA CJMJTO

p/ CONTRATANTE

TESTEMUNHAS í

LI-

AIDA COSTA Dí CUNHA CAMÕES

P/ AÇÃO SOCIAL

_MARÍA GOTtETTI SOUSA DE MEDEIROS
F S S D F - 6001
ia bi.. 5o<i - í/n

JARDELINA SOUTO PORTO

EUNICE SILVA

FSSDF - 6001
2UO bit. 50x1 - 6/71

2.

SOUSA DE MEDEIROS

(DAR, de 27.09.78 - G 220,00)

EXTRATO DO CONTRATO PARA PAGAMENTO MENSAL DE ESTACICJUMENTO DE VSX

CULOS, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO ÍE
DERAL E A ARISTIDES DE SOUZA NSVSS.
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PR05TESSO:

OBJETOl

DESPESA:

PUBLICAÇÃO:

(NO DODF)

VIGÊNCIA:

PARTES CONTRATANTES!

CONTHATO

ESTACIOHAiuiNTO DE VEÍCULOS HO FAKijUEAMElíI O

D0.3EICR COMiSHClAL SUL.

Cl* 400,00 (QUATROCENTOS CRUZEIBOS) MENSAL.

AS EXíENSAá DA COHTHATANTS

Endi Ed. Sede Shis 6* andar bl. A - SC3.

A PARTIE DE SUA ASSINATURA EXPIRANDO-SE A

26 de aiaio de 1979,

NELJANÍR/\DA

P/ "\F0NDWCXO"

ARISÍIDES DE SOUZA NEVES

P/ "CONTRATANTE"

DATA DE ASSINATURA

PARTES CONVENENTES

: - Brasília-DF., em J3 de de 1978.

EMERSCN JÓèE dfi Ín«±ft SANTOS
Diretor-ÍSteQít^vo da FEDF

T E S T E M U N H A S

•UBÁ DE Adunto
Presidentfe-no Distrito Federal da CNEC

MARIA ISABEL MENON

2.

OBRIGAÇÕES

TESTEMUNHAS:

l -

2 -
MARIA GORSTTI SOUSA DE MEDEIROS

JARDELÍNA SOUTO PORTO f
(DAR-31.10.78-Cr$ 220,00)

OBRIGAÇÕES

DESPESA COM PIELICAÇÃD

VIGÊNCIA

CAIA CE ASSINATURA

PARTES CONTRATANTES

EXTRATO DO CCNTRHTO DE EMPR3ITADA W>OJOfJ8, FIR-
MADO ENTRE A FINDAÇfo EDUCACICNAL DO DISTRITO IE
DERAL (FEEF) E A FIRMA EMOSA - ENGENHARIA MELMZW
OSÓRIO S/A (EMPREITEIRA) , OBJETTVANEO A EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS RELATIVOS R AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE
ENSEJO EE 19 GRAU 04 DE SCBRADINHO-DISTRITO FEDE-
RAL (PROCESSO N9 217164/78 - RA-V) .

: - A EMPREITEIRA executará --s serviços no prazo máximo de
120 (cento e vinte) ^.as, coitados da data de expedi
çãó da competente Ordem de Serviço.

- A FEEF pagará ã EMPREITEIRA, pela execução dos servi
cos a importância de Cr$ 1.476.894,38 (hum milhão, qua
trocentos e setenta e seis mil, oitocentos e noventa e
quatro cruzeiros e trinta e oito centavos) . Os recur
sós são procedentes do Orçamento da FECF para o oorren
te exercício, vinculados a Atividade 2.803, Elemento de
Despesa 4.1.1.0, conforme Nota de Empenho n9 0786/78 -
IEDF.

: - EMPREITEIRA

: - 120 (cento e vinte) dias, contados da data de expedição
da Ordem de Serviço.

: - Brasília-DF., em J ? de

»
de 1.978

EMERSCN JOSÉ EB *ÍEIÈA SANTOS
<|a FEDF

MANOEL AUGUSTO DE AUEIDA
Representante daj EMPREITEIRA

TESTEMUNHAS

1.
MARIA ISABEL MENON~

2.

OBRIGAÇÕES

DESPESA COM PUBLICAÇÃO

HORTÊNdAllARIA DE GU3$D BARROS TEIXEIRA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO
N9 003/78,FIRMADO EM 22 DE MARÇO DE 1978, ENTOE
A FUNDAÇÃO EDUCACICNAL DO DISTRITO FEDERAL (FEDF.
E A CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADÉ|
(CNEC), PARA ATENDIMENTO EE ALUNOS NA ÁREA ES
EDUCAÇÃO PRE-ESCOLAR (PROCESSO N9426020/78 -FEDF)

: - A FEDF colocará ã disposição da CNEC mais 04
(quatro ) professores de ensino de 19 e 29 graus
Classe "A", "B" ou "C", ocm jornada de 20 (viit-
te) horas semanais, que deverão dedicar-se ã ré
gincia de classe no ensino supletivo.

- A CNEC se compromete a prestar atendimento, no)
Centro Comunitário São João Bosco de Ceilândia
a 200 (duzentos) alunos do ensino supletivo -
se m.

: - FFJ3F

DESPESA COM PUBLICAÇÃO

VIGÊNCIA

DATA EÍE ASSINATURA

PARTES CONVENEOTES

HORTÊNCTA MARIA DE GUSM&fc/

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 O/O /78, FIRMADO ENTRE
A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO 'FEDERAL
(FEDF) E O CENTRO INTERESCQLAR DE REABILim-
ÇÃO (CIR), PARA REALIZAÇÃO DE UM PROGRAMA DE
ESTÁGIOS DE ESTUDANTES DO CURSO TÉCNICO EE REA
BILITAÇÃO, A NlVEL DE 29 GRAU, DO CENTRO INTE
RESCQLAR DE REABILITAÇÃO, EM UNIDADE DE ENSI
ND ESPECIAL DA REDE OFICIAL DO DISTRITO FEDE
RAL (PROCESSO N9 430747/78-FEDF).

: - A FEDF permitirá a utilização das unidades es
colares de ensino especial da Rede Oficial do
Distrito Federal e a participação nos servi-
ços destas escolas, dos estagiários designados,
na forma e horários que ficarem acertarias en
tre as partes convenentes.

- O CIR se obriga a conceder ã FEDF, anualmente,
01 (uma) bolsa_de estudo para cada grupo de 26
(vinte) estagiários designados.

: - EEDF

: - 02 (dois) anos a contar da data de assinatura.

: - Brasllia-DF., em J1^ de ,/ufcJLo de 1978.

ALMÒIDA SANTOS
(3a FEDF

TESTEMUNHAS

INACIA LBCEEDA DE SOUZA BARROS
Diretora do CIR

MARIA ISABEL MENCN

HORTÊNdA MARIA EE GOSMÃD

OBRIGAÇÕES

DESPESA COM PUBLICAÇÃO

VIGÊNCIA

DATA DE ASSINATURA

PARTES CONTRATANTES

1.

2.

EXTRATO DO CONTRATO N9 *W /78, FIRMADO ENTRE A
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL (FEDF) E
A DATAMEC SÁ - ENGENHARIA DE SISTEMAS E PROCES
SAMENTO DE DADOS (DATAMEC) , COM A Î fTEKVENIÊNCIA
DA COMPANHIA DO DESENVOLVBENTO DO PLANALTO CEN
TRAL (CODEPLAN) (PROCESSO N9 430706/78-FEDF) .

A DATAMEC se compromete a executar para .a FEL*' os
serviços de processamento de dados do Censo Esco
lar realizado no DF, em 1978.

Pela execução dos serviços a FEDF pagará ã DATAMEC
a importância de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil
cruzeiros) em 01 só parcela, contra apresentação de
respectiva fatura. Os recursos são procedentes do
Orçamento da FEDF, vinculados ã Atividade 2.803,
Elemento de Despesa 3.1.3.2, conforme Nota de Em
penho n9 0797/78-FEEF.

A CODEPLAN supervisionará a execução dos serviços.

FEDF

90 (noventa) dias úteis, contados da data de
bimento pela DATAMEC dos formulários de pesquisa.

Brasília-DF., em J>°i de /«'fc~jLo de 1978.

EMERSON .jJCÉÊ tS ALMálDA SANTOS
Dijjetor^aesujtivo Ida FEDF

Gerente Geral 0a qKTAMEC ,

HÊLfON^ANIDS OLIVEIRA
Gerente Comercial da DATAMEC

'lAURItllfo ATnTnan nR
Superintendente da COEEPLBN
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T E S T E M U N H A S

SEKGIt) dARCIA PARENTE
QLretor de Planejamento da CDDEPLAN

TESTEMUNHAS : (as.).

1.

2.
HORTÊNCIA MARIA DE GUSMAO'jBARRQS TEIXEIRA

-CÉNISE DE MEDEIROS VILLELA

SEGUNDO TERMO ADITIVO, COM O FIM DE
PRORROGAR PRAZO DO COfiVEtJIO CELEBRA-
DO EM 14 DE OUTUBRO DE 1977, ENTRE O
DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBA
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL ,
REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO DO PROSSE-
GUIMENTO DAS OBRAS DO ESPAÇO CULTU-'
RAL DE BRASÍLIA, NA FORMA ABAIXO.

ALI&tDE PAU1A S-RVE^RA

(as.) .
IVAN GOMES RIBEIRO

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO, COM O FIM
DE SUPLEMENTAR RECURSOS, AO CONVÉNIO
CELEBRADO EM 27 DE SETEMBRO DE 1977,
ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO DAS OBRAS DE
CONSTRUÇÃO, URBANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DO EDIFÍCIO
SEDE DA DELEGACIA DE VIGILÂNCIA E CA£
TURA E SEUS ANEXOS, DA SECRETARIA DE S£
GURANÇA PUBLICA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 26 dias do mis de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Palácio do Bu_
riti, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAI., no ato represen-
tado pelo Governador ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro, casado, en_
genheiro, residente é domiciliado nesta Capital , no uso da com
petência que lhe confere o Artigo 20, item XII, da Lei n9 3.751
de 13 de abril de 1960, por JOSE REINALDO CARNEIRO TAVARES, br£
sileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Ca^
pitai, na qualidade de Secretario de Viação e Obras, por FERNAN^
DO TUPINAMBA VALENTE, brasileiro, casado, economista, residente
e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretario de Fj_
nanças, e do outro, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL, doravante denominada simplesmente NOVACAP, no ato1 repre_
sentada pelo seu Diretor Superintendente, MAURO DE ALENCAR FECji
RY, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nes_
ta Capital, na conformidade do disposto na Lei n9 5.861, de 12
de dezembro de 1972, Estatutos Sociais vigentes e autorizações,
dadas pela Diretoria e Conselho de Administração em suas 1.373a
e 1.250a. sessões, realizadas em 05 e 06 de setembro de 1978,r̂
solvem firmar o presente Termo, mediante as seguintes cláusulas
CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, fica aditado.com
o fim de prorrogar prazo, o Convénio celebrado em 14 de outubrç
de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, lavrado as f£
lhas 99/101, do Livro n9 02/77- aditado em 30 de dezembro de
1977, lavrado as fls. 089/090, do Livro n9 04/77, de Registro -
de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distri_
to Federal, re-ratifiçado em 08 de agosto de 1978, publicado -
no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, de 21 de agosto de 1978,

regulando a administração, pela NOVACAP, das obras de prosseguj_

mento dot Espaço Cultural de Brasília. CLAUSULA SEGUNDA - Q pra
zo estabelecido na Cláusula Décima Terceira do Instrumento cele_
brado entre as mesmas partes, em 14 de outubro de 1977, fica
prorrogado até 30 de setembro de 1979. CLAUSULA TERCEIRA -Ficam
ratificadas e inalteradas, no que couber, as demais Cláusulas e
condições do Convénio Principal e de seus Termos Aditivo e de -
Re-ratificação, mencionados na Clausula Primeira. CLAUSULA QUAR
TA - O presente ajuste entrará em vigor na data de sua publica^
cão no DIÍRIO OFICIAL do Distrito Federal, as expensas da
NOVACAP. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasilia, Dis_
trito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cum_
primento do presente instrumento. E, estando assim justos e de
acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em tp_
das as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que 1nte_
grarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito '
Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas '
de igual teor e forma, .para um único efeito legal, que, lido e
achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e test£
munhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL :

SEREJO R/R/AS

(as.).
REINALDO_CARNEIRO

(as. X.
FERNAIMh» TUPINAMBÃ

PELA NOVACAP : (as.).

MfttíRO DE ALENCAR FECURY

Aos 26 dias do mês de setembro do ano
de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Palácio do Buriti,
presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado
por seu Governador Engenheiro ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro,c^
sado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso da competén
cia que lhe confere o art. 20, item XII, da Lei n? 3.751, de 13
de abril de 1960, e pelo Coronel AIME ALCIBlADES SILVEIRA LAMAI_
SON, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital,
na qualidade de Secretario de Segurança Pública, e do outro, a
COMPANHIA URBANIZADORA UA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante de_
nominada simplesmente NOVACAP, no ato representada por seu Dire
tor Superintendente, Engenheiro, MAURO DE ALENCAR FECURY, brasi^
leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, com base
na Lei nÇ 5.861, de 12 de dezembro de 1972, atuais estatutos S£
ciais da NOVACAP e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho
de Administração da Empresa em suas 1.369a.e 1.245a. sessões ,
realizadas em 16 de agosto de 1978, resolvem firmar o presente
termo de Aditamento, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA
PRIMEIRA - Por este instrumento fica aditado, com o fim de sj±
plementar recursos, o Convénio celebrado entre o DISTRITO FEDE
RAL e a NOVACAP, em 27 de setembro de 1977, lavrado as fls.05s7
057, do Livro n9 02/77, aditado em 17 de maio de 1978, lavrado
as fls. 051/05?, do Livro n? 9/78, de Registro, de Contratos e

Convénios da Ia. Subprocuradoria- Gerai d» Blstrito Federai, ob

jetivando a administração das obras de construção, urbanização
execução de serviços complementares do Edifício Sede da Delega^
cia de Vigilância e Captura e seus anexos, da Secretaria de S£
gurança Pública. CLAUSULA SEGUNDA - O valor e tabelecido na '
Cláusula Segunda do Convénio Principal celebrado em 27 de se
tembro de 1977, já alterado péla Cláusula Segunda do Termo de
Aditamento celebrado em 17 de maio de 1978, será suplementado1

com a importância de Cr$. 11.862.623,00 (onze milhões, oitocer^
tos e sessenta e dois mil, seiscentos e vinte e três cruzeiros)
para perfazer um total de Cr$. 23.862.623,00 (vinte e trSs mi-
lhões, oitocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e vinte e
três cruzeiros). PARÁGRAFO ONICO - A importância para suplente^
tacão referida nesta cláusula é procedente do Orçamento do Dis_
trito Federal, para o corrente exercício Lei n9 6.488, de 06
de dezembro de 1977, oriundos do Fundo de Desenvolvimento do '
Distrito Federal - FUNDEFE, correndo a despesa ã conta do ŝ
guinte Elemento: 4.2.6.0 - Diversas Inversões Financeiras, fun
cão 03 Administração e Planejamento, Programa 09 - Planejamen-
to Governamental; Subprograma - 031 - Assistência Financeira;
Projeto SEF - l.068-Financiamento a Programa de Desenvolvimen-
to, conforme Nota de Empenho n9 250/78-SEF, emitida pela Se -
cretaria de Finanças, no valor de Cr$. 11.862.623,00 (onze mi
Ihões, oitocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e vinte e
três cruzeiros). CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas e inal-
teradas no que couber, as demais cláusulas do Convénio princi-
pal e de seu termo de aditamento,mencionado na Cláusula Pri-
meira deste ajuste. CLAUSULA QUARTA - O presente instrumento'
entrará em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL'
do Distrito Federal, as expensas da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA -
Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para diri -
m1r quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente ins_
trumento.E,estando assim justos e de acordo,para firmeza e va-
lidade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, Ia
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vrou-se o presente em folhas que integrarão Livro próprio da
Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram1

extraTdas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e

para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é
sinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.).

E1MO SEREJO FMUAS

(as.).

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

AIME ALCÍBlADES-YlVVEIRA LftMftISON

DE ALENCAR FECURY

(as.).
ALICTDE PAULA SILVEIRA

(as-).
IVAN GOMES RIBEIRO

SEGUNDO TERMO ADITIVO, COM O FIM DE

PRORROGAR PRAZO DO CONVÉNIO CELEBRA

DO EM 14 DE OUTUBRO DE 1977, ENTRE1

O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA \)R
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA -

SIL, REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO DA '

EXECUÇÃO DE DIVERSAS OBRAS EM

LIA-DISTRITO FEDERAL, NA FORMA
XO.

Aos 26 dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Palácio do
Buriti, presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato r£
presentado pelo Governador Engenheiro ELMO SEREJO FARIAS, bra-
sileiro , casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, item XII, da Lei1

n"? 3.751, de 13 de abril de 1960 e por JOSE REINALDO CARNEIRO '
TAVARES, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domicilia-
do nesta Capital, na qualidade de Secretário de Viação e Obras1

e do outro a COMPANHIA URÍANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
doravante denominada simplesmente NOVACAP, no ato representada
por seu Diretor Superintendente MAURO DE ALENCAR FECURY, brasi-
lein), casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capi -
tal., na conformidade do disposto na Lei n9 5.861, de 12 de
dezembro de 1972, atuais Estatutos Sociais vigentes na Empre-
sa e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Admi -
nistração em suas 1.373a. e 1.250a. Sessões realizadas em
05 e 06 de setembro de 1978 , resolvem firmar o presente
Termo, mediante as seguintes cláusulas : CLAUSULA PRIMEIRA -
Pelo presente instrumento, fica aditado com o fim de
prorrogar prazo , o Convénio celebrado em 14 de outubro1

de 1977, lavrado as fls. 102/105 do Livro n9 02/77 e adi -
tado em 30 de dezembro de 1977 , lavrado as fls. 071/073 do
Livro n9 04/77 de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Sub-
procuradoria Geral do Distrito Federal, regulando a administra-
ção da Execução de Diversas Obras em Brasília - Distrito '
Federal. CLAUSULA SEGUNDA - O prazo estabelecido na Cláusu-
la Décima Quarta do Instrumento cclssrado -entre as mesmas partes

em 14 de outubro de 1977, fica prorrogado até 30 de setembro
de 1979. CLAUSULA TERCEIRA - Ffcara ratificadas e fnalteradas,
no que couber, as demais Cláusulas e condições do Convénio '
Principal e de seu Termo Aditivo, mencionados na Clausula Pr1_
meira.•CLAUSULA QUARTA - O presente ajuste entrara em vigor '
na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Fede-

rã l, as expensas da N O V A C A P . C L A U S U L A QUINTA -Fica eleito o F£

ro de Brasí l ia , Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvj^

das relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, es -

tando ass im justos e de acordo, para f irmeza e val idade do '

que ficou est ipulado em todas as suas c láusu las, lavrou-se o

presente em folhas que integrarão Livro próprio da la. Sub -

procuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraT-

das 07 (sete) v ias dat i lografadas de igual teor e forma, para

um único efeito legal, que lido e achado conforme, e ass inado

pelas partes já mencionadas e testemunhas ja tya ixo.

PELO DISTRITO FEDEK«u: (as.)_
BLMO SEREJO 'F A/K l ft S

TESTEMUNHAS:

(as.).

(as. )_

( a s . ) ^

(as.).

JOSE REINALJDO CARNEIRO TAVARES

MAU^O DE ALENCAR FECURY

D E A I U

IVAN GOMK RIBEIRO

ALTERAÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO

DO BOX N? 1.24, COM ÁREA D£ 01,OOm2,NA

ESTAÇÃO R O D O V I Á R I A DE BRASILIA, CELE -

BRADO EM 30 DE AGOSTO DE 1977, ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E A FIRMA EURlDECE RO

BERTO DA SILVA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 27d ias do mês de setembrodo ano de

mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Adminis -

tração Rodoviária de Brasília, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no '

ato representado por MARCT.LIO MARQUES BOTTI, brasileiro, casado, funcionário1

público, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Superintendeji

te, autorizado pelo artigo 29, inciso II, do Decreto n° 1765, de 05 de agos -

to de 1971, bem como delegação de competência expressamente exarada pelo Go -

vernador no Processo n9 325086/78, e do outro, a firma EURlDECE ROBERTO DA1

SILVA, aqui representada por EURT.DECE ROBERTO DA SILVA, brasileira , casada ,

comerciante, portadora do CIC n9 032563831-49, residente e domiciliada nesta'

Capital, doravante simplesmente PERMISSIONARIA, inscrita no Cadastro Geral de

Contribuintes sob o n9 00372177/0001-19, resolvem firmar o presente ajuste na

conformidade do artigo 24 da Lei n9 4545,de 10 de dezembro de 1964,tendo como

objeto a área denominada Box n9 1.24, com 01,00m2 (hum metro quadrado), e ex-

ploração de seu comércio, mediante as seguintes clausulas: CLAUSULA PRIMEIRA-

Por este instrumento fica alterado o Termo de Permissão de Uso do Box rt91.24,

com área de 01,00 (hum metro quadrado), situado na Plataforma inferior, setor

oeste da Estação Rodoviária de BrasTlia-DF, celebrado entre o DISTRITO FEDE -

RAL e a firma EURlDECE ROBERTO DA SILVA,em 30 de agosto de 1977,lavrado as fls

177/181, do Livro n9 01/77, de "Outros Termos", da Ia. Subprocwradqria Geral,

do Distrito Federal, publicado no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal de 12 de

setembro de 1977. CLAUSULA SEGUNDA - A cláusula primeira do Instrumento prin-

cipal, mencionado na cláusula anterior, passa a ter a seguinte redação:"CLAU-

SULA PRIMEIRA - A área denominda Box n9 1.24, objeto c"esta .Permissão de Uso ,

situada na Estação Rodoviária de Brasília, será destinada ao comércio de Bar1

e de produtos derivados do milho" CLAUSULA TERCEIRA - A área de 01,00m2 (hum

metro quadrado), do mencionado Termo de Permissão de Uso, passa a ser de 16,00

m2(dezesseis met.-os quadrados).CLAUSULA QUARTA - A Cláusula Terceira do Instru

mento principal, mencionado na Cláusula Primeira deste ajuste, passa a ter a

seguinte redação. "CLAUSULA TERCEIRA - A PERMISSIONARIA pagará ao DISTRITO FE

DERAL, mensalmente, a partir da vigência deste Termo, a importância de Cr$ .

2.946,00 (dois mil, novecentos e quarenta e seis cruzeiros), a título de taxa

de ocupação . conforme critério estabelecido na Portaria n9 107 de 30 de

dezembro de 1976, do Secretario de Serviços Públicos. PARÁGRAFO ONICO - O va-

lor da Taxa de Ocupação;» ser» reajustivel na conformidade da critério" estabe*

lecido na Lei n9 6205, de 29 de abril de 1975, legislação complementar e acom

panharã as alterações que porventura venham ocorrer na legislação citada. GLAL
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SULA QUINTA - A cláusula quinta do termo principal, mencionado na clausula
primeira deste ajuste passa a ter a seguinte redação: "CLAUSULA QUINTA- A PER
MISSIONARIA, neste ato, para a garantia das obrigações assumidas no presente
Termo fará a prova de recolhimento de um complemento de caução no valor de
Cr$ 6.517,80 (seis mil, quinhentos e dezessete cruzeiros e oitenta centavos),
para perfazer um total de Cr$ 11.784,00 (onze mil, setecentos e oitenta e
quatro cruzeiros), correspondente ã 04 (quatro) vezes a Taxa de Ocupação em
vigor, junto ao Banco Regional de Brasília S/A em favor do DISTRITO FEDERAL,
caução esta que serã-reajusíSvel na conformidade do critério estabelecido pa-
ra a Taxa de Ocupação, e a diferença considerada e recolhida sempre que hou-
ver renovação da PERMISSÃO. CLAUSULA SEXTA - Ficam ratificadas e inalteradas,
no que couber, as demais clausulas do Termo Principal, mencionado na cláusula
primeira deste ajuste. CLAUSULA SÉTIMA - O presente termo entrara em vigor na
data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL, as expensas da
PERMI&IONARIA. CLAUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro de Brasilia, Distrito Fe
deral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presenteinj
trumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas
que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocurador!a Geral do Distrito Fede-
ral, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e
forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado '
pelaspartes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) r . - . , . . .
MARQUES BOTTI

PELA PERMISSIONARIA : (as.
ÍURIDECE ROBERTO DA SILVA

TESTEMUNHAS : (as.)
ADEMIR ALVES DE FARIA

(as.)
FRANCISCO RAMOS CAMELO

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DA LOJA N9

2.09, COM ÁREA DE 42.00m2, DA ESTA -

ÇAO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA,QUE ENTRE
SI FAZEM O DISTRITO FEDERAL E A FIR-
MA PRESMIC TURISMO LTDA., NA FORMA A
BAIXO.

Aos 28 dias do mis de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e oito (1978), do Gabinete da
Administração da Estação Rodoviária de BrasTlia, presentes, de
um lado o DISTRITO FEDERAL, n.o ato representado pelo Senhor '
HARCILIO MARQUES BOTTI, brasileiro, casado, funcionário públi-
co, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Su
perintendente, autorizado pelo art. 29, inciso II, do Decreto1

n9 1.765, de 05 de agosto de 1971, bem como delegação de compe;
tência Expressamente exarada pelo Governador no Processo n9. .
OSIOIO/^S, e do outro, a firma PRESMIC TURISMO LTDA., aqui ne
presentada pelo Senhor JORGE PRESMIC, brasileiro, casado, co
merciante, portador do CIC n9 00273591-15, residente e domici-
liado nesta Capital, doravante denominada simplesmente PERMIS-
SIONARIA, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n9
00019687/0001-07, resolvem firmar p presente ajuste na confor-
midade do art. 24 da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964 ,
tendo como objeto a área denominada Loja n9 2.09, com área dep
42,00m (quarenta e dois metros quadrados) mediante as seguin-
tes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - A área denominada Loja n9
2.09, objeto desta Permissão de Uso, situada na Estação Rodo -
viária de BrasTlia, será destinada exclusivamente ao comércio1

de "AGENCIA DE TURISMO - COMPRA E VENDA DE PASSAGENS". CLAUSU-
LA SEGUNDA - A presente Permissão de Uso, autorizada a tTtulo1

precário, poderá ser revogada pelo Distrito Federal, indepen -
dentemente de notificação judicial nas seguintes hipóteses: a)
alteração, pela PERMISSIONARIA, da destinação prevista na Clãu_
sula Primeira; b) dissolução, falência ou concordata da PERMIS^
SIONARIA; c) inadimplemento de qualquer das obrigações assumi-
das em decorrência do presente TERMO, especialmente as previs-

tas na Cláusula Décima Primeira. CLAUSULA TERCEIRA - A PERMIS-
SIONBRIA, pagará ao DISTRITO FEDERAL, mensalemte, no período '
de 24 (vinte e quatro) meses, a importância de Cr$.6.766,00
(seis mil, setecentos e sessenta e seis cruzeiros) a tTtulo def

Taxa de Ocupação, conforme critério estabelecido na Portaria n9
107/76, de 30 de dezembro de 1976 do Secretário de Serviços Pjí
blicos.PARÁGRAFO DNICO - O valor da Taxa de Ocupação, será rea-
justável na conformidade do critério estabelecido na Lei n°. .
6.205, de 29 de abril de 1975, legislação complementar e acompa^
nharão as alterações que porventura venham a ocorrer na legisla^
cão citada. CLAUSULA QUARTA - A transferência da presente PER -
MISSÃO DE USO, a qualquer titulo, no todo ou em parte só se fa_
rã mediante consulta prévia e autorização do DISTRITO FEDERAL ,
obedecidas as seguintes condições: a) pagamento da Taxa de Trains
ferencia equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do
TERMO DE PERMISSÃO DE USO, calculado sobre o va-lor da Taxa de O
cupação mensal em vigor e multiplicado pelo número de meses co£
respondentes ao prazo total da PERMISSÃO; b) na assinatura do
novo TERMO DE PERMISSÃO DE USO, serão observadas as condições '
para qualificação de PERMISSIONARIAS, atualização da Taxa de 0-
cupação, e caução correspondente. CLAUSULA QUINTA - A PERMISSIO
NARIA, neste ato para garantia das obrigações assumidas no pre-
sente TERMO fará a prova de recolhimento de uma caução no valor
de Cr$.27.064,00 (vinte e sete mil, sessenta e quatro cruzei
ros), correspondente a 04 (quatro), vezes a Taxa de Ocupação em
vigor, junto ao Banco Regional de BrasTlia S/A, em favor do DIJ5
TRITO FEDERAL, caução essa que será reajustãvel na conformidade
do critério estabelecido pela Lei n? 6.205, de 29 de abril de
1975, legislação complementar e a diferença considerada e reco-
lhida e sempre que houver renovação da PERMISSÃO. CLAUSULA SEX-
TA - A PERMISSIONARIA pagara mensalmente ao DISTRITO FEDERAL,na
tesouraria da AERB ou em Banco credenciado, a quota que lhe co£
ber no rateio das despesas mensais de energia elétrica, agua e
esgoto. CLAUSULA SÉTIMA - O não cumprimento das obrigações con£
tantes das Clausulas Terceira e Oitava dentro dos prazos pré -
vistos, implicará automaticamente no acréscimo de 10% (dez por
cento) sobre os respectivos valores vencidos por cada mês de
atraso, alem dos juros e demais cpminações legais independente-
mente das penalidades previstas no Regulamento Geral da Estação
Rodoviária de BrasTlia, do qual tem pleno conhecimento, que pa£
sã a integrar este ajuste sem que seja necessária a sua trans -
crição, bem como as instruções baixadas pelo DISTRITO FEDERAL.1

CLAUSULA OITAVA - O projeto de instalação da Loja, compreenden-
do benfeitorias ou melhoramento^ moveis e equipamento, feito

pela PERMISSIONARIA, será submetido, aprovado, e autorizado pr£
viamente por escrito, pela AERB. CLAUSULA NONA - As benfeito -
rias necessárias, úteis e voluptuaries, realizadas pela PERMIS^
SIONARIA, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer1

indenização seja a que tTtulo for. CLAUSULA DECIMA - A rescisão
deste Termo de Permissão de Uso, pelas infrações previstas nas
Cláusulas Segunda e Décima Primeira implicará na perda de qual-
quer direito de indenização ou reembolso pela PERMISSIONARIA. '
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Durante a vigência do presente Ter -
mo, a PERMISSIONARIA obriga-se a: I) pagar pontualmente as men-
salidades previstas na Cláusula Terceira; II) cumprir o Regula-
mento, Instruções e Ordens de Serviço da Administração da Esta-
ção Rodoviária de BrasTlia, e responder por quaisquer atos seus,
de seus empregados ou prepostos que impliquem na inobservância'
dos referidos dispositivos; IIT) sujeitar-se a todas as exigên-
cias da Saúde Pública e das autoridades Federais e Estaduais; '
IV) efetuar, ã sua custa exclusiva, em nome e benefício da AERB,
um seguro contra risco de incêndio e de destruição total ou pa£
ciai da área de Permissão; V) responder civilmente por todos os
prejuTzos,perdas e danos que venham a ser causados por si, seus
empregados ou prepostos, ã Estação Rodoviária de BrasTlia, ou a
terceiros; VI) pagar todas as multas que lhe venham a ser apli-
cadas pela Administração da Estação Rodoviária de BrasTlia; VII)
não causar embaraços aos serviços da Administração da Estação '
Rodoviária, quaisquer que sejam, atendendo ã sua fiscalização e
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cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;
VIII) afastar de serviço qualquer preposto ou empregado cuja
permanência na Rodoviária for julgada inconveniente pela AERB;
IX) manter a área objeto do presente Termo de Permissão de U-,o
em todas as suas dependências com os respectivos aparelhos e
instalações em perfeito estado de conservação, asseio e segurar^
ca e em perfeito funcionamento, de forma a restituir tudo na '
mais perfeita ordem e nas mesmas condições em que recebe quando
terminado o prazo do presente Termo, para que possa ser imedia-
tamente ocupado por novo PERMISSIONARIO sem que isso demande '
conserto, reparação ou pintura, utilizando ao fazer reparação,1

material da mesma qualidade que o anteriormente empregado.CLAU-
SULA DECIMA SEGUNDA - E expressamente proibido ã PERMISSIONS -
RIA: I) o funcionamento de aparelhos radiofónicos aitofalantes,
ou congéneres, que sejam ouvidos fora da Loja ou espaço a ela
permitido, bem como permitir algazarrai distúrbios e ruídos in-
compatíveis com o comportamento e decoro social; II) A ocupação
de fachadas externas, bem como qualquer espaço externo ã área '
objeto do presente Termo de Permissão de Uso com mercaodiras, -'{
cartazes, propagandas, indicações ou dizeres congéneres, salvo'
autorização por escrito da Administração da Estação Rodoviária'
de Brasília. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - No caso de haver neces-
sidade de serem tomadas medidas judiciais para reintegração de
posse, por descumprimento de qualquer das Clausulas previstas '
no presente Termo, no Regulamento, nas Instruções e nas Ordens1

de Serviços da Administração da Estação Rodoviária de Brasília,
as custas judiciais ou extrajudiciais e os honorários advocatT-
cios correrão por conta exclusiva da PERMISSIONARIA. CLAUSULA -
DECIMA QUARTA - O DISTRITO.,FEDERAL, atravis da Administração da
Estação Rodoviária de BrasTlia, designará, um executor para o
presente instrumento, ao qual incumbirão as atribuições conti -
das nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes.'
PARÁGRAFO DNICO - Ao executor mencionado nesta cláusula caberá,
ainda, fiscalizar o cumprimento das obrigações constantes deste
ajuste, bem como a conservação dos bens que constituem seu obje.
to, ficando-lhe assegurado desde já o livre acesso a qualquer '
dependência da área objeto deste instrumento. CLAUSULA DECIMA -
QUINTA - O presente Termo de Permissão de Uso poderá ser rencv£
do ou prorrogado, mediante requerimento da PERMISSIONARIA ã Ad-
ministração da Estação Rodovoviária de BrasTlia, 90 (noventa) '
dias antes do seu término. PARÁGRAFO DNICO - O não cumprimento,
pela PERMISSIONARIA, de qualquer das obrigações ora contraídas,
serã motivo para rescisão do presente Termo. CLAUSULA DECIMA -
SEXTA - O presente instrumento entrara em vigor na data de sua1

publicação, no Diário Oficial do Distrito Federal, as expensas'
da PERMISSIONARIA, e expirar-se-ã 02 (dois) anos após o seu in-
tegral cumprimento. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - Fica eleito o F£
ro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando a£
sim justos e de acordo para firmeza e validade do que ficou es-
tipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em fo
lhas avulsas que integrarão o Livro de Registro de Contratos e
Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal do
qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual '

teor e forma para um único efeito legal, que lido e achado con-

forme, é assinado pelas nartes já mencionadas e testemunhas â
baixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)
MARCILIO MARQUES BQJI4

PELA PERMISSIONARIA:

TESTEMUNHAS: (as.)

(as.)

JORGE PRE^MIC

IVAN GQJfES RIBEIRO

FRANCISCO RAMOS CAMELO

(DAR, de 13.09.78 - íi 1.921,00)

TERMO DE OCUPAÇÃO DO GINÁSIO DE BRASÍLIA '
DO CENTRO DESPORTIVO "PRESIDENTE MEDICI" -
CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E JOSÉ
PERIS DA SILVA, OBJETIVANDO A UTILIZAÇÃO -
PARA REALIZAR AS SOLENIDADES DE COLAÇÃO DE
GRAU DE FORMANDOS DA FACULDADE DE CIÊNCIAS
ECONÓMICAS, CONTABEIS, ADMINISTRATIVA E CO
MUNICAÇAO SOCIAL DO CENTRO DE ENSINO UNIFY
CADO DE BRASTLIA CEUB, NO DIA 02 DE SETEM~
BRO DE 1978.

Aos 27 dias do mês de setembro do ano
de mil novecentos e setenta e oito (1978), no Gabinete da Supe-
rintendência da Administração das Unidades Desportivas (AUD),
presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado
por TAQUEGI KORESSAWA, brasileiro, casado, professor, residente
e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Superintendente da
(AUD), autorizado pelo art. 39 inciso I, do Decreto n9 2.070,de
09 de outubro de 1972, bem como da delegação de competência ex.
pressamente exarada pelo Governador no Processo n° 315.402/78 ,
e do outro, JOSÉ PERIS DA SILVA, brasileiro, casado, residente1

e domiciliado nesta Capital, portador da Carteira de Identidade
n9 093547/SEP-DF, e CIC n? 009038171-87, na qualidade de Presi-
dente da Comissão de Formatura da Faculdade de Ciências, Economy
cãs, Contãbsis, Administrativa e Comunicação Social do .Centro
de Ensino Unificado de BrasTlia, doravante denominada simples -
mente OCUPANTE,resolvem firmar o presente Termo de Ocupação,com
fulcro no art. 24 da Lei n9 4.545,de 10 de dezembro de 1964, me_
diante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - O presente
instrumento tem por objeto a ocupação do Ginásio de BrasTlia do
Centro Desportivo "PRESIDENTE MEDICI", pela OCUPANTE, para rea^
lizar as solenidades de Colação de Grau dos Formandos da Facul^
dade de Ciências Económicas, Contãbeis, Administrativa e Comuni
cação Social do Centro de Ensino Unificado de BrasTlia-CEUB, no
dia 02 de setembro de 1978, conforme processo n9 315402/78.PARA
GRAFO ONICO - Fican- excluídos da utilização a que se refereêl

ta clausula, os Bares e as Tribunas de Honra e Especial. CLAUSU
LA SEGUNDA - A OCUPANTE pagara ao DISTRITO FEDERAL, a. tTtulo.de
Taxa de Ocupação a quantia de Cr$. 1.150,70 (hum mil, cento e
cinqllenta cruzeiros e setenta centavos), correspondente a 01 (um)
salário de referência em vigor no Distrito Federal.PARAGRAFO-PRI
ME I RO " ° recolhimento da Taxa de Ocupação a que se refere esta
cláusula deverá ser efetuadò pela OCUPANTE, na Seção de Arreca-
dação I da Secretaria de Finanças do Distrito Federal, quando '
da assinatura do presente Termo. PARÁGRAFO SEGUNDO - A OCUPANTE
serã responsável ainda, pelas despesas operacionais que compreen
dem: montagem e desmontagem do palco, madeira e outros comple-1

mentos para o mesmo, bem como as despesas com carpinteiros e -
técnicos de som. CLAUSULA TERCEIRA - Serao.de inteira responsa-
bilidade da OCUPANTE os danos materiais que por ventura ocorram
durante a ocupação nos equipamentos de iluminação,-som e -imobi-
liário. CLAUSULA QUARTA - O DISTRITO FEDERAL, não se responsabi^
lizarã por quaisquer acidentes caso ocorram com os participan-1

tes da solenidade. CLAUSULA QUINTA - O não cumprimento, pela -
OCUPANTE das,cláusulas deste Termo, a obrigará ao pagamento de
10 (dez) vezes o valor de referência, no Distrito Federal, ins^
tituTdo pela Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, regulamenta"
do em legislação posterior e vigente ã época da cobrança.CLAUSULA
SEXTA - Os débitos para com o DISTRITO FEDERAL, decorrentes do
presente instrumento, serão inscritos na DTvida Ativa e cobra-1

dos mediante execução, nos termos do Código de Processo Civil
CLAUSULA SÉTIMA - O DISTRITO FEDERAL, através da Administração'
das Unidades Desportivas (AUD), designará um executor para o
presente ajuste, ao qual incumbirá as atribuições contidas nas
Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes no Distri_
to Federal. CLAUSULA OITAVA - O presente instrumento entrará"
em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distri-
to Federal, as expensas da OCUPANTE, expirando-se apôs o inte--

cumprimento das obrigações assumidas. CLAUSULA NONA - Fi
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iça eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir -
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru-'
mento. E estando assim justos e de acordo, para firmeza e vali-
dade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-
se o presente em folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Sub_
procuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas

07 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um
único efeito legal, que, lido e achado conforme, é" assinado p<e
Ias partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISfRITO FEDERAL : (as.).
TAQUEG1 KORESSAWA

PELA

TESTEMUNHAS

OCUPANTE : (as.)
J0SÉ PER1S DA SILATA

(as-).
ACÍCE

(as.)
IVAN SOMES RIBEIRO

Comatrujet. S» A. Conetruçoeo o Projetoa

Ata do Aaoembloia Geral Ordinária reali-

zada em 26 do abril de 1.976.

Io quinze horaa do dia flato B oito
da «a mil aovoeoatoa o setenta a oito, am primeira
«m sua aede social à Q. I. 01 - Lotes 69» 71 - 73 -

ga-DF, preaentea oa detentores da maioria do Capital
da Empresa, oomo BB verifica pelaa aaninaturaa no livro

presença de aoioaiataa. Instalada a meea deu-se início aoc
de
/

Diretoria, apresentando o relatório noa aeguintea teraoas Na
forma da Legislação ea vigor a cumprindo disposições estatutá-
rio9, apresantauos a Vossas Senhorias o Balanço Geral de enear
raiaanto uo exercício finuncairo da sociedade, bem oomo a De-
monstração da conta Lucros e Perdaa, compreendendo aa oporá- /
çoeo realizadas de 01 do janeiro de 1.977 a 31 de dezembro do
meamo ano, dovidanente referendado pelos membros do Conselho / -
Fiscal. Espalhando estes documentos a realldada EconSioioa o F^
nonoeira da Sociedade. A Dizetorla permanece a disposição doa
Senhores aoionlatao, para qualaquer eaolarecimeatOB. lucy Her-
cllla Chateaubriand Duarte. Informou a presidente da meaa qua
a palavra estava livre para quem dela qulseaoa fazer ueo. BB—
íorente ao item em discussão, oomo nenhum doa aoloniataa pre-
sente a se manifestou paaaou-se ao item seguinte a qua BB refe-
re a convocação. Eleição do Conselho Fiscal para o exercício /
70/79. Foi aprosentado pelo aoionista José* Maria Duarte, oa ao
aee doa candldatoo a mernbroa afetivoa do Conselho Fiscal, oa
quaiB foram aceitos por unanimidade, membroa efetivoat Luiz Ma
ria Martina Duarte, brasileiro, natural de Presidente Teaoaa -
lau (SP, oom a profissão da iu£dioo, portador da Carteira de I-

dentidade no 1.451.903, axpBdida am 19 de janeiro do 1951 paio
Serviço de Identificação do Departamento do Identificação do
Eatado da São Paulo-SP, CPF n» 002396871-15, residente a domi-
ciliado à SQS 305 - Bloco I - apt. 202 - Brasília-DPf Fiílvio /

António Machado de jtvila, brasileiro, natural de São Paulo-SP,

portador da carteira de Identidade na 427.619, expedida «a 12
da janeiro do 1.963» pala Secretaria da Segurança Ptiblloa do
Estado do Paraná-PB, arquiteto, oaaado, residente e domloilia-
do a Q.I. 07 - Blooo E - apt. 104 - Guará I - Brasília - DF -
CPF n» Od9460971-08t Yara Conceição Machado do /vila Duarte,na
tural da São Paulo-SP, nascida a 06 da janeiro do 1936, porta-
dora da carteira do Identidade a* 263*890 expedida em 13 de ee

tembro do 1971, P*lo Departamento da Identificação do Eatado /
da São Paulo, CPF n» 042316461-49, oom a profissão da profeaeo.
rã do ensino superior (DKB), residente e domiciliada it SQS 305

Blooo l - Apt. 202 - Braaília-D?i suplenteot Maria Aparecida /traoalhoa da Assembleia pela presidente da Sooiedada, ^ra. Lu
oy Baroilla Chateaubriand Duarte, que convidou o Sr. Josá fla-
muel Morai r* L*n.. v.*,. Bore 111 de Almeida, brasileira, solteira, natural de Cataaduva
ftUBA Moreira Lopea Patuaao, para aaoretariar os trabalhos da_CT> -~~~*x» o ia de maio do 1948» carteira do Identidade a* .

***'"*reunião, já que d. direito estatutário a presidência ..ria /
por .1. ô pada. Em ..«uida a presidente solicitou ao saoretá 4-872'937'Identificação do Estado de São Paulo, eu 12 do fevereiro

do
do

rio que lease em voz alta o edital de convocação publicado no

Diário Oficial do Distrito. Federal noa dia* 10, 19 o 20 do fi-

bril do 1.978» Conatrujet S.A. ConatruçSeo e Projetoa. Aeaeo-
bltfia Geral Ordinária. Convocação ficam oonvoeadoa oa cenho -
roa aclonistaa da Sociedade Construjet. S.A. Construções e /

1969, CPF na 126496511-72, residente e domiciliada à SOS lOfi -

Blooo D - Apt. 609 - Braaília-DT» Jorge Peaaoa Cavendish, tea-
siloirog natural do Eatado da Pernambuco, portador âa Carteira
do Identidade n« 75*143*643 do 09 de novembro do 1979» oxpodi-
da paio Ministério do Exárcito em Brasília-DJ, oom a profiaoào

frojotoa, a oompareoaram a Assembleia Geral Ordinária, a rea-liza. , A. i« , *e a*Aioo. CP? 002469814-68, residente e domiciliado à SQS 107
ilzar-ae aã 15 horaa do dia 28 de abril de 1.978, em eua aede•aoi.i l r, T «i - **««« D - apt. 309 - Brasílla-DF» Eliea. Biaai «o Ávila, bra-
sooial a Q.I. 01 - Lotes 69, 71 e 73 - Taguatinga-DF.para de-•i.., v_ J_ i ^ _ _ _ r „ sileira, natural do Campo Graado-MI, nascida a 31 de janeiro/

do 1945» oartoira do Identidade aã 267.639» ezpedida pala Se-
crotaria do Segurança Pilblioa» Divisão do Identificação, aa 20
de janeiro do 1972 - Braoília-DF. CPF a* 192249431-OO. oom a
profissão de professora da ensino Superior, residente o domiei,
liada a Q.I. 07 - Blooo X - Apt. 104 - Quará I - Braaília- DF,
Dando prosseguimento aoa trabalhoa passou-se para o item da /
convocação do Aasuntoa de interessa social. Faz uso da palavra
O aoionista Manoel Duarte da Almeida, salientou que ao fazia /
imprescindível a abertura de duus filiais, uma por motivo dão
exigSaoiaa da Terraoap para formalização da voada dos lotao /
1.020 o 1.040 da Q.I. 04 aa oidada satélite do Cama-DF, o oa-
tra por motivo da expansão doa negócios da Empresa. A proposta
fci aoaita por unanimidade ficando assim autorizada a abertura
de du&s filiais, noa endereços abaixo menclonadosi Q.I. 04 - /
lotoa 1.020 o 1.040 ao Gama, Quadra 25 - Lota 03 - Loja A - Sj
tor Leste. Oa iniciou das atlvldades serão a partir de 01 da /
julho f o 1978. Fioa destacado para uada uma o Capital soolal /

liberarem aobre oa aeguintea assuntos! I - Aprovação daa con-
tas do exercício encerrado a 31 de dezembro de 1.977. II -
Eleição do Conselho Pisoai) III - Assuntos de interesse sool-
al. - Brasília - D?, 10 de abril de 1.978. A Dirotoria. Dando
eontlnuidade aos trabalhos paaaamoa a leitura do pareoor do
Conaelho Fiaeal, lavrado nos seguintes teruosi Os membros do
Conaelho Pisoai da Sociedade Construjet. S.A. Construções e
Projotoa, que eatea subscrevem, após o ezaaa daa contaa do o-
xoreíoio financeiro, oaiza, fornecedores, oradores diversoa ,
bem oomo todoa oa atoa e fatos Aaoiniatrativoa, ea confronto/
aom a escrituração e documentou do exercício social. Iniciada
em primeiro do janeiro e encerrado a 31 de dezembro do aia amo/

ano, declaramos perfeitamente regulares os documentos examina

dos o opinamos pela sua aprovação na Assembleia Geral Ordiná-
ria dos senhores aolonistas, aembrost José* Maria Duarte, Luiz

Maria Martina Duarte e Fiilvio António Machado de Ávila, iia sjs.

guida uaou a palavra a prssiá^Bta da noaa em nome de toda a
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á» Cr$25«000,00 (Yiato o OÍBOO ali cruzeiro») distribuição «o
Capital Social a partir Ao 01 4o julho 4o 1978» Soooi Capital/
4o CrffO.000,00 (Saoooata all oruzoiroo), filial B* 01 Capital
Cr»29.000,00 (ria t» o oiaoo ail oruzoiroo) , Filial B* 02 Capi-
tal Cr»23«000,00 (Tlato o OÍBOO ail oruzoiroo) , perfas«n4o o /
total 4o OrtllO.000,00 (ooato o 4oc ail oruzeiro»), quo 4 o oa.
pitai aoolal rogiotroao. Dando prooooguiaoato aoa trabalho» ,
foi abordado quamto ao toraino doa aaadatoa 4o • atoai a aeabroa
4a Xoretoria, que fladará BO proziao aôa 4o juaho 4o eorroato/
•xereíeie, aoa4o aooeeaarlo quo seja «leito para o período 4o
78/T9» Toroa aproaoBta4oo oo aoaeo doa atuaia aoabroo para ro-
eleição, oo qual a forma aeoitoo por «aaalaloaao* Para Qiretor-
Vrooi4oate, reeleito, Inoy Horoílla Chateaubriaad Duarte, brar
allaira, eaaada* maior, aoa a profiaaão 4o oooarolaate, aatu -
ral 4o SSo Paulo-SP, portadora 4a carteira 4o Identidade &• -
77.725, oxpa414a oa 25/U/7C, polo lastituto Haoioaal 4o Idea-

ttnaagi» 4o S.Í.». oa araaílla. 0X0 a* 144257001-4J, reoldea-
to o éoaloiliaoa a Q.i. 08 - Caoa 05 - Coajtato 07 - loco 9al.
Slrotor Xooaioo, rooleito, Paulo Frooear4 Portilho, braailoi •
ro, amior, aataral 4o aaabaairla-ttO, portador 4a oartoira 4o /
24oati4a4o a* 094.212, oxpojloa oa U/Oo/W, aoa a profiaelo /
4o oacoaaolro oini, oortoira «pollooioaal a» 39*-». oxpo4iaa/
joio OoaoolBO aocioaal 4o Arqjawtora 4a 12* fiagiao, reai4eato
• 4oai1oiUa4o a SQ3 409, Bloco • - Apt. 306 - BraaíUa-Cf, CIO

• a*.*o003«197*-«T. l Dire tor SxoeutiTo. reeleito, aoaool Xaart»
;_4o Alaoi4a, portacaoa, ooaoMiaato, aataral 4o Ii*uair6 4a Sor.
rã, farto**!, oartoira 4o Idealidade aoaolo 19» Baglotro Coral
a« 22. ox»oai4a oa Z»/ll/59. pala Políoia 4o Bota4o 4o São Pa».
Io - OaftaMKfa (V), reei4aato à SQS 100 - Slot» D - Apt. COS,

0X0 Oa20J09M-*7« todo» oo aeabroo ao«i rooloito/
qualificada» aã ata 4o iaatitaigSo 4a oapreaa, orqai-

vaia aoota «Wuata Ooaoroial oob a* 9JJOOOJ52 4o OVOo/79.Apoo
a vorifioaolo 4o tomoo oo atoo o f atoo J4* rolataaoo oa ataa /
alo) arquiTaaaa oa toapo haoil, fioaa ro-ratifioa4oo todo» oo /
•too jratioaâoo pala ttrotoria ao período 4o 1979 • 1977* AO-/

oo aoioaiotao detentor*» 4a aaioria 4o capital /
•oa proooato a Aoaoabl̂ ia Oorol 4o 2ft/04/78. Sa-

4a aaia aavemdo a tratar a 3ra« Proai4oato deu por emoerrada a
aoooSo 4o «piai âra ooaotar, oa João* «anual Moreira iopee Pa»
%aoo», •oaratario, lavrai a proaoato Ata, quo 114a o aprovaaa,
Tal aooiaoaa pala pré aldeã te, o por aia quo secretariei. CortJ^
fioo «ao a proooato i e<pia fiel o ooaforo ooa a orieiaal, oo-
piaao) oa livro próprio, Jooá aaauol Moreira Lopoo Pataooo - ao.
oratario, fiaaj Boroílla Chatoaubriaad Duarte • Praai4oBto.

Xaaj Hereília Chatoaubriaad Duarte

J «aA-Maaaoi Moreira Lopoo Pata
•«oretário

Maria Duarto

aartiao Duarte

(DAH, cie 02.10.78 - ̂  1.819,00)

SOCIEDADE BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA

ATA DE FUNDAÇÃO

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho de mil novecentos e seten-
ta e oito, as dez horas da manhã, na Sala 807 do Edificio Márcia, es^
critério da SOMA - AUDITORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE LIMITADA, reu^
niram-se de livre e expontânea vontade, com a finalidade de implantar
um estabelecimento destinado a serviços de Creche (maternal) e educa-
ção anterior ao primeiro grau, as senhoras.GILCA CORRÊA DA SILVA,PE -
REIRA, brasileira, casada, Pedagoga, CPF n9 00264841-53 e JURACI CAR-
VALHO COSTA, brasileira, casada, Administradora de Empresas, CPF nQ
000303681-20, ambas residentes e domiciliadas em BrasTlia/DF, estando
presentes ainda o Sr. Dr. Marcello José Moreira e Regina Célia Pinto
Pinheiro. Dando inicio aos trabalhos foi indicado o nome da Sra. Jura^
ci Carvalho Costa para presidir aos trabalhos, tendo esta nomeado a
Sra. Regina Célia Pinto Pinheiro para secretariá-la que lavra e assi-
na juntamente com todos os presentes esta Ata. Tomando a palavra a
Sra. Juraci Carvalho Costa expõe os objetivos a que a futura firma se
propõe, esclarecendo que para sua consecução, a sociedade contratará
especialistas em berçários e professores especializados que atenderão
ao currículo escolar a ser estabelecido no seu regime interno. Era co£
tinuidade passou-se a discutir sobre a denominação social da socieda-
de ficando finalmente aprovado a denominação de "SOCIEDADE BRASILIEN-
SE DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA", sendo escolhido ainda "MEU PEQUENO MU£
DO" como titulo de fantasia. A Sra. Juraci Carvalho Costa convida em
seguida a Sra. Gilca Corrêa da Silva Pereira para juntamente com ela
assumir os cargos de Diretoria, ficando acordado entre elas que isto
se fará consoante ã seguinte forma: Diretora Pedagógica GIIÇA CORRÊA
DA SILVA PEREIRA e Diretora Administrativa, JURACI CARVALHO COSTA ,ot>H
gando-se, cada qual por s i , a seguir as diretrizes da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal no que diz respeito ao tipo de ensino pre-
tendido pela sociedade. Foi franqueada a palavra, ninguém desejando
fazer uso dela, entretanto. Nada mais havendo a tratar, então, foi en^
cerrada a reunião, tendo sido lavrada a presente Ata que, depois de
lida e aprovada, vai assinada pela Sra. Juraci Carvalho Costa, por mim
Regina Célia Pinto Pinheiro e por todos os presentes. BrasTlia/DF, 26
de julho de 1978.

JURACI CARVALHO COSTA - PRESIDENTE

REGINA CÉLIA PINTO PINHEIRO - SECRETARIA

ju. :Y/, co;.\:r;;.: L DO C:S^ITO F ;̂,,,
C
Ca î**̂  quo "a'firi.n'leira via

deste do|^T>tnlo._r,ci.dar<uacho dp Pre.
sidente
da sob

WALDYR PEiXOTO
SECRETARIO -GERAL

nino t« 0«reto Lw *„ .con» oo:r. o w» a au.tnfeo »sW
r,*, d. 23 d. Abrt * J| '
otocèpi.. .

<?'tl3' 0\
f$ r«^'.. ^\

GILéÍA 6ôaE£A_DJ

MARCELLO JOSÉ MOREIRA

(DAR-04.10.78-Cr$ JJO,OOJ

CONTRATO NOMERO 270/78-FZ-PJ

CONTRATO DE EMPREITADA A PREÇO GLOBAL FIR

MADO ENTRE A FUNDAÇÃO ZOOBOTÍNICA DO DIS

TRITO FEDERAL E A FIRMA SONAF - SOCIEDADE

NACIONAL DE FUNDAÇÕES LIMITADA, OBJETIVAN

DO A EXECUÇÃO DE ESTAQUEAMENTO DAS FUNDA

COES PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO EM AREA DO

PROGRAMA DE ASSENTAMENTO DIRIGIDO DO DIS
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TRITO FEDERAL, CONFORME CONSTA DO

SÓ NÚMERO 624331/78-FZ.

PROCES

FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL, Entidade inte

grante da administração descentralizada do Conjunto Administrativo

do Distrito Federal, nos termos da Lei número 4545, de 10 de dezem

bro de 1964, com personalidade jurídica, património do Poder Públi

co, sede e foro nesta cidade, no Edifício "Rogério Pithon Farias",

localizado no Parque Rural, no Setor de Áreas Isoladas Norte, ins-

crita no CGC-MF sob número 000,399.33/0001-92, daqui por diante dê

signada simplesmente FUNDAÇÃO, neste ato representada por seu Dire

tor Presidente, Engenheiro Agrónomo PEDRO DO CARMO DANTAS, brasilei

ro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, atendendo a lî

citação por convite número 165/78-FZ, e a fiaria SONAF - SOCIEDADE

NACIONAL DE FUNDAÇÕES LIMITADA, com personalidade jurídica, sede e

foro nesta Capital Federal, no Setor Comercial Sul, Edifício Gil-

berto Salomão, salas 606 a 611, inscrita na Secretaria de Finanças

do Distrito Federal sob número 008187-1 e no CGC-MF sob número

01564970/0002-63, doravante denominada tão sõ "CONTRATADA, neste

ato legalmente representada pelo Engenheiro EVILÃCIO ANTÓNIO DA

SILVA, Brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em Brasília ,

Distrito Federal, inscrito no CREA - 12- Região sob número 2556/D,

CPF-MF número 087154911-53, têm entre si justo e avençado a cele-

bração do presente contrato de empreitada a preço global, mediante

as cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto - O

presente instrumento contratual tem por objeto a execução, pela CQI

TRATADA, de estaqueamento das fundações para construção de galpão

destinado a um secador de cereais, localizado na área do Programa1

de Assentamento- Dirigido do Distrito Federal, na área rural do Dls_

trito Federal, nas proximidades do quilómetro 39 (trinta e nove)da

Rodovia BR-251, que liga Brasília ã cidade mineira de Unal, confor

me diretrizes e planta constante do processo de número 624331/78 -

FZ, que passam a integrar este, independente de traslado. CLAUSULA

SEGUNDA - Prazo - O p'razo de entrega dos serviços ora contratados'

será de trinta (30) dias corridos, contados do recebimento, pela

CONTRATADA, da respectiva Nota de Empenho. CLAUSULA TERCEIRA - Pré

ço - O preço pela execução dos serviços será de Cr$ 74.800,00 (se

tenta e quatro mil e oitocentos cruzeiros),que a FUNDAÇÃO pagará ã

CONTRATADA no seguinte modo: 30% (trinta por cento) no inicio e o

restante ao final dos trabalhos. CLAUSULA QUARTA - Recebimento e

Fiscalização - Os serviços serão fiscalizados e recebidos pela FUN

DAÇÃO, através a Divisão de Engenharia Agrícola do Departamento de

Engenharia e Mecanização Agrícola, comprometendo-se a CONTRATADA a

permitir e facilitar a fiscalização. CLAUSULA QUINTA - Responsabi-

lidade da CONTRATADA - A CONTRATADA é plenamente responsável pela

segurança da obra ora contratada, a qual deverá ser, obrigatoriamen

te, executada de acordo com as prescrições e normas da ABNT, compe

tindo-lhe executar o estaqueamento conforme proposta constante do

citado processo 624331/78-FZ, a qual faz parte deste como se trans_

crita estivesse. CLAUSULA SEXTA - Obrigações da FUNDAÇÃO - Compete

ã FUNDAÇÃO: 1) desimpedir o local da obra, retirando a lama escava

da; 2) locar os elementos de fundações; 3) ceder água e energia e

létrica para motor de 15 HP; 4) fornecer e colocar ferragens das

estacas; 5) fornecer concreto ã boca de cada estaca; 6) fornecer a

comodações para o pessoal da CONTRATADA; 7) manter vigilância no

local da obra. CLAUSULA SÉTIMA - Rescisão - O Inadimplemento de

qualquer cláusula ou condição avençada, nos termos e prazos fixa-

dos, implicará na justa rescisão do presente contrato, a qual se

dará de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou noti

ficação judicial ou extra-judicial, não cabendo ã parte inadimplen

te qualquer indenização, seja a que titulo for, respondendo pelos

prejuízos e danos causados por seu ato. CLAUSULA OITAVA - Foro- Pa

rã dirimir dúvidas que porventura surjam na execução deste contra

to, as partes elegem o foro de Brasília, Distrito Federal, renunci.

ando a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja .

CLAUSULA NONA - Publicação - Este instrumento será publicado no

"Diário Oficial do Distrito Federal", correndo is expensas da FUN

DAÇÃO as despesas concernentes. E por estarem assim justas e aven-

çadas, as partes mandaram datilografar o presente instrumento em

cinco (5) vias de igual teor e forma, para produzirem um só efeito

legal, comprometendo-se a fielmente cumprir e executar as obrigaçõ

es decorrentes, como estão transcritas, por si e seus sucessores ,

pelo que assinam o termo em todas as suas vias, na presença das tes

temunhas abaixo nomeadas.

Brasília (DF), 19 de setembro de 1978.

PELA FUNDAÇÃO:

PEDRO DO CARMO DANTAS

SOISIAF -Sociedade Nacional de Fundações Ltaja.

PELA CONTRATADA:

TESTEMUNHAS: l -

EV, ,VA

JOSÉ SEBASTIÃO DA Ŝ ELVA

MIGUEL TOKARSKI


